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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de Frdnça Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 364/.-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OO8/2022

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo

empregatício, de um lado o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro, Estado do Paraná,

devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal OSCAR DELGADO e assistido pela Secretária Municipal de Educação Sra NILCEIA

APARECIDA VIEIRA FERNANDES seguir denominado CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa IAUDECI RIBEIRO DE SENNE 04485152923, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 40.575.351/0001-45, com sede no Povoado Rio

Feio lote 12, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, CEP 85.230.000, neste ato representado
pelo Sr IAUDECI RIBEIRO DE SENNE inscrito no CPF n.e044.851.629-23, residente e domiciliado no no

Povoado Rlo Feio lote 12, Município de santa Maria do oeste - Paraná, doravante denominada

CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.s 10.520, de 17 de julho de

2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.665, de 21 de junho de 1993, obedecidas às condições

estabelecldas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ns NU2O22, de acordo com a

Solicitação de Servlços n.s OU2O22, da Secretaria Municipal de Educação, e proposta de preços

apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte inte8rante deste instrumento, mediante as

cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSUIA SEGUNDA . DO VATOR CONTRATUAT

O preço certo e ajustado entre as partes para cada Lote é de:

LOTE 01 - ltem 01

LINHA vR DrA(Rs) vAroR roTAr(Rs)
BARRA GRANDE, RIO FEIO E

RECANTO FETIZ

576,88 115.375,60

A soma total dos 2oo(Duzentos) dias letivos em que o servlço será prestado, perfaz a importância de

RS 115.375,60 (Cento e quinze mil, trezentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos).

PARÁGRAFO ÚtrttCO: ruo preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas ou

indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veÍculo, seguro, tributos, encargos fiscais,
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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE E A EMPRESA TAUDECI RIBEIRO DE SENNE 04485152923

CúUSUTA PRIMEIRA - Do oBJETo
o presente Edital de Pregão tem por objeto a "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃo oE

SERV|çOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O PERíODO LETIVO DO ANO OE 2022". Recursos:

Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de Educação.
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cúusuu tencnRA - LocAL DA pREsrAçÃo Dos sERvtços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura:

oescnrçÃo
Linha 01 BARRA GRANDE, RIO FEIO E RECANTO FELIZ.

122.74 km CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEíCULO

COM MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE

ROTA: COM SAÍOA OA LOCALIDADE DA BARRA

GRANDE, PASSANDO PELA LOCALIDADE DO RIO

FEto E RECANTo FELIZ ATÉ o ASFALTo oNDE

TEM BALDEIO. PARA TRANSPORTE DE ALUNOS

Do ENstNo FUNDAMENTAL t,l e eustno ruÉoto.
prníooo: MANHÃ/TARDE

EsPEcrFrcAçôEs:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 122.74 Km

TtPo DE vEÍcuLo: MtcRo-ôr'ttgus

§ 1e - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a ser

alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo CONTRATANTE, para

mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada LINHA, bem como, das

medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais estabelecidos pela Lei Federal ne.

8.566/93 e alterações posteriores.

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

TINHA MARCA PLACA cHASST

01 rvrrcRo-ôr'rrgus RENAULT/MASTER AOG3GOl 93YCDDUH57J800834

§3e - O(s) veículos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente, conduzido(s) pelos

motorista(s):

NOME CNH CATEGORIA

01 AD

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser

comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação das

sanções cabíveis.

cúUsUtA QUARTA - DAs CoNDIçÕES DE PAGAMENTo
o pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês

apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria

Municipal de Educação, emitido no último di , desde que o servirg-tenha sido executado

(^.trç; (\)-.utrr<

2

trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidâm sobre o objeto contratado,
inclusive, despesas com combustível.

TIPO

LINHA

LAUDECI RIBEIRO DE SENNE 04320551913

LINHA
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forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e ainda, mediante o
fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de Santa Maria do Oeste, bem
como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de veículos nos termos da Resolução

n.e 84 de tglLt/1998 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR,

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRS

(certificado de Regularidade de Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem
entregues ao Setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo

estipulado para pagamento.

§lc - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§29 - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das

contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSUI.A QUINTA. Dos REGURSOS FINANCEIROS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho, que

onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados para a

despesa que o presente Processo originará neste exercício:

cóDrGo DA DEspEsA FoNTE DE REcuRso CATEGoRTA EcoNôMrcA

CLAUSUTA SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNCIA

A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de

cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2022, desde que

constatado sempre, o total cumprimento das obrigaçôes assumidas pelas partes, podendo, a critério
do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos que impeçam ou
tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação pertinente.

PARÁGRAFO ÚrutCO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste Contrato, darse-á

a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de

Educação.

cúusulÁ 5ÉÍIMA - DIREITOS E RESPONSABITIDADES DAS PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e

da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições de

uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedlção da Ordem de Serviço pela Secretaria

Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a executar os

serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação

ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo, cuja responsabilidade será

tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável pelos direitos, obrigações e ações

decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os encarSos sociais e

tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas
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ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 3e e 6e do
Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ns.61.784/67.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANÍE ou a terceiros, por si ou por seus

sucessores e repÍesentantes, na execução dos serviços contratados, isentando o CONTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos usuários e

terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos, ficando sempre
responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CoNTRATANTE,
qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente, quando

for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de bebida alcoólica
por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e

qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos em

decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas localidades

descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente proibido o transporte
de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos, utensílios, animais, entre
outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando reparos e

consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando inclusive a imediata

substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em perfeitas condições, sem

oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos estejam
sempre em perfeitas condlções de conservação e funcionamento, controlando o seu uso e
vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar pêriodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,

comprometendo-se a sanar as lrre8ularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente, sob pena

de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe

são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local preestabelecido.

ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontuãlmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

cúUsUI.A oITAvA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

CONTRATUAL

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a CONTRATADA

sujeita às sanções pÍevistas na Lei Federal n.s 8.666/93 e alterações posteriores, nas previstas

Edital do Pregão Presencial n.eOOLl2022, bem como, às seguintes penalidades:

!-tl.--
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a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do contrato
atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou proposta
apresentada.

§19 - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a
CoNTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento ou em
outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sujeitar-se-á, sem
prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de responsabilização civil e criminal,
às seguintes sançôes:
a) Advertência;
b) Multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até
02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúusul-A NoNA - DA REsctsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no artigo 78
e seguintes da Lei Federal n.e 8.665/93.

cúUsuu DÉCIMA PRIMEIRA - Dos ADITIvos
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas e
autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e desde
que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFo Últtco - a coTTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusur-A DÉctMA sEGUNDA - DA suBsflTUtçÃo oe veÍcur.o(s) AcIDENTADo(S)
Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser substituído(s)
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem não percorrida, que
será descontada do mês correspondente.
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PAúGRAFO ÚntCO - a COHTnATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.s g.656/93.

cúusutA DÉctMA - Do GEsToR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o sr. ALBANI DUDEK, inscrito no cpF/MF sob o n.e
078.381.699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme
o artigo 67 da Lei Federal n.p 8.666/93.



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Foney'Fax: (042) 3644-1359

PARÁGRAFo ÚNlco: trto caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúusurA DÉcrMA TERcEtRA - DA cEssÃo DE DtREtros
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do CONTRATANTE.

cúusurA DÉqMA eurNTA - Dos cAsos oMtssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.566/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

cúUsuu DÉCIMA sExTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pltanga - Estado do Paraná, como único e competente para dirimir
eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E, por assim
estarem justos ê contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

Santa Maria do Oeste, 01 de fevereiro de 2022.

1

NICIPAL SECRETÁRIA U I DE EDUCAçÃO
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GESTOR DO CONTRATO
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NTRATADA

TESTEMUNHAS:

6

MAR

9 69.349-8

" )/.,
(ty'táü
/RG

/Jz/--
CEí{ÍE SÍROHER

i3.976.724-7
vt

Ygg
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ÍIIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54/t/0001 -26

FRANçÀ PERETiÀ, roNÉ/rÀx: t0.2) 334.-i2lt

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PMI ENESUçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOIAR, PARA

o penÍooo unvo Do ANo DE2o22".

Data de assinatura:01 de Fevereiro de 2022

vigência: 3l/O!/2023

LAUDECI RIBEIRO DE SENNE 04485162923

Item Nome do produto/serviço

louantidade

Unid

ade

Preço
máximo

Preço máximo
total

1

lz+.s+a,oo
LINHA 01 . BARRA GRANDE, RIO FEIO E RECANTO FELIZ. 722.74 KM

coNTRATAçÂo DE 01 (uM) vrícuLo cotvt MoroRtsrA, PARA ATENDER

A SEGUINTE ROTA: COM SAíOI OE LOCALIDADE DA BARRA GRANDE,
pAssANDo pELA tocALIDADE Do Rto FEto E REcANTo reltz lrÉ o
ASFALTO ONDE TEM BALDEIO. PARA TRANSPORTE OE ALUNOS DO

ENsrNo FUNDAMENTAL l,r E erusrruo urÉoro.
peRÍooo: MANHÃ/TARDE

ESPEcTFTcAçÕEs:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 122.74 KM

rrpo oe veícuLo: MtcRo-ôNtBUs

KM 4,70 115.375,60

TOTAL 115.375,60

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OO8I2O22

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0007-26, com sede nâ Rua José de França Pereira, 10 - Santa

Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratadoi LAUDECI RIBEIRO DE SENNE 04485162923, pêssoa jurídica de direito privado, devidamente

inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 40.575.351/0001-45, com sede no Povoado Rio Feio lote 12, Município de

Santa Maria do Oeste - Paraná

- Total do ltem RS 115.375,60 (Cento e quinze mil, trezentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos).
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇAO

EXTRÁTO DE CONTRATO OOT/20'!

contrtrante: o MUNICIPIO DE SANTA MARrÂ Do oESTE, pessoa Juridica de direito público intemo' inscrito no CNPJ do MF sob n"

95.6ti4.5,14/0001-26, co. ."d" n, tu" rori d" rãçu r","i.o, l0 - Santa Maria do oeste - PR' neste ato ieprcsentâdo por seu prefeito municipal' Sr

OSCAR DELGADO.

contratado: LAUDECI RIBEIRO DE SENNE lx4E5l62g23, pessoa juridica de direiro privado. devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n'',

40.575.35 l/0001-45, com sede no Povoado Rio Feio lote I 2, Município de santa Maria do oeste Paraná

oBJETo: ..CoNTRATAÇÃo DE EMPRESÀ PARÁ PRESTAÇÃo DE sERvlÇos DE TRANSPoRTE EscoLAR, PARA o PERioDo

LETIVO DO ÂNO DE 2022''

t-{t'Dfcl nIBt]lRo DU SEN NF, Oll35l629']

Nomê do podulo/s tço
lll175,@

LINHA OI - EARRA GRAND!:. R]O FF-IO E RECANTO FELIZ 122'7! IN

ST^. PARA ATENDER A SECT,IINTE ROT^: COM SAÍDÂ DA LOCALID^DE DA AAR&{ GRANDE' PASS^NDO

pEL^ (oC^LIDADE m Ro f Eto E Rlc^NTo FELIZ 
^TÉ 

o A§t^LTo oNDE TEM B^LoElo P^R I8'{NSFoRTE

DE 
^LI,NO§ 

DO ENSINO FI'NDAMENIAL IJ E ENSINO MÉDIO,

PEÚomr M^NIIÀ,Í^RDE

EsPEclrlCAçÔESl

CoNTRAT CÃO DE O' {UM) VEICUIr) COM

IJIII)MÉTIAOEM TOTAL 
'!OR 

DIÂ I:].74Ih

TrPo DÉ vEiculo, MlcioôNIBUS
lIt 175,ó0

-@@@

- Totaldo ltEm R$ I15.3?5,60 (Cento e quinze mil, aezentos e setenta c cinco reais e scs§enta centavos)'

Datr de úsilr.turr: 0l dc Fevereto de 2022'

ltgêncls:31/01/2023

Pübllcrdo Por:
Milicio Vicente Stroher

Código Identlílc.dor:B2F4CEB5

Matéria oublicada no Diário oficial dos Municípios do P ?r.aÍIá no dia o2lo2l2o22. Ediçáo 2447 
.

" 
"".',:fiô;; Jà,;;;í;ú; d, ;",;rià fode ier feita ioformando o código identificador no site

hnps://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://wwwdiêriomUnicipal.com.br/amp/mâteriá/B2F4cEB5/o3AGdBq2632sqzkqJoofQnLidvlDBmt6ijgbTfozEoboQznAHmr95bWA-_YjDWpFzv
1t1
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CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França PereiE, no l0 - CEP.: 85.23GO00- Foo€/Fax: (042) 36't4-1359

CONÍRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS qUE ENTRE Sl CETEBRAM O MUNICíP;O DE SANTA MARIA

DO OESTE E A EMPRESA MARIA LETICIA TEMES 08672003918

pelopresenteinstrumentoparticulardecontratodePrestâçãodeserviços,semvínculo
empregatício, de um lado o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito

público- interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - centro, Estado do Paraná,

devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.54410O0L-26, neste ato representado por seu

prefeito Municipal oscAR DETGADO e assistido pela secretária Municipal de Educação sra NlLcElA

APARECIDA VIEIRA FERNANDES seguir denominado CONTRATANTE'

De outro lado a Empresa MARIA LETICIA TEMES 08672003918, pessoa jurídica de direito privado,

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 30.145.184/0001-49, com sede na Rua Projetada c,ne 63

Loteamento Santa Rita, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, CEP 85'230'000, neste ato

representado pelo sr ANDERSON SOARES SAIDANHA, inscrito no cPF n.e 078.877.339-95, residente

e áomiciliado na Rua projetada C, ns 63 Loteamento Santa Rita, Município de Santa Maria do oeste

- Paraná, doravante denominada CONÍRATADA'

As partes vêm firmar o presente contrato nos termos da Lei Federal n.e 10.520, de 17 de iulho de

2OO2 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de.iunho de 1993, obedecidas às condições

estabelecidas na licitação realizada na modalldade Pregão Presencial ne oo1./2022, de acordo com a

Solicitação de Serviços n.e OL12OLZ, da Secretaria Municipal de Educação, e proposta de preços

apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as

cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSUIâ PRIMEIRA. DO OBJETO

o presente Edital de pregão tem por objeto a'CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

5ERVIçOS DE TRANSpORTE ESCO1AR, PARA O PERíODO IETIVO DO ANO OE 2922',. Recursos:

Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de Educação'

CONTRATO AOMINISTRATIVO N9 OO9/2022

CúUSUIÁ SEGUNDA . DO VATOR CONTRATUAT

O preço certo e ajustado entre as partes para cada Lote é de:

Asomatotaldos20O(Duzentos)diasletivosemqueoserviçoseráprestado,perfazaimportânciade
RS 71.064,00 (setenta e um mil e sessenta e quatro reais)'

PARÁGRAFO úNICO: trto preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas di

indlretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo' seguro' tributos' encargo

retas ou
ls,fi

\\ovÂ til.u-br*".

I

LOTE 01 - ltem 02
VALOR TOrAt(RsvR DtA(Rs)LINHA

71.064,00355,32Rro Do Plro, Rlo cAçAooR,
ALDEIA FEI.IZ

Ul'ru

Município de Santa Maria do Oeste
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereirq n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 36'14-1359

trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto contratado,

inclusive, despesas com combustível.

cúusuu renclRa - tocAt DA PnesraçÃo oos sERvlços

A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a segulr relacionadas,

ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria

Municipa lde Educação e Cultura:

LINHA DESCRTçÃO

Linha 02 Rro Do Prro, Rlo cAçADoR, ALDEIA FELIZ. 75.5

km CoNTRATAçÃO DE 01 (UM) VEÍCULO COM

MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA:

coM SAÍDA DA LOCALIDADE RIO DO PITO,

PASSANDO PEIO RIO CÂçADOR E PELA ALDEIS

FEI-IZ ATÉ A ESCOLA JOSÉ TELIX GRANDE .5ÃO

losÉ.. pena TRANSPoRTE DE ALUNoS Do

ENstNo FUNDAMENTaI t, tt g erustruo uÉoto.
PERÍoDO: MANHÃ/TARDE

EsPEcrFrcAÇÕEs:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR OIA 75.6 KM

TtPo DE vEÍcuto: MtcRo-ÔNlBUs

§ 19 - Durante a vigência do presente contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a ser

alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unllateralmente pelo CONTRATANTE, para

mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada LINHA, bem como, das

mediçôes por GpS, desde que não ultrapasse os percentuais estabelecidos pela Lei Federal ne.

8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),

respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA TIPO MARCA PLACA cHASST

02 MICRO-ÔNIBUS I KIA BESTA 12 P GS KNHTR7312W6327574

§3e - o(s) veículos mencionados no § 2e desta cláusula será(ão), respectivamente, conduzido(s) pelos

motorista(s):

NOME CNH CATEGORIA

02 RODRIGO WOUK 052275L5467 D

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser

comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação das

sanções cabíveis.

cúUSUtA QUARTA - DAs CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
útil do mês subsequente ao do mêso pagamento será efetuado até o 15e (décimo quin

apurado, de acordo com relatório devidamente vist

Municipal de Educação, emitido no último dia do mês,

pelo Setor ComPetente da

que o serviço tenha sido ex

to) dia

ado e
desde

na
de

) -I, !
lr-lLtz,r,o. b,ürnü

2

(,1*, P.,--«

Secreta

Ç.Yst

cNx 6481

LINHA

@



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po penaNÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de FÍarça Pereira, n' l0 - CEP.:85.230400- Fone./Fax: (042) 3644-1359

forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e ainda, mediante o

fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de Santa Maria do Oeste, bem

como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de veÍculos nos termos da Resolução

n.e 84 de I9/lL/1998 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR,

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da União e CRS

(certificado de Regularidade de Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem

entregues ao Setor rêtro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo

estipulado para pagamento.

CúUSUIA QUINTA . DOS RECURSOS FINANCEIROS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstancier-se-ão na própria Nota de Empenho, que

onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados para a

despesa que o presente Processo originará neste exercício:

cÓDIGo DA DESPESA FONTE DE RECURSO CATECORIA ECONÔMICA

CIAUSUtA SEXTA - DA VALIDADE E VIGÊNCIA

A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de

cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2022, desde que

constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo, a critério

do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos que impeçam ou

tornem inconvenientes o prosse8uimento do a.juste, nos moldes da legislação pertinente.

PAúGRAFO ÚN|CO: O início da prestação dos serviços de trensporte, objeto deste Contrato, darse-á

a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de

Educação.

cúUsUTA SÉÍIMA - DIREITOS E RESPONSABITIDADES DAS PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e

da CONTRATADÂ" receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

| - Obri8a-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições de

uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela Secretaria

Municipal de Educação e Cultura.

b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a executar os

serviços decorrentes do presente contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação

ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo, cuja responsabilidade será

tão somente da CoNTRATADA, sendo seu titular o responsável pelos direitos, obriSações e ações

decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os encargos socials e

tributos p€rtinentes, indenização

\ü Ud;j- Lo.,

acidentes que seus empregados possam se

(,w^ U.-"ú(' ffi
3

por quarsquer

@

t,;Egl

§1e - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§29 - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das

contas.iunto à Secretaria Municipal de Finanças.



ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considêrada nos artigos 39 e 69 do

Regulamento de Seguro de Acidenie de Trabalho, aprovado pelo Decreto ns ' 61'784167 '

c) 
"Responsabilizar-se 

pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros' por si ou por seus

sucessoreserepresentantes,naexecuçãodosserviçoscontratados'isentandooCONTRATANTEde
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

àl eoo,àr,oo* as mediàas de cautela ten'dentes a evitar danos materiais e pessoais aos usuários e

terceiros,assimcomotodasasprovidênciasrelativasaosegurocontrataisdanos'ficandosempre
responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;

e)Desvincularnoprazode24(virtteequatro)horas,contadasdaciênciapeloCoNTRAÍANTE,
qualquerfuncionáriooupreposto,cujapermanêncianosserviçosvenhaaserinconveniente,quando
for anotado pela fiscalização ao tvtunicipio, ou caso seja constatada a ingestão de bebida alcoólica

por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sançôes cabíveis'

f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados' respondendo por toda e

qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos' perdas ou danos sofridos pelos mesmos em

decorrência das obrigações aqui assumidas;

g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de êstudantes residentes nas localidades

ã"r.rii* na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente proibido o transporte

de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos, utensílios, animais, entre

outros, sob pena de âcarretar a rescisão do presente instrumento;

h)Daradevidamanutençãoaoveículo,durantetodaavigênciadocontrato,efetuandoreparose
consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando inclusive a imediata

substituiçãodaspeçasnecessáriasparaqueomesmopossatÍafegaremperfeitascondições,sem
oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;

j) Manter as características fixadas para o veículo;

ii oar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos estejam

,"rpr" ", 
perfeitas condições de conservação e funcionamento' controlando o seu uso e

vistoriando-o constantemente;

m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica'

comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente, sob pena

de aplicação das sanções cabíveis;

n) oar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe

são correlatas;
o)cumprirositineráriosconvencionados,apanhandoedeixandoousuárionolocalpreestabelecido.

ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;

b) Expedir a autorização de licença para trafegar;

c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado'

cúusurA OITAVA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rua Jose de França Pereira' n' lO - CEP : 85 230-000- Fone/Fax: (042)3644-1359

do contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a CoNTRATADA

vistas na Lei Federal n.e 8.666/93 e alterações posteriores, nas previstas no

ncial n,smU2022, bem como, às seguintes penalidades

CONTRATUAT

No caso de inexecução

suieita às sanções Pre

Edital do Pregão Prese

k 4&; Ç-'al.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po PeRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

a) 20% (vint

atualizado,
apresentada.

§1g - As multas menclonadas nas alÍneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,

e por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do Contrato

ouinfringênciadequalquerdascláusulascontrâtuaiscelebradâse/ouproposta

judicialmente, quando for o caso.

i2'_ tto.rro de a CoNTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento ou em

outrosqueocomplementem,nãomantersuaproposta'falharoufraudarnaexecuçãodoContrato'
.o.poriur_r" de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sujeitar-se-á, sem

pr"iriroa.reparaçãodosdanoscausadosaoCONTRATANTEederesponsabilizaçãocivilecriminal'
às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
.í irrp"ngo temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até

02(dois) anos;

d) DecLração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúusutA NoNA - DA REsclsÃo

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no artiSo 78

e seguintes da Lei Federal n.s 8.655/93'

PARÁGRAFO Últtco - l conrnaraDA reconhece os direitos do CoNTRATANTE em caso de rescisão

administrativa, conforme previsão contida no artigo TT da Lei Federal n e S 566/93'

CúUSUIA DÉqMA - DO GESTOR

F|canomeadocomoGestordestecontratoosr'ALBAN|DUDEK,inscritonoCPF/MFsobon.9
078.381.599-50,aquemcaberáafiscalizaçãodofielcumprimentodostermosacordados,conforme
o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.665/93'

cúUSUtA DÉqMA PRIMEIRA - DOS ADITIVOS

AsaltereçõescontratuaisserãoprocessadasmedianteTermoAditivo,devidamentejustificadase
autorizadas pelo Depertamento JurÍdico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do oeste, e desde

que cumpridas as demais exiSências'

'AúGRAFO 
Útttco - a co11tRltlDA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimosousupressõesquesefizeremnecessáriasnasaquisições,até25%(vinteecincopor
cento) do valor inicial atualizado do Contrato'

cúusulÂ DÉOMA SEGUNDA - DA SUBSTITUIçÂO DE VEíCUIO(S) ACIDENTADO(S)

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser substituíd

no prazo máximo de 24 (vinte e àuatro) horas, com prejuízo da quilometraBem não percorrida'
o(s)

será descontada do mês correspondente

úl,ot
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684'544 10001 -26

Rua Jose de Frdnçâ Percir4 n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 36'14-1359

PARÁGRAFO úN|CO: uo caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE'

cúusuu DÉctMA TERCEIRA - DA cEssÃo DE DlRElros

Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos

decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do CONTRATANTE.

cúusutA DÉclMA QUINTA- Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ns 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito'

cúUsUI.A DÉOMA SEXTA. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para dirimir

eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por mais

privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E, por assim

LstareÀ iustos ê contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,

para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem'

Santa Maria do Oeste,01 de fevereiro de 2022.

PR O MUNICIPAL sECRETÁRIA PAL EOUCAçÃO

(wa,il(t
GESTOR DO CONTRATO

\t*^r- LO.;)^""-v
CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL

«f&o,táá,.
69.349-8RG:9

MAR

TESTEMUNHAS:

^
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GoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTCOS

DE TRANSPORTE ESCOLAR

LETICIA TRANSPORTES, lnscrito no CNPJ n' 30.í45.184/000í49, estabelecida na Rua
Projetada c, Jardim santa Rita, s/N, cidade santa Maria do oeste pR, cEp: 8s230-000, assim
representada pela sua Diretora, brasileira, casada, inscrita no GpF n. 0g6.720.039-ig, RG n.
1277 3554-9, SSp/pR, doravante denominado CONTRATANTE.

RODRIGO WOUK, brasileiro, casado, motorista, domiciliado no Distrito de São José, no
município de santa Maria do oeste pR, cEp 8s230-000, portador do cpF: o8í.7s2.139-90,
documento de identidade RG: 10783090-í, e cNH cAT ,,D', no 0522151s467, doravante
denominado CONTRATADO.

As partes estabelecem o presente instrumento em sua melhor Íorma de direito, dentro das
cláusulas a seguir:

- cLÁsuLA pRIMEIRA-oBJETo

O objeto deste instrumento é a realizaçâo do serviço de transporte escolar pelo
CONTRATADO utilizando todos os meios necessários, incluindo mão de obra, insumos,
combustíveis, manutençÕes e veícuÍos.

CLÁUSULA SEGUNDA-VEÍCULO

O CONTRATANTE fornecerá o seguinte veículo para a prestação do serviço contratado:

TIPO PLACA MARCA MODELO ANO coR RENAVAM
MICROONIBUS I/ KIA BESTA 12P

GS

1999 BEGE 007í 6636794

CLAUSULA TERCEIRA-PRAZO

Oprazo contratual seráde 12(doze) mesescontadosapartirdadatadeassinaturadeste
contrato, podendo ser rescindido pelas partes com aviso prévio de 30 (trinta) dias. O prazo será
renovado automaticamente por 30 (trinta) dias ao final da vigência deste contrato, caso as partes
não se manifestem.

CLÁUSULA QUARTA-VALORES

4 1 A CoNTRATANTE pagará pelos serviços contratados apenas as viagens realizadas pelo
GONTRATADO, que seráo fechadas mensarmente para pagamento. Não será devido pela
CONTRATANTE qualquer valor fixo, nem por hora parada.

4 2 o valor pago ao coNTRATADo será somado embasando-se em 20 dias letivos, onde em
média paga-se R$ SS,00 por viajem realizada, somando êm um total de Rg í . í 00,00.
CLÁUSULA QUINTA-RESPONSABILÍDADES DO CONTRATADO

cxN648í
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5 í O CONTRATADO é responsável por quaisqueÍ danos causados no referido EQUIPAMENTO
VEíCULAR, a terceiros e nas dependências Alfandegárias e portuárias.

5 2 o coNTRATADo é o único responsável pelas despesas e encargos, mas não se limitando
ao 13o salário, encargos trabalhistas e prêvidenciários, uma vez que êstê contrato não cria
qualquer relação trabalhista entre as partes e entre uma parte os empregados, prepostos,
funcionários, sócios, administradores e/ou representantes da outra parte.
CLÁUSULA SEXTA.RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
6 í o CoNTRATANTE providenciará para que os veículos utilizados estêjam em condições para
executar as prestações de serviços contratados de acordo com as normas vigentes de trânsito
brasileiro, órgão DETRAN, DENATRAN, DNER;

6'2 o CONTRATANTE assumirá quaisquer responsabilidades por quaisquer multas de kânsitos,
conservação de equipamento veicular, honorários e demais despesas com o condutor.
cLÁusuLA sÉTIMA-DtsposlçÕEs FtNAts

= As partes elegem o Foro da Comarca de Pitanga PR, por mais privilegiado que outro venha
a ser, para dirimir quaisquer conflitos oriundos do presente instrumento.

Assim, justas e contratadas sobre toda e cada uma das cláusulas e condições acima
enunciadas, as partes, assinam o presente instrumento a fim de que produza a avença os seus
regulares efeitos, inclusive perante terceiros.

nrvnO n



essor § SEGURO DE RESPÔNSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DEPASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL É INTERMUNICTPA'
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seguêdo6 do GrupoSCoF

ESSOR SEGUROS S,A, CÓD. SEGURADO
NO DA PROPOSTA: 310414 APÔLICE:

VIGÊNCÁ DO SÊGURO: OAS 24H DE a3nü2021 Às 24H DE os/os/2022
SEGURÁDO . Nome:
Endereço Rua c
Baiarc: Lot. Rila

N":§l_ Complemenlo: Sale

Cidade: §ânte MâÍie do O6§te UF:eg_ CEp:

N' L_ I'ipo do veicuto: fuifuq Mârcâ VoIISWÀGEN rrlvrÀr^.

CPFICNPJ: 30.145.18íIOOOí-4s

CPF/CNPJ: 30,í45.1e,4/000i.49

íU
bÍicatão: 4!1- Ano Modeto:Zgq_ phca: AAW020 Chassj§:9EWRFB2W32R20O087 Renávam: 771162405

N" Passagêiro6: !2_ N. TÍipulanles:l_ UtjlizaçãodoVelculo: de TtansDode Escolar

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES üÁXIMos TNDEN|ZÁVE|S pOR VEÍCULO (EÀt R$)
Llmllô Máxlrno PÉmlo

lndênlzação Franqulas LÍquldo
700.000,00 631,99

Náo Coohatada
Náo ContEhda
Não Contsalâda

30.000,00 11,90
30.000,00 3,60
3.000,@ 12,01

Não ContrélEda

Tipo & Pessoa:

ESTIPULANTE. Í{omor
VEICULO SEGURADO .
PÍ€íxo:_ Ano Fa

Cobertura

P:T: fT].]:"19r.M"qais Caus€dos a passags. e Oanos Coíp. Têrc. náo Transp.
uanos Morais Cau$dos â Passágsiíos € a Tercêiros Nào TíansÊ LMG únjco
Danos Eslóücos Causados a passaoêiros

Oanos Estóllcls Causados â Tarceiás não Transmrtados
Acidênles Pessoâis a Tdpr,hnles , Morts Arjdsntal
Acidentss Pessoâis a Tripulanlês - lnvalidêz peímânêntê por Acidenle
kidentes Psssoâis a TÍipulantes - Despesâs Médicaô Ho6pilalarês
Debsa Civil

Prccasao Susêp
15414.9014fin013-{.1
15114.901413n01X41

15414.9014í3/20'3-{1

154í4.S01413201341
1 f,414.900673/2013-08 PfrÍiputant6
154,4.9006732013-08 Plrdputanro
Ifl114.90067320í348 P/rriputantê
15414.901413t2n1341

PRÊTIIIO DAS COBERTURAS E SERVI ço§ ooNTRATADO

LO.F.: 46.75Adicional dê Faacionamênlo: 000

PARCELÂME}ITO (EM R$)
PaÍcêlá Vêncimênto Valor
1 13nA2021 

'18,152 1A09t2021 117,62
3 13rfl2021 117 ,624 16t11t2021 11.1,62. 13t12t2121 fi7.62

13101n022 117,62\{BSERV AçÔES

VatoÍ do SeMço:

Valor do Seryjço:

s, ÍoTAts DAApóLIcE (EM R$) p.êmio LÍquido:

Valor dos Serviços 0,00

Parcela Venclmsnto Valor Melo do pag

659,50

Totala Paoai 706.25

CORRETOR

GUARACIG CORREÍORÁ DÊ

tTDA

Cód. Susêp: 1937

Melo de pag.
Ficia dê Compensação
FLla de CompênsaÉo
Flchá de Compênsação
Fichâ de Compensâdo
Fic$a dê Compênsação
Fiaha ds Compensação

Leia âlentâmento as Condiçõ€s Gerâis, pdncipalmente as exclusões ConÍra os dados constântes nesla apólice e, em caso deimedialamente seu coretor. Quaisquer modificagóes ao presente seguro deverâo ser íeitas, através de sou CorÍetoÍ
diYergências, procure

e só seÉo válidas após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGüRoS SÁ.. a seguir denominada
, à Seguradora de forma expíessa

'Seguradora', baseando-se nas declaraçóesconstantes da proposla e do questionádo devidamente preenchido pelo segurado, que servindo d€ base à emissáo da presenle apóllce fcam fazendopade integra nte deste contrato, obriga-se a indenizar, medianle o Íecebimento do Prêmio denfo do ptazo, as coberlu ras confahdas nestr apólics deseguro sujeitas à aplicaÉo de íranquia s de cada reclamação indeniável e até o limite máximo de indenizaÉo , conforme registrado nesta , nosIermos e sob as Condiçoes Gerais, que fazem paÍte inlêgrantê desta Apólice. Este seguro é por prazo delem inado tendo a seguradoE à faculdadede não renovar a apolice na data dg vencimento, sem dsvolução dos pÉmios pagos nos termos da apólice. As Gerais deste Segurc estiioCondiçoesdisponíveis no SITE DA SEGURAOORA, A aceitação do seguro eslârá sujeila à análjsê do dsco. 0 registro dsste plano na SUSEP não implicá, porparle da autarquia, incentivo ou recomendaÉo a sua comercial izaçio. O segurado poderá consullar a situâção cadaskal de seu @netor de segurosno site l,!t{w susep.g0v .br, poÍ meio do número de seu Íegistro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições mnf aiuais/regulam9ntodeste produlo protocolizadas pola sociedade junlo â Susep, poderão ser consultadâs no endereço eletrônico www .susêp.gov.br, de acordo com onúmero de proce§so constante da apólics/proposta. SUSEP . Supeíntendéncia de Seguros PÍivados Aukrquia Federal responsável pelafiscalizaÉo, normalizâção e controle dos mercádos de seguro, previdência complementâr aberta, capitalização, ressegurc e conelagem de seguros.Alendimenlo gratuilo SUSEP 0800 021 8484

Ouvidoria Essor: 0800 777 0438
Rio de Janeio/RJ -CEp2009Í{07 - Contlatde Slnistros E À$istôocla§ 24 horas:0800 7t3l(l00

Local: Rjo dê Janêiro Dâta: [16/08202í fivonius

sERVtçOS CONTRATADOS



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5ia4/0001 -26

RU^ JOSE DE FRÂnç^ PERETi^, Xt í0, CEP.: a6.r!0-O0O - fOlJErF^t: t0a2) sCaa-í2ta

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OO9I2O22

Contratado: MARIA tETlclA tEMEs 08672003918, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no

CNPJ ne. 30.145.184/0001-49, com sede na Rua Projetada c 63, Jardim santa Rita, Município de Santa

Maria do Oeste - Paraná

OBJETOI 'CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRE5TAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA

O PERÍODO LETIVO DO ANO OE 2022,,.

- Total do ltem RS 71.064,00 (Setenta e um mil e sessenta e quatro reais)

Data de assinatura: 01 de Fevereiro de 2022.
Vigência: 3l/OU2023

MARTA LET|CtA LEMES 08672003918

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unid

ade

Preço

máximo
Preço máximo
total

2 UNHA 02 - RtO DO P|TO, RtO CÂÇADOR, ALDETA FEL|Z.75.6 km

CONTRATAçÃO DE OT (UM) VEíCULO COM MOTORISTA, PARA ATENDER

A SEGUINTE ROTA: COM SAÍDA DA LOCALIDADE RIO DO PITO,

PASSANDO PELO RIO CAÇADOR E PELA ALDEIS FELIZ ATÉ A ESCOLA JOSÉ

FELIX GRANDE . SÃO JOSÉ., PARA TRANSPORTE DE ALUNOS OO ENSINO

FUNDAMENTAL I, II E ENSINO MÉDIO.

PERÍODO: MANHÃ/TAROE

ESPECTFTCAçÕES:

QUILOMÊTRAGEM TOTAL POR DIA 75.6 Km

TIPO DE VEÍCULO: MICRO.ÔNIBUS

15.120,00 KM 4,70 71.064,00

TOTAL 71.064,00

{er1

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídlca de direito público interno,
inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.54410001-26, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa
Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR DELGADO.



{go
0210212022 09:42 Prefeitúrâ túunicipal de Santa Maria do oeste

F,STÀDO DO PAR{:'IA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÁRIA DO OESTE

LICITAÇÀO

EXTRATO DE CÔNTRATO M9i'02'

i-J*

contrrt.nte: o MUNICIPIO DE SANTÂ MÂR|A DO OESTE, pessoa Juídica rle direito público intemo. inscrito no cNPJ do MF sob n'

95.684.5,141000l-26, co- ,ede n" Ru. Jo.i de França Pereira, l0 - Sarita Maria do Oeste - PR. neste ato representado por seu prefeito municipâl' Sr

OSCAR DELGADO.

Corrrarsdo: MARTA LETICIA Lf,MEs 08ó72003918, pessoajurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ n" 30 145 184/0001-49'

.". ."à" ," n* p.jetada C 63, Jardim Santa Rita, MuniciPio de Santa Maria do Ôeste - Paraná

oBJETO: ..CONTRÀTÀÇÃO DE EMPRESA PARÀ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTf, ESCOLAR' PARA O PERiODO

LETIVO DO ÂNO DE 2022".

vÂRt,r t,F,Tlcl{ l,aMEs 08471m.}918

Notu úr 0Eduro/sÂ'çó
llN1

rNí^ 02 - RIO Íú PITO. RIO CÀC^DOR. Ar-DtlA FELIZ 75'6 Lí
RISTA. TARA ATENDER A §FGUINTE ROIA: COM SÁIDA DA LOCALIDADE RIO DO FTTO' }ASSANDO PELO

Rro c^c^noR E PtiL^ ÂlDEls FEr-rz ÂTÉ 
^ 

Escol^ ,osÉ FELIX oRANDE _ sÀo JosÉ" PAR_{ rt NsPotÍE DE

^r-uNos 
Ix) ENsINo rUND^MENTÁL I. Il E ENsINo MÉDlo

EsPEcrtcAÇÔEs:

QUILOMETR^CEM TOT^L POR DIA ?5.6IN

ÍtPo oÊ vEicuto, MIcRoôNIBús

co[rp.^T^çÀo DE or (uM) !'Eicl,'l, coM

ÍODO: MÁNHÀ,.T^RDE

71.064,00
\l

@@

- Totâl do Ítem RS 7l .064,00 (Setenta e urn mil e sesscnta e quatro reais)

Datr de sssinrtüra: 0l de FevereiÍo de 2022

Vigênciâ: 3l/01,2023

Publicrdo Por:
Milicio Vicente StÍoher

Código tdeDtifi c.dor:6DA2 I D75

MateriaDublicadanoDiáriooficialdosMunicípiosdoParanânodi,a0210212022.Ediçã1o2447.
,q ,ãiiníúã J. ã"rinticidade da matéria pode ier feita informando o código identificador no site

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsJ^^i/ww.diariomunicipal'com'br/amp/matêria/6oA21D7sio3AcdBq26íHcswRaY2wJlepdmb-llFVUDlGfcrrÚVoYzqmKqTzillpl2pMDdBf2Hph
1t1



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fonc/Fax: (O42) 3644-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OlO/2022

CONTRATO OE pRESIAçÃO DE SERy1çOS qUE ENTRE Sl CETEBRAM o nauntCÍpto DE SANTA MARIA

DO OESTE E A EMPRESA MARCIA REGINA MAIER DE DEUS 07291376947

Pelo presente instrumento particular de contrato de Prestação de serviços, sem vínculo

empregatício, de um lado o MUNTCíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito

público interno, com sede e Prefeitura à Rua josé de França Pereira, 10 - centro, Estado do Paraná,

devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.54410001-26, neste ato representado por seu

prefeito Municipal OSCAR DETGADO e assistido pela Secretária Municipal de Educação Sra NIICEIA

APARECIDA VIEIRA FERNANDES seguir denominado CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa MARCIA REGINA MAIER DE DEUS 07291376947, pessoa jurídica de direito

privado, devidamente inscrita no cNPJ/MF sob o n.e 27.189.033/0001-88, com sede no sitio são

João, na localidade de Água Doce, Município de Santa Maria do oeste - Paraná, CEP 85.230.000,

neste ato representada pela sra MARCIA REGINA MAIER DE OEUS, inscrito no cPF n.e 072.913.769-

47, residente e domiciliada no Sitio São João, na localidade de Água Doce, Município de Santa Maria

do Oeste - Paraná, doravante denominada CONTRATADA'

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.e 10.520, de 17 de julho de

2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.s 8.556, de 21 de iunho de 1993, obedecidas às condições

estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ne úU2O2L de acordo com a

Solicitação de Serviços n.e of/2o22, da Secretaria Municipal de Educação, e proposta de preços

apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as

cláusulas e condições a seguir estipuladas:

cúUsuu PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Edital de pregão tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

5ERVIçOS DE TRANSPORTE ESCO1AR, PARA O PERíODO LETIVO DO ANO DE 2g22',. Recursos:

Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de Educação.

CúUSUIÁ SEGUNDA - DO VATOR CONTRATUAT

O preço certo e ajustado entre as partes para cada Lote é de:

A soma total dos 2oo(Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a importância de

RS 46.867,92 (Quarenta e seis mil, oitocentos e sessenta e sete reais e noventa e dois centavos).

PARÁGRAFo úntCO: trto preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas ou

anutenção do veículo, seguro, tributos, encargos fiscais,

LOTE 01 - ltem 03
RSVALORVRD RS)LINHA

46.867 ,92234,34AGUA DOCE, ASFATTO

ONDE TEM BATDEIO

indiretas, com prestação do serviço

!.J\,ou O^*r

&.

@ \üT'



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Far: (042) 3644-1359

trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto contratado,

inclusive, despesas com combustível.

Municipal de Educação e Cultura:

TINHA DESCRTçÃO

Linha 03 ÁGUA DocE, AsFAtro oNDE TEM BALDEIo.

s4.12 km CONTRATAçÃO Oe Ol 1UtU1 VeÍCUt-O

COM MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE

ROTA: COM SEÍON ON LOCALIDADE OE ÁGUE

DocE, CHEGANDo erÉ o nsretto oNDE TEM

BALDEIO. PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO

ENSINO FUNDAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO.

PERÍoDo: MANHÃfrARoE/NolrE
ESPECIFICAçÔES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 54.12 km

TIPO DE VEÍCULO: KOMBI/VAN

§ 1e - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a ser

alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo CONTRATANTE, para

mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada LINHA, bem como, das

medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais estabelecidos pela Lei Federal ne.

8.666/93 e alteraçôes posteriores.

§ 2s - o transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),

respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA TIPO MARCA PLACA cHASST

03 KOIVBI/VAN W KOMBI AQO 2484 9BWMF07XX9P009995

§3e - O(s) veículos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente, conduzido(s) pelos

motorista(s):

TINHA NOME CNH CATEGORIA

03 03360678985 D

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) nq §2e desta cláusula, deverá ser

comunicada antecipadamente ao CoNTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação das

sanções cabÍvels.

cúusuLA eUARTA - DAs coNDlçÕes or pacarusnto

o pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês

apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor competente da secretaria

Municipal de Educação, emitido no últim
forma satisfatória e cumpridas todas as

o dia do mês, desde que o serviço tenha sido executado de

s previstas no Contrato, e ainda, mediante

u
2

lr)^^-

cúusurA TERCEIRA - tocAL DA PRESTAçÃo Dos sERvlços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,

ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria

ROBISON tUIS FABRICIO

*bS
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230'000- Fone/Fax: (O42) 3644-1359

fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de santa Maria do oeste, bem

como o fornecimento de cópia do Termo de lnspeção técnica de veÍculos nos termos da Resolução

n.e 84 de tglTtlTggS do conselho Nacional de Trânsito - CoNTRAN, emitida pelo DETRAN - PR,

certidãodeDébitosRelativosaCréditosTributáriosFederaiseàDívidaAtivadaUniãoecRS
(certificadodeRegulâridadedesituaçãodoFGTS)devendoosreferidosdocumentosserem
entregues ao setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo

estipulado Para Pagamento.

§19 - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente' o pagamento será

liberado.

§2c.opagamentodofornecimentoefet|Vadoficacondicionadoaoprocessamentoregulardas
contas junto à Secretaria Municipal de Finanças'

cúUSUtÁ QUINTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho, que

on"r.ri.(r) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados para a

despesa que o presente Processo oriSinará neste exercício:

CóDIGO DA DESPESA FONTE DE RECURSO CATECORIA ECONÔMICA

CTAUSUIÁ SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNCIA

A validade e a vigência do contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de

cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2022, desde que

constatado sempre, o total cump;imento das obrigações assumidas pelas partes, podendo, a critério

doCoNTRATANTE,medianteaditivo,seÍalterado,pelasuperveniênciadeeventosqueimpeçamou
tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da leglslação pertinente'

PARÁGRAFO Útttco: o início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contrato, darse-á

a partir da data de expêdição da respectiva ordem de serviço, emitida pela secretaria Municipal de

Educação.

cúUSULA SÉÍIMA - DIREITOS E RESPONSABITIDADES DAS PARTES

constituem direitos do CoNTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, e

da CoNTRATAoA, receber o valor a.iustado na forma e prazo convencionados'

I - Obriga-se a CONTRATADA a:

a1 CarJntir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condlçôes de

uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela Secretaria

Municipal de

b) Assumir to
serviços deco

ou vínculo co

tão somente
decorrentes,
tributos perti

Educação e Cultura.

tal responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a executar os

rrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação

ntratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo, cu.ia responsabilidade será

da coNTRATADA, sendo seu titular o responsável pelos direitos, obrigações e ações

pagamento dos salários e demais ônus, recolhlmento de todos os encargos sociais e

neites, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas

k(,)J*u 19-*

,/ qs.
t),).>
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3ó'14'1359

ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 3s e 6s do

Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto np.6L.784167.

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus

sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, lsentando o CONTRATANTE de

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos usuários e

terceiros, assim como todas as providências relatlvas ao seguro contra tais danos, ficando sempre

responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;

e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CoNTRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a Ser inconveniente, quando

for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de bebida alcoólica

por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos em

decorrência das obrigações aqui assumidas;

g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas localidades

descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente proibido o transporte

de terceiros que não mencionados anteriormentê, bem como, de objetos, utensílios, animais, entre

outros, sob pena de acerretar a rescisão do presente instrumento;

h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando reparos e

consertos a defeltos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando inclusive a imediata

substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em perfeitas condições, sem

oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;

l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos estejam

sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu uso e

vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) pâra vistoria técnica,

comprometendo-se e sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente, sob pena

de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscals, previdenciárias e outras que lhe

são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local preestabelecido.

ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;

b) Expedir a autorização de licença para trafegar;

c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

CúUSU1A OTTAVA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

CONTRATUAL

No caso de inexecução do contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a CoNTRATADA

su.ieita às sanções previstas na Lei Federal n.s 8.666/93 e alterações posteriores, nas previstas no

como, às seguintes pena lid ades:

5 Lt\o;
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ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001-26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fonemax: (O42') 3644-1359

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do contrato

atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou proposta

apresentada.

§1c - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,

judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento ou em

outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,

comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sujeitar-se-á, sem

prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de responsabilização civil e criminal,

às se8uintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até

02(dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúusutA NoNA - DA REsqsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no artigo 78

e seguintes da Lei Federal n.0 8.666/93.

PARÁGRAFO útrttCO - a COHTnaTADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúUsULA DÉGIMA - DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ALBANI DUDEK, inscrito no CPF/MF sob o n.e

078.381.699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme

o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.566/93.

CúUSUIÁ DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ADITIVOS

As alteraçôes contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas e

autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste, e desde

que cumpridas as demais exigências.

PAúGRAFo útrttcO - l coHfnATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aqulsições, até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusuu DÉcrMA sEGUNDA - DA suBsrlrulçÃo DE vEÍcuLo(s) AcIDENTADo(s)

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser substituído(s)

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometra8em não percorrida, que

(/1o-

v
5

será descontada do mês corresponde

ü((

1"," Ãô[

Município de Santa Maria do Oeste



ESTADO DO PAIL$TA
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (O42) 3644-1359

PARÁGRAFO úN|CO: No caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE'

cúusutA DÉqMATERCEIRA - DA cEssÃo DE DlRElros

Fica expressamente vedado à CONTRATADÀ a cessão ou transferência a terceiros, dos dlreitos

decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do CoNTRATANTE'

cúusutA DÉqMA QUINTA - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito'

cúUsULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competênte para dirimir

eventuais dúvidas orlundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por mais

privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E, por assim

Lrtar"a lrrtor e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,

para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem'

Santa Maria do Oeste,01 de fevereiro de 2022'

TESTEMUNHAS:

6

DE EDUCAçÃOSECRMUNICIPALPREF

w,*
CONTRATADA

REPRESENTANTE tEGAt

Ipe^*§)-^,vr'-
GESTOR DO CONTRATO

«í,(«,(á#
RG:3.916.724-7

«

RG:

MAR

w 8a2
)

Município de Santa Maria do Oeste
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í:SSOT i, SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIARIO DE
PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL

ESSOR SEGUROS S,A. CÓD, SEGURADOOI49O CNPJ 14 525 684/0m1,50 RAMO: 0628' Reso. Crúl Ííúso Rod. Passâos. À,4wicrpal/lnteímLrnrcioal

N' DA PROPoSÍA: 310596 APOLICE: 1002806193046 ENDOSSoT 0 'Âpolice SUCURSALT 1 - Rio de JaneÍo

vrGÊNcrA oo SEGURo: DAS24H DE 04rc8/2021 AS 24HOEO4tO8t2o22

SEGURADO - Nome: MARC A REGINA MAIER DÉ DEUS 07291376S47

EndêÍeçô: CCM StTlo SAOJOÁ0 M:_ Comdcn€fih: ZONA RURAL

AGIJA DOCE Cidade: Santa Maria do oeste UF PR CEP: 85230Cú0

Tpo de Pessoa: Juridicá CPF/CNPJ: 27. 189.033/0i101'88

ESÍIPULANTE - Nome: ltlARClA REGINA i,{AIER DE DEUS 07291376947 CPF/CNPJ: 27. 189.033/0001.88

vEiculo SEGURAOO - N' L_ Tipo de veiorlo: Kombr [.laícá:VOLKSWAGEN Modelo KOtlBl

f r.i ír _ Ano Fabr caÉo: 2@L Ano Modeto: 2@L Hacai A@L Chassis: 9Ej{M[QZL§@99§_ Reoavam:984655239

l.l' t,assagerros 9_ N' Tripuiantes L Ulilizaç& do Veiü,lo: Seívico dê TÍânsooítê EscolaÍ

coBERTURAS CONTRÁÍAOAS E UMTTES MÁXti,rOS tNOEN|ZÁVEtS POR VEiCULO (EM R§)

Cobêrtura
Oanos CorpoÍâis e/o(] Mate{iais Causad6 a Paisags. e Dano6 Coíp. Terc. nà) Transp.

D:rnos I'roÍais CausadG a Passag€ir6 e a Íerceiros Nb Íla§p- l."lt!G úík!
Danos Estéticos Causados a Passageir6
Daros Estelic6 Calsados a Terceiros nâo Transportâd6
Acrdentes Pessoais a Tripulartes - Moíte Acidêntal

Acidentes Pessoais a Íripulantes- lnvalidez Pemanente por Acidente

Acidentes Pessoais a Tripulante§ - Dêp€sas irédicas Ho6pitalares

Íleíêsa Civil

Procêsso Susep
154 14.901413/201 3-41

15414.$141312013.41

15414.9014132013-41

15414.S01413,201 341
1í14.900673201 108 Pllripulante

15Á14.900673201 308 PrTripulante

15Á14.900673,201 108 Prlripulaite
15414.901413201341

Limite Márimo Prêmio
lndenizâção Franquias Uquido

700.000,00 632,00

Nào Cont'atada

Náo Conrdda
Ntu Conlratada

30.000.00 11,90

30 000,00 -1,60

3.000,00 12.41

Ntu ConlÉtada

À5 cobert!ías de oànos MAeíiars. Coeolas, Í'roÍâis e ÉsÉlbo6 nà se oonlundêm ou se .omunicãn V€ífque 06 concsbs d§lnlos ê cadã uma m gloss3rb das Condiçoês Geras

SERVIÇOS CONTRATADOS
VabÍ do Serviço

Vabr do Seúço

pRÉMro DAS COBERTURAS E SERVTÇOS CONTRÂÍADOS, TOTAIS OÂ APÓLICE (EM R$) PÍémio ô59 5l

,i,rírüta de Fíacronamenlo: 0.00 1.0.F.: 46,75 ValoÍ dos ServiÇosl 0.00 Total â PagaÍ: 706.2ô

PARCELAMENTO (EM RS)

Parcola Vencimento Valor
I r0i08i2021 118.16

t 1An9tn21 111.62

l 11/10/2021 117.62

4 11t11tn21 11i 62

i 1at12ln21 117 §2
õ 11t01tn22 117 6?_

iibio dê pag.

Ficha de CompeísaÉo
Ficha de Compeísaçáo

Ficha de Comp$seFo
Ficta de Coftpensaçáo
Ficha de Compensaçao

Ficia de CompensaÉo

Parcêla Vencimento valoí Meio dê pâ9.

/;

CORREÍOR

GUARACIG CORRETORA DE

SEGUROS LÍDA

Cod. Susep 20204193i

oBSERVAÇOES--.
Lera atenlamenle as Condiçoes Gerais, principalmente as exdusôes. Conira os daCos constantes nesta apolice e, em caso de divergénoas procure

mediatamente seu conetor Quaisquer modiÍic@es ao tresênle sêgum deveÍÊo ser Íell6, alravés de seu CoÍrelor, à SêguÍadora de formã exprêssa

e so seÍao válidas apos anuência da Seguradora. A ESSOR SEGURoS S.A., a seguií denominada 5'eguradora', basearúGse nas declaÍaçÔes

constantes da proposta e do queslionáÍio devidamente preenchido pelo segurado, que seMndo de base à emissão da presente aÉlice í€am íazendo

!íde inlegranle deste conlr:lto, obriga-se a indênizar, mediante o recêbimenlo do prêmio dentro do prazo, âs coberturas contÍatadas nesta apolice de

,§.!uro sule(as à aplicaça.r de Írânquias de cada reclam4ão indenizáyel e até o iimile máxiÍno de indenização, coníorme Íegislrado nesta, nos

tarÍros c sob as Condiçoes Gerais, que íazeín parte inlegÍante desta Apólbe. Este seguÍo é por prazo dêterÍninado tendo a seluÍadora à faculdade

úe não renovar â aÉlice na data de vencimento, sem Cevoluçáo dos prêmos pagos nos termos da aÉlicê. As Condi@es Gerais desle Seguro estão

d sponiveis no SlÍE DA SEGURAoORA A aceitação do seguro estará suieita à análise do risco. O regislro deste plano na SUSEP não implica, por

p.r.te da autarquia, rncenlivo ou recoínendação a s.ra comercializaÉo. O segurado poderá consullar a situação cadastÍal de sêu c!ÍetoÍ dê seguros

'ir sle r'rww susep gpv.br, por meio do número de seu egislro na SUSEP, nome conplelo, CUPJ ou CPF. As condiÇÕes conlratuaigrqulamento
dêstê produto prolomlizadrs @la sociedade junlo à Susep, ooderáo ser onsultãdas m enderEo elelÍônico y/ww.susep.gov.br, de acordo @m o

:rurrt-.ro de processo mnslanle da apolice/proposla SUSEP , Superinlendênoa de S€guros Privados - Aularquia Federal respofsável pela
rrs,ialz;rÇão normâliz3ção . conlrole dos mercados de sêguro, previdência mmplerientar âberla. capitalização, resseguro e mrretagem de seguíos.
, , - r rc.ir qr.j,u,l(. c,-isEc 0800 021 848d

I ocal Rro de Janêiro Data: 0fl08/2t21 ;^ffi;

IÍENS 1
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CONTRATO DE TRABATHO - MOTORISTA

Pelo presente instrumento particular, a Empresa MARCIA REGINA MAIER DE DEUS
07291376947, C.N.P.J. N.' 27.189.033/0001-88, Localizada na localidade de Agua Doce, sitio
são João, Município de santa Maria Do oeste - paraná, neste ato representada por seu
sócio(a) administrador(a) MARCIA REGTNA MATER DE DEUS, brasileiro, inscrito(a) no cpF sob o
np o72.9L3,76947 e no RG ne a!7L0767, residente e domiciliado(a) rocalidade dê Agua Doce,
sitio são João, Município de santa Maria Do oeste - paraná, doravante denominado(a)
empregador(a), e o srs RoBlsoN Lurs FABRrclo, brasileiro, motorista, portador(a) do crc ne
o47.262.329-a8, cédula de tdentidade RG ne 7893379-8, carteira Nacional de Habilitação nr
03360678985, doravante designado(a) empregado(a), celebram o presente contrato tndividual
de Trabalho, com arrimo na Lei ne 5.859, de 11de dezembro de 1,972, e regido pelas cláusulas
abaixo transcritas e demais disposições legais vigentes:

li - o(A) empregado(a) trabalhará para o (a) empregador(a) desempenhando as funções de
Motorista e as que vierem a ser objeto de ordens verbais, cartas ou avisos, segundo as
necessidades do(a) empregador(a) desde que compatíveis com as suas atribuições, não
podendo delegar para terceiros as suas atribuições para auxiliá-lo(a), salvo quando haja
concordância por escrito do empregador(a);

2? A prestação do serviço será realizada nos veículos de propriedade do(a) empregador(a),
tendo o(a) empregado(a) a responsabilidade pelã manutenção, conservação e zelo pelo(s)
rêferido(s) bem(ns): VW/KOMBt - placa AeO-2484 - RENAVAN N.e 0098465239.

3? - O(A) empregado(a) perceberá a remuneração mensalde RS 1.500,00 (Hum Mil e
Quinhentos Reais),

4-a - O prazo deste contrato é por prazo indeterminado, ficando, porém, os primeiros 30
(trinta) a título de experiência, podendo ser prorrogado por mais (30 ou 60 dias - Obs.: com a
prorrogação não pode ultrapassar 90 dias), podendo as partes rescindi-lo, após expiração
deste prazo, sem cumprimento ou indenização do aviso prévio. permanecendo o(a)
empregado(a) a serviço do(a) empregado(a) após o término da experiência, continuarão em
vigor as cláusulas constantes deste contrato;

5 Além dos descontos previstos na cláusula 3i, reserva-se o(e) empregado(a) o direito de
descontar do salário do(a) empregado(a) as importâncias correspondentes às infrações de
tránsito (multas) incidentes sobre o(s) veículo(s) do(a) empregador, quando na ocasião esteja
sendo conduzido pelo(a) empregado(a), aos danos causados por ele(a) no(s) veículos ou enr
terceiros, quando for constatada a sua culpa, seja em acidente de trânsito ou não;

6e O(A) empregado(a) terá direito ao seu repouso semanal remunerado, que será gozado
preferencialmente âos domingos, como também ao gozo dos feriados civis e religiosos (1e de
janeiro, Sexta-íeira da Paixão,21 de abril, 1e de maio, 7 de setembro, 12 de outubro, Z de
novembro, 15 de novembro, 25 de dezembro e os feriados municipais ou estaduais declarados
o b rigato ria me nte por lei);

7r - o(A) empregador(a) não incrui o(a) empregado(a) no sistema do Fundo de Garantia do
Tempo de serviço (FGTS), conforme tei ns 10.208/2001, mas fica-lhe desde já facultada, a
qualquer tempo, a inclusão do(a) ernpregado(a) no sistema do Fundo de carantia do Tempode Serviço (FGTS);



tL5

A'l O(A) empregador(a) rescindirá o presente contrato, sêm direito a indenização do aviso
prévio, quando a Carteira Nacional de Habilitação do(a) empregado(a) for suspensa
tempora riamente, perder a validade ou for cassada pelo Conselho Nacional de Trânsito.

Tendo assim justo e contratado, assinam as partes o presente instrumento em duas vias, na
presença das testemunhas a baixo.

Santa Maria do Oêste - Pr, 21 de Janeiro de 2022,

TANTE NTRATADO

1 . çL"<La.-^Jzl4,-e, nv \o.-.u d-r. a-r.1, t
4' --*-''
ROBISON

i.,.,-' -{-. .,., --
LUIS FABhICIOMARCIA REGINA MAIER DE DEUS 0729L376947

c.N.P.J. N."27.189.033/0001-88

Testemunhas

Seio r F969Ir0qto0trrYe8Áhtka:.5X

Reconheço por Semelhaiça as assinalures 't
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTÊ _ ESTADO DO PARÂNÁ

iu^ Jos€ DE f i^t{ÇA PÊRÉtiA, . io - c Ep.: ForE/FÂx: l0r2) raaa-12ta

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/000I-26, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa
Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR OELGADO.

Contratado: MARCIA REGINA MAIER DE DEus 07291376947, pessoa jurídica de direito privado, devidamente

inscrita no CNPJ ne. 27.189.033/0001-88, com sede no Sitio São João, na localidade de Água Doce,

Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRE§A PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA

O PERíODO TETIVO DO ANO DE2O22".

- Total do ltem RS 46.867,92 (Quarenta e seis mil, oitocentos e sessenta e sete reais e noventa e dois

centavos).

Data de assinatura: 01 de Fevereiro de 2022.
Vigência: 3UOl/2023

MARCIA REGINA MAIER DE DEUS 07291376947

Item Nome do produto/serviço Quantidade Un id

ade
Preço
máximo

Preço máximo
total

3 LINHA 03 - ÁGUA DOCE, ASFALTO ONDE TEM BALDEIO, 54.12 KM

CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO COM MOTORISTA, PARA ATENDER

A SEGUINTE ROTA: COM SAíDA DA LOCÁLIDADE DA ÁGUA OOCE,

CHEGANDO ATÉ O ASFALTO ONDE TEM BALOEIO. PARA TRANSPORTE DE

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO.

PERÍODO: MANHÃ/TARDE/NOITE
ESPECTFTCAÇÔES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 54.12 Km

TIPO DE VEÍCULO: KOMBI/VAN

10.824,00 KM 4,33 46.867,92

TOTAL 46.867 ,92

. ^NOb

CNPJ: 95.684.5,1iíl0001 -26

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O1O/2022



Prêfeiturâ Municipalde Santa Mariâ do Oeste L

ESTADO DO PÀRA\Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀNTA MARIA DO OESTE

coltratante:oMU|iIclPloDESANTAMÀRIADooEsTE,pessoajuridicade<lireitopúblicointemo'iÍrscritonoCNPJdoMFsobn"
q5.684.544/0001-26, co* ,"a" nu n* lo.e ã"';;;;;;";*" , sari" ru*i" àJõãti" - PR' n""t" 

"to 
t"pt"teotado por seu prefeito ouniciPal' SÍ

OSCAR DELGADO.

contratsdo:MARCIAREGINAMAIERDEDEUS0T2913?6947,pessoajurirlicadedireircprivado,devidamenrcinscritanoCNPJn".
27. l 89.013i0001-88, com sede no sitio üo àrãrjl""r,o"á" a;Àg* óá"", vríi.ip'o de sanra Maria do oeste - Parâná'

oBJETo: .coNTRATAÇÁo DE EMPRESA PARA pREsrÀÇÁo DE sERvtÇos DE TRÂNSPoRTE EscoLA& PARÂ o PEnioDo

LETTVO DO AIiO DE 2022".
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LICITAÇÀO

EXTRÂTO DE CONTRATO OIO/2022

(U\,rllONDI:
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l_lt

- Total do ltem R$ 46.867,92 (Quarenta e seis mil' oitocentos e sessenta e setc Íeais e nov€ntâ e dois cenuvos)'

https;/^^/ww,diaíomunicipal.com'br/âmp/materia/MBíD82cio3AGdBq2TSF.SphSHyTo-etYnlNPszNPSliHeMTbTf-YBMAaokvj5mTVHkRwPyíjF..'



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO OO PAru,NÁ
CNPJ : 95.684.54410001 -26

Rua Jos€ de Françâ PereirÀ n' tO - CEP.: 85 230{00- Fone'/Fax: (042)3644'1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO NE 011/2022

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE Sl CELEBRAM O rUUntcípto DE SANTA MARIA

DO OESTE E A EMPRESA ANTONIO FAGNER DOS ANJOS 0825875GI92

pelo presente instrumento particular de contrato de Prestação de Serviços, sem vÍnculo

empregatício, de um lado o MUNIcÍPlo oE SANTA MARIA Do oEsTE' pessoa jurídica de direito

públicointerno,comsedeePrefeituraàRuaJosédeFrançaPereira'10-Centro'EstadodoParaná'
devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.544 IOOOL-26, nestê ato representado por seu

PrefeitoMunicipaloscARDELGADOeassistidopelaSecretáriaMunicipaldeEducaçãoSraNlLcElA
APARECIDA VIEIRA FERNANDES seguir denominado CONTRATANTE'

De outro lado a Empresa ANTONó FAGNER DOS ANJOS 08258750992, pessoa jurídica de direito

privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n e 43 080'893/0001-35' com sede na Rua Saida

iara Lago", cêntro, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná' CEP 85 230'000' nestê ato

,"pr"r"it.do pelo Sr ANTONIO FAGNER DOS ANJOS , inscrito no CPF n e 082'587 509-92' residente

edomiciliadonaRuasaidaparaLagoa,Centro,MunicípiodesantaMariadoOeste-Paraná'
doravante denominada CONTRATADA.

AspartesvêmfirmaropresentecontratonostermosdaLeiFederaln.glo.52o,delTdejulhode
2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.q 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às condições

estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ns ooll2o22, de acordo com a

solicitação de servlços 
^.e 

0712072, da secretaria Municipal de Educação, e proposta de preços

,pr"r"ntad" pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste instrumento' mediante as

cláusulas e condições a seguir estipuladas:

cúusutA PRIMEIRA - Do oBJEro 
Ão DEo presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAQ

SERV|çOS DE TRANSPoRTE ESCOIÁR, PARA O PERíODO LETIVO DO ANO DE 2022'. Recursos:

Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de Educação'

LOTE 01 - ltem 04 E 13
VALOR TOrAL(RS)vR DrA(RsTINHA

69.L67,42345,84RIO BANDEIRA, ASFATTO
54.515,60323,08FAZENDA BARBOSA DO

ARAGUARI
133.783,02

TOTAL

A soma total dos 2oo(Duzentos) dias letivos em que o servlço será prestado, perfâz a importância de

RS 133.783,02 (Cento e trinta e três mil, setecentos e oitenta e três reais e dois centavos)'

PAúGRAFo Útrttco: ruo P ustado, estã

indire , com prestação d

o embutidas todas e quaisquer despesas diretas

anutenção do veículo, seguro, tributos, encarSos

I'yuaQ

aJ

du &o(k

,s b8

CúUSUIÁ SEGUNDA . DO VATOR CONTRATUAL

O preço certo e ajustado entre as partes para cada Lote é de:

@, 1



trabalhistas,previdenciárioseoutrosdequalquernatureza,queincidamsobreoobiêtocontratado,
inclusive, despesas com combustível.

cúusutA TERCEIRA - tocAt DA PREÍAçÃo Dos sERvlços

A CONTRATADA Se compromete u tr.niport., os alunos das localidades a seguir relacionadas,

ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001-26

Rua tose de FÍanÉ Pereita, n' lO - CEP.: 85 230-000' Fone/Fax: (042) 3644-1359

Municipal de Educaçã o e Cultura:

TIPO MARCA PLACA cHASSI

04 KOMBI/VAN W KOMBI HCW 0086 9BWGB07X16P00/t463

13 MrcRo-ôNtBUS I KIA BESTA GS GRAND CYR9DE41 KNCTC242217058524

§3e - o(s) veículos mencionados no § 2e desta cláusula será(ão), respectivamente, conduzido(s) pelos

motorlsta(s):

§ 19 - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a ser

alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo CoNTRATANTE, para

mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada LINHA' bem como' das

medições por Gps, desde que não ultrapasse os percentuais estabelecidos pela Lei Federal ne.

8.566/93 e alterações posteriores.
g Z. - O,r.nrpon" dais) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(o) efetuado(s)'

respectivamente, com o(s) Veiculo(s):

2

DESCRTçÃOLINHA
RIO BANDEIRA, ASFALTO CONTRATA

(uM) vEÍcuLo coM MoroRlsrA, PARA ATENDER

A SEGUINTE ROTA: COM SAÍDA DA LOCATIDADE

Do Rro BANDEIRA ATÉ o ASFALTo oNDE TEM

BATDEIO. PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO

ENSINO FUNDAMENteI t,tt r eustt'to uÉoto.
prnÍooO: MANHÃ/TARDE

EsPEcrFrcAÇÕEs:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 79.87 KM

TIPo DE VEíCULO: KOMBI/VAN

ÇÃo DE 01
Linha 04

FAZENDA BARBOSA DO ARAGU

coNrRArAçÃo DE 01 (UM) vEÍcuto coM

MOTORISÍA, PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA:

COM SAíDA DA FAZENDA BARBOSA TOCALIDADE

OO ARAGUAÍ, PASSANDO PELA FAZENDA SONDA,

PELA FAZENDA SPROTE ATÉ O COIÉGIO JOSÉ DE

ANCHIETA E ESCOLA BALBINA ALMEIDA DE

SOUZA. PARA TRANSPORTE OE ALUNOS DO

ENSINO FUNDAMENTAI t,tt E Elstuo tt,lÉoto.

PERÍODO: MANHÃ

ESPECIFICAçÕE5:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 68.74 km

ttpo oe veÍcuLo: MlcRo-ÔNlBUs

A[ 68.74 km
Linhâ 13

CATEGORIACNHNOMETINHA

Ll

t(-)
(

LINHA

2 [oy' -(J-\p*'p- .ltk



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo Po PaneNÁ
CNPJ: 95.684.5 4410001 -26

Rua Jose de França Pcreira, n" l0 - CEP.: 85.230-000' Fonc/Fax: (042) 3644-1359

04 EVANDRO COREIRO DE SOUZA 03974947138 AE

13 ANTONIO FAGNER DOS ANJOS 05241960827 AE

contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

cúusuu QutnrA - Dos REcuRsos FlNANcElRos

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) n6 §ie {esta cláusula, deverá ser

comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação das

sanções cabíveis.

CúUSUIÁ QUARTA. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

o pagamento será efetuado âté o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês

.pur.-do, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo setor competente da secretâria

Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido executado de

forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e ainda, mediante o

fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, bem

como o fornecimento de cópia do Termo de lnspeção técnica de veículos nos termos da Resolução

n.o 84 de lghlhgg} do conselho Nacional de Trânsito - CoNTRAN, emitida pelo DETRAN - PR,

certidão de Débitos Relativos a créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da união e cRS

(certlficado de Regularidade de situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem

entregues ao setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo

estipulado para PaBamento.

§1e - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagemento sêrá

liberado.

§2c - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho, que

on"r.rá a(t) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados para a

despesa que o presente Processo originará neste exercício:

CóDIGO DA DESPESA FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

CLAUSUI.A SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNCIA

A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de

cumprfdas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2022, desde que

constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo, a critério

do CoNTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos que impeçam ou

tornem inconvenientes o prosseguimento do aiuste, nos moldes da legislação pertinente'

pARÁGRAFO úN|CO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste Contrato, darse-á

a partir da data de expedição da respectiva ordem de serviço, emitida pela secretaria Municipal de

Educação.

CúUSU|Á SÉflMA - DIREITOS E RESPO

Constituem direitos do CONTRATANTE,

da CONTRATADA, receber o valor ajus

NSABILIDADES DAS PARTES

receber o objeto deste Cont

a e prazo convencionados

rato nas condições avençada

IçQ 0t- 3á
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001-26

Rua Jos€ de FÍança Pereira, n' l0 ' CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 36'14-1359

atas;
r os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local preestabelecido

ll - Caberá ao CONTRATANTE

a) Supe rvisionar e fiscalizar os serviços ora co

são correl
o) Cumpri

lo[-

s;

(lt* A-,,",,«
4

_Kl1 |

I - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Carantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s)' em perfeitas condições de

uso,noprazode24(vinteequatro)horasdaexpediçãodaordemdeServiçopelaSecretaria
Municipal de Educação e Cultura.

b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos' que venham a executar os

serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANÍE não teÍá nenhuma relação

ou vÍnculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo, cuja responsabilidade será

tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável pelos direitos, obri8ações e ações

decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os encargos sociais e

tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas

ouderemcausa,quandoemserviço,naformacomoéexpressaeconsideradanosartigos39e6edo
Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne'6178/./67'

c) 
-Responsabilizar-se 

pelos danos que causar ao CoNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus

sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o CoNTRATANTE de

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotàr todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos usuários e

terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos, ficando sempre

responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;

e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CoNTRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente, quando

for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de bebida alcoólica

por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis'

f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e

qualquer indenização decorrente de eventuals prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos em

decorrência das obrigações aqui assumidas;

g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas localidades

áescritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente proibido o transporte

de terceiros que não menclonados anteriormente, bem como, de obietos, utensÍlios, animais, entre

outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;

h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do contrato, efetuando reperos e

consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venhem a surgir, providenciando inClusive e imediata

substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafeSar em perfeitas condições, sem

oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;

ii Oar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos estejam

sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu uso e

vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,

compromêtendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente, sob pena

de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rua Jose de Franç8 Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone'/Fax: (042) 3644-1359

b) Expedir a autorização de licença para trafegar;

c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado'

cúusuun olTAvA - oes sançóes ADMINISTRATIVA5 PARA O CASO DE INADIMPIEMENTO

CONTRATUAT

No caso de inexecução do contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a CoNTRATADA

sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 8.566/93 e alterações posteriores, nas previstas no

Edlt"l do PreSão Presencial n3OOÍ.lzO2z, bem como, às seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do contrato

aiualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou proposta

apresentada.

§19 - As multes mencionades nâs alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CoNTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,

judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CoNTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento ou em

outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,

comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sujeitar-se-á, sem

preluízo da reparação dos danos causados ao CoNTRATANTE e de responsabilização civil e criminal,

às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
cj Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até

02(dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contrater com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilltação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúusul-A NoNA - DA REsclsÃo

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no artigo 78

e seguintes da Lei Federal n.e 8.665/93.

PARÁGRAFO útrttCo - I COTTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa, conforme previsão contida no aftigo 77 da Lei Federal n's 8'565/93'

cúUsUTA DÉqMA - DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste contrato o sr. ALBANI DUDEK, inscrito no CPF/MF sob o n.e

078.381.699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme

o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.656/93'

e

cúUSUtA DÉOMA PRIMEIRA _ DOS ADITIVOS

As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas e

autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e desde

que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO úNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões que se fizerem neces quisições, até 25% (vinte e cinco

cento) do valor inicial atualizado do Contrato
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5 Ml 0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 no I O - CEP.: 85.230'000- Fone/Fax: (042) 36't4'1359

cúusuua oÉoruA sExrA - Do FoRo

Fica eleito o foro da comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para dirimlr

eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por mais

privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E, por assim

estareÁ lustos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,

para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem'

Santa Maria do Oeste,01 de fevereiro de 2022

PREFEITO MUNICIPAL sECRETÁRIO DE EDUCAçÃO

)
REPRESENTANTE LEGAL

[U"" Ç^urt

TESTEMUNHAS:

frfu,tffi) )
349-8

ODEMARC

m

cúusuua oÉctruA sEGUNDA - oe suesrtrutçÃo DE vEícuLo(s) AcIDENTADo(s)

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser substituído(s)

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem não percorrida, que

será descontada do mês correspondente.
penÁemfO úttCO: No caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o contrato rescindido pelo CoNTRATANTE.

cúusuu oÉctruATERcElRA - DA crssÃo oe DlRElros

Fica expressamente vedado à CoNTRATADA, a cessão ou transferêncla a terceiros, dos direitos

decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do CoNTRATANTE.

cúusutA DÉoMA QUINTA - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei np 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito'

GESTOR DO CONTRATO

_/
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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTCOS

DE TRANSPORTE ESCOLAR

ANJOS TRANSPORTES, lnscrito no CNPJ n'43.080.890/0001-35, estabelecida na Rua

Saída para Lagoa, Cidade Santa Maria do Oeste PR, CEP: 85230-000, assim representado pelo

seu Diretor, brasileiro, casado, inscrito no cPF no 082.s87.509-92, RG n'10979442-0, ssp/pR,
doravante denominado CONTRATANTE.

EVANDRO CORDEIRO DE SOUZA, brasileiro, casado, motorista, domiciliado na Fazenda

Barbosa, no município de santa Maria do oeste PR, cEp 8s230-000, portador do cpF:
058.980.479-05, documento de identidade RG: 9852638-2, e GNH CAT ,,AE,, no 03974947i38,

doravante denominado CONTRATADO.

As partes estabelecem o presente instrumento em sua melhor forma de direito, dentro das

cláusulas a seguir:

\-CLÁSULA PRÍMEIRA-OBJETO

O objeto deste instrumento é a realizaçáo do serviço de transporte escolar pelo

CONTRATADO utilizando todos os meios necessários, incluindo mão de obra, insumos,

combustÍveis, manutençÕes e veÍculos.

cLÁUSULA SEGUNDA-VEíGULo

O CONTRATANTE fornecerá o seguinte veículo para a prestação do serviço contratado:

TIPO PLACA MARCA MODELO ANO coR RENAVAM

MICROONIBUS CYR9D4,I BESTA GS

GRAND

2001 BRANCA 00781549680

VCLÁUSULA TERCEIRA-PRAZO

O prazo contratual será de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura deste

contrato, podendo ser rescindido pelas partes com aviso prévio de 30 (trinta) dias. O prazo será

renovado automaticamente por 30 (trinta) dias ao final da vigência deste contrato, caso as partes

não se manifestem.

CLÁUSULA QUARTA-VALORES

4.í. A CONTRATANTE pagará pelos serviços contratados apenas as viagens realizadas pelo

CONTRATADO, que serão fechadas mensalmente para pagamento. Não será devido pela

CONTRATANTE qualquer valor fixo, nem por hora parada.

4.2. O valor pago ao CONTRATADO será somado embasando-se em 20 dias letivos, onde em
média paga-se R$ 65,00 por viajem realizada, somando em um total de Rg 1.300,00.

CLÁUSULA QUINTA-RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

i^

I/ KIA

i
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5.í. O CONTRATADO é responsável por quaisquer danos causados no referido EQUIPAMENTO

VE|CULAR, a terceiros e nas dependências Alfandegárias e Portuárias.

5.2. O CONTRATADO é o único responsável pelas despesas e encargos, mas não se limitando

ao í 30 salário, encargos trabalhistas e previdenciários, uma vez que este contrato não cria

qualquer relação trabalhista entre as partes e entre uma parte os empregados, prepostos,

funcionários, sócios, administradores e/ou representantes da outra parte.

CLÁUSULA SEXTA-RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

6.1. O CONTRATANTE providenciará para que os veículos utilizados estejam em condiçÕes para

executar as prestações de serviços contratados de acordo com as normas vigentes de trânsito

brasileiro, órgão DETRAN, DENATRAN, DNER;

6.2. O CONTRATANTE assumirá quaisquer responsabilidades por quaisquer multas de trânsitos,

conservação de equipamento veicular, honorários e demais despesas com o condutor.

cLÁusuLA sÉrMA-D|spostÇÕEs FtNAts

\, As partes elegem o Foro da Comarca de Pitanga PR, por mais privilegiado que outro venha

a ser, para dirimir quaisquer conflitos oriundos do presente instrumento.

Assim, justas e contratadas sobre toda e cada uma das cláusulas e condições acima

enunciadas, as partes, assinam o presente instrumento a fim de que produza a avença os seus

reg ulares efeitos, inclusive perante terceiros.

de 2022
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CONTRATANTE ANTONIO FAGNER DOS ANJOS

082.587.509-92

Ca.ô-a-;rw d+
CONTRATADO EVANDRO CORDEIRO DE SOUZA

058.980.479-05

t,

Santa Maria do Oeste PR, c,'1 de



esso r t SÉGURO DE RÉSPONSAEILIDADÉ CIVIL OO ÍRANSPORÍADOR RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL L

Segurádora do Grlpo SCOR

ESSoR SEGURoS S.A. CÔD. SEGURADOoISS_ CNPJ: 14.525.684/0001-50 RÂMo 0628 - Resp. CrvlTranso. Rod. Passaqs. Mun ic oaulnlemunicipel

N" DA PROPOSÍA 316645 APÔLtcE: 1002806196455 ENDOSSO: 0 - Aúlicê SUCURSAL: 1 - Ro de Janêim

vtcÊNcÁ Do SEGURO: DAS 24H DE 15/09/2021 ÀS 24H 0E 1í092022

SEGURÂDO - Nome: ANTONI0 FAGNER DOS ANJOS 08258750992

Ende@ço: RUA SAIDAPARÂ LÁGOA N": Complemênlo: CASA

BarrÍo: CENTRO Cldader Sânta Mãía do oestê UF: PR CEP:85230000

Tipo de Pessoa: JurÍdica CPF/CNPJ: 43.080.893/0001.35

ESTIPULÂNTE - Nomo: ANToN|o FAGNER 0OSANJOS 08258750992 CPF/CNPJ: 43.080.893/0001-35

P€liÍo:_ Ano FabÍic.çáo:2005 Ano Modêlo:49q_ Placá:HCW0086 Chassisr9BWGB0TX1ôP004463 Renávami871433974

N' Pa6sageircs:1_ N' Ííipulanles: ?_ Uülização do Vêiculo: SeÍvrco de TransMe Escoiaí

COBERTURAS CONTRATAOAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VE|CULO (EM R§)

Cobeíure
Danos CoÍporais o/ou MatêÍiais Causados a Passags. e Danos Corp. Terc. não Transp.

Dânos Morais Causados a Passâgeiros e a Terceiros Náo Transp LMG único
Dânos Eslêlicos Causados a Passagoiros

Dános Estêli:os Causados â T€ÍEôiros nâo TranspoÍlados

kid6ntos Pêssoâis a Pâsságoiros - MoÍtê Acjdsnbl
Acirontos Pessoais a Pâssagêios - lnvâlidez PEínânênto poÍ Acilente
Aêirentes Pessoais a TípuLnlcs - Mode Acidenlal
krdentes Pessoais â TÍipulánles - lnvâlidêz PeÍmanenl6 por Âcidênle
Dolesa Civil

Llmtt Írláxlmo Prâmlo

Indênlzação Franquhs LÍquldo

100.000,00 387,1,{

Náo Contratada

Nlo Conbalada

Nto Contrahda
10.000.00 3.17

1o.ooo.oo 2,11

10.000,00 9,31jo.ooo,oo 2,83

Não Conhatada

fu cobêÍtuas dê Dânos Malaú,is CoIpo-ais, Moais e €slélÍos n& se coifund€ín ou se coínunicam. VeÍifque os con êih6 disthlos dô cede uôâ m glosgílo das ConáÉes C€ÍEis

pRÊMto DAs coBERÍuRAs E sERvtços coNTRAÍaoos, Íorats DA apóLtcE (EM R§)

Adicional de FÍacionamenlor 0.00 1.0.F.: 57,34 Valordos Se iços 0,00

PARCELA[4ENIO (Éir Rl)
Parcêla Vehclmohto Valor
1 27t0912021 145,47

2 25110n021 145,14

3 25111n021 145,14

4 27112t2021 145,14

5 25n1D022 145,14
" 25n 2022 145,14

Parcela Venclmento Valor ilelo de pag.

Tolal a Pagar 871,17

Mqio de pag.
Fichâ dê CompênsaÉo
Ficha de CompensâÉo
Fichâ de CompensâÉo
Ficha de Compensacao
Fiúa de Compensâçlo
Ficha ds Compênsação

CORRETOR

DIFERENCIAL

ADM IN ISÍRÂDORÂE

aõRIEiõmõ-E sEGURos LToA

.-JBSERvAçÕES
Leia atenlamente as CondiÉes Gerais, pÍincipalmente as exdusôes. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de diyergências, procuÍe

imedialamente seu corÍetor. ouaisquer modiÍicaÉes ao pÍesente seguro deveÍão seÍ íeilas, atÍavés de seu Coretor, à Seguradora de íoma expÍessa
e só seráo válidas apos anuência da Seguradora. A ESSoR SEGUROS S.A., a seguú denominada 'SeguBdora', baseandose nas declaraFes
constantes da pmposta e do questiooáio devidamente preenchido pelo sêgurado, que servindo de base à emissão da presente apólice icam Íazendo
parte integrante deste conkalo, obriga-se a indenizar, mediante o recebimenlo do prêmio dêntro do prazo, as cobeíuras contÍâtadâs nesta aúlice de
seguro sujeitas à aplicaÉo de ÍÍanquias de cáda redamação ndenizável e até o limite máximo de indenizaÉo, coníorme regisfado nesta, nos
lermos e sob as Condiçóes Genis, que Íâzem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo deleminado tendo a seguíadom à Íâculdade
de não renoval a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos lemos da apólice. As Condições cerais desle Seguro esláo
disponíveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitaÉo do seguro eslará sujeila à análiss do risco. O rsgistÍo deste plano na SUSEP nâo implica, por
parte da autarquia, incenlivo ou recomendação a sua comercializaÉo. 0 segurado podeÉ consullar a situaÉo cadastral de seu coÍretor de seguÍos

Âs condiçôes contratuaidregulamenlo

w\rw.susep.qoY.bÍ, de aordo clm o

Autarquia Fêderal responsáv€l pela

, resseguro e coÍrelagem de seguros.

Lo.al: Rio de Janoiro Dah: 16/092021 fr

no site www.susep.gov.bí, poÍ meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CpF.
deste prodúo protocolizadas pela sociedade iunto à Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônim
número de processo conslante da apólicei propostâ. SI,JSEP . SupeÍintendência de Seguros Pdvados -
fscalizaÉo, nomatizaÉo e mntrole dos mercados de sesuro, pÍevidência complemenlar abeía, câpitalização
Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484.

IÍENS: 2

)

VE|CULO SEGURA0o - Í{' L Íipo de veíclrlorÍ9@L Marca:VoLKSwAGEN Modelo:KoME

Procêsso Susap
15414.90í413/20í3-41

1 5414.901413/2013-41

1 5414.901{ 1 3/2013-41

1 í14.901413/20 | 3-41

1 5414.9006732013{8 PPassageiío
I 5414.900673201$08 PiPassag6iÍo

1 5411.900673/201348 P/rnpulaite
15414.9006732013{8 P/Tíipulante

1 5411.901413/2013-41

sERVIÇOS CONTRATADOS
Vdor do SêMço:

ValoÍ do SeMço:

PÍêmio Llquiior 813,83

cód. Susep: ?!?92!!gL



esso r § SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVÉRIO DE
PASSAGEIROS EM VIAGEM MIJNICIPAL E INTERMUNICIPAL

5ê9uí.doÍâ do Gíupo S<On

ESSOR SEGUROS SA CÓD. SEGURADOOII9O CNPJ:14525.!!4/0001-50 RÁ'iio: 0628 - Resp. Ciúl Trdnso. Rod. Pa MunicrpaUlnieímunicipâl
N 0A PRoPOSTA: !]!g§_ ApÔLtCE: 1002806196455 EN00SS0:0 - A!ólicê SUCURSAL: I - Rio d6 Jansiío ITENS: 2

SEGURÂOO - Nome: ANTONIO FAGNER ANJOS 08258750992

Endereç4: RUA SATDA pARÁ LÁGOA Nol Complemento: CASA

Bâiío: CENTRO Cidade: Sânlâ Manâ do oesle UF:PR CEP:

CPF/CNPJ: 43.080.893/0001-35Tipo de Pessoa: Juridica

ESTIPULÂNTE - Nome: ANTON l0 FAGNER DOS ANJOS 08258750S9? CPF/CNPJ: 43.080.893/0001-35
vEIcuLo SEGURADO . N.2 Tlpo de yeiculo: Microonibus KIAMOTORS

PreÍiro: _ A.o Fabíhação: @1_ Ano M6&16; 2@L phc.: CyRgD4l Chassis:KNCTC242217058524 Ronâvam:781549680

N' Passageircs:16 N' Tíipulantes:2_ Utilização do VeÍclto: Seívica de Trãnsmrle E

coBERTURÂS CONTRÁTAOAS E L|M|TES MÁXtMOS tNOEN|ZÁVE|S pOR VEÍCULO (EM R$)

Cobertura
oanos Coíporais dou MâteÍiâis Causados a Pâssags. e Danos Corp. Teíc. não Transp.
oanos l,lorais Causados a Passâgsims o a TeÍcsiÍos Não Transp L,i..lc úrüco
Danos EslÉlico6 Causdos a Passag€ir6
Dânos Eslélicos Causádos a Teícsiros nào TaBpoíiâdos
Acidentos Passoais a Pâssalei,os - Morte Áajd€ntâl
Acid€ntgs Psssoâis â Pessegaims - lnvalidez P€man€nb por Acidgíús
Acidenlês Pgssoais a Ídpulantês - Mode Â.jdentat
Acidenles Pessoa s â Íripuhnles - lnvali(hz Pemanente por Acldenlê
oeíesâ Ciül

Llmtto lrárlmo PÉmlo
lndenlzação Franqubs Líquldo

100.000,@ 387,45

Nào Conhahda
Nào Contsatada

Nào Contsalada

i0.m0,00 5,64

t0.m0,m 3,71r0.000,m 9,31

10.000,@ 2,83

Náo Contratada

As cobeÍtrEs de Dâr6 Mâtêíiaa§, CsDoíàis, Mdãis e EsÉlicôs não s4 coírfundin olJ sa coounl:am. Veíifrquâ os coÍEeib6 disthtoo de cada uíu ú glossárc dâs CoíúiÉê3 Ciôráis.

sERVrçOS CONTRÂTADOS

PRÊMtO OAS COBERTURAS E SERVTçOS CONTRAÍAOOS, ÍOTA|S DA ApôL|CE (E R$)
Adiôonâl dê FÍaoonamênto: 0,00

Valor do SeMço:

Valoí do Sêíviço:

PíêínioLlquidor 813,83

1.0.F.: 57 34 Valoídos Sê iços: 0,00

Parcelã Venclmento Valor Melo de pâg

Tolál a Pagar:

PARCELAMENTO (EM R$)
Parcgla Vonclmonto Valor
1 27t@1N21 145,47

2 25t10t2021 145,14
3 25t111fr21 145,14

4 27t1m021 145,14

5 25101t2022 145,14

Ê 2510212022 145,14

lúelo do pag.
Fiúâ de CompensaÉo
Fichâ de CompensâÉo
Ficha de CompensâÉo
Ficha de Compensação
Fiúa de CompensaÉo
FidE de Compensaçáo

CORRETOR

DIFERENCIAL
AOMINISTRÂDORAE

CORREÍORA DE SEGUROS LTDA

Côd. Susêp: 202078894
)BSERVAçÕES

Leia alentâmenle as Condiçôes Gerâis, principalmeÍtte as exdusôes. Confra os dados consianles nesla apólice e, em caso de diYeígências, procure
imediatamenle seu coÍretor. Quaisquer modifica@s ao presente seguÍo dêveÍ,ão ser feilas, atrdvés de seu Conetor, à Seguradora de Íoma expressa
e so seráo válidas após anuência da SeguÉdoÍa. A ESSoR SEGUROS S.A., a seguiÍ demminada 'Seguradora', baseandose nas declaraÉs
constantes dâ pÍoposta e do quesüonáio devidamente preenchido p€lo segurado, que servindo de base à emissâo da presente apólice fcam íazendo
parte inlegrante deste contralo, obriga.se a indenizâr. mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as cobêrturas contratadas nêsta apólice de
seguro sujeitas à aplicação de íranquias de cada reclamação indenizável e alé o limite máximo de indenização, conforme registmdo nesta, nos
Iermos e sob as Condip€s Gerais, que fazem paíe integranle desla Apolice. Este segurc é por prazo delermjnado lendo a seguEdora à íaculdade
de não renovar a apólice na data de venci menlo, sem devoluÉo dos prâmios pagos nos termos da apólice. As Condiçoes Gerais deste Seguro estáo
disponíveis no SITE DA SEGURADoRA. A aceilâçáo do seguro ostará suieita à ânálise do risco.0 registro deste plano na SUSEP náo implica, por
parte da aularquia, incenlivo ou recomen daÉo a sua comercializaÉo. 0 seguÍado poderá consultar a situaÉo cadastral de seu conelor de seguro§
no site tlww.susep.gov.br, poÍ meio do número dg seu regislro na Sl.lSEP, nome mmplelo, CNPJ ou CpF. As condiçóes contaluaiíregulamenlo
deste produto prolocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderâo ser consultadas no ende reço elelÍónico wlrw.susop.gov.br, de âcoÍdo com o
número de procêsso constânte da apólice/proposla. SUSEP Superintend ência de Seguros Privados Autarquiâ Fêderal rêsponsável pela
Íiscálização, normaüzação e mnfole dos meícâdos de seguro, pÍevidência complementar aberta, capilalização, tesseguro e corTetagem de segurcs
Atendimento gÍaluito STJSEP 0800 021 8/84

fr
ua v§mnde dê lnhauÍna,83 ' Sala 1801 ' CenÍo - Rio de JaneiolRJ - CEP 20091{07. Contrâld0 Sinht os ê Àssirtâícias 24 hoÉ3:080{ 713 í000. Ouvidone Essor:0800 7n 04tE

8-lí |
.L

vtcÊNcra Do sEGURor DAs 24H oE 15/09/2021 Às 24H DE Í5/09/2022

l.lodelo: BE§TA

PÍocâ3ao Su3op
154t1,90111312013-41

15411.9014r32013-41
15414.9011í32013-11

I í 14.9014í320 t 3-41

1 f,41 4.90067&20, 3{8 P/Fassageiío
1 Í,ll 4.90067320'l 348 P/PessageiÍo
1 f,114.9006732013{8 P/Iripulanie
151í1.9006732013{8 P/rdpulanlo
15411.9014132013-11

871,17

Locali Rio de Janoiro 0átá: 16/09p021



MUNICIPIO DÊ SANÍA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5,tiU000'l -26

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OL,.I2O22

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito público interno,
inscrito no CNP.I do MF sob ne 95.684.54 4/0007-26, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa
Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: ANToNlo FAGNER Dos ANJos 08258750992, pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita CNPJ np. 43.080.893/0001-35, com sede na Rua Saída Para Lagoa, Cêntro, Município de Santa Marie
do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOI.AR, PARA
O PERíODO LETIVO DO ANO DE 2022".

- Total do ltem RS 133.783,02 (Cento e trinta e três mil, setecentos e oitenta e três reais e dois centavos)

Data de assinatura: 01 de Fevereiro de ?022.
Vigência: 3UO1/2023

ÂNTONIO FAGNER DOS ANJOS 08258750992

Item Nome do produto/serviço Quantidade U nid

ade

Preço
máximo

Preço máximo
total

4 LINHA 04 - RIO BANDEIRA, ASFALTO CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEÍCULO

COM MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA: COM SAíOA OA

LOCATIDADE OO RIO BANDEIRA ATÉ O ASFALTO ONDE TEM BATDÊIO.

PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II E ENSINO
MÉDIo.
PERíODO: MANHÃ/TARDE
ESPECTFTCAçÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 79.87 Km

TIPO DE VEíCULO: KOMBI/VAN

15.974,00 KM 4,33 69.761,42

13 L|NHA 13 - FAZENDA BARBOSA DO ARAGUAí 68.74 km CONTRATAÇÃO
DE 01 (UM) VEíCULO COM MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE

ROTA: COM SAÍDA DA FAZENDA BARBOSA LOCALIDADE DO ARAGUAI
PASSANDO PELA FAZENDA SONDA, PELA FAZENDA SPROTE ATÉ O

COLÉGIo josÉ DE ANCHIETA E EsCoLA BALBINA ALMEIDA DE souzA.
PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II E ENSINO

MÉDIo.
PERÍODO: MANHÃ

ESPECTFTCAÇÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 68.74 Km

TIPO DE VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS

13.748,00 KM 4,70 64.615,60

TOTAL 133.783,02

RUÂ JOSE DE FRANç^ pÉRErRA, r.tr 10 CEp.: FOIE/FAXr t0a2l !aaa-123a



Prefeitura Municipâl de Sânta Maria do Oêste
0210212022 09:40

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA I{-A'RL{ DO OESTE

LICITAÇAO

EXTRÂTO DE CONTRATO OII/2022

cortrrtrÍte: o MUNlclpIo DE sÂNTÀ MARIÂ Do oEsrE, pessoa Juridica de direito público intemo, inscrito no GNPJ do MF sob n'

95.684.544i000I-26, co* 
".a" 

n. r*.rã"i a" r.".i" p"r"i-, l0 - santa Maria do oesre PR' nesre ato represeatado por seu prefeito mutricipal' sr

OSCAR DELGADO.

contrrrado: ANTONIO FAGNER DOS ANJOS 0t258750!192, pessoa juridica de direito privado' devidam€nte inscitâ CNPJ n''

i:.ôÀ0.àsãÀoor -:s, 
"om 

sede na Rua saída PaÍa Lagoa, centÍo, Município de Santa Maria do oeste - Paraná'

oBJETo: .CoNTRATAÇÀo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÁo DE sERvIÇos DE TRANSPORTÊ ESCOLA& PARA O PERIODO

LETTVO DO Anio DE 2022".

4t!]',()\lo FÂGfiF.R DOS l\JOS 08r53r5499r

Nôm. do ,Íodulo/s.flrço ,r.ll
t INH^ 04 , RIo B^NDÉ.|À^. 

^sr^LTo 
coNTR^T Ç^o DL 0 l (uM) vE

SECUINTE ROTA: COM SA,DA DA T'CALIDÂDE DO RtO BANDEIRA ATÉ O ASfALTO ONDE TEM BALDEIÔ PAR 

Ti^NspoRTE DE ALUNos m ENsINo FUND^MENÍ^! l.ll t' ENslNoMÉoIo'

DFRloDo, M^NtÀrr^RDE

icur-o coM MoÍoRlsr^, PÂx^ ÀTFIDÊR A

EcIIICAçÕES

UILOMEÍR^CEM TOTAL POR Dl^ 19 87 kn

nPo DE \Eicutl): (oMBt 
^/^N

Ai 6s ?a tr coNTx^T ÇÂo DE 0l (LrM) vEiculo côM vorotusrÀ

PARA AÍENDFX A STCUTNTE ROTAi COM SAIDA DA F^ZENDA BÂiOOSÀ L(TALIDAI'E DO 
^RAOUAI'

PÂSSANDÔ PELA FAZENDÂ SONDA. PELA F ZENDA SPROTE AÍÉ O COLÉCIO 
'OSÉ 

DE ANCHIET^ E ESCOL{

AÀLBIN^ ÂLMtlrrA D! SOUIâ P n Tnr\XSPORTE l'E 
^LllNOS 

OO ENSINO IUNDAMLNTAL lll E ENSINO

PEúoDo: MANÍiÀ

E6PEcFIc^çôEs,

QUILOMETRAGEM TOTAL FOR DTA 6U,?' Kb

INIIA I1, IAZENDA B^RBOSA DO 
^RÂCU

ÉDro.

DEwiculo: MlctoóNIBüs
rJl.7tt,01

-TotaldoltemR$133.7t3,02(Centoetintaetrêsmil,setecent'oseoitentaetrêsleaisedoiscentávos)

Drtr de Nssinatur.: 0l de Fevereiro de 2022

VlgêÍcir:31/01/2023

Publicrdo Por:
Milicio Vicente Stroher

Código Identificsdor:02016 I I B

.latériaoublicadanoDiáriooficialdosMunicípiosdoPzr:anáíodia0210212022.Ediçío2447.-í;;.tfi.:ú; d. ãri.n,i.iara. a, ,utéria pode ier feita informando o údigo identificador no site

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

hnps:/h/ww.diariomunicipat.com.br/amp/materia/0201611B/O3AGdBq27-rogxhníLYO2sQTdJl 
ghzavbl m§YsNpiSAk AySxGsSXTWlQBWpSoMaT 1t1
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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçoS QUE ENTRE Sl CETEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA MARIA

DO OESTE E A EMPRESA ADÃO RIBEIRO DOS SANTOS 70159467934

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços' sem vínculo

empregatício, de um lado o MUNICíP|o DE SANTA MARIA DO OESTE' pessoa jurídica de direito

públicointerno,comsedeePrefeituraàRuaJosédeFrançaPereira'10-Centro'EstadodoParaná'
devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.544 /000L-26, neste ato representado por seu

PrefeitoMunicipaloscARDELGADOeassistidopelaSecretáriaMunicipaldeEducaçãosraNltcElA
APARECIDA VIEIRA FERNANDES seguir denominado CONTRATANTE'

;;;'r* i;il;-irp.."r, ADÃo átBEtRo Dos sANros 7o1se4o7e34, pessoa jurídica de direito

privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n'e21'625'631/0001-76' com sede Bairro São

Manoel,s/n,BR456,KM30,MunicípiodeSantaMariadoOeste-Paraná'CEP85'230'000'nesteato
;;;;;;r"," i,. eoEó RlBEtRo Dos sANros inscrito no cpF n.e7o1.se4.67e-34, residente e

domicillado no Bairro São Manoel, s/n, BR 455, KM 30, Munlcípio de Santa Maria do Oeste - Paraná'

doravante denominada CONTRATADA'

AspartesvêmfirmaropresentecontratonostermosdaLeiFederaln.sl0.520,delTdejulhode
2oo2e,subsidiariamente,daLeiFedêraln'e8'666,de21dejunhode1993'obedecidasàscondições
estabelecidasnalicitaçãorealizadanamodalidadePregãoPresencialngooll2o22,deacordocoma
solicitação de Serviços n.e o112072, da secretaria Municipal de Educação, e proposta de preços

.pr"r"Át.d. pela veÀcedora do certame, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as

cláusulas e condições a seguiÍ estipuladas:

CúUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente Edital de Pregão tem por obieto a 'coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçAO DE

SER,1çOS DE TRANS,ORTE ESCôLAR, PARA O PERíODO LEÍ.VO DO ANO DE 2022'' Recursos:

vinculedos e Livres. Secretaria Municipal de Educação'

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de Françs Pereira, no l0 - CEP : 85 230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OT2I 2022

cúUSUtA SEGUNDA . DO VATOR CONTRATUAT

O preço certo e ajustado entre as partes para cada Lote é de:

A soma total dos 2oo(Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado' perfaz a importância de

RS67.322,84(Sessentaesetemil,trezentosevinteedoisreaiseoitentaequatrocentavos)'

PARÁGRAFo ÚNlco: No Preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas ou

manutenção do veículo, seguro, tributos, s fiscais,

(t*
I

VALOR TOTAL(RSvR DtA(Rs)LINHA
67.t22,U336,61SOITA RIO DO CORVO E

ESCOTA ANIBAI MARTINS

indiretas, com prestação do rviço

..tQ/^

enca

ns l;/L)

IOTE 01 ITEM 05



!\)

trabalhistas,previdenciárioseoutrosdequalquernatureza,queincidamsobreoobjetocontratado,
inclusive, despesas com combustível.

cúusulÁ TERGEIRA - tocAt DA PRESTAçÃo Dos sERvlços

ACoNTRATADAsecompromete"t,..n,po,t.,osalunosdaslocalidadesaseguirrelacionadas,
ficandoaexecuçãodoserviçosubordinadaàfiscalizaçãopeloSetorcompetentedaSecretaria

Município de Santa Maria do Oeste

Municipal de Ed uca ão e Cultura:

§3e - o(s) veículos mencionados no § 2e desta cláusula será(ão), respectivamente, conduzido(s) pelos

motorista(s):

cúusulÁ QUARTA - DAs coNDlçÕrs oe paeaueruro

O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto ) dia útil do mês subsequente ao do mês

apurado, de acordo com relatório devidamente vistad o e pelo Setor Competente da Secretaria

o e Cultura emitido no últ imo dia do mês, desde que o serviço te sido

§ 1e - Durante a vigência do presente Contrato, a qullometragem acima descrita poderá vir a ser

alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo CONTRATANTE' para

mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada LINHA' bem como' das

medições por Gps, desde que não ultrapasse os percentuais estabelecidos pela Lei Federal ne.

8.656/93 e alterações posteriores.

§ 2e -'O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s)'

respectivamente, com o(s) Veículo(s):

§49-Aeventualsubstituiçãodo(s)veícu|o(s)descrito(s)ng§icdestacláusula,deveráser
comunicada antecipâdamente ao CoNTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação das

sanções cabÍveis.

h

{
\ 2

DESCRTçÃoTINHA
sone, nro Do coRvo E ESCOTA AN

MART|NS. 77,74 KM CONTRÂTAçÃo DE 01 (UM)

VEÍCULO COM MOTORISÍA, PARA ATENDER A

SEGUINTE ROTA: COM SAÍDA DA LOCALIDADE DO

5OITA, PASSANDO PELO RIO DO CORVO ATÉ A

ESCOLA ANÍBAL MARTINS EM SÃO MANOEL.

PARA TRÂNSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO

FUNDAMENTAT I,II E ENSINO MÉDIO.

PERÍODO: MANHÃTTARDE

ESPECTFTCAçÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR OIA 77,74 KM

TIPO DE VEÍCULO: KOMBI/VAN

ÍBAL
05

TIPO MARCA

05 KOMBI/VAN W KOMBI ARE6C29 98WMF07X39P024662

CATEGORIACNHNOMELINHA
D0146984594505 ADÃO RIBEIRO DOS SANTOS

Municipal de Ed ucaçã

Lp

)1l

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose dc FraÍça PereirÀ oo l0 - CEP.: 85 230'000' Fonc/Fax: (042) 3644-1359

LINHA PTACA cHASSI

tu- @



Município de Santa Maria do Oeste

Municipal de Educação e Cultura.

b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a executar os

serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação

ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo, cu.ia responsabilidade será

tão somente da CONTRATADA, sendo seu tltular o responsável pelos direitos, obrigações e ações

decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os encargos sociais e

tributos pertinentes, indenização uaisquer acidentes que seus empregados possam r vítimas

L--_-

executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato' e ainda'

medlante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de Santa Maria do

oeste, bem como o fornecimento de cópia do Termo de tnspeção técnlca de veículos nos termos da

Resoluçãon.e84de19/111199&doConselhoNacionaldeTrânsito-coNTRAN,emitidapeloDETRAN

-PR,CertidãodeDébitosneratiuosacréditosTributáriosFederaiseàDívidaAtivadaUniãoecRS
lce.tifrcaao de Regularidade de Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem

entregues ao setor ,"tro ,"n.iàn,do iom antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo

estipulado Para PaBamento.

§19 - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente' o pagamento será

liberado.

§29 - o pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das

contas iunto à Secretaria Municipal de Finanças'

CúUSUI.A QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho' que

onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente' nas quais existem recursos reservados para a

despesa que o presente Processo originará neste exercício:

CÓDIGO DA OESPESA FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

CI.AUSUTA SE)ffA - DA VATIDADE E VIGÊNCIA

Avalidadeeavigênciadocontratoteráseutermoinicialnadatadesuaasslnatura,depoisde
cumpridas as forÃalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2022' desde que

constatado sempre, o total cu"mpiimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo, a critério

doCoNTRATANTE,medianteãditivo,seralterado,pelasuperveniênciadeeventosqueimpeçamou
torneminconvenientesoprosseguimentodoajuste,nosmoldesdalegislaçãopertinente.

PAúGRAFo ÚNlCo: o início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contrato, darse-á

apartirdadatadeexpediçãodarespectivaordemdeServiço,emitidapelasecretariaMunicipalde
Educação e Cultura.

cúusulÁ sÉflMA - DlRElros E RESPoNSABILIDADES DAs PARTES

constituem direitos do CoNTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas' e

da CONTRATADA, receber o valor a.iustado na forma e prazo convencionados'

| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a)Garantiradisponibilidadedo(s)veículo(s)anteriormentedescrito(s),emperfeitascondiçõesde
uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) hoias da expedição da Ordem de Servlço pela Secretaria

u 3

Í
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95'684.5 44/0001 -26

Rua Jose de França PercirÀ no l0 ' CEP : 85 230-000- Fone/Fax: (042)3644-1359



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRnNÁ
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rua Jose de Frdnçâ PereirÀ n' l0 - CEP.: 85.230-000' Foncmax: (O42\ 3644'1359

ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 39 e 6e do

Regulamento de seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto np.67.784167 .

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao coNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus

sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o CoNÍRATANTE de

toda e qualquer reclamação que possa surgiÍ em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos usuários e

terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos, ficando sempre

responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;

e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CoNTRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente, quando

for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de bebida alcoólica

por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis'

i) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por todâ e

qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos em

decorrência das obrigações aqui assumidas;

g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas localidades

áescritas na CúUSULI SEGUNDA deste instÍumento, ficando expressamente proibido o transporte

de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de obietos, utensílios, animais, êntre

outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;

h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando Íeparos e

consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando Inclusive a imediata

substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em perfeltas condições, sem

oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as ceracterísticas fixadas para o veículo;'i) 

Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos estejam

sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu uso e

vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,

comprometendo-sê a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente, sob pena

de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, prevldenciárias ê outras que lhe

são correlatas;
o) cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local preestabelecido.

ll - Caberá ao CoNTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;

b) Expedir a autorização de licença para trafegaÍ;

c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado'

CúUSU1A OTTAVA - DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMP1EMENTO

CONTRATUAL

No caso de inexecução do contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a CoNTRATADA

sujeita às sanções prevlstas na Lei Federal n.s 8.666/93 e alterações posteriores, nas previstas no

mo, às seguintes penalidades:

\fl
ú/r,o, Ça.,a

4

Edital do Pregão Presencial n.c 001/2022,
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de Frdnça Pereira n" l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do contrato

atualizado, ou infringêncie de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou proposta

apresentada.

§19 - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pa8amentos a que a

CoNTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,

judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CoNTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento ou em

outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,

comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sujeitar-se-á, sem

prejuízo da reparação dos danos causados ao GoNTRATANTE e de responsabilização civil e criminal,

às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até

02(dois) anos;

d) Declaração de inidoneldade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pÍomovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúusutÂ NoNA - DA REsclsÃo

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no artigo 78

e seguintes da Lei Federal n.s 8.566/93.

PARÁGRAFo útrttco - l cotrRlraDA reconhece os direitos do CoNTRATANTE em caso de rescisão

administrativa, conforme previsão contida no artiSo 77 da Lei Federal n.s 8.666/93'

CúUSU|Á DÉCIMA - DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste contrato o sr. ALBANI DUDEK, inscrito no CPF/MF sob o n.e

078.381.699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme

o artiBo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93.

cúUsUI.A DÉOMA PRIMEIRA - DOS ADITIVOS

As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas e

autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e desde

que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO úttttco - e COnfnATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárlas nas aquisições, até 25yo (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusurA DÉclMA sEGUNDA - DA suBsrlrulçÃo DE vEícu[o(s] AcIDENTADo(s)

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidêntado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser substituído(s)

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, comge.iuízo da quilometragem não percorrida, que

será descontada do mês correspondente

,11(^AJ*^
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de Françâ Percirs, n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644'1359

paúenAfO úU;CO: no caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE'

cúusur.l oÉctwtA TERcEtRA - DA cessÃo oe DlRElros

Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos

decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do CONTRATANTE.

cúusutA DÉctMA qulNTA - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.665/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

cúUsulâ DÉOMA SEXTA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para dirimir

eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por mais

privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E, por assim

estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,

para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

Santa Maria do Oeste,01 de fevereiro de 2022.

(

PR MUNICIPAL SECRETÁRIA I PAt DE EDUCAçÃO

[l*,Ç"*t,
GESTOR DO CONTRATO

ilp Al,wo 0d\9^ú
I V- ' CoÍ{TRATADA

REPRESENTANTE LEGAT

TESTEMUNHAS:

RG:

MARCOS

7 69.

6
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ÍTiUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54i|/000 1 -26

RUA JOSE DE FRÂNÇ^ pEiEtR^, No lO - CÊp.: t6.230-OOO FOtE/F^X: tOa2l !aaa-t2r!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 012/2022

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa Jurídica de direito público interno,
inscrito no cNPJ do MF sob ne 95.584.544 /Cf,o3-26, com sede na Rua José de França pereira, 10 - santa
Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR DELGADO,

Contratado: ADÃo RlBElRo Dos sANTos 70159467934, pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no cNPJ N.e 26.625.631/0001-76 com sede Bairro são Manoel, s/n, BR 456, KM 30, Município de
Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOI.AR, PARA
O PERÍODO LETIVO DO ANO DE 2022'.

- Total do ltem RS 67.322,84 (Sessenta e sete mil, trezentos e vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos)

ADAO RtBEtRO DOS SANTOS 70159467934

Item Nome do produto/serviço Quantidade LJ nid

ade

Preço

máxi
mo

Preço
máximo total

5 LINHA 05 - SOITA, RIO DO CORVO E ESCOLA ANÍBAL MARTINS. 77,74 KM
CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO COM MOTORISTA, PARA ATENOER A
SEGUINTE ROTA: COM SAíDA OA LOCALIDADE DO 5OITA, PASSANOO PELO
RIO OO CORVO ATÉ A ESCOLA ANÍBAL MARTINS EM 5ÃO MANOET. PARA
TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO.
PERíODO: MANHÃ/TARDE

ESPECTFTCAçÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR OIA 77,74 KM
TIPO DE VEÍCULO: KOMBI/VAN ]

15.548,00 KM 4,33 67.322,84

TOTAL 67.322,84

iFLS-

Data de assinatura:01 de Fevereiro de 2022.
Vigência: 3l/Ol/2023



Preíeitura Municipal de Sânta Mana do Oêstê

ESTADO DO PARÀ\A
PREFETTURA MUNTCIPAL DE SANTA MARJA DO OESTE

LICITAÇÀO

F,XTRÀTO Df, CO\TRÀTO OI2/2022

ru*>:
02t0212O22 09:34

contratrntei o MIrt{ICpIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Juridica de direiro público intemo' inscritÔ no CNPJ do MF sob n'

gs.6a4.s44/oool -26, co,,, ."a" nu n 
" 

lo.j a" r.ança lere;a, l0 s;tâ Maria do oeste PR. ne;te ato repres€ntâdo poÍ scu pÍcfêito municipal' sr'

OSCAR DELGADO.

coítratado: ÂDÁo RTBEIRO Dos sANTos 7olsg461g34, pessoa juridica de direito privado, dcvidamentc iDcrita no CNPJ N "

26.625.631/0001-76 com sede Baino São úaioel, s/n, BR 456. KM 3d, Municipio de Santa Maria do oeste - Paraná'

oBJETo:.CoNTRATAÇÃoDEEMPRESÀPARAPRESTAÇÃoDEsERvIÇoSDETRÂNSPoRTEEscoLA&PARAoPEÚoDo
t.ETIVO DO ANO DE 2022".

o Rt aEt Ro Dos s \ \Tos ,0159'ló?9ll

7l».8,1rt.5l8.lrolenr v^xrNs ,7,7,1 KM coNTR^t^ç^o ot ol ll,\'l\

\,ÊIcUT-o COM MOTORISTA. FAIA AIENDER A SEGTJINTE ROTA: COM SAID^ DA L()CALIDAD! DO SOTÍ,{.

PA§SANDO PSLO T.IO DO CORVO ÂTÊ A ESCOLA ÁNiBAI MARTINS EM §AO MÂNOEL PARA ÍN^NSPORTE

DE ALUNOS DO ÉNSINO FTJNDAMENTÀL I'U E ENSINO MÉDIO'

PEdoDO: MAMIÁA^RDE

LINH^ 05 - SOn^, RIO DO CORVO E IICOLÂ AN

rF( AÇô[s
TMFTRAGEM TOTAL POR DIA ?7-?4 KM

TrPo DE vEicul-o: KoMltl^/^N
7.111.8.

AL

@q @

- Total do ttem R§ 67.322,84 (Sessentâ e sete mil, trez€ntos e vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos)

D.ta de rsslorturâ: 0t de Fevereiro de 2022

Vigênciâ: I l/01/2023

Publlcrdo Por:
Milicio Vicente StÍoheÍ

Código ldcndfr crdor :247 33FD4

\M{ri,/.diâriomunicipat.com.br/amp/matena/24733FD4/03AGdBq26zNuza-jLoQsGLZRxuGPejrhsddvnJrb6HdYuWi4wxvM4ZdwmJJ6v-3-R
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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA

óóôeirr s o erPREsA PEDRo AwES RlBElRo 03ss7101e67

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços' sem vínculo

empregatício, de um lado o r,rürlrclpro DE SANTA MARIA Do oEsTE' pessoa iurídica de dirêito

público interno, com sede e prefeitura à Rua José de França Pereira' 10 - Centro' Estado do Paraná'

devidamente inscrito no CNPJ s;; ã n s 95 684'544 /ü0l'26' neste ato representado por seu

prefeito Municipal oscAR DELGÀáó á assistido peta secretária Municipal de Educação sra NltcElA

APARECIDA VIEiRA FERNANDES seguir denominado CONTRATANTE'

De outro rado a Empresa peoníÃives RlBErRo 03s57101967, pessoa jurídica de 
_direito 

privado,

devidamente inscrita no crupr/urr sou o n.sz6.57L.o57lo0o1-34, com sede Bairro são Manoel, Rua

Prlncipal s/n, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná' CEP 85'230'OOo' neste ato representada

peloSrPEDRoAtvEsRlBElRoinscritonoCPFn.go34.STl.0lg-6T,residenteedomiciliadonoBairro
São Manoel, Rua Principal s/n, úunicípio de Santa Maria do Oeste - Paraná' doravante denominada

MunicíPio de Santa Maria do Oeste

CoNTRATO ADMlNlsrRATlvo Ne 013/2022

CONTRATADA.

PAúGRAFo ÚNlco: ruo Preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas ou

com prestação do serviço, manutenção do veículo' seguro'

As partes vêm firmar o presente contrato nos termos da Lei Federal n e 10'520' de lT de julho de

2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n'e 8'666, de 21 de 'iunho de 1993' obedecidas às condições

estabefecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ne @L12O22, de acordo com a

iãit.i,.ia" de Serviços n.e orlzozz, da Secretaria Municipal de Educação, e proposta de preços

apr"r"noaapelavencedoradocertame,quefazemparteintegrantedesteinstrumento'medianteas
cláusulas e condições a seguir estipuladas:

cúUSUtA PRIMEIRA. DO OBJETO

opresenteEditaldepregaotemporob.ietoa"CONTRATAÇÃODEEMPRESAPARAPREÍAçÃoDE
sEivtços DE TRANSPoRTE ESCOLAR,'pml o PERÍODO tETtvo Do ANO DE 2022'. Recursos:

Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de Educação'

CúUSUIA SEGUNDA. DO VATOR CONTRATUAL

O preço certo e ajustado entre as partes para cada Lote é de:

Asomatotaldoszoo(Duzentos)diasletivosemqueoserviçoseráprestado,perfazaimportânciade
RS 57.153,60 (Sessenta e sete mil, cento e cinquênta e três reais e sessenta centavos)'

LOTE 01 ITEM 06
vAroR rorAt(Rs)vR DrA(Rs)LINHA

67.153,6033s,77PRATINHA SÃO MANOET E

ESCOLA ANIBAL MARTINS

indiretas,

UÉ; úh

tributos, encargos fisca

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ : 95'684'5 M 10001 -26

RuaJosedeFrmpPereira'nol0-CEP:85'230'000-Fone/Fax:(042)3644-1359

@
@



ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereira n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644-1359

trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o ob.ieto contratado,

inclusive, despesas com combustÍvel.

cúusur-A TERCETRA - LocAt DA PREsÍAçÃo Dos sERvlços

A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,

ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria

Municipal de Educaçâo e Cultura:

LINHA

06 PRATINHA, SÃO MANOEL E ESCOLA AN IBAL

MART|NS. 71.44 km CoNTRATAçÃO DE 01 (UM)

VEíCULO COM MOTORISTA, PARA ATENOER A

SEGUINTE ROTA: COM SAÍDA DA LOCALIDADE DA

PRATINHA, PASSANDO PELA LOCALIDAOE OE SÃO

MANOEL ATÉ A ESCOLA ANÍBAL MARTINS EM

SÃO MANOEL. PARA TRANSPORTE DE ALUNOS

OO ENSINO FUNDAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO.

PERÍODO: MANHÃ/TARDE

ESPECIFICAçÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 71.44 KM

TIPO DE VEÍCULO: MICRO-ÔNIBU5

§ 19 - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a ser

alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo CONTRATANTE, para

mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada LINHA, bem como, das

medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais estabelecidos pela Lei Federal ne.

8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2e - o transporte da(s) llnha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),

respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA TIPO MARCA PLACA

MICRO-ÔNIBUS I KIA BESTA GS GRAND AKEOGT4

LINHA NOME CNH CATEGORIA

06 03s30 6700 AE

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e dêsta cláusula, deverá ser

comunicada antecipademente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação das

sanções cabÍveis.

cúusUTA QUARTA - DAs CoNDIçÕES DE PAGAMENTO

o pagamento será efetuado até o 15s (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês

apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente

Municipal de Educação e Cultura, emitido no último dia do mês, desde que o servi
da Secreta a

o tenha siç

2

Ltlo; C^^'tr/'

Município de Santa Maria do Oeste

CHASSI

05 KNHTS732217059539

§3e - O(slveículos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente, conduzido(s) pelos

motorista(s):

PEDRO ALVES RIBEIRO

DESCRTçÃO

ffi



ridas todas as determinações Previstas no Contrato, e ainda'

exe

mediante
oeste, be

Resolução

- PR, Cert
(certificado

entregues ao

cutado de forma satisfatória e cump

m como o fornecimento de Có
o fornecimento de Nota Fisca

idão de Débitos Relativos a Créd
n.e 84 de 19/11/1998 do Conse

de Regularidade de Situação

Setor retro mencionado com

lcorresPo
pia do Ter

lho Nacio

itos Trib
do FGTS) d

antecedê

ndente em Nome do

mo de lnspeção técnica de veí

nal de Trânsito - CONTRAN' e

utários Federais e à Dívida Ati

ncra

evendo os referidos documen

mínima de 02 (dois) dias úteis

tos serem

MunicíP io de Santa Maria do

culos nos termos da

mitida Pelo DETRAN

va da União e CRS

do prazo

Educação e Cultura

estiPulado Para Pagamento'

§1e - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente' o pagamento será

liberado.
62e - o pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das

iontas irntà a Secretaria Municipal de Finanças'

CúUSUIÁ qUINTA . DOS RECURSOS FINANCEIROS

As obrigações decoÍrentes *§;*ffi;;i.tlll'l'::::.':;:,ji"?::,[i|',i:"'"Ililtl;,i'l
""".tãlttl 

dotação(ões) do orçamento vigente' na.s.quars

ã"rp"r. qrá t preiente Processo originará neste exercício:

cóDtGo DA DESPESA FoNTE DE REcuRso GATEGoRIA EcoNÔMlcA

CtAUSUiÁ SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNCIA

A validade e a vigência d";;;;'i;;á-'"u t"''o inicial na data de sua assinatura' depois de

cumpridas as formalidades 
't;;i; 

;t;;;;o tte t a"tt-4" 31 de Dezembro de2072' desde que

constatado sempre, o tot.t .r"ip-ri,i..,"nto das obrigações assumidas pelas partes, podendo' a critério

do CONTRATANTE, meoiante aoiilro, ser alterado, pela superveniência de eventos que impeçam ou

tornem inconveni"nt", o p'o'l"g;irn"nto ao ajuste' nos moldes da legislação pertinente'

PAúGRAFo ÚNlCo: o início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contÍato, darse-á

a partir da data de expedlçãJt""to"tt'" Ordem de Serviço' emitida pela Secretaria Municipal de

MunicíPio de Santa Maria do Oeste

ESTADODOPARANÁ
CNPJ: 95'684'544/0001 -26

Rua Jose de FÍ8nça PersirÀ no l0 ' CEP': 85 230-000' Fone/Fax: (042) 3644-t359

CúUSUIÁ SÉIIMA - DIREITOS E RESPONSABIIIDADES DAS PARTES

constituemdireitosdoCoNTRATA'NTE,receberoob.ietodestecontratonascondiçõesavençadas,e
à" cóunaraoa, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados'

| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a)Garantiradisponibilidadedo(s)veículo(s}anteriormen.tedescrito(s),emperfeitascondiçõesde
uso, no prazo de 24 (vinte " 

q,.troi ft""t da expedição da Ordem de Serviço pela Secretaria

!

e

AS

Municipal de Educação e Cultura'

b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou P repostos, que venham a executar os

serviços decorrentes do Presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação

ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo, cuia respo nsabilidade será

çõe
tão somente da CoNTRATADA, sendo seu titular o responsável pelos direitos, obriga se s

decorrentes, pa8amento dos salários e demais ônus, recolhime nto de todos os encargos

rtinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam

/1

3

tributos Pe

{rc"r9^".t,

\

ffi- @,



MunicíPio de Santa Maria do Oeste

ESTADo Po PeneNÁ
CNPJ: 95.684'544/0001 -26

na forma como é exPressa e considerada nos artigos 3e e 6s do

ou derem causa, quando em servlço'

Reg ulamento de SeBuro de Acidente de Trabalho, aProvado Pelo Decreto ne.6L.784167 '

c) Re

sucesso

sponsabilizar-se Pelos danos q

res e representantes, na exe

ue causar ao CONTRATANTE ou

cuçã o dos serviços contratados'

a terceiros, Por si ou Por seus

isentando o CONTRATANTE de

toda e qualquer reclamação que Possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos usuários e

terceiros, assim como todas as Providêncie s relativas ao seguro contra ta is danos, ficando semPre

responsável Pel as conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;

e) Desvincular no Prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,

q ualquer funcionário ou Preposto, cu.la Permanência nos seruiços venha a se r inconveniente, quando

for anotado Pela fiscalização do MunicíPio, ou caso seia constatada a ingestão de bebida alcoólica

por pa rte dos mesmos, sob Pena de aPlicaçã o das sanções cabíveis'

f) Responsabilizar-se Pela segurança dos passageiros transPort ados, resPondendo Por toda e

qualquer indenização decorrente de eventua is prejuízos, Perdas ou danos sofridos Pelos mesmos em

decorrên
g) Respo nsabilizar-se apenas e tão somente

cia das obrigações aqui assumidas;
pelo transpo rte de estudantes residentes nas localidades

descritas NA CúUSULA SEGUNDA dEStE iNStrumento, ficando exP ressamente Proibido o trãnsporte

de terceiros que não mencionados anteriormente' bem como, de obietos, utensílios, animais, entre

outros, sob Penâ de acarretar a rescisão do presente instrumento;

h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando reparos e

consertos a defe itos ou falhas mecânicas que venham a surgir, Providenciando inclusive a imediata

substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em Perfeitas condições, sem

oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;

ii M"nt", .. .rr..terísticas fixadas para o veículo;

l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos' de modo que os mesmos esteiam

J";;J";;-;*,i", 'ia'ra"t'J" 
ton'e*ação'e funcionamento' controlando o seu uso e

vistoriando-o constantemente; , \ .-.-..r^,-\ ^-,- r,i<tnria ré
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigldo'.o(s) veículo(s) para vistoria técnica'

comprometendo-r" u ,un.,,., n'Ja;;;iãtã"; ^" 
prazo eitipulado pelo Órgão competente' sob pena

de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento as ofrigaçO"es de natureza trabalhista' fiscais' previdenciárias e outras que lhe

são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local preestabelecido'

ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;

b) Expedir a autorização de licença para trafegar;

.j Ef"tr., pontr.lmente os pagamentos de ecordo com o ora pactuado'

CúUSULA OITAVA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPTÉMENTO

CONTRATUAI.

No caso de inexecução do contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula' fica

sujeita às sanções previstas na Lei Federal n'e 8'666/93 e alterações posteriore

rútal do eregáo Rresencial n.e ü)U2022, bem como' às seguintes penalidades:

rá a CONTRATADA

s, nas previstas

4

l.s
2. I

Rua Jose de França Pcreira' no l0 ' CEP': 85 230'0OG Fon€y'Fax: (042) 3644-1359

()l*^ P-"r'".
@,



)

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta' pela inexecução parcial ou total do contrato

ãtualizado, ou infringência o"-q*úu"' das cláusulas contratuais celebradas e/ou proposta

ll:":"1:'11*, mencionadas nas arineas ".,...,T.::::i"^::::T'*:*"j ::?il:::":,':*'
CONTRATADA tiver direlto, ;;;t' mediante pagamento em moeda corrente' ou ainda'

!I|;:'#::::'fl':1tfiliffiX não cumprir com as obriBaÇões derinidãs neste instrumento ou em

outros que o complementem, ;;';-";i";'t;t proposta' falhar ou fraudar na execução do contrato'

comportar-sedemodoiniOOn"o'fazerdeclaraçãofalsao-ucometerfraudefiscal'suieitar-se-á'sem
prejuízodareparaçãoOo'Otno-''t*"aosaoCONTRATANTEederesponsabilizaçãocivilecriminal'
às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c)Suspensãotemporáriadodireitodelicitar,decontratarcomaAdministraçãopeloprazodeaté
O2(dois) anos; r:-i+â, ô .^ntrâtâr com a Administração Pública enquanto
ãi'ó".Lraçao de inidoneidade para licitar e contratar com

perdurarem os motivos o"terminlnte, da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúusulÁ NoNA - DA REsclsÃo

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no artigo 78

e ieguintes da Lei Federal n'e 8'666/93'

PAúGRAFoÚNlco.ACoNTRATADAreconheceosdireitosdoCoNTRATANÍEemcasoderescisão
administrativa, conto,." p'"'i'ao tãntida no artigo 77 da Lei Federal n e 8 666/93'

CÉUSUIâ DÉCIMA - DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor O-"'i" Cont'"to o Sr' ALBANI DUDEK' inscrito no CPF/MF sob o n'e

078.381.699-50, . qra. ttU"'J' fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados' conforme

o artigo 67 da Lei Federal n'e 8 666/93'

CúUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ADIÍIVOs

As alterações contratuais s"rão fote"adas mediante Termo Aditivo' devidamente justificadas e

autorizadas pelo Departamenio 
"|.iU'' 

da Prefeitura Municipal de Santã Maria do Oeste' e desde

que cumpridas as demais exigências'

PARÁGRAFoÚNlco.AGoNTRATADAficaobrigadaaaceitar,nasmesmascondiçõescontratuais,os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárlas nas aquisições' até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do Contrato'

cúusu|Á DÉC|MA SEGUNDA - DA SUBSTITUIçÃo DE VEíCULO(S) ACIDENTADO(S) 
I

Em caso de veÍcuro(s) a."in*0"ô1-lãr'r.ú"l,',,ia"trl, "§) 
mesmo(g deverá(ão) ser substituído(s)

noprazomáximode24(vinteequatro)horas'compre'iuízodaquilometragemnãopercorrida'que

ESTADODO PARANA
CNPJ: 95.684'544/0001 -26

Rua Jose de França Pereira' n" l0 - CEP 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

será descontada do mês correspondente'

,lr t.

5
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fonotrax: (O42) 3644-1359

PAúGRAFo Útrttco: tto caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo coNTRATANTE.

cúUsUtA DÉcIMA TERCEIRA . DA CESSÃO DE DIREITOS

Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos

decorrentes do presente Instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do CONTRATANTE.

cúUSUtA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para dirimir

eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por mais

privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E, por assim

estarem justos e contratos, firmam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

Santa Maria do Oeste,01 de fevereiro de 2022

PREFE NICIPAL SECRETÁR E EDUCAçÃO

.ll1^
CONTRATO CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:

k
RG:9.

o
69.349-8

.'t,/ r "/"/ t'
/1 l/trtr ,!-í/ru'/-

rv! rrloU vicÊÍríÉ srRoH ER
' RG:3.9t6.724-7

6

Ls Õ 'll

l=:JMunicípio de Santa Maria do Oeste

cúUSUtA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.666/93, e dos PrincÍpios Gerais de Direito.

MARCOS



MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,t.5iti1/000í -26

RUA JOSE Da Fi^ÍCç^ pEREtRA. N'tO - C€p.r tô.2r0_ooo - For{Ê/ÉÀx: (0a2, !aaa,rzJa

EXTRATO DE CONTRATO AOMINISTRATIVO N9 013/2022

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França pereira, 10 - Santa
Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

contretado: PEDRO AtvEs RIBEIRO 03557101967, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no
CNPJ ne. 26.571.057/0@1-34 com sede no Bairro São Manoel, Rua Principal, s/n, Município de Santa Maria
do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÂO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA
O PERíODO TETIVO DO ANO DE 2022'.

Data de assinatura:01 de Fevereiro de 2022
Vigência: 3l/Oll2023

EDRO ALVES RtBEtRO 03557101967

Item Nome do produto/serviço Unid

de

Preço

ax

Preço máx

otal
LINHA 06. PRATINHA, SÃO MANOET E ESCOTA ANÍBAL MARTINS. 71.44 KM
CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEÍCULO COM MOTORISTA, PARA ATENDER

SEGUINTE ROTA: COM SAíOA DA TOCALIDADE DA PRATINHÂ, PAssAN
PELA LOCALIDADE DE SÃO MANOEL ATÉ A ESCOLA ANÍ8AL MARTINS E

MANOEL. PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTA
I,II E ENSINO MÉDIO.
PERÍODO: MANHÃ/TARDE
ESPECTFTCAçÔES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 71.44 KM

PO DE VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS

14.288,00 4,70 67.153,60

OTAL 7.153,60

ns bryl

- Total do ltem RS 67.153,60 (Sessenta e sete mil, cento e cinquenta e três reais e sessenta centâvos)

Quantidade

6 KM



Prefêituíâ Municipal de Sânta Maía do Oeste
02t0212022 09:47

ESTADO DO PÂRANÁ

PREFEITUR{ MIJNICIPÀL DE SANTA MARTÂ DO OESTE

LICITAÇÀO

EXTRATO DE CONTRATO OI]/2022

conbrtrnte: o MLNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Juridica de direito público intemo' inscÍito no CNPJ do MF sob n'

95.684.5,14/0001-26, co.n."de nu fru:osi a" Frunç" fereira, l0 Sarita Maria do Oesre PR neite aro representado por seu prefeito municipal' Sr

OSCAR DELGADO.

contrârado: PEDRO ALVES RIBEIRO 035571019ó7, pessoa juridica de direito privado. devidamedte inscrits no CNPJ n" 26'571 057/0001-34

com sede no Bairro São Manoel, Rua Pincipal, Vn, Município de Santâ Maria do Oeste Paraná'

oBJETol',coNTRATAÇÃoDEEMPRESAPARAPRESTAÇÂoDEsERvrÇosDETRÀNSPoRTEEscoLAR"PÀRAoPERioDo
LETIVO DO ANO DE 2022'.

PIDIrO.{t\',f s RlBtlRo 0]55i101967

Noú. do pfltduto/s..40
7.r53.íôKM

vElcULocoMMoToRtsT^'P^t^^TEi{DER^SEGUINTIloT^:coMsAÍD^D^I.C^LID^DED^PR^TINH^.
PASSANDo PÊLA LOCALIDAOE DE SÀO MAXOEL .ÀÍÉ A ESCOLA ANiAAL MARTÍNS EM SÁO MANOEI' PATA

TXANSPORTE DÉ ALI'NOS DO ENSINO FIJNDAMENTAL t'II E ÉNSÍNO MÉDIO

MÀRÍNS. 7r .r4 ks coNTR^Í^ÇÀO rrF 0, (uM)
INHÀ 06 . P*-^TINHA. SÃO MANOEL I' ESCOLA

IoDo] MA]\HÀÍARDE

DE'"'EiCULO: MICRGôNIBUS

.SPECIFICACÔES:

QUIIOMETRAOÉM TOTAL TOT DI^ 7I.'T4IM

4

@@ @

- Total do Item RS 6?.153,60 (Sessenta e sete mil, cenio e cinquenta e três reais e §essenta centavo§)

Dâtâ de rssinâtur.: 0l de Fevereüo de 2022

Vigêocia: 3l/01/2023

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

Publlcrdo Por:
Milicio Vicente Stroher

Código IdeDdícrdor:D5898D4 I

Matéria oublicada no Diário oficial dos Municipios do Paraná no dia o2102/2022. Ediçào 2447

il;ÍtJü;;;;;i;"t;.àuai au ."teriu pode ier feita in[ormando o código identificador no site
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544/ 000 I -26

Rua Jose de França Pereir4 n. I0 - CEp.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644_1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OI4 12022

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE E A EMPRESA PAUTO CETIO DA SITVA 70412055991

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MuNtcíplo DE SANTA MARTA Do oEsrE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede e prefeitura à Rua José de França pereira, 10 - centro, Estado do paraná,
devidamente inscrito no cNpl sob o n.p 95.684.544/000l-26, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal OSCAR DELGADO e assistido pela Secretária Municipal de Educação Sra NIICEIA
APARECIDA VIEIRA FERNANDES seguir denominado CONTRATANTE.
De outro lado a Empresa PAUto cEUo DA slwA 70412065E 1, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no cNpj/MF sob o n.e 4L.s47.335/oool-01, com sede na Rua projetada B, ne
54, conjunto Residencial ll, Município de santa Maria do oeste - paraná, cEp gs.23o.ooo, neste ato
representada pelo Sr OtlVlO CHEIIGA inscrito no CPF n.e 024.225.249-40, residente e domiciliado no
MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - paraná, dôravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente contrato nos termos da Lei Federal n.s 10.520, de 17 de julho de
2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.s 8.656, de 21 de junho de 1993, obedecidas às condições
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ns OOI/2022, de acordo com a
solicitação de serviços n.e 0!/2022, da secretaria Municipal de Educação, e proposta de preços
apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as
cláusulas e condições a seguir estipuladas:

cúUsUtA PRIMEIRA . Do oBJETo
O PTESENTE EditAI dE PrEgãO tEM POr ObJCtO A'CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE
SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O PERÍODO TETIVO DO ANO DE 2022'. RECUTSOS:
Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de Educação.

cúUsUIÁ SEGUNDA . Do vAToR CoNTRATUAL
O preço certo e ajustado entre as partes para cada Lote é de:

A soma total dos zoo(Duzentos) dias retivos em que o serviço será prestado, perfaz a importância deRs 78'92224 (setenta e oito mir novecentos e vinte e sete reais e vinte e quatro centavos).

PARÁGRAFO Úrtco: trto preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas ouindiretas' com prestação do serviço, manutenção do veícuro, seguro, tributos, encargos fiscais,

LOTE 01 ITEM 07
LINHA vR DtA(Rs TOTAL(RS

PRATINHA JOSE DE
ANCHIETA ESCOIÁ BATBINA
AIMEIDA

78.927,24
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ : 95.684.5 44/ 0001 -26

Rua Jose de Frônça Pereir4 n. I0 - CEp.: E5.230{00- Fone/Fax: (042) 3644_1359

Municipal de Educação e Cultura:
LINHA DESCRTçÃO

07 PRATINHA, JOSÉ DE ANCHIETA, ESCOLA BALBIDA
ALMETDA 91.14 km CONTRATAçÃO DE 01 (UM)
VEÍCULO COM MOTORISTA, PARA ATENDER A
SEGUINTE ROTA: COM SAíDA DA LOCATIOADE DA
PRATINHA ATÉ O COLEGIO JOSÉ DE ANCHIETA E

ESCOLA BALBINA ATMEIDA DE SOUZA E APAE.
PARA TflANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO
FUNOAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO.
PERÍODO: MANHÃ/TARDE/NOITE
ESPECTFTCAÇÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 91.14 Km
TrPO DE VEÍCUrO: (OMB|/VAN

§ 1c - Durante a vigência do presente contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a ser
alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo CoNTRATANTE, para
meis, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada LINHA, bem como, das
medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais estabelecidos pela Lei Federal ne.
8.666/93 e alteraçôes posteriores.
§ 2e - o transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na cráusura segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto contratado,
inclusive, despesas com combustível.

cúusut-A TERCE|RA - rocAr DA pREsrAçÃo Dos sERvtços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo setor aorp"t"ntu da secretaria

§3e - O(s) veículos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente, conduzido(s) pelos
motorista(s):

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá sercomunicada antecipadamente ao CoNTRATANTE, para sua anuência, sob pena da apricação das
sanções cabíveis.

cúUsurA QUARTA - DAs coNDtçÕrs or pecemetro
o pagamento será efetuado âté o 1se (décimo quinto) dia útir do mês subsequente ao do mêsapurado, de acordo com reratório devidamente vistado e pero setor competente da secretariaMunicipal de Educação e curtura, emitido no úrtimo dia do mês, desde qu" o ,",,iço ,ãri" ,iao

4ro

LINHA TIPO MARCA PLACA cHASS|
07 KOMBI/VAN W KOMBI EMD6J78 9BWMF07X0BP009932

LINHA NOME CNH CATEGORIA
07 oLtvto cHEUGA 04310164780 D
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França PereirÀ n. l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Far: (042) 3644-1359

executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no contrato, e ainda,
mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de Santa Maria do
Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de veículos nos termos da
Resolução n.s 84 de 79/7U7998 do conselho Nacional de Trânsito - CoNTRAN, emitida pelo DETRAN
- PR, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa dâ União e CRS
(certificado de Regularidade de situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem
entregues ao setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo
estipulado para pagamento.

§10 - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo setor competente, o pagamento será
liberado.

§2e - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das
contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSUTA QUINTA - Dos RECURsos FINANcEIRos
As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho, que
onerará a(s) dotação(ôes) do orçamento vigente, nas quais existem recursos Íeservados para a
despesa que o presente Processo originará neste exercício:

cÓDIGo DA DESPESA FoNTE DE RECURSo CATEGoRIA EcoNÔMIcA

CLAUSUTA SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNCIA
A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2ozz, desde que
constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo, a critério
do CoNTRATANÍE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos que impeçam ou
tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação pertinente.

PARÁGRAFO ÚNlco: o início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contrato, darse-á
a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.

cúUsulÁ sÉrIMA - DIREIToS E RESPoNSABIIIDADES DAs PARTEs
constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, e
da CONTRATADÀ receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:
a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições de
uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da ordem de serviço pera secretaria
Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e,/ou prepostos, que venham a executar os
serviços decorrentes do presente contrato, sendo que o CoNTRATANTE não terá nenhuma reração
ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo, cuja responsabilidade serátão somente da CoNTRATADA, sendo seu titurar o responsáver peros direiios, obrigações e açõesdecorrentes, pagamento dos sarários e demais ônus, recorhimento de todos o, 

"nãrgo, 
sociais etributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544 I 000 l -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230400- FoneiFax: (042) 3644-1359

ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 39 e 6e do
Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne.6l.7g4/67.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao coNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus
sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o CoNTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos usuários e
terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos, ficando sempre
responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CoNTRATANTE,
qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente, quando
for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de bebida alcoólica
por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos em
decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas localidades
descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente proibido o transporte
de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos, utensílios, animais, entre
outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do contrato, efetuando reparos e
consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando inclusive a imediata
substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em perfeitas condições, sem
oferecer riscos à segurança dos passageiros;
i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos estejam
sempre em perfeitas condiçôes de conservação e funcionamento, controlando o seu uso e
vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo órgão competente, sob pena
de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe
são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local preestabelecido.

ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

CúUSUIÁ oITAVA - DAs sANçÕEs ADMINISTRATIVAS PARA o cASo DE INADIMPTEMENTo
CONTRATUAT
No caso de inexecução do contrato ou inadimpremento de quârquer cráusura, ficará a CoNTRATADA
sujeita às sanções previstas na Ler Federar n.ç g.666/93 e arterações posteriores, nas previstas noEdital do Pregão presencial n.c OOU2O22, bem como, às seguintes penalidades:
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.5 4410001 -26

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do contrato
atualizado, ou infringência de quarquer das cráusulas contratuais cerebradas e/ou proposta
apresentada.

§19 - As multas mencionadas nas aríneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a
CoNTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,judicialmente, quando for o caso.
§20 - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas nêste instrumento ou em
outros que o comprementem, não manter sua proposta, farhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, súleitar-se-á, sem
prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de responsabilização civil e criminal,
às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até
02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabílitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúusulÁ NoNA - DA REsctsÃo
o presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no artigo 7g
e seguintes da Lei Federal n.e 8.656/93.

PARÁGRAFo Útrttco - n colrnATADA reconhece os direitos do CoNTRATANTE em caso de rescisão
administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.e g.666/93.

cúUsuu DÉqMA - Do GEsToR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o sr. ALBANI DUDE(, inscrito no cpF/MF sob o n.e
078.381.699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme
o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93.

CúUsUtA DÉqMA PRIMEIRA - oos ADITIvos
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas e
autorizadas pelo Departamento JurÍdico da Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste, e desdeque cumpridas as demais exigências.

PAúGRAFO Úrtco - a .'NTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusutÁ DÉctMA SEGUNDA - DA suasnrutçÃo DE vEÍculo(s) ActDENTADo(s)
Em caso de veícuro(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser substituído(s)no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quirometragem não percorrida, queserá descontada do mês correspondente.
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PARÁGRAFo ÚNrco: trto caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veícuro(s) no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúUsUI.A DÉcIMA TERCEIRA - DA cEssÃo DE DIREITos
Fica êxpressamente vedado à CoNTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do CoNTRATANTE.

cúusuu DÉctMA eutNTA - Dos cAsos oMtssos
os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne a.666/g3, e dos princÍpios Gerais de Direito.

CúUSULA DÉqMA sExTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de pitanga - Estado do paraná, como único e competente para dirimir
eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com excrusão de quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E, por assim
estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teoi e forma,
para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n. l0 - CEp.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-t31g

Santa Maria do Oeste,01 de fevereiro de 2022

PRE MUNICIPAT

LIo c/''rlq
GESTOR DO CONTRATO

SECRETÁRIA EDUCAçÃO

-11

C,
CONTRATA

REPRESENTANTE TEGAT

TESTEMUNHAS:

M IO DE U

9.349-8
'Jú.,., fu-
r{tUclo vlcENÍE sríÕHER

RG:3.9L6.724-7
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CNPJ: 95.684.544/0001 "26

RúA JOSÉ DE FiAr{çÀ PERETRÁ, rJ. 10, CaP.: r5,2J0-000 - rOiJÉ/FÂX: t0a2t 3aaa-12t!

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OÊSTE, pessoa Jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.54410O0t-26, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa
Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prêfeito municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: PÂuto cEtlo DA stLvA 70412065991, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no

CNPJ ne. 41.547.335/000f{1, com sede Rua Projetada B, ns 54 Conjunto Residencial ll, Município de Santa

Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOIAR, PARA
O PERÍODO LETIVO DO ANO DE 2022'.

- Total do ltem RS 78.927,24 (Setenta e oito mil, novecentos e vinte e sete reais e vinte e quatro centavos)

PAUTO CEUO DA SttVA 70412065991

Item Nome do produto/serviço Quantidade U nid

ade

Preço

máx
Preço máx

total
7 TINHA 07 - PRATINHA, JOsÉ DE ANCHIETA, ESCOLA BALBIDA ATMEIOA 91.14

KM CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEÍCULO COM MOTORISTA, PARA ATENDER

A SEGUINTE ROTA: COM SAíDA DA LOCATIDADE DA PRATINHA ATÉ O

COLEGIO JOSÉ DE ANCHIETA E ESCOIA BATBINA ALMEIDA DÊ SOUZA E

APAE. PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II E

ENSINO MÉDIO.
PERÍODO: MANHÃ/TARDE/NoITE
ESPECTFTCAçÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 91.14 km
TtPO DE VEÍCUrO: KOM B|/VAN

18.228,00 KM 4,33 78.927 ,24

TOTAL 78.927,24

\tH 1c1c t)

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ (

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OL4I2O2Z

Data de assinatura:01 de Fevereiro de 2022.
Vigência: 31,lOll2023



PreÍeitura Municipal de Santa Maria do Oêste
0210212022 09.46

ESTADO DO PARA:\'lA

TURA MUNICIPAL DE SANTA MARJA DO OESTEPREFEI

LIC!TÀCÀO

EXTRATO DE CO:{TRATO OI4/'022

Contratânte: O
95.684.s44l0001
OSCAR DELGADO.

LETI\'O DO ANO DE 2022".

MUNICIPToDESANTÀMAR|ADooEsTE,pessoaJuridicadediÍeitooúbllcoinlemo'inscritonoCNPJdoMFsobn"
-26. com sede ra Rua José ae p.ança r.iía]Id-- íi,i" ü-a a" oeste - pR, nesre aro represenrado por seu prefeiio municipal' sr

conrratsdo: PÂULO CELIO DA SILVA 7M120ó5991! pessoajuídica de dircito privâdo' deüdamentc inscrita oo CNPJ í' 41 547'335/0001'01'

com sede Rua Projetada n, n" Sa Conlunm nesiàenciat tt' üunicipio de Santa Maía do Oeste - PaÍaná'

oBJETo: -coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA pREsrÀÇÁo DE sERvtÇos DE TRÀNSPoRTE EscoLAR. PÀRÂ o PERIoDo

Pr(rl-O CtLIO D{ SlIl'A 70'll2l}65991

I

l3 23,@
ETA.

.\T
FÚ.IDAME'ÍÍ

VOTOfuVEIC l_ot\1rALVEIlllDEJOS
1 \ll lti\ETllLEGIOLrx'ROÍ co\lNTE

vÉDroINSINO1ILNNSPORTEiouz
MÀNIIÀ,'TÁRDENOITE

asPEctFlcÂ(ÔEs

tPo DE vEiculo: KoMBt,l/ N

ÍiAGEM ToTAL FoR DIA 9l latm

- Total do ttem R$ ?8.92?,24 (Seteíta e oito mil, novecentos e vinte e sete reais e vinte e quâto centavos)

Dâtâ de âssinatur.: 0l de Fevereiro de 2022

vigônciâ: 3l/01,2023
Publlcrdo Por:

Milicio Vicente SüoheÍ
Códtgo lderdÍlcrdor:86702 I A0

Matéria oublicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná no dia 02'102/l

i;.'ifiJ;; Ã- ;ri;nr;.úud. du tut"'i" pode ier feita informando o código

hnps:,,www.diariomunicipal.com.br/amp/

022. Ediçào 2447
identificador no site:

1t1

I
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ : 95.684.5441 0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (O42r 3644'1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 015/2022

coNTRATo DE pREsÍAçÃo DE sERVtços QUE ENTRE sl CELEBRAM o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA

DO OESTE E A EMPRESA ANTONIO ROORIGUES 97543390!'06

Pelo presente instrumento particular de contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo

empregatício, de um lado o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede e Prefeiturâ à Rua José de França Pereira, 10 - Centro, Estado do Paraná,

devidamente inscrito no CNPI sob o n.e 95.684.54410001-26, neste ato representado por seu

prefeito Municipal OSCAR DELGADO e assistido pela Secretária Municipal de Educação Sra NILCEIA

APARECIDA VIEIRA FERNANOES seguir denominado CONTRATANTE.

Oe outro lado a Empresa ANTONIO RODRIGUES 9754339@ffi, pessoa jurídica de direito privado,

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 26929.289 /OOO7-11, com sede na localidade Rio do

Soita, MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - Paraná, CEP 85.230.000, neste ato representada pelo Sr

ANÍONIO RODRIGUES inscrito no CPF n.s 975.433.909-06, residente e domiciliado na localidade Rio

do Soita, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, doravante denomlnada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.e 10.520, de 17 de julho de

2OO2 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às condições

estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ne OOU2O22, de acordo com a

Solicitaçâo de Serviços n.p OL|2O22, da Secretaria Municipal de Educação, e proposta de preços

apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte intêgrante deste instrumênto, mediante as

cláusulas e condições a seguir estipuladas:

cúUsUIÁ PRIMEIRA . DO OB.IETO

O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

SERV|çOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O PERÍODO IETIVO DO ANO OE 2022'. Recursos:

Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de Educação.

CúUSUI.A SEGUNDA . DO VATOR CONTRATUAL

O preço certo e ajustado entre as partes para cada Lote é de:

LOTE 01 IÍEM 08
LINHA vR DrA(Rs) vAroR TorAr(Rs)

Rro CAçADOR RrO DO

PEDRO ESCOIÁ ANIBAL
MARTINS

19L,74 78.t47,O2

A soma total dos 2oo(Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a importância de
RS 78.!|47,02 (Setenta e oito mil, trezentos e quarenta e sete reais e dois centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO: trto preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas
indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos fiscai
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADODO PARANA
CNPJ : 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereira n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (O42) 3644-1359

trabâlhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto contretedo,

inclusive, despesas com combustível.

cúusut-A TERCEtRA - tocAL DA pREsÍAçÃo Dos sERvtços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,

ficando a execução do serviço subordinada à fiscallzação pelo Setor competente da Secretaria

Municipal de Educa ão e Cultura:

§ 1c - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a ser

alterada, em virtude de comum acordo êntre as partes ou, unilateralmente pelo CONTRATANTE, para

mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada LINHA. bem como, das

medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais estabelecidos pela Lei Federal ne.

8.666/93 e âlterações posteriores.

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA NOME CNH

01497927600 D

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação das
sanções cabÍveis.

CúUsUtA QUARTA. DAs coNDIçÕEs DE PAGAMENTo
O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo setor competente da secretari
Municipal de Educação e Cultura, emitido no último dia do mês, desde que o 5e rviço. qgnha

c\* t"
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n 2

DESCRTçÃOTINHA

08 RIO CAçADOR, RIO DO PEDRO, ESCOLA ANíBAL

MART|NS. 90.47 km CONTRAÍAçÃO DE 01 (UM)

VEÍCULO COM MOTORISTA, PARA ATENDER A

SEGUINTE ROTA: COM sAíDA DA TOCALIDADE

RIO CAçADOR, PASSANDO PELO RIO DO PEDRO

ATÉ A ESCOLA ANÍBAI MARTINS EM SÃO

MANOEL. PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO

ENSINO FUNDAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO.

PERÍODO: MANHÃ/TARDE

ESPECIFICAÇÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR OIA 90.47 KM

TIPO OE VEÍCULO: KOMBI/VAN

LINHA TIPO MARCA PLACA cHASSt

08 KOIVBI/VAN W KOMBI AON 5803 98WMF07X57P012569

1..<_,/ êooü4L

a

ns.Wt1

§3e - O(s) veículos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente, conduzido(s) pelos
motorista(s):

CATEGORIA
08 ANTONIO RODRIGUES

L:-
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executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e aindâ,

mêdiante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de santa Maria do

Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de veículos nos termos da

Resolução n.e 84 de 19/1v1998 do Conselho Nacional de Írânsito - CoNTRAN, emitida pelo DETRAN

- pR, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRS

(certificado de Regularidade de Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem

entregues ao Setor retro mencionado com antecedência mínlma de 02 (dois) dias útels do prazo

estipulado para pagamento.

§1e - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo sêtor competentê, o pagamento será

liberado.

§2C - O pagamento do fornecimento efetivado Íica condicionado ao processamento regular das

contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSU|Á qUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho, que

onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reseryados para a

despesa que o presente Processo originará neste exercício:

cÓoIGO oA DESPESA FONTE DE RECURSO CATECORIA ECONÔMICA

CLAUSUIÁ SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNOA

A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de

cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2022, desde que

constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo, a critério

do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos que impeçam ou

tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação pertinente.

PARÁGRAFO ÚNICO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste Contrato, darse-á

a partir da datâ de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de

Educação e Cultura.

cúUsulÁ SÉflMA - DIREITOS E RESPONSABITIDADES DAS PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e

da CONTRATADÀ receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições de

uso, no prazo de 24 (vlnte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela Secretaria

Municipal de Educação e Cultura.

b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a executar os

serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CoNTRATANTE não terá nenhuma relação

ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veÍculo, cuja responsa bilidade será

tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável pelos direitos, obrigações e ações

decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os encargos sociais e

tributos pertinentes, indenizaçã ssam ser vítimas

as/./( )

o por quaisquer acidentes que seus empregados po
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ESTADODO PARANA
CNPJ: 95.684.544 1000't -26

Rua Jose de França Pereira n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644'1359

ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 3s e 6p do

Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne.67.784167.

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus

sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o CONTRATANTE de

toda e quâlquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos mâteriais e pessoais aos usuários e

terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos, ficando sempre

responsável pelas conseqüências originárias e acidêntes que se verificarem;

e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente, quando

for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de bebida alcoólica

por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e

qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos em

decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas localidades

descritas na CúUSULA SEGUNDA destê instrumento, ficando expressamente proibido o transporte

de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos, utensílios, animais, entre

outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;

h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando reparos e

consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando inclusive a imediata

substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em perfeitas condições, sem

oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;

l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos estejam

sempre em perfeitâs condições de conservação e funcionamento, controlando o seu uso e
vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,

comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente, sob pena

de apllcação das sançôes cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe

são correlatas;
o) Cumprir os ltinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local preestabelecido.

cúusurÁ orrAvA - DAs sANçÔEs ADMrNrsrRATrvAs PARA o cAso DE INAoIMPIEMENÍo
CONTRATUAL

No caso de inexecução do Contrato ou inadlmplemento de qualquer cláusula, ficará a CONTRATADA

sujelta às sanções previstas na Lei Federal n.p 8.666/93 e alterações posteriores, nas previstas no.
Edital do Pregão Presencial n.e (t0ll2022, bem como, às seguintes penalidades: 

, 
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ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

)
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a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do Contrato

atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou proposta

apresentada.

§19 - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pâgamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,

judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento ou em

outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,

comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sujeitar-se-á, sem

prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de responsabilização civil e criminal,

às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até

02(dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reebilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade;

CúUSULA NoNA. DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no artigo 78

e seguintes da Lei Federal n.e 8.666/93.

PARÁGRAFO Útttco - a COHTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.e 8.666/93.

cúUsulÁ DÉOMA PRIMEIRA - DOS ADITIVOS

As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas e

autorizadas pelo Departamento lurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e desde
que cumpridas as demais exigências.

PAúGRAFo Úntco - I conrmreDA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA suBSTrrurçÃo DE vEícuLo(s) AcTDENTADo(s)
Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser substituído(s)
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem não percorrida, que
será descontada do mês correspondente.
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cúUsUH DÉOMA - Do GEsÍoR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ALBANI DUDEK, inscrito no CPF/MF sob o n.e

078.381.699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme

o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.565/93.
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Município de Santa Maria do Oeste

PARÁGRAFO útUtCO: No caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúusuua oÉoruA qutNTA- Dos cAsos oMlssos
os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

cúusuu oÉonaA sExrA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único ê competente para dirimir

eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por mais

privilegiedos que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E, por assim

estaÍem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,

para um mesmo fim, perante astestemunhas abaixo, que também as subscrevem.

Santa Maria do Oeste, 01 de fevereiro de 2022.

U
PR UNICIPAL SECRETÁRIA DE EDUCAçÃO

r*IJ'*"QUÀ,L
GESTOR DO CONTRATO

..9 -.9
CONTRATADA

REPRESENTANTE TEGAL

TESTEMUNHAS:

6
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5 Ml 0001'26

Rua Jose dc França Percir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000' Fone/Fax: (O42) 3644'1359

cúusutA DÉcrMA TERCEtRA - DA cEssÃo DE DlRElros
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos

decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do CONTRATANTE.
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 015/2022

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito público interno,
inscrito no cNPJ do MF sob ns 95.684.54 4/0007-26, com sede na Rua José de França pereira, 10 - santa
Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr. OSCÂR DELGADO.

Contratedo: ANToNlo RoDRIGUES 97543390906, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no
CNPJ ne.26.929.289/0001-11, com sede na Localidade de Rio do Soita, Município de Santa Maria do oeste
- Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA
O PERÍODO TETIVO DO ANO DÊ 2022'.

Data de assinetura: 01 de Fevereiro de 2022.
Vigência: 3UOll2023

ANTONTO RODRTGUES 97543390906

Item Nome do produto/serviço Qua ntidade Unid

ade

Preço

máx
Preço máx

total
8 LrNHA 08 - RrO CAÇADOR, RtO DO PEDRO, ESCOLA ANÍBAL MART|NS.90.47

KM CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEÍCULO COM MOTORISTA, PARA ATENDER

A SEGUINTE ROTA: COM SAÍDA DA LOCALIDADE RIO CAÇADOR, PASSANDO

PELO RIO DO PEDRO ATÉ A ESCOLA ANÍBAL MARTINS EM SÃO MANOEL.
PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II E ENSINO
MÉDIo.
PERÍODO: MANHÃ/TARDE
ESPECTFTCAÇÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 90.47 Km

TIPO DE VEÍCULO: KOMBI/VAN

18.094,00 KM 4,33 78.347,02

TOTAL 78.347,O2

LS SYCÇiI

ÍúuNtctpto oE sANTA MARta Do oESÍE - EsrADo Do paRANÁ

- Total do ltem RS 78.347,02 (Setenta e oito mil, trezentos e quarenta e sete reais e dois centavos)



PreÍeitura Municipal de Santâ Maria do Oeste
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ESTADO DO PARÀN.{

PRXFf,ITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIÂ DO OESTE

LICITAÇAO

EXTR^TO DE CO§TRATO OI5/20'2

contratantê: o MllNlclplo DE SANTÀ MÀRIÁ DO OESTE, pessoa Juridica de direito público intemo, inscrito no cNPJ do MF sob n'

g5.684.5441000t-26, com sede,a Rua losi de rÀnça lereira, l0 Sarita Maria do Oeste - PR. neste ato representado por seu prefeito murúcipâl' sr'

OSCÀR DELGADO.

contrstado: ANTONIO RODRIGUDS 9?543390906, pessoa juridica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ n" 26 929 289/00OI-II'

com sede na Localidade de Rio do Soita, MunicíPio de Santa Ma a do Oeste Paraná'

oBJETO: ..CONTRATAÇÁO DE EMPRESÀ PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. PARA O PERÍODO

LETIVO DO ANO DE 2022'.

À NT( )\ r O ROI)Ír rc trEs 975.1119090ó

UINTT EOTA:COM SAiDA DA LOCALIDADÊ RIO CAçADOR. PASSANIIO PELO

ÍRANSPORTE DE ALUNOS D() ENSINO FI''!'IDAMENTAL I,tI E ENSINÔ MÉDIO

PERIODO: MAN}IÀITARDE

ESPECIFIC CÔES

QUILOMEÍRICEM TOÍ^L IOR DIA 90,47 KT

MOTORISÍA, ÍE\DER!:lculo coMI)I (LrM)MÀRTNS coNTR^T^ÇÀOIBALESCOI,^DO DORloRtol_r\llÀ
OEL,,\}i

@
- Total do hem R$ 78.347,02 (Setenta e oito mil, trezentos e quarenta e sete rcais e dois centavos)

Dâtr de assin.tura: 0l de Fevereiro de 2022

Vigênciâ: I I /01/2023

Publicedo por:
Milicio Vicente Stroher

Código Identiticsdor: 64E3DCCD

MatériapublicadanoDiáriooficialdosMunicipiosdoParanánodia02102/2022,Ediçào2441-
.n 

".ril|"ça"ã. 
ã.,inticidade du mare.ia pode ser feita informando o código identificador no site

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsr//www.diâriomun cipat.com.br/amp/materia/64E3OCCO/O3AGdBq26CjfxApxJ0b-D l qrPhjgWT313C6Z 1 FtQftJHhXW2TCk6qcfeN.4nhe6Zl fnd.. 1t1

rPo DE vticul.or KoMlll^/aN



CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRESI CETEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA MARIA

DO OESTE E A EMPRESA MARIO;;;i'Oü FERREIRA DE ANDRADE 01703794931

Pelo presente instrumento particular de Contrato d" 
-PrestaÇão 

de SeNiços' sem vínculo

empregatício, de um lado " ''ü'lüi'to 
ôi 

'a'ute 
MARIA-Do oEsrE' pessoa iurídica de direito

Dúblico interno, com sede 
" ""i"n" 

a *'a lose de França ?ereira' 10 - Centro' Estado do Paraná'

devidamente inscrito no t*tj 
' 

'"0' " 

-"! 
15'684 544/0001-26' neste ato representado por seu

prefeito Municipat OSCAR DE.C;;; " 
,rrb,'ã" pela Secr€tária Municipal de Educação Sra NltCElA

arl*ictro rtttno FERNANDEs seguir denominado CoNTRATÂNTE'

De outro lado a Empresa'o*'oi?o*iÉtõó 'e*n''*e 
oe ANDRADE 01703794931' pessoa lurídica

de direito privado, devidam"* l;;;il ^" 
CNPJ/MF sob o 

1'e 
44'736'468/0001-14' com sede na

Rua Professora lrlene Terezinhà Sitti""' t"n*' 
"unicípio-de 

Santa Maria do oeste - Paraná' cEP

8s.230.000, neste ato ,"r'"*;;;;;;io's' uaito apanEclDo FERREIRA DE ANDRADE inscrito no

cPt n.e 017.037.91g-:r, resioentã" 
j"n1'Jit"O" na Rua Professora lrlene Terezinha Stachera' centro'

Município de Sant. r'rt'it Oo ot'i" - Paraná' doravante denominada CONTRATADA'

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n e 10 520' de 17 de julho de

2oo2 e, subsidiariamente, Ot L"i f"ã""f "'t 
8'666' de 21 de lunho de 1993' obedecidas às condições

estabelecidas na licitação reatlzada na modalidade Pregão Presencial ne @rl2o22' de acordo com a

solicitação de serviços ^'t 
oV;;;' ;; ;;'"tt|.it r'r-'nitiptr de Educação' e proposta de preços

apresentada pela vencedora do t"iãrn"' que fazem parte integrante deste instrumento' mediante as

cláurrl"s e condições a seBuir estipuladas:

cúusutA PRIMEIRA - Do oBJETo -Ão DE

O presente Edital dê pregao telm por obieto a "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA PRÉSTAç/

sERvrços DE TRANsPoRTE t;;õil;ilú o PERíoDo LEÍlvo Do ANo DE 2022'' Recursos:

valrfáaot 
" 

Livres. Secretaria Municipal de Educação'

MunicíPio de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ : 95.684.54 41 0001 -26

Rua Jose de França Pe'eir4 n' l0 - CEP : 85'230400- Fone/Fax: (042) 36'14-1359

CoNTRATO ADMlNlsrRATlvo Ne 016/2022

CúUSULA SEGUNDA . DO VATOR CONTRATUAT

ó pÃio."*o 
" 

a.iustado entre as partes para cada Lote é de:

A soma total dos 2oo(Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado' perfaz a importância de

iliái.iiapo tonent; e dois mil e trêzentos e quarenta e quatro resis)'

PARÁGRAFO ÚNICO: No preço a.iustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas ou

indiretas, com Prestaçã o do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos fisca ts,

trabalhistas, Previdenciá rios e outros de qualquer natureza , que incidam sobre o obi

1

TOTE 01 ITEM G)
VALOR TOTAL(RsvR DrA(Rs

82.3rt4,00411,72EZAVENvtLAoI SATGADOR

inclusive, despesas com combustível'

!ta; oQ tt

eto contratado

T

TINHA

W



ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereirq no l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 36,14-1359

cúusurA TERCETRA - rocAr DA pREsÍAçÃo Dos sERvrços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,

ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Munici lde Edu o e Cultura:

§ 1e - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a ser
alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo CONTRATANTE, para

mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada LINHA, bem como, das

medlções por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais estabelecidos pela Lei Federal ne.

8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivemente, com o(s) VeÍculo(s):

LINHA TIPO MARCA PTACA

09 MICRO.ÔNIBUS vorKs/coMrr PrA M KRE5A32 9BWV2RF68YRY02941

§3s - O(s) veículos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente, conduzido(s) pelos

motorista(sI:

TINHA NOME CATEGORIA

09 MARIO APARECIDO FERRERIRA DE

ANDRADE

02005359207 D

§4e - A eventual substituição do(s) veÍculo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação das

sanções cabíveis.

CúUSUTA QUARTA - DAs coNDIçÕEs DE PAGAMENTo
O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido

2

LINHA DESCRTçÃO

RIO SAIGADO, VILA VENEZA. 87.6 KM

CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEÍCULO COM
MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA:

COM SAÍDA DA LOCÂLIDADE RIO SALGADO,

PASSANDO PELA VILA VENEZA ATÉ A ESCOLA

MUNICIPAT JOSÉ FETIX GRANDE E COLÉGIO

ESTADUAL OO CAMPO JOÃO CIONEK. PARA

TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO

FUNDAMENTAI- I,II E ENSINO MÉDIO.
PERÍODO. MANHÃ/ÍARDE
ESPECIFICAÇÔE5:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 87.6 km
TIPO DE VEÍCUTO: MICRO.ÔNIBUS

09

W

Município de Santa Maria do Oeste

cHASSt

CNH

ú.turp, 1.



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADoooPeneNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001-26

Rua Josê de França Percira, n' l0 - CEP.: 85 230'0OO' Foney'Fax: (042) 3644-1359

mediantê o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de Santa Maria do

Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnlca de veículos nos termos da

nesoluçãon.e84deugl7u/TggsdoConselhoNacionaldeTrânsito-CoNTRAN,emitidapeloDETRAN

- PR, Certidão de Débitos Relativos a créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da união e cRs

(certificado de Regularidade de situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem

entregues ao Setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo

estipulado para pagamento.

§19 - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente' o pagamento será

liberado.

§29 - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das

contas.iunto à Secretaria Municipal de Finanças'

CúUSUIÁ QUINTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

As obrigeçôes decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho, que

on"r..^J .(r) dotação(ôes) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados para a

despesa que o presente Processo originará neste exercício:

CóDIGO DA DESPESA FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

CTAUSUIÁ SEXTA - DA VALIDADE E VIGÊNCIA

A validade e a vigência do contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de

cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2022, desde que

constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo, a critério

do CoNTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos que impeçam ou

tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação pertinente'

pARÁGRAFO ÚNICO: O início da prestação dos serviços de transporte, ob.ieto deste Contrato, darse-á

a partir da data de expedição da respectiva ordem de serviço, emitida pela secretaria Municipal de

Educação e Cultura.

cúusuLA sÉflMA - DlRElros E REsPoNsABltlDADEs DAs PARTES

constituem direitos do CoNTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, e

da CONTRATADÀ receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados'

| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) carítlr a dispontbilidade do(s) veículo(s) anteriormente d€scrito(s), em perfeitas condições de

uro,nopr.rode24(vinteequatro)horasdaexpediçãodaOrdemdeserviçopelaSecretaria
Municipal de Educação e Cultura.

b) Assumir total responsabilidade por seus empre8ados e/ou prepostos, que venham a executar os

serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação

ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo, cuia responsabilidade será

tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável pelos direitos, obrigações e ações

decorrentes, pagamento dos salários e demais ônu s, recolhimento de todos os encargos socials e

tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas

Ur" §kÉ\/
L,,I

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de Fr ça Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos artiSos 3e e 5e do

Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne.67.784/67.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceirot por si ou por seus

sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o CONTRATANTE de

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos usuários e

terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos, ficando sempre

responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;

e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente, quando

for anotado pela fiscalização do Município, ou caso se.ja constatada a ingestão de bebida alcoólica

por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

fl Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e

qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos em

decorrêncie das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas localidades

descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente proibido o transporte
de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos, utensílios, animais, entre

outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando reparos e

consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando inclusive a imediata

substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em perfeitas condições, sem

oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as característicâs fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos estejam

sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu uso e
vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,

comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente, sob pena

de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe

são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local preestabelecido.

ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supêrvisionar e fiscallzar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

cúUSUtA OITAVA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

CONTRATUAT

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a CONTRATADA

sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 8.566/93 e alterações posteriores, nas previstas

Edital do Pregão Presenciel n.c OOL|2O22, bem como, às seguintes penalidades:
no

Lt,O^4; cilh.

rL5-:
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo PanaNÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Joso de Françâ Pereira' n' l0 - CEP : 85 230400- Fonctrax: (042) 3644-1359

Ir§-..

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta' pela inexecução parcial ou total do Contrato

atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou proposta

apresentada.

§io - n, multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CoNTRATADAtiverdireito,cobradasmediantepagamentoemmoedacorrente,ouainda,
judicialmente, quando for o caso.

S2n.No.,,odeaCoNTRATADAnãocumprircomasobrigaçõesdefinidasnesteinstrumentoouem
outros que o complementem, não manter sua proposta' falhar ou fraudar na execução do Contrato'

lorpon.r-r" de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou comêter fraude fiscal, suieitar-se-á, sem

prejuízodareparaçãodosdanoscausadosaoCoNTRATANTEederesponsabilizaçãocivilecriminal,
às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de llcitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até

02(dois) anos;

d) oecLração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motlvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúUSUI.A NONA. DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no artigo 78

e seguintes da Lei Federal n.e 8.666/93.

PARÁGRAFO Útrttco - a conTRATADA reconhece os direitos do CoNTRATANTE em caso de rescisão

administrativa, conforme previsão contida no arti8o 77 da Lei Federal n's 8'666/93'

CúUSUTA DÉCIMA _ DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste contrato o sr. ALBANI DUDEK, inscrito no CPF/MF sob o n e

078.381.699-50,aquemcaberáafiscalizaçãodofielcumprimentodostermosacordados,conforme
o artiSo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93'

CúUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ADITIVOS

AsalteraçõescontratualsserãoprocessadasmedianteTermoAditivo,devidamentejustificadase
autorizadas pelo Departamento .lurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste' e desde

que cumpridas as demais exigências'

,ARÁGRAF9 úNlco - A 69NTRATADA fica obrigada a aceltar, nas mesmas condições contratuais' os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do Contrato'

cúusulÂ DÉqMA SEGUNDA - DA SUBSTITUIçÃo DE VEÍCULO(S) ACIDENTADO(S)

Em caso de veículo(s) o."it-a"ül "t"u 
aciaentaoo(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser substituído(s)

no prazo máximo de 24 (vlnte e quatro) horas' com prejuízo da quilometragem não percorrida' que

5

Lru, P-a*,

será descontada do mês correspondente' @,@



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Ruâ Jose de França Pcreira n" l0 - CEP : 85 23M00- Fone/Fax: (042) 36'Í4-1359

paúemro Únlco: no caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE'

cúusutA DÉoMA TERCEIRA - DA cEssÃo DE DlRElros

Fi...,p,",,.,"ntevedadoàCoNTRATADA,acessâooutransferênciaaterceiros,dosdireitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do COí{TRATANTE'

cúusutA DÉclMA QUINTA- Dos cAsos oMlssos

oscasosomissosserãoresolvidosàluzdaLeins8.566/93,edosPrincípiosGeraisdeDireito'

CúUSU|Á DÉOMA SEXTA. DO FORO

Ficaele|tooforodaComarcadePitanSa-EstadodoParaná,comoúnicoecompetenteparadirimir
eventuais dúvidas oriundas deste iÃtrumento, com exclusão de quaisquer outros, por mais

privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes E' por assim

estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma'

para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem'

Santa Maria do Oeste, 01 de fevereiro de 2022'

TESTEMUNHAS:

E EDUCAçÃOSECRETÁRIAMUNICIPALPR

REPRESENTANTE LEGAT
CONTRATADA

Luou&*r.
GESTOR OO CONTRATO

' .,'./' /
- )./., t,-/1tr /^
í'át(dtkí vrcÉrtft ÍRoH ER/ acs.gti.l2q-t

)

.349-8

à

RG:9.76
MARCOS AN

6
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ESSOTI
ESSOR SEGUROS S,A, CÓD- SEGURADOOl4gO CNPJ 14.525 1-50

214 ENDoSSO:0 - Àpoiic€ SUCURSAL:1. Rio de ITENS: 1

Seguradoíà do 6rupo SCOR

No DA PROPOSÍA: 335,475 APÓIICE: 1

NIARSEGURAOO - Nome: IO APARECIDO FERREI RA DE ANDRÂDE 01703794931

EndeÍeço Vt HENKE

Baino: SÀO JOSE Cidadê: Santa Madâ do LlF: PR CEPi 85230000
Íipo de Pessoal Jurid tca

ESTIPULANTE - Nome: MARIO AP ECIDO ÊERREIRA DE ANDRADE 01703734931

vEícuLo SEGURADO - N. i Tipo Marcê VOLKSWÂGEN
Pretu(o:_ Ano Fabnc2Ção:2000 Ano Modelo:2QQL placa: KRESA32 Chassis: 9BWV2R
N"Passageirosr23 N"Tripulantes:1 Utilização do Veiculo: Seívico de TransDorte Escolar

CPF/CNPJ: 44.736.4ô8/0001-14

CPF/CNPJ: 44.736.468/0001-14

Modelo: COMILPIAM

941 Renavam: 735551 138

COBERTURÂS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INOENIZÁVEIS POR VEíCULO (EM R$)

CobêÉuÍa
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passags. e Danos CoD. Íerc. nào Transp.
Danos Morais Causados a Passâgeiros e a Terceiros Náo Transp- LMG único
Danos Estéticos Causados a Passageiros
Danos Estéticos Causados a Terc4iros náo Transpoítados
Aodentes Pessoais a Tripulantes - Morte Âcidenhl

.,v Acidenles Pessoâs a Tripulantes - lnvalidez Pemanente For Acidenle
- Acidenles Pessoais a Tripulanles - Despesas Médrc€s Hospitalares

Defesa Civil

Limite Máximo pÉmio
Procêsso Susep lndenizaçào Franquias Lí9uido
15414.901413n01341 700.000,00 634,84
1í14.901413/201341 Não Contratada
15414.901413nU3.{.1 Náo Contratada
15414.9014132013-41 Não Conkatada
1í14.9m673201$08 Pflripulante 30.000,00 11,94
15414.900673/2013{8 P/T.ipulante 30.000,00 3,63
15414.900673201!08 P/Tripulante 3.000,00 12,06
15411.901413nüU1 Náo Contratada

As cob€rluras de Denos MâleÍieis, CorpoÉis, Morajs e Eslélicos úo sê conÍundem ou se comu ue os concêito§ distintos de câd€ Umá m glossáno das CondiÉr Ge.ars

sERVtçOS CONTRATÂDOS

PRÊMIo oAs coBERTURAS E sERVIÇos coNTRATÂoos, ToTAIs DA ÂPÓLICE (EM R§)
Adicional de Fracioíamento: 000 l.O.F.: 46,96 Valor dos Serviçls 0.00

Valor do Serviç!

Valor do SeNiç!

Prémio Líquido: 662 47

Total a Pag ar 709,43

PARCELAMENTO (EM R$)
larcela Vencimento ValorVl a4n2l2o22 íig.38
2 01t0312022 118,21

3 04tc/,t2022 118,21

4 M10512022 118.21

5 06t0612022 118,?1

6 04t0712022 118,21

Melo dê pag.
Ficha de Compensaçáo

Fidra de CompensaÉo
Fichâ de Compensêçáo

Ficha de Compensação
Ficia de Compensaçáo

Ficha de Compensação

CORRETOR

GUARACIG CORRETORA OE
Parcela Vencimento Valo. Meio de pag.

SEGUROS LTDA

Cód. Susep 202A41937
oEsERVAçÔES
Leia atentamente as condiçoes Gerais, principalmente as exclusôes. confira os dados mnstantês nesta apólice e, em câso de divergências, procure
imediatamente seu corretor. Quaisquer modifrcaçoes ao presenle seguro deverão ser feitas, atraves de seu Conelor, à Seguradora de formâ expressa
e só serão válidas apos anuência desta. A Essor Seguros S.A., baseando-se nas declarações mnstanles da proposta e do queslionárjo devidamente
preenchido p€lo segurado, que seÍvindo de bâse à emissão da prese nte apolice ficam fazendo parle integranle desta, obriga-se a indenizar, mediante
o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas conlratâdas nesta apolice de seguro sujeitss à aplicação de fienquias de cada recla maÉo
indenizável e âlé o limite máximo de indenizaÉo, conforme registrado nesta, nos termos e sob as Condiçoes Gerais, que fazem Paíe rnlegranle
destê Apolic€. Este seguo é por prazo deteíminado tendo e seguredora à Íaculdade de nâo renovar a apolice nâ data de vencimento, sem
devolução dos prémios pagos nos termos da apólice. As Cond içoes Gerais deste Seguro estão disponiveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitaçao
do seguro estará sujeita à análise do rism. 0 registro desle plano na SUSEP nâo implica, por parte da autarquia, incentivo ou recomendaçâo â sua
comercialização. O segurado poderá mnsultar a situaÉo cadastral de seu conetor de seguros no sile www.susep .gov.br, por meio do número de seu
registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condi@s mntratuaishegulamento deste produto protocolizadas pelâ sociedade junlo à Susep,
poderão ser mnsulhdas no endereço eletrônim www.susêp.gov.br, de acordo mm o númem de prccesso constante dâ apólice/proposta. SUSEP -
Superinlendênciâ de Seguros PÍivados Autarquiâ Federal responsável pela fiscalização, normatizâçâo e controle dos mercados de seguro,
prevldência complementar aberta, capital ização, resseguro e coÍTetágem de seguros. Alendi mento gratuito SUSEP 0800 021 9484. plâtaforma oÍicial
para registro de reclamação dos consumidores dos mercádos suDervisionados: www consumidor.gov.br. SAC 0800 521 1007

| ,/)vr r, , Í1'
Local: Rio de Janeiro Oata:. 31N1D022 fr

- Dielot Execultvo

RAMO: 0628 - Resp. CivilTransp. Rod. Passaos. Municioal/lnteímunicjpal

SÉGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE ' ' .
PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INÍERMUNICIPAL

vtGÊNcrA Do SEGUROt DAS 24H DE 27t0112022 AS 24H DE 27 t01t2023

Nô 0 Complemento:_

de veiculo: Ônabus



L-

I

IL

tr-

co



MUNICIPIO DE SÂNTA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PAR AN Á

RUÂ JOSE DÉ FRIÍVç^ PEREti^. r{. l0 - cEp.: r3.230_OOO - FOtlE/F^I: tOa2l 3ara.t2rt

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 016I2022

Contratente: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa JurÍdica de direito público interno,
inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França pereira, 10 - Santa
Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr. OSCÂR DEIGADO.

contratado: MARIO APARECIDO FERREIRA DE ANDRADE 01703794931, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ ne. 44.736.468/0001-14, com sede na Vila Enke, Bairro São José, Município
de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA
O PERíODO IETIVO DO ANO DE 2022".

- Total do ltem Rs 82.344,00 (Oitenta e dois mil e trezentos e quarenta e quatro reais)

Data de assinatura:01 de Fevereiro de 2022.
Vigência: 3!Or/2023

MARIO APARECIDO FERREIRA DE ANDRADE 01703794931

Item Nome do produto/serviço Quantidad Unid

de

Preço

máx otal
reço máx

LINHA 09 - RrO SALGADO, V|LA VENEZA.87.6 km CONTRATAÇÃO DE O

(UM) VEÍCULO COM MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA: CO
SAíDA OA LOCALIDADE RIo SALGADo, PASSANDo PELA VILA VENEZA ATÉ
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ FELIX GRANDE E COLÉGIO ESTADUAL DO CAIVI

OÃO CIONEK. PARA TRANSPoRTE DE ALUNos Do ENsINo FUNDAMENTA
I,II E ENSINO MÉDIO.
PERíODO: MANHÃ/TARDE
ESPECTFTCAÇÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 87.6 Km

PO DE VEÍCULO: MICRO-ÔNI8US

17.520,00 M 82.344,00

TOTAL 2.344,O0

. x3)

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

9 4,70



0210212022 09:42 Prêfêitura Municipâl de Santâ túaria do Oestê

ESTADO DO PARÀ\A
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LIcIT^ÇÃo
EXTRATO DE CONTRATO OI6/2022

contratante : o MUNICIPIO DE SANTA MÂR|A DO OESTE, pessoa Juridica de direito público intemo' inscíto no CNPJ do MF sob n'

9j.68,1.544l0001-26, co. s"a" n" t* fo.j d" f-"-i, p"."iru, l0 - S;ta MaÍiâ do Oeste PR. neste ato represeotâdo por §eu prcfeito municiPal' Sr

OSCÀR DELGADO.

contratâdo: MARIO APARECIDO FERREIRA DE ANDRADE 0170379i1931, pessoa juridica de direito privsdo' devidamentc inscrita no

õNpj n'. l+.f:e.+OSl000l- 14, com sede na Vila Enke, Baino São José' Municipií! de Santa Maria do Oeste - Paraná'

OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESÂ PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRÂNSPORTE ESCOLÂR' PÀRA O PERÍODO

LETTVO DO Àlio DE 2022"'

ÍaRlo 
^P^nEctDo 

rf:RRfli^ DF. llrlR^DÉ 017037949:ll

KV
LINHA 09 - RIO S^LO^DO. VIL^ !'ENEZA. 87'6 tn CONIR TÂ

'ARA 
ÀTENDER A SEGUTNTE ROTA: COM SAIDA DA LOCALIDADE RIO SALGADO' PASSANDO PÉLA \'ILA

vENEz^ 
^TÉ 

A EscoL^ MUNICIP^! rosÉ FILIX GR^NDE E coLÉclo ESÍÂDUÀL Do c^MPo ioÀo cloNEK'

p R^ TR NsmRTÉ DE ALUNo.S Do ENSINofLND^MENT ! l.u E ENs0lo MÉDlo

pERioDo, M^MlÀrt^RDE

EsPEcEtcAÇ(lEs

ÇÂo DE ol (uM) vtlicul-o coM MoroRrsrA

EM TOTAL POR t'tA 8? 6IT

rPo rrE vEic!Lo' MlcRo4NIBUs

@

- Total do ltem R$ 82.344,00 (Oitentâ e dois mil e trezeotos e quaÍenta e quatro Íeais)

D.tr dc rssin.turc: 0l de Fcvereiro de 2022

!'igência: 3l/0li 2023

Publicrdo por:
Milicio Vicente Stroher

Código ldetttificsdor z'7 647 C05 A

MatériapublicadanoDiáriooficialdosMunicípios.doPar^anánodia02lo2/2022.Edição244'1.
e ,.tná^ça. J"urtenticidade da matéria pode ier feita informando o código identificador no site

https://r*'rv.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsr/^rww.diariomunicipal.com.br/amp/materiarô4TCOsNO3AGdBq25lCgGF3ulxayoc6TFkbUTCOwgToYPm0ZoheaBXzmgkSLstSSaAiYM-v1... 111

L



MunicíPio de Santa Maria do Oeste

EsrADo oo PeneNÁ
CNPJ: 95.684'544/0001-26

Pelo presente instrumento particular de Contrato- d-e. 
-Prestacão 

de Serviços' sem vínculo

empresatício, de um lado " 
*i'**ftio ôi 

'a'uro 
MARIA-Do oisre' p"ttot iurídica de direito

oúblico interno, com sede " ""I"'i'-à 
:' *'a rosa ae rra'1911ireira' 10 - centro' Estado do Paraná'

devidamente inscrito no tt.l*''iü'"-"! * 684'544/0001-26' neste ato representado por seu

prefeito Municipa, Or** raa.iiã ã ,rtO"á" pela Secretií'ria Municipal de Educação Sra NltCElA

ormiitóÀ vúi*a FERNANDES sesulr denominado coNTRATANTE'

De outro lado a Empresa U,arO* irrr*qúERQUE 02392115956, pessoa iurídica de direito privado'

devidamente inscrita no cNPl/il:;;';' arigg grzlooor-oq''iom sede na localidade Estrela do

oeste, centro, Município O" 
"ntt 

;;;" oeste - paraná'^ceP 85'230 ooo' neste ato representada

oeto sr GILMAR ATBURaUERQüE';;il; ;; cPF n.e023.921.1s9-66' residente e domiciliado na

tocalidade Estrela do o"*", 
'"Ji'tipt 

Jã 
'"no 

Maria do oeste - Paraná' doravante denominada

CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da.Lei Federal n e 10'520' de 17 de julho de

2002 e, subsidiariamente, ot t'"' 
'ãã"'"f "- " 

á'sos' a" 21 de junho de 1993' obedecidas às condições

estabelecidas na licitação reatizadã na moaaridade pregão Presencial np oo\12072 ' de acordo com a

Solicitação de serviços " 
t oti-i' it t*retaria traunicipat de Educação' e proposta de preços

âoresentada pela vencedora oo 
-.ãiãr", 

qr" tazem parte integrante deste instrumento' mediante as

.iausrta, 
" 

condições a seguir estipuladas:

cúusuLA PRIMEIRA - Do oBJETo - Ão DE

o presente Edital de eregao telm po' obieto a "CONTRATI+: ot EMPRESA PARA PREÍAÇr

sERvlços DE TRANSPoRTE t;t;il;;;ú o PERíoDo tErlvo Do ANo DE 2022"' Recursos:

uin*frJo, " 
Livres. Secretaria Municipal de Educação'

CoNTRATO ADMlNlsTRATlvo Ne ot7 12022

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA MARIA

iáôiiill 
^ 

,"PRE'À GTLMAR AIBURQUERqUE 023s211ss66

CúUSULA SEGUNDA - DO VATOR CONTRATUAL

ó praço."no e aiustado entre as partes para cada Lote é de:

Asomatotaldos2oo(Duzentos)diasletivosemqueoserviçoseráprestado,perfazaimportânciâde
RS 55.285,44 (Cinquenta e cinco mil, duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)'

PARÁGRAFo ÚHtco: uo preço aiustado, estão êmbutidas todas e quaisquer despesas di

indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo' seguro' trlbutos' encargo

Ru8 Jos€ dc Françâ PercirÀ n' l0 - CEP.: 85.230{oo- Fone/Fax: (042) 3644'1359

retas ou
ls,

Lq

1

LOTE 01 ITEM 10
VATOR TOTAL( RSvR DrA(RsLINHA

55.285,44276,43esseuramelro ESTRETA

DO OESTE SEDE ESTREIÁ DO

OESTE

%'9^o-.,
lt^

@

5



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo Po PenaNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de FÍ8nça P€reirq no l0 - CEP': 85 230400' Fon€y'Fax: (042) 36'14-1359

Municipa lde Educaçã o e Cultura:

§3e - o(s)veículos mencionados no § 2e desta cláusula será(ão), respectivamente, conduzido(s) pelos

motorista(s):

§ 19 - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometra8em aclma descrita poderá ür a ser

alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo coNTRATANTE' para

mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada LINHA' bem como' das

mediçõesporGPS,desdequenãoultrapasseospercentuaisestabelecidospelaLeiFederalne.
8.666/93 e alteraçôes posteriores.

! io -'o tr.nrport" dais) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s)'

respectivamente, com o(s) Veículo(s):

(

trabalhistas,previdenciárloseoutrosdequalquernatureza'queincidamsobreoob'ietocontratado'
inclusive, despesas com combustível'

cúusulá TERCEIRA - tocAl DA PRESTAçÃo Dos sERvlços

A CONTRATADA T" .o|Ilpro."à ' tr.nipo.t.|. os alunos das localidades a seguir relacionadas,

ficandoaexecuçãodoserviçosubordinadaàfiscalizaçãopelosetorcompetentedaSecretaria

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser

comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação das

sanções cabíveis.

CúUSUIÂ QUARTA - DAS CONDIçôES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto

apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da S

DESCRTçÃoLINHA
ESTRELA DO OEST, SEDE

ESTRELA DO OESTÊ 63,84 KM CONTRAÍAçÃO DE

01 (uM) VEÍCUIO COM MOTORISTA, PARA

ATCTIOTN A SEGUINTE ROTA: COM ITINERÁRIO

DENTRO DO ASSENTAMENTO ESTRELA DO OESTE

CHEGANDO ATÉ A SEDE ESCOLA NA SEOE DO

ESTRETA OO OEsTE. PARA TRANSPORTE DE

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II E

ENSINO MÉDIO.

PERÍODO: MANHÃ/TARDE

ESPECIFICAçÕES:

QUITOMETRAGEM TOTAL POR DIA 63.84 KM

TIPO DE VEÍCULO: KOMBI/VAN

ASSENTAMENTO10

LINHA TIPO PLACA CHASSI

10 KOMBI/VAN IMP ASIA TOPIC JNZ 3265 KN2FAD2A1WCO82243

CATEGORIACNHLINHA
AD047198230ü)GITAMAR DE ATBURQUERQUE10

lük

rus-Ôó -

NOME

)dia útil do mês subsequente ao do mês

MARCA

gl*n et*-
@



Municipal de Educação e Cultura, emitido no último dia do mês' desde que o serviço tenha sido

executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações prevlstas no contrato, e ainda,

mediante o forneclmento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de Santa Maria do

oeste,bemcomoofornecimentodecópiadoTermodelnspeçãotécnicadeveículosnostermosda
n"roiuçao n.s 84 de 19/11/1998 do conselho Nacional de Trânsito - CoNTRAN, emitida pelo DETRAN

- pR, iertidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRS

(certificado de Regularidade de situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem

entregues ao setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo

estipulado para Pagamento.

§19 - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente' o pagamento será

liberado.

§29 - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das

contasjunto à Secretaria Municipal de Finanças'

CúUSUIá QUINTA . DOs RECURSOS FINANCEIROS

Asobrigaçõesdecorrentesdestecontratoconsubstanciâr.se-ãonaprópriaNotadeEmpenho,que
on"r.rJ.(r) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais êxistem recursos reservados para a

despesa que o presente Processo origlnará neste exercício:

CóDIGO DA DESPESA FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

CTAUSUIÁ SEXTA - DA VATIDADE E VICÊNCIA

A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de

cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2022, desde que

constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo, a critério

do CoNTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos que impeçam ou

tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação pertinente'

PARÁGRAFO ÚNICO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste Contrato, derse-á

a partir da data de expedição da respectiva ordem de serviço, emitida pela secretaria Municipal de

Educação e Cultura.

GúUSUIÂ SÉflMA - OIREITOS E RESPONSABITIDADES DAS PARTES

constituem direitos do CoNTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, e

da €ONTRATADÀ receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados'

| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garítir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições de

uso,noprazode24(vinteequatro)horasdaexpediçãodaordemdeserviçopelaSecretaria
Municlpal de Educação e Cultura.

b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a executar os

serviços decorrentes do presente contrato, sendo que o CoNTRATANTE não terá nenhuma relaçãO

ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo, cuja responsabilidade será

tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável pelos direitos, obriSações e ações

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira' n' l0 - CEP': 85'23Go00' FondFax: (042) 3ó'14-1359

mento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os encarSos sociais e

/

decorrentes, paga

qu.^ u1 ll"c 4<
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ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP : 85.230{00' Fone/Faxt (O42) 3641.-1359

tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas

ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 3e e 6e do

Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ns' 6r'784167 '

c) Àesponsabilizar-se pelos danos que causar ao 6ONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus

sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o CoNTRATANTE de

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos usuários e

terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos, ficando sempre

responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;

e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CoNTRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cu.ja permanência nos serviços venha a ser inconveniente, quando

for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de bebida alcoólica

por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis

0 Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e

qualquer indenização decorrente de eventuais pre.iuízos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos em

decorrência das obrigações aqui assumidas;

g) Responsabilizar-se âpenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas localidades

descritas na CúUSULI SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente proibido o transporte

de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de Objetos, utensílios, animais, êntre

outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;

h) Dar e devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando reparos e

consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando inclusive a imediata

substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em perfeitas condições, sem

oferecer riscos à se8urança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;

l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos estejam

sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu uso e

vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,

comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente, sob pena

de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe

são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local preestabelecido.

ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

CúUSUTA oITAVA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPTEMENTO

CONTRATUAL

Clç, O-.,,^
cd
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Município de Santa Maria do Oeste
''s8

t,---



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po penaNÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Josc de França Pereira, no l0 - CEP.: 85.230-000' Fone/Fax: (042) 3644-1359

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a CONTRATADA

sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 8.665/93 e alterações posteriores, nas previstas no

Edital do Pregão Presencialn.E 0O1.12O22, bem como, às seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do Contrato

atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou proposta

apresentada.

§19 - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos e que a

CoNTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,

judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento ou em

outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,

comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sujeitar-se-á, sem

prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de responsabilização civil e criminal,

às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até

02(dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúusurÁ NoNA - DA REsosÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no artigo 78

e seguintes da Lei Federal n.s 8.666/93.

PARÁGRAFO útttcO - e COHTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.s 8.666/93'

cúUsuu DÉoMA - DO GESTOR

Flca nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ALBANI DUDEK, inscrito no CPF/MF sob o n.e

078.381.699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme

o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúUsulÂ DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ADITIVOS

As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas e

autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Munlcipal de Santa Maria do Oeste, e desde

que cumpridas as demals exigências.

PARÁGRAFO ÚtrttCO - a CO TRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condlções contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusulA DÉqMA SEGUNDA - DA suBsrrurçÃo DE vEícuro(s) AqDENTADo(S)

Llt",'-
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo PanaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de FranÉ PereiÍa' no l0 - CEP : 85 230-000- Fone/Fax: (042)3644'1359

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s)' o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser substituído(s)

no prazo máximo de 24 (vinte 
" àr.,.t horas, com prejuízo da quilometragem não percorrida' que

será descontada do mês correspondente'

PARÁGRAFO úNlco: tto caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no prazo

maxiÀo ae Za tvinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE'

cúusuu DÉqMA TERCEIRA - DA cEssÃo DE DlRElros

FicaexpressamentevedadoàCoNTRATADA,acessãooutransferênciaaterceiros,dosdireitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentlmento prévio e expresso do CONTRATANTE'

cúusuu DÉclMA qulNTA - Dos cAsos oMlssos

os casos omissos serão resolvldos à luz da Lei np 8 656/93' e dos Princípios Gerais de Direito

CúUSULA DÉdMA SEXTA. DO FORO

Ficaeleitooforodacomarcaa"pit.ne"-EstadodoParaná,comoúnicoecompetenteparadirimir
eventuais dúvidas oriundas J",t" iÃt"t"nto' com exclusão de quaisquer outros' por mais

privilegiados que se.iam, com o que concordam expressamente as partes contratantes' E' por assim

estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vlas de igual teor e forma,

para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo' que também as subscrevem'

Santa Maria do oeste, 01 de fevereiro de 2022'

TESTEMUNHAS:

E EDUCAçÃOSECREÍÁRIA MUMUNICIPATPRE

ox. )ur, t4 I't cüo-íh-Laft/"'coNtnAtloa | (

REPRESENTANTE TEGAL

fJ\r^ A-*t,t
GESTOR DO CONTRATO

a )//

,,)/r,ar/,4ro*
MrÚcto vlcÉNtÉ srRoHER

RG:3.916.724-79-.3í9-8

IO DEMARCOS

RG:9.

6

rLS
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ÍúUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

âua JosE oÉ rRÀr{çÂ ,€REtR^, N. tO - CEp.r !5.2t0-OOO - rOnE/FÁX: tOa2) 36a..r23!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OI7I2O22

conFatante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA DO oESTE, pessoa Jurídica de direito público interno,
inscrito no cNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França pereira, 10 - santa
Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, sr. oscAR DEIGADo,

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA
O PERíODO TETIVO DO ANO DE 2022".

- Total do ltem RS 55.285,44 (Cinquenta e cinco mil, duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta e quatro
centavos)

Data de assinatura: 01 de Fevereiro de ZO2Z.
Vigência: 3UO7/2023

GITMAR DE AI.BUQUERQUE 023921T5966

Item Nome do produto/serviço Unid

de
Preço

máx

Preço máx
total

10 LINHA 10. ASSENTAMENTO ESTRELA DO OESTE, SEDE ESTRELA DO OES

63.84 km CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEÍCUrO COM MOTOR|STA, p

TENOER A SEGUINTE ROTA: COM ITINERÁRIO DENTRO

SENTAMENTO ESTRELA DO OESTE CHEGANDO AIÉ A SEDE ESCOLA N
EOE DO ESTRELA DO OESTE. PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSIN

FUNDAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO.
PERíODO: MANHÃ/TARDE
ESPECTFTCAçÔES:

QUITOMETRAGEM TOTAL POR DIA 63.84 Km

IPO DE VEÍCULO: KOMBI/VAN

12.768,O0 KM 4,33 55.28s,44

AL .285,44

Contratado: GI.MAR DE AIBUQUEReUE 02392115966, pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no CNPJ ne. 41.998.917/0001-04, com sede na localidade Estrela do Oeste, Munacípio de Santa
Maria do Oeste - Paraná.

Quantidad€



PreÍeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
02t0212O22 09:43

ESTADO DO PARÂ]-A

PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTR^TO DE COI-TRATO 01,/1022

coÍrtrâtante: o MUNICIPIO DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa Jurídica de direito público intemo' inscÍito no cNPJ do MF sob n'

q5 684.544/0001-26, co- s"a" ,ru ttuu lori a" f.*ç" p","it". t 0 Santa Maria do Oeste - PR- treste ato rcpresentadO por Scu prefeit'o muicipal' Sr

OSCAR DELGADO.

CoÍtrrtâdo: GILMÀR DE ALBUQUERQUE 02392t1596ó' pessoa jurídica de direito privado, devidarncnte inscrita no CNPJ o".

a iôôt.s r llooo r-ol. 
"om 

sede na localiàde E;ela do oeste, Municipio de Santa Maria do C)este - Paraná'

oBJETo: .coNTRÀTAÇÃo DE EMpREsA pARA pREsrAÇÁo DE sERvIÇos DE TRAN§PORTE EscoLAR. PÀRA o PEÚoDo

LETIVO DO ANO DE 2022"'

cr-M{R DE 
^l-Bt 

QUF.RQUE 02l9ll I50úó

i 285,,LK\I1176t,00

ENDER A SEGUINTE ROTA: COM ITINERAfuO DENTRO DO ASSE\TIAMENTO TSTRELA OO OESTÉ CIII-C^NÍ)o AT

ESTRELA DO OESTE, PARA TRANSTORTE DE AI-UNOS DO ENSÍNO FUNDAIICNIAI I'II E ENStr'{O MÉDIO

PERiom: M^\tlÀ,Í,\ÀDE

\roÍoRIsTL vEÍcuLo «)\1I) r!loo ÍEIRrs El-ÂOES SEDLTt.ESTREI A
a 

^ 
sEÍrE lscoL{ N^ SEDE

AOEM TOTAL POR DIÀ ó],3'í Kí
PEctF( Á( àl s

Po DE vF.icrlLo, KoMBLVÂN

5Hm

@

E

- Total do Item R$ 55.285,'14 (Cinquenta e cinco mil, duzentos e oitentâ e ciíco Íeais e quareíta e quatro centavo§)

D.t! de $sinsturr: 0l de Fevereiro de 2022'

Vigêrcir: 3l/01/2023

Publlctdo Por:
Milicio Vicente Sroher

Códlgo lderdícrdor $DE3 4202

MatériapublicadanoDiárioOficialdosMunicípiosdoParanânodiaO2l02l2022'Ediçào2447.
A;;rifi;çã" á. 

^tenticidade 
dâ matéria pode ser feita informando o código idenrificador no site:

https;//www.diariomunicipal.com.br/amp/

htips:/^r/ww.diarjomunicipat.com.br/amp/materia/gDE34202/03AGdBq24h6zu-lgBRYsltgeMOfOkHG2lS0An2Sgl-wACTol RcxT-2hcVMBFLaisOO 111



ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereirq n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (O42) 3644-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OLSI 2022

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE E A EMPRESA LUCAS IASUNIK 05008482999

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro, Estado do Paraná,

devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.544 /000L-26, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal OSCAR DETGADO e assistido pela Secretária Municipal de Educação Srã NILCEIA

APARECIDA VIEIRA FERNANDES seguir denominado CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa LUCAS IASUNIK 06008482999, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.s 40.761 .662|OOOL-O?, com sede no Sitio Lagoa, Município
de Santa Maria do Oeste - Paraná, CEP 85.230.000, neste ato representada pelo Sr IUCAS IASUNIK
inscrito no CPF n.e060.084.829-99, residente e domiciliado no Sitio Lagoa, Município de Santa Maria
do Oeste - Paraná, doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.e 10.520, de 17 de julho de
2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.p 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às condiçôes
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ne N1/2O77, de acordo com a

Solicitação de Serviços n.e 0!2022, da Secretaria Municipal de Educação, e proposta de preços

apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as

cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSUI.A PRIMEIRA. Do oBJETo
O presente Edital de Pregão tem por ob.ieto a 'CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE
SERV|çOS DE TRANSPORTE ESCOTAR, PARA O PERíODO LETTVO DO ANO DE 2022". Recursos:
Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de Educação.

CúUSULA SEGUNDA - Do vALoR coNTRATUAt
O preço certo e ajustado entre as partes para cada Lote é de:

LOTE 01 ITEM 11

LINHA vR DrA(R§) VALOR rorAr(Rs)
BARREIRO PODOTAN
ESCOTA JOÃO MARTINS
TAGOA

313,49 62.698,40

A soma total dos 2oo(Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a importância de
RS 62.698,40 (Sessenta e dois mil seicentos e noventa e oito reais e quarenta centavos).

PARÁGRAFo Útrttco: ruo preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas ou
indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos fiscais,
trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto contratado,
inclusive, despesas com combustível.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ : 95.684.5214 I 0001 -26

Rua Jos€ de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230'000- Fore/Fax: (042) 36'14-1359

cúusuua rcncerRA - LocAL DA PResraçÃo oos sERvlços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,

ficando a execução do serviço subordlnada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria

Munici al de Educação e Cultura:

LINHA orscnrçÃo
11 BARREIRo POOOLAN ESCOLA JOÃO MARTINS

LAGOA 72.4 km CONTRATAçÃO DE 01 (UM)

vEÍcuLo coM MoroRtsrA, PARA ATENDER A

SEGUINTE ROTA: COM SAíDA DA LOCATIDADE DO

BARRETRo, pAssANDo PELo PoDoLAN ATÉ A
EscoTA JoÃo MARTINS MACHADO. LAGOA.

PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO

FUNDAMENTAL I,II.
pTRíooo: MANHÃTTARDE

EsPEctFrcAçÕEs:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 72.4 KM

rrpo or veícuLo: KoMBt/vAN

§ 1e - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a ser

alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo CONTRATANTE, para

mais, ou para menos, em razão de variaçôes no fluxo de alunos de cada LINHA, bem como, das

mediçôes por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais estabelecidos pela Lei Federal ne.

8.666/ 93 e alterações posteriores.

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),

respectivamente, com o(s) Veículo(s):

§3e - O(s) veículos mencionados no § 2c desta Cláusula será(ão), respectivamente, conduzido(s) pelos

motorista(s):

NOME CNH CATEGORIA

11 01863337076 E

§4e - A eventual substituição do(s) veÍculo(s) descrito(s) no §2c desta cláusula, deverá ser

comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação das

sanções cabÍveis.

cúUsUI.A QUARTA. DAs coNDIçÕEs DE PAGAMENTo

O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido
executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e âinda,
mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de Santa Maria d

(/u^
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LINHA MARCA PLACA CHASSI

11 KOMBI/VAN VW KOMBI AW3C13 9BWMF07X6DP006911
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po panaNÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

Oeste, bêm como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeçâo técnica de veículos nos termos da

Resolução n.e 84 de 1911U7998 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN

- PR, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRS

(certificado de Regularidade de Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem

entregues ao Setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo

estipulado para pagamento.

§1e - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§29 - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das

contasjunto à Secretaria Municipal de Finanças.

cúUsUIÁ QUINTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-âo na própria Nota de Empenho, que

onerará a(s) dotação(ôes) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados para a

despesa que o presente Processo originará neste exercício:

cÓDIGo DA DEsPEsA FoNTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

CTAUSUIÁ SEXTA - DA VATIDADE E UGÊNCIA
A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de

cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2022, desde que

constatado sempre, o total cumprlmento das obri8ações assumidas pelas partes, podendo, a critério
do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos que impeçam ou
tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação pertinente.

PARÁGRAFO ÚrutcO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste Contrato, darse-á
a partlr da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.

cúUsUI.A sÉÍIMA - DIRE|Íos E RÉSPoNSABITIDADES DAs PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e

da CONTRÂTADÀ receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
l- Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições de
uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a executar os
serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação
ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo, cuja responsabilidade será
tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável pelos direitos, obrigações e ações
decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os encargos sociais e
tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas
ou derem causa, quando em seNiço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 3e e 6e do
Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne. 67.784/67 .
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/OOOI -26

Rua Josc d€ Frmça Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (o42) 3644-1359

c) Responsabilízar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus

sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o CONTRATANTE de

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos usuários e

terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos, ficando sempre
responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vlnte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,
qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente, quando

for anotado pela fiscalização do Município, ou caso se.ja constatada a ingestão de bebida alcoólica
por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados. respondendo por toda e
qualquer indenização dêcorÍente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos em
decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas localidades
descritas na CúUSULA SEGUNDA deste Instrumento, ficando expressamente proibido o transporte
de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos, utensílios, animais, entre
outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando reparos e

consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando inclusive a imediata
substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em perfeitas condiçôes, sem
oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos estejam
sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu uso e
vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente, sob pena
de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe
são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local preestabelecido.

ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

CúUSUIÁ OITAVA - DAs sANçÕEs ADMINISTRATIVAS PARA o cAso DE INADIMPLEMENTo
CONTRATUAT

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a CONTRATADA
sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 8.665/93 e alterações posteriores, nas previstas no
Edital do Pregão Presencial n.e OOL|2O22, bem como, às seguintes penalidades:

4
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereira, no l0 - CEP.: 85.230400- Fonc/F8x: (042) 3644-1359

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do Contrato
atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou proposta

apresentada.

§19 - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§29 - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento ou em
outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sujeitar-se-á, sem
prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de respo nsa bilização clvil e criminal,
às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até
02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquãnto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúusurÁ NoNA - DA REsctsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no artigo 78
e seguintes da Lei Federal n.e 8.666/93.

PAúGRAFO ÚntCO - I COIT|TRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.e 8.556/93.

CúUSUI.A DÉGIMA - Do GEsToR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. AIBANI DUDEK, inscrito no CPF/MF sob o n.e
078.381.699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme
o artigo 57 da Lei Federal n.e 8.666/93.

cúusur-A DÉcrMA pRtMEtRA - Dos ADtTtvos
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas e
autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e desde
que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFo Últco - a contnATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusur.A DÉctMA sEGUNDA - DA suBsflTUtçÂo DE vEícuto(s) ActDENTADo(s)
Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser substituído(s)
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem não percorrida, que
será descontada do mês correspondente.

h,;
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA

RuaJose de França Pereira, no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

cúusure oÉcrwrA TERcEtRA - DA crssÃo oe otnrtros
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos

decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do CONTRATANTE.

cúusura oÉcrmA eutNTA - Dos cAsos oMtssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ns 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito

cúusurA DÉcrMA sExrA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para dirimir

eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por mais

privilegiados que sejam, com o que concordam expressamentê as partes contratantes. E, por assim

estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de lgual teor e forma,
para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

Santa Maria do Oeste,01 de fevereiro de 2022

AL E EDUCAçÃOPRE MUNICIPAT stcnErÁnte rt

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAI

6"à>(w^ Ç^a1"
GESTOR DO CONTRATO

,'fl., /r. r'/-/^
Mr(íctovtcENÍE ÍRoHER
' RG:3.916.724-7

MARC
R

6

a

CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

PARÁGRAFo ÚNlcO: tto caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s) veÍculo(s) no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

l"-.*

TESTEMUNHAS:



LUcAs TASUNTK 06008482999, rnscrito no cNpJ n. 40.161 .662t0001-07, estaberecido nosítio Lagoa, rocaridade de Lagoa, município de santa Maria do oeste pR, cEp: gs230_000, assimrepresentada pero seu Diretor, sr. LUCAS rASsluNrK, sorteiro, inscrita no cpF n" 060.084.g29_
99, RG n' LBS6.0.l0-6, SSp/pR, doravante denominado CONTRATANTE

JOSÉ BORGES SALDANHA, brasireiro, casado, motorista, domiciriado à saída da Lagoa,no sN' nesta cidade de santa Maria do oeste pR, cEp 85230-000, portador do cpF:025087'309-55, documento de identidade RG: 7.893.4344, e cNH cAT "E, n.01863337076,
_,rravante denominado CONTRATADO.

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTCOS

DE TRANSPORTE ESCOLAR

As partes estaberecem o presente instrumento àm sua merhor forma de direito,
cláusulas a seguir:

CLASULA PRIMEIRA-OBJETO

dentro das

O objeto deste instrumento é
CONTRATADO utilizando todos os
combustÍveis, manutenções e veículos.

a realização do

meios necessários,

servíço de transporte escolar pelo

incluindo mão de obra, insumos,

..-. Áus u la sEGUNDA_vEícuLo

o ..NTRATANTE fornecerá o seguinte veícuro para a prestação do serviço contratado:

CLAUSULA TERCÉIRA-PRAZO

o prazo contratuar será de 24 (vinre e quatro) meses contados a partir da data de
assinatura deste contrato, podendo ser rescíndido pelas partes com aviso prévio de 30 (trinta)

TIPO MODELO ANO COR RENAVAM
VW/KO

IVBY

VOLKSWAGEN VW/KOMBI 2012 BRANCA 00481736,í31

*Eb

PLACA MARCA

AVV3C13



dias' o prazo será renovado automaticamente por 30 (trinta) dias ao final dâ vigêncía destecontrato, caso as partes não se manifestem.

CLÁUSULA QUARTA-VALORES

4.1. A CONTRATANTE pagará pelos serviços contratados apenas as
CONTRATADO, gue serão fechadas mensalmente para pagamento
CONTRATANTE qualquer valor fixo, nem por hora parada.

viagens realizadas pelo

Não será devido pela

4 2' O varor pago ao coNTRATADo será somado embasando_se em 20 dias retivos, sendo aquantia de R$ 1,.150,00 (mil cento e cínquenta reais) mensais.

.LÁUSULA 
QUINTA-RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

5'1' o coNTRATADo é responsável por quaisquer danos causados no referido EeulPAMENT.
VEíCULAR, a terceiros e nas dependências Alfandegárías e portuárias.

5 2 o coNTRATADo é o único responsável pelas despesas e encargos, mas não se rimitandoao 'l3o salário, encargos trabalhistas e previdenciários, uma vez que este contrato não criaqualquer reraçâo trabarhista entre as partes e entre uma parte os empregados, prepostos,
funcionários, sócios, administradores e/ou representantes da outra parte.

CLÁUSULA SEXTA.RESPONSABILIOADES DO CONTRATANTE

6-J o CoNTRATANTE providenciará para que os veículos utilizados estejam em condiçúes para
executar as prestações de serviços contratados de acordo com as normas vigentes de trânsito
brasileiro, órgão DETRAN, DENATRAN, DNER;

6 2' o CoNTRATANTE assumirá quaisquer resp'onsab-ilidades por quaisquer murtas de trânsitos,
conservação de equipamento vêicular, honorários e demáis despesas corn o condutor.

cLÁusuLA sÉfl MA-DtspostÇÕES FtNAts

As partes êregem o Foro da comarca de pitanga pR, por mais privíregiado que outro
venha a ser, para dirimir quaisquer confritos oriundos do presente instrumento.



Assim, jústas e contratadas sobre toda e cada uma das cráusuras e condições âàimaenunciadas, as partes, assinam o presente instrumento a fim de que produza a avença os seusregulares efeitos, inclusive perante terceiros.

Santa Maria do Oeste pR, 09 de agosto de 2021

fi*f*z,r-Zá/

CONTRATANTE

CONTRATADO

AL)}1MIR OSNI SÁ§TOS

Salo nü e1a9694:\ AAW)! 7âZtN

por e
DoLr íé '0006'

R§1 80 FUNOEP
d. 2021
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MUNICIPIO DE SANTA i'ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.5,t4lOOOí -26

RUÂ JOSE DE FRÀIIçÂ PÉREIRÂ, NI IO, CEP 16 230 OOO FOr{€/f 
^t: 

I oa2l !aaa,t 2lt

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 018/2022

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa Jurídica de direito público interno,
inscrito no cNPJ do MF sob ne 95.684.s44/0001-26, com sede na Rua José de França pereira, 10 - santa
Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, sr. oscAR DEIGADo.

contretado: tucÂs lAsuNlK 060084s2999, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no cNpJ
ns.40.76L.662/0o01-07, com sede no sítio Lagoa, MunicÍpio de santa Maria do oeste - paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOs DE TRANSPORTE ESCOTAR, PARA
O PERíODO LETIVO DO ANO DÊ.2O22".

- Total do ltem RS 62.698,40 (Sessênta e dois mil, seiscentos e noventa e oito reais e quarênta centavos)

Data de assinatura:01 de Fevereiro de 2022.
Vigência: 3L/OL/2023

tucAs tAsuNtK 060081182999

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unid
ade

Preço

máx
Preço máx

11 LINHA 11. BARREIRO PODOLÂN ESCOLA JOÃO MARTINS LAGOA 72.4 KM
CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEíCULO COM MOTORISTA, PARA ATÊNDER

EGUINTE ROTA: COM SAÍDA DA TOCALIDADE DO BARREIRO, PASSAND
PELO PODOLAN ATÉ A ESCOLA JOÃO MARTINS MACHADO. LAGOA. PA

NSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II
PERíODO: MANHÃ/TARDE
ESPECTFTCAçÔES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DtA 72.4 km
IPO DE VEíCULO: KOMBI/VAN

14.480,00 KM 698,40

OTAL 698,40
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ESTADO DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PreÍeitura Municipal de Santa l\'4aria do Oeste

PARANÁ
SANTÀ MARIÂ DO OESTE

LICTTÀÇÃO

f,XTRÀTO DE COIiTRÁTO OIt/2022

EXTRATO DE CONTRÁTO ADMTNISTRATIVO N" 018/2022

Cotrlrlrante: O MUNICIPIO DE SAI\TA MARIA DO OESTE'

illl. rrrài" o. a'reiro público intemo inscrito no CNPJ do MF

H;Í d;H;":sni;üõl-jol .o, ,"0' na Rua rosé de França Pereira'

i"o - Síà ú"ti, do oeste - PR, neste ato representado por seu

prefeito municipal' Sr' OSCAR DELGADO'

ContÍ.trdo: LUCAS IASUNIK 06008'18299' pessoa juridica 
^de

i#'i" Ur"i" oã''oarnente inscrila no CNPJ n" 40 761 6b2/0001-

ãll"""i'."ã" "" 
tru" Lagoa' Municipio de Santa Maria do oeste -

Paraná.

oBJETo: .coNTRÂTÀÇÃo DE EMPRESA PARÂ

i*iiiiêio óÉ stnuçôs DE rRAr"sPoRrE Escol{n"
ipiü ô ieniooo LErlvo Do ANo DE 2022*'

- Total do ltem R$ 62 698,40 (Sessenta e dois mil' seisceotos e

noventa e oito reais e quarenta centavos)

Drla de ca§in&turr: 0l de Fevereiro de 2022'

Vigência: 3 t/0t/2023

Publicrdo Por:
Milicio Vicente Stroher

Ctôdigo kleutiflcador:AB308620

Matéria publ icarta no Diário Oficiat dos Municípios do Paraná

rc dia 021O212022. Ediçào 244'7

A verificaçào de autenticidade da matéria Pode ser feita

informando o código identihcador no site

https://www.diariomu nicipal.com.br/amP/

V(.x
S /)<- )

t(:^s lastNll( 0ó0fia42999

.l
HA I I. BÂRR€IRO PODOLAN

MARTINS LÁCOA 
'2,4 

Iú CONTRATAÇÀO DE O!

uú vEicúLo coM MoroRlsÍ^, PAI{ ÁTENDÊR

A SEGI]INTE ROTÂ: COM SAIDÂ DA LOCALIDADE

BARREIRo, P^ss^NDo PÉLo PoDoLAN 
^TÉ 

a

scoL^ IoÀo M^RTNS MAcltÀDo - LAcoa'

ARA TRANSPORTE D! AI-UNOS DO ENSINO

LOMLTRAOEM ÍOTAL iOR DIA ?2,4 ih

Escol'^ JoÀo

ENT,\L I.II

k)Do: M^Nu^,'r RDE

tFrc^{lÔEs

DE vElcuLo: XoMBINAN
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (O42) 3644-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OI9I2O22

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.p 10.520, de 17 de julho de

2002 e, subsidiaria mente, da Lei Federal n.p 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às condiçôes

estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ne OOI/2O22, de acordo com a

Solicitação de Serviços n.e 071202?, da Secretaria Municipal de Educação, e proposta de preços

apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as

cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSULA PRIMEIRA . Do oBJETo
O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

SERV|çOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O PERíODO LETTVO DO ANO DE 2022". Recursos:

Vinculados e Livres. Secretaria Municipalde Educação.

cúUsULA SEGUNDA. Do vAtoR CONTRAÍUAI
O preço certo e ajustado entre as partes para cada Lote é de:

toTE 01 |TEM 12

LINHA vR DrA(Rs) vAroR ToTAL(RS)

BAIRRO MACIEI RIO DAS

ANTAS ESCOIÁ JÃO

MARTINS LAGOA

458,11

A soma total dos 2o0(Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a importância de

RS 91.622,80 (Noventa e um mil, seiscentos e vinte e dois reais e oitenta centavos).

PARÁGRAFO Útrttco: t'to preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas ou

indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos fiscais,

trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que Incidam sobre o obj

inclusive, despesas com combustível.

I

?t J-,ro 4w* P-'ur'

eto contratad

l*-$'
Município de Santa Maria do Oeste

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE E A EMPRESA PEDRO STACIAK 99475A47987
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo
empregatÍcio, de um lado o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA oo oEsTE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede e Prefeltura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro, Estado do Paraná,

devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal OSCAR OETGADO e assistido pela Secretária Municipal de Educação Sra NILCEIA

APARECIDA VIEIRA FERNANDES seguir denominado CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa PEDRO STACIAK 99475U7987, pessoa jurídica de direito privado,

devidamente inscrita no CNP.J/MF sob o n.e 29.825.7451ooo1-7t, com sede na localidade dos Maciel,
MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - Paraná, CEP 85.230.000, neste ato representada pelo Sr PEDRO

STACIAK inscrito no CPF n.s994.758.479-87, residente e domiciliado na localidade dos Maciel,
Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, doravante denominada CONTRATADA.

91.622,80





Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereira, no l0 - CEP.: 85.230-000- Fore/Fax: (O42) 36M-1359

cúusuu ttncnRA - rocAl DA pREsrAçÁo Dos sERvtços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
flcando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Municipal de Educa o e Cultura:

§ 1e - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a ser
alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo CONTRATANTE, para
mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada LINHA, bem como, das
medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais estabelecidos pela Lei Federal ne.
8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2p - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA NOME CNH CATEGORIA
L2 PEDRO STACIAK 04675501862 D

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamentê ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação das
sanções cabíveis.

CúUSULA QUARTA. DAs coNDIçÕEs DE PAGAMENTo
O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido
executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e ainda,
mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de Santa Maria do

(rl'1"^
2

TINHA DESCRTçÂo
LZ BAIRRO MACIEL RIO DAS ANTAS ESCOLA JOÃO

MART|NS LAGOA 105.8 km CONTRATAçÃO DE 01
(UM) VEÍCULO COM MOTORISTA, PARA ATENDER
A SEGUINTE ROTA: COM SAÍOA DA TOCALIDADE

BAIRRO OO MACIEL E RIO DA ANTA ATÉ A
EscoLA JôAo MART|NS MACHADo -tAGoA.
PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO
FUNDAMENTAL I,II.
PERÍODO: MANHÃ/TARoE
ESPECTFTCAçÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 105.8 km
ttpo oe vrícuLo: KoMBt/vAN

TINHA MARCA PLACA
KOMBI/VAN VW KOMBI AtY 9951

?sà-u*

U
FLS-.()

).(

TIPO cHASSt
L2 9BWG807X25P000548

§39 - O(s)veículos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente, conduzido(s) pelos
motorista(s):

cttlr 

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po panaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de Fraflçâ PereiÍa n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de veículos nos termos da
Resolução n.o 84 de 19/11/1998 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN

- PR, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRS

(certificado de Regularidade de Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem
entregues ao Setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo
estipulado para pagamento.

cúusutA eutNTA - Dos REcuRsos FtNANcEtRos
As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho, que
onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados para a

despesa que o presente Processo originará neste exercício:

CÓDIGO DA DESPESA FoNTE DE REcURso CÂTEGoRIA EcoNÔMIcA

CLAUSUI.A SEXTA - DA VAIIDADE E VIGÊNCIA

A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2OZZ, desde que
constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo, a critério
do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos que impeçam ou
tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação pertinente.

PARÁGRAFO ÚntCO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste Contrato, darse-á
a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.

cúusutA sÉflMA - DIREITos E RESPoNSABItIDADES DAs PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e

da CONTRATADA, receber o valor a.iustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições de
uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a executar os
serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação

ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo, cuja responsabilidade será

tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável pelos direitos, obrigações e açôes

decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os encargos sociais e
tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas
ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 3a e 6e do
Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne.67.784/67.

3

Lt^ D^cü lr

a-;

§1e - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será
liberado.

§29 - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das
contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

7d:,*



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Josc de França Pereir4 a" l0 - CEP.:85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-t359

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao coNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus
sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o coNTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos usuários e
têrceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos, ficando sempre
responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prezo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CoNTRATANTE,
qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente, quando
for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de bebida alcoólica
por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos em
decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas localidades
descritâs na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressemente proibido o transporte
de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos, utensílios, animais, entre
outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando reparos e
consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando inclusive a imediata
substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em perfeitas condições, sem
oíerecer rlscos à seBurança dos passageiros;
i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos estejam
sempre em perfeitas condiçôes de conservação e funcionamento, controlando o seu uso e
vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a saner as irregularidades no prazo estipulado pelo órgão competente, sob pena
de aplicação das sançôes cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe
são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local preestabelecido.

II - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado

cúusuLA otTAvA - DAs sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs PARA o cASo DE tNADtMptEMENTo
CONTRATUAT

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a CONTRATADA
sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.s 8.666/93 e alteraçôes posteriores, nas previstas no
Edital do Pregão Presencial n.c @112O22, bem como, às seguintes penalidades:

úu.' Ç,""r.7"lt*
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a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do contrato
atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou proposta
apresentada.

§19 - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a
CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de e CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento ou em
outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sujeitar-se-á, sem
prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de responsabilização civil e criminal,
às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até
02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiliteção perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúUsUtA NoNA. DA REscIsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no artigo 78
e seguintes da Lei Federal n.e 8.566/93.

PARÁGRAFO ÚntCO - a CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.e 8.666/93.

cúUsUI.A DÉCIMA_ Do GEsToR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ALBANT DUDEK, inscrito no CPF/MF sob o n.e
078.381.699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme
o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos ADITIvos
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas e
autorizadas pelo Departamento .lurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e desde
que cumpridas as demais exigências.

cúusulÁ oÉqMA SEGUNDA - DA suBsilTutçÃo DE vEÍcuro(s) ActDENTADo(s)
Em caso de veículo(s) daniÍicado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser substituído(s)
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem não percorrida, que
será descontada do mês correspondente.

?",lrn (,tt i)-r
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PARÁGRAFO Últco - a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
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plRÁcnapo Úwtco: ttlo caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúusut.c DÉcrMA TERCE|RA - DA cEssÃo DE DtREtros
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do CONTRATANTE.

cúusuu DÉoMA eutNTA - Dos cAsos oMtssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.665/93, e dos Princípios Gerais de Direito

CúUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para dirimir
eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E, por assim
estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

Santa Maria do Oeste, 01 de fevereiro de 2022.

PRE MU NICIPAL SECRETÁRIA M DE EDU

GESTOR DO

?e,lz- ?ícz^eP
CONTRATADA

REPRESENTANTE TEGAL

TESTEMUNHAS:
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MITITIO VICENÍE STROHER

RG:3.916.724-7
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CONTRATO
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/OO0í -26

RUÂ JO§E OE FRÁNçÂ 
'EREIRÂ, 

NI tO. CEP t6.230-000 - FonE/FÀxi t0a2) 3saa_123!

OB'ETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR, PARA
o peRÍooo urrvo Do ANo DE 2022".

- Total do ltem RS 91.622,80 (Noventa e um mil, seiscentos e vinte e dois reais e oitenta centavos)

Data de assinatura: 01 de Fevereiro de 2022.
Vigência: 31/01/2023

PEDRO STACTAK 9947 5A47 987
Item Nome do produto/serviço Quantidad U nid

de
Preço

máx
Preço máx

total
72 LINHA 12- BAIRRO MACIEL RIO DAS ANTAS ESCOLA JOÃO MARTINS LAG

105.8 km CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) VEíCULO COM MOTOR|STA, pA
NDER A SEGUINTE ROTA: COM SAÍOA DA LOCALIDADE BAIRRO DO

MACTEL E Rto DA ANTA ATÉ A EscoLA JÕAo MART|NS MAcHAoo _LAGo
PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAT I,II.

UILOMETRAGEM TOTAL PoR OIA 105.8 km
PO OE VEÍCULO: KOMBI/VAN

ERíODO: MANHÃ/TARDE
ESPECIFICAçÔES:

21.160,00 KM J5 1.622,80

AL
L.622,80

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NE 019/2022

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa Jurídica de direito público interno,
inscrito no cNPJ do MF sob ne 95.6g4.54,4/ú0r-26, com sede na Rua José de França pereira, ro-santa
Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipar, sr. oscÂR DETGADo.

contratado: PEDRo srAclAK gg47594tgAl, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrate no cNpJ
ne' 29'825'745/0001-71, com sede na Localidade Bairro dos Maciel, Município de santa Maria do oeste -
Paraná.



0210212022 09:36

Cotrtratrntêr O MUNICIPIO DE SAj-TA MARIA DO OESTE,

pessoâ Jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ do MF

sob n" 95.684.54410001-26. com sede na Rua José de França Pereira,

l0 - Santa Maria do Oeste - PR' neste âto repÍcsentâdo por seu

pretêito municipal, Sr. OSCAR DELGADO'

Contratâdo: PEDRO STACIÀK 99415841987, pessoa juridica de

direito privarlo, devidamente inscrita no CNPJ n" 29 825 74510001-

71. com sede na Localidade Bairro dos Maciel. Municipio de Santa

Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÂ

PRESTAÇÃO DE SER!'IÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR'

PÂRÁ O PERiODO LETIVO DO ANO DF, 2022".

Prefeiture Municipal dê Santâ Maáa do Oeste

ESTADO DO PÂRANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀNTA MÀRIA DO OESTE

LTCITAÇÃO

EXTRATO Df, CONTRATO OI9/2022

- Totât do Item R$ 9l.622,80 (Novents e um mil, seiscentos c vmte e

dois reais e oitenta centavos)

Publicado Por:
Milicio Vicente Stroher

Código ldentiÍicador:0D4AE1 D4

Matéria publicada no Diáno OÍicial dos Municípios do Paraná

rc dia 02/0212022 Ed;tçáo 2447

A verificação de autenticidade da materia pode ser feita

informando o código identificador no site:

https://wu, v.diariomunicipal.com.br/amp/

srrct rl( 9,rr${?98'

K\Itl LINHA 12. BAIINO MACIEL RIO DAS

Escol^ JoÀo M^RTINS LAcoA

1058 kh coNTR T^ÇÂO DE ol IUM)

I Ô CNM MOIORISTA, PAR 

ER 
^ 

SEGUINTE RoÍA: COM SAiD^

L(XALIDADE BAIRRO DO MACIEL E

rô D^ ANTA ArÉ A EscoLA Jô^o

ARTINS MACHADO .LACOA, I'ARA

RANSPORIE DE ÀLUNOS DO INSINO

ÚOMEÍI{ÂGEM TOTAL POR DIÁ I(]s'i

DE VEiCUIO KOMBI/]'/AN

L I.II

MANBÃrÍARDE

ECTFICÂÇÔES:

@

httpsJ/www.diariomunicipal,com'br/amp/materia/oD4AElD4io3AGdBq24LkUigltceoBxjzvvlVMobUsdRJ4YQPgLrDv-sY2J2Bcy2mcxEfsoztgS
1t1
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Data de assirstur8: 0l de Fevereiro de 2022.

Ugênciâ: 3l /01/2023
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O2OI2O22

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MUNICíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro, Estado do Paraná,
devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.5441O0OL-26, neste ato represêntado por seu
Prefeito Municipal OSCÂR DETGADO e assistido pela Secretária Municipal de Educação Sra NILCEIA
APARECIDA VIEIRA FERNANDES seguir denominado CONTRATANTE.
De outro lado a Empresa EDSON MACHADO 87042606949, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 35.386.810/0001-02, com sede na Rua Prof. trlene
Terezinha Stachera, ne 107,.iardim Santa Clara, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, CEP

85.230.000, neste ato representado pelo Sr LOURIVAL MELO MACHADO, inscrito no CPF n.e
287.34t.579-72, residente e domiciliado Rua Prof. Lurdes Terezinha Tomen, s/n MunicÍpio de Santa
Maria do Oeste - Paraná, doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.e 10.520, de 17 de julho de
2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.665, de 21 de junho de 1993, obedecidas às condições
estabelecidas na liciteção realizada na modalidade Pregão Presencial np OOll2O22, de acordo com a
Solicitação de Serviços n.s Ol/2022, da Secreteria Municipal de Educação, e proposta de preços
apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as

cláusulas e condições a seguir estipuladas:

cúusuLA SEGUNDA - Do vALoR CoNTRATUAL
O preço certo e ajustado entre as partes para cada Lote é de:

IOTE 0l - ltem 14

LINHA vR DtA(Rs) VALOR rorAL(Rs)
BAIRRO DOS PINGAS

MARTINS IÁGOA
ESCOTA JOÂO 297 .94 s9.596,00

A soma total dos 200(Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a importância de
RS 59.596,00 (cinquenta e nove mil e quinhetos e noventa e seis reais).

PAúGRAFO ÚNlco: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas ou
indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, se8uro, tributos, encargos fiscais,

trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto contratado,
inclusive, despesas com combustível.

lW

c(,r

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE E A EMPRESA EDSON MACHADO 87042505949

CúUSUIÁ PRIMEIRA . Do oBJETo
O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O PERíODO tETtVO DO ANO DE 2022'. Recursos:

Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de Educação.

1@
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cúusuue teRcaRA - tocAL DA pREsrAçÃo Dos sERvtços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Munici lde Educação e Cultura:

LINHA TIPO MARCA PLACA cHASST

L4 N,ltcno-ôNrgus VW KOMBI LOTAçÃO HFZTHOS 9BWM F07X9CP011986

§3e - O(s) veículos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente, conduzido(s) pelos
motorista(s):

TINHA NOME CNH CATEGORIA
L4 TOURIVAI. MELO MACHADO 00573973550 D

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação das
sanções cabíveis.

cúusurÁ eUARTA - DAs coNDtçÕEs DE PAGAMENTo
O pa8amento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido executado de
forma satisfatória e cumpridas todas as determinaçôes previstas no Contrato, e ainda, mediante o
fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de Santa Maria do Oeste, bem
como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de veículos nos termos da Resolução

2

LINHA DESCRTçÃO

BAIRRo Dos PINGAS LAGoA EscoLA JoÃo MARTINS
LAGOA 63.40 KM CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEíCULO
COM MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA:
cou saíoa oA LocALtDAoE Do BAtRRo Dos ptNGAs

PASSANDO NA LOCALIOADE DA LAGOA ATÉ A ECOLA

JOÃO MARTINS MACHADO - IAGOA. PARA TRANSPORTE
DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II.
PERÍODO: MANHÃ/TARoE
ESPECTFTCAçÕE5:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 63.40 km
TrPo oE vEÍcuLo: MtcRo-ôNtBUs

"'\lrwl*J^ ,l1h

a.lA)

§ 19 - Durante a vigência do presente contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a ser
alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo CoNTRATANTE, para
mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada LINHA, bem como, das
medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais estabelecidos pela Lei Federal ne.
8.556/93 e alterações posteriores.

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

Linha 14

'wl*/Z
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n.e 84 de 19/11/7998 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR,

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da União e CRS
(certificado de Regularidade de Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem
entregues ao Setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo
estipulado para pagamento.

CúUSUI.A QUINTA. Dos RECURsos FINANGEIRos
As obrigações decorrentes deste contÍato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho, que
onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados para a

despesa que o presente Processo originará neste exercício:

CóDIGo DA DESPESA FoNTE DE REcURso CATEGoRIA EcoNÔMIcA

CTAUSUIÁ SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNOA
A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2022, desde que
constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo, a critério
do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos que impeçam ou
tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação pertinente.

PARÁGRAFO ÚntCO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste Contrato, darse-á
a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de
Educação.

CúUSUI.A sÉTlMA - DIREITos E REsPoNSABII.IDADEs DAs PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e
da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantlr a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições de
uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabllidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a executar os
serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação
ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo, cuja responsabilidade será

tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável pelos direitos, obrigações e ações
decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os encargos sociais e
tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas
ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 39 e 69 do
Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto na. 6f.784/67 .

3
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Rua Jose de França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-t359

§1c - Após a aprovação expressa das Notas Fiscals pelo Setor competente, o pagamento será
liberado.

§29 - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das
contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

)^úJ*,*,LJ- @



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rua Jose de Fr"nça Pereirq no l0 - CEP.: 85.230-000- Fonemax: (042) 3644-1359

c) Responsabilizar-se pelos danos que câusar ao CoNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus
sucêssores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o coNTRATANTE de
toda e qualquer reclamaçâo que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos usuários e
terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos, ficando sempre
responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,
qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente, quando
for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de bebida alcoólica
por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos em
decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas localidades
descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente proibido o transporte
de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos, utensílios, animais, entre
outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando reparos e
consertos a defeitos ou falhas mecánicas que venham a surgir, providenciando inclusive a imediata
substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em perfeitas condições, sem
oferecer riscos à segurança dos passageiros;
i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos estejam
sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu uso e
vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente, sob pena
de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe
são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local preestabelecido.

ll- Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado

cúusutA otrAvA - DAs sANçôEs ADMtNtsrRATrvAs PARA o cAso DE TNADTMPLEMENTo

CONTRATUAT

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a CONTRATADA
sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 8.666/93 e alterações posteriores, nas previstas no
Edital do Pre8ão Presencial n,e00tlz022, bem como, às seguintes penalidades:

4
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.5 44/0001 -26

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do contrato
atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou proposta
apresentada.

§1e - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a
CoNTRÂTADA tiver direito. cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definldas neste instrumento ou em
outros quê o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sujeitar-se-á, sem
prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de responsabilização civil e criminal,
às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administreção pelo prazo de até
02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúUsUtA NoNA - DA REscIsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no artigo 7g
e seguintes da Lei Federal n.s 8.665/93.

PARÁGRAFo ÚNlco - A CoNTRATADA reconhece os direitos do CoNTRATANTE em caso de rescisão
administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.s g.666/93.

CúUSUTA DÉCIMA - Do GESToR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o sr. ALBANI DUDEK, inscrito no cpF/MF sob o n.e
078.381.699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme
o artigo 57 da Lei Federal n.s 8.666/93.

PARÁGRAFO Úwtco - a conrnATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusuLA DÉqMA SEGUNDA - DA suBsflTutçÁo DE vEÍculo(s) ActDENTADo(s)
Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser substituído(s)
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem não percorrida, que
será descontada do mês correspondente.

5
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Rua Jose de f'rança P€reira n. l0 - CEP.: 85.23 0-000- Fone/Fax: (042) 364r''-l35lg

CúUSU|Á DÉCIMA PRIMEIRA - Dos ADITIvos
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas e
autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e desde
que cumpridas as demais exigências.
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Rua Jose de Françâ Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fonemax: (O42) 364y'.-1359

panÁemro Úrutco: No caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúusuu oÉcttvtA TERcEIRA - DA cessÃo or DtREtros
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente Instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do CoNTRATANTE.

cúusuu oÉcrltA qutNTA - Dos cAsos oMtssos
os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei np 8.666/93, e dos princípios Gerais de Direito.

CúUsUu DÉCIMA sExTA - Do FoRo
Fica elêito o foro da comarca de Pitanga - Estado do paraná, como único e competente para dirimir
eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E, por assim
esterem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

Santa Maria do Oeste,01 de fevereiro de 2022.

P UNICIPAL N DE EDUCAçÃO

{r,rn,' O^u«
GESTOR DO CONTRATO

LnÀiln^,,,*Jr"L
CONTRATADA

REPRESENTANTE TEGAL

TESTEMUNHAS:

RG:9

MARCOS

69.349-8
A

n2/z,r,ffi
MIIICIO VICENTE íhOHER

RG:3.9!6.724-7
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EssoR sEcuRos sÁ. cóD. SEGURADoOl4go cNpJ: 14.525.6e4/000j -so RAMo: 0628 - ResD CivilÍransp. RM Passaas. Munici
Nô DA PROPOST A: 322365 APôLtcE:i002806199763 ENDosso 0 - Aoóicê SUCURSAL| 1 . Riods Janêiío tTENStl_
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SEGURADO . Nomê EDSON MAC HAD0 87042606949

Endeíeço R PROFESSORA I E ÍEREZINHA ESTACHERA N" 107 Complemenloi CASÀ

Barrro JD SANTA CLARA Cldade: Sânta [4ariâ do UF PR CEP 85230000
Tipo dê Pessoa: Juridica CPF/CNPJ 35.386.81 1-02
ESTIPULANTE - Nome: EDSoN HAD0 87042606949 CPF/CNPJi 35.386.810/0001-02
VEíCULO SEGURAoO " N' 1 Tipo dê veiculo: À,írcroonibus Mâícâ]VOLKSWAGEN Modelo: kOMElL0TACAo
PÍeÍixo. _ Ano Fabncaçáo: 2011 Aoo Modeto: ?913_ ptaca: !I4IQL Chassisi 9BWMF07X9CP011986 Renavam:362694540
N" Pâssageiros:]e_ N' TÍipulantes:1 UtilzaÉo do Veiculo] Sêívrcô deT rle Escoar

coBERTURAS coNTRATADAS E LtMtrES MÁxtMos tNDENtãvEts poR vEÍcuLo (EM R$)

Cobortura
Danos Corpoíais e/ou MateÍiais Causados a Passags. e Danos Cop. Íerc. náo Transp
oanos Morais Causados a Passageiros e a Tercêiros Não Transp- LMG único
Danos Eslélicls Causados a Psssagoios
oanos Estélicos Causados a Íercêiros não TÍanspodados
AcideÍles Psssoais a Tíipulantes - Morte Àcidental

V Acidenles Pessoais a TÍipulanles - lnvalidez Peí.nanenle DorAcidenle
Acidentes Pessoais a TÍip!lanles - Despssas Médicas llospilalarcs
Defesa Civil

As cobêíluras de Danos Malonâl§, CorporaÉ, MoÍâÉ e Esléticos nâo se confundem ou se @municam Verifique os côícerlos distnlos dê cadâ uma no qlossáíio dâs CoodiçÕês Grrais

Processo Susop
1 5414.901413/2013-41

,5414.901413/20134í

15414.901413/2013-41

15414.901413/2013-41

1 5414.96ú673/201 3.Í)8 P/Tdpulante

1fú 14.900673i 2013-08 P/T pulante

1 í14.900673/201 3-08 PiTdpulant€

1 54 14.901 41 3/2013-41

Limlte Máxlmo Prêmlo
lndonlzação Franquhs Líqqldo

700.000,00 626,53

Não Conbatada

Não Contsdtada

Náo Contratada

30.000,00 13,34

30.000,00 4.05

3.000,00 13,47

Náo ConEatada

sERVtÇOS CONTRATADOS

pRÊMro DAs coBERTURÂs E sERvtços coNTRATADoS, TorAts DÁ, ApóLtcE (EM R$)
Adicronâl de Fraclonamenlor 0 00 LO.F.:46,36 Valor dos SeÍvrço s: 0,00 Totai a Pagâr 703 75

PARCELAMENTO (EM R§)
Parcela Vencimênto Valor

v 1 01t1112021 117,40

2 0111212021 117.27

3 03101t2022 117 27

4 01102n022 117,2't

5 0110312022 't't7,27

6 ütun022 117.27

Melo de pag.

Frcha de CompensaÇáo

Ficha de Compensaçâo

Ficha do Compensaçâo

Ficha de Compensação

Fi.ha de Compensaçâo

Ficha de Compensação

CORRETOR

GUÂRACIG CORRETORÂ OE
Parcela Vencimênto Vâlor Melo de pag.

cód. susep: 2qq]!31_
oBSERVAçôEs

Leia atêntamente as Condiçôes Gêrais, principalmente as exclusoes. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divêrgências, procuÍe
imediatamente seu corretor. Quaisquer modiÍicaçôes ao presente seguro deveíão ser Íeilas, através de seu CorreloÍ, à Seguradora de Íorma expÍessá
e só seráo válidas após anuência da SeguÍadora. A ESSoR SEGURoS S.A., â seguir denominada "Seguradora', baseando-se nas declâÍações
conslantes da proposla e do questionário devidamenle preenchido pelo seguÍado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam Íazendo
pa(e inlegrante deste contrato, obriga'se a indenizar, mediânle o recebimento do prêmio denÍo do prazo, as cobertuÍas mntratadas nesta apólice de
seguro sujeitas à aplicâção de franquias de câda reclamação indenizável e até o limite máximo de indenizaÉo, confoÍme registmdo nesta, nos
termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integÍante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado lendo a seguÍadora à faqJldade
de nâo renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos iermos da apôlice, As Condiçoes Gerais desle Seguro estão
disponíveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitaÉo do seguÍo estará sujeita à análise do Íisco. O Íegistro deste plano na SUSEP não implica, poÍ
paÍle da autarqula, incenlivo ou recomendação a sua comercializaÉo. O segurado poderá consullar a siluaçào cadaskal de seu conetor de seguros
no sile www.susep.gov.br. por rneio do número de seu r€gistro fla SUSEP, nome complelo, CNPJ ou CPF. As mndiçoes contrâtuaiíÍegulamento
deste produlo prolocolizadas pela sociedade junto à Susep. poderão ser consültadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo conslante da apólrce/proposta. SUSÊP - Superlnlendência de SeguÍos Pnvados - Autarquia Federal responsável pela
fiscálizaçâo, normatizaÉo e controle dos mercados de seguro. prevrdência complementar aberta, capitalizaÉo, resseguro e c0lrelagem de seguros.
Alendirnento gral!ilo SUSEP 0800 021 8484.

SEGUROS LTDA

Locâl: Riodo Jânêío Dele 11012021

f;,/l-! Y

SEGURo DE RESPoNSABILIDADE cIVIL Do TRANSPoRTADoR RoDoVIÁRIo DE
PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL

Valoí do Seíviçol

Valor do Seryiço:

PÍémo Líqu'do: 657,39



CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTCOS

DE TRANSPORTE ESCOLAR

EDSON MACHADO 87042606949, lnscrito no CNPJ n'35.386.810/0001-02, estabelecida

Na Rua Professora lrlene Terezinha Estachera, í07 - Bairro: Jardim Santa Clara, MunicÍpio de

Santa Maria do Oeste PR, CEP: 85230-000, assim representada pela seu Diretor Edson Machado

brasileiro, união estável, inscrita no CPF n' 870.426.06949, RG n' 62601604, SSP/PR,

doravante denominada CONTRATANTE.

LOURIVAL MELO MACHADO, brasileiro, casado, motorista, domiciliado na Rua

Professora Lurdes Terezinha tomem, 91 centro, no município de Santa Maria do Oeste PR, CEP

85230-000, portador do CPF: 287.341.579-72, documento de identidade RG: 1.236.201-3, e CNH

'r-AT "D" no 005 739 735 60, doravante denominado CONTRATADO.

As partes estabelecem o presente instrumento em sua melhor forma de direito, dentro das

cláusulas a seguir:

CLÁSULA PRIMEIRA-OBJETO

O objeto deste instrumento é a realização do serviço de transporte escolar pelo

CONTRATADO utilizando todos os meios necessários, incluindo mão de obra, insumos,

combustíveis, manutençÕes e veículos.

cLÁUSULA SEGUNDA-VEíCULo

o CoNTRATANTE fornecerá o seguinte veÍculo para a prestação do serviço contratado:

TIPO

OMBI

C LÁUSU LA TERC E I RA_PRAZO

O prazo contratual será de 1z(doze) meses contados a partir da data de assinatura deste

contíato, podendo ser rescindido pelas partes com aviso previo de 30 (trinta) dias. O prazo será

renovado automaticamente por 30 (trinta) dias ao final da vigência deste contrato, caso as partes

náo se manifestem.

CLÁUSULA QUARTA_VALORES

4.1. A CONTRATANTE pagará pelos serviços contratados apenas as viagens realizadas pelo

CONTRATADO, que serão fechadas mensalmente para pagamento. Náo será devido pela

CONTRATANTE qualquer valor fixo, nem r hora parada.

PLACA MARCA ANO coR RENAVAM

HFZ VOLKSWAGEN MISTO

CAMIONETE

20113t

2012

BRANCA 00362694540

do^ (lh

33,

MODELO



CONTRATANTE: EDSON MACHADO

870.426.069-49

CONTRATADO: LOURIVAL MELO MACHADO

287.341.579.72
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4.2. O valor pago ao CONTRATADO será somado embasando-se em 20 dias letivos, onde êm

média paga-se R$ 75,00 por viajem realizada, somando um total de R$ 1.500,00.

GúUSULA QUINTA-RESPoNSABILIDADES Do coNTRATADo

5.1. O CONTRATADO é responsável por quaisquer danos causados no referido EQUIPAMENTO

VEíCULAR, a terceiros e nas dependências Alfandegárias e Portuárias.

5.2. O CONTRATADO e o único responsável pelas despesas e encargos, mas náo se limitando

ao 13o salário, encargos trabalhistas e previdenciários, uma vez que este contrato náo cria

qualquer relação trabalhista entre as partes e entre uma parte os empregados, prepostos,

funcionários, sócios, administradores e/ou representantes da outra parte.

CLÁUSULA SEXTA-RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

6.1. O CONTRATANTE providenciará para gue os veículos utilizados estejam em condições para

executar as prestaçÕes de serviços contratados de acordo com as normas vigentes de trânsito

.v'asileiro, órgão DETRAN, DENATRAN, DNER;

6.2. O CONTRATANTE assumirá quaisquer responsabilidades por quaisquer multas de trânsitos,

coÍlservação de equipamento veicular, honorários e demais despesas com o condutor.

cLÁusuLA sÉfl MA-D|spostÇoEs FtNAts

As partes elegem o Foro da Comarca de Pitanga PR, por mais privilegiado que outro

venha a ser, para dirimir quaisquer conflitos oriundos do presente instrumento.

Assim, justas e contratadas sobre toda e cada uma das cláusulas e condições acima

enunciadas, as partes, assinam o presente instrumento a fim de que produza a avença os seus

reg ulares efeitos, inclusive perante terceiros.

Santa Maria do Oeste PR, 26 de Janeiro de2022
I
!



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i|.5/r4l0001 -26

RU^ JOSE 0E FRÂXçÂ p€REtRA, fl! tO CEp.: !5.r30-OOO _ FOr{E/aÂX: toa2) !6aa-12rt

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O2Ol2022

contratantei o MUNlclPlo DE SANTA MARIA DO oESTE, pessoa Jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544 /000l-26, com sede na Rua José de França pereira, 10 - santa
Marla do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, sr. oscAR DELGADo.

contratado: EDsoN MACHADO 87042606949, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no
CNPJ ne. 35.386.810/0001-02, com sede na Rua Professora lrlene Terezinha Estachera, n'. 107, Jardim
Santa Clara, Município de Santa Maria do Oeste - paraná.

- Total do ltem RS 59.596,00 (Cinquenta e nove mil e quinhentos e noventa e seis reais)

Data de assinatura:01 de Fevereiro de 2022.
Visência: 3t/0t12023

DSON MACHADO 87042606949

Item Nome do produto/serviço Quantidade U nid

ade
Preço
máx

Preço máx

T4 LINHA 14 . BAIRRO DOS PINGAS LAGOA ESCOLA JOÃO MARTINS LAGO
,40 KM CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEÍCULO COM MOTORISIA, PA

TENDER A SEGUINTE ROTA: COM SAÍDA OA LOCALIDAOE OO BAIRRO DOS
PINGAS PASSANDO NA LOCALIDADE DA LAGOA ATÉ A ECOLA JOÃO
MARTINS MACHADO . LAGOA. PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSIN

FUNDAMENTAL I,II.
PERíODO: MANHÃ/TARDE
ESPECTFTCAçÕES:

UILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 63-40 Km

IPO DE VEíCULO: MICRO ÔNIBUS

12.680,00 KM ,7O .s96,00

AL

lql

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOIAR, PARA
O PERÍODO LETIVO DO ANO D82022",

59.596,00



PREFEITUR{ MUNI

Prefeitura Municipat dê Santa MaÍia do Oeste

ESTÀDO T)O PARANA
DO OESTE

CIPAL DE SÀNTA MARI{

O2tOZl2O22 09:47

I-ICITACÀO

EXTRATO DE CONTRATO O2OT'01!

ContrrtrBte: O
95.6It4.s4410001

MuNrcrproDEsANrAY^*,L:.:,,:io'13;i;1";*'"'5:#H:":**"J::[:,#il?#r3]:""t#:'#J;
-26. com sede na Rua José de França ret

OSCAR DELGADO'

conrrrtâdo: EDSoN MÀcHÀDo tJTilH::":'"r'ffi 

"'"iÍ'tr,l""lãi
sedc na Rua hofessoÍa IÍlene Tereznha

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO D

ir,ttvo oo er'lo ou zorz''

rn nrivado. devidamenre inscrita no CNPJ n"' 35 386'810/000142' com

l]"f ü'""-prã à" s"'ra Maria do oeste - Paraná'

E SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAN' PARA O PERIODO

K\I12.680.00(LVAT

^TE\D[R

It[NÍÁLL\

Dl.cNI ÂçI
DOSIDÀOELs^iDÂ

MI]TORI
^GO

vEicuto \Í\1 RTI\Àol,^co^DAIDAD!LOCNP^SSA
^s !Not:

LOMEIRAGÊM TOTAL POR DI^ 6]''10 KN

ÍPo DÉ vEiculo, MIcRGôNlaus

PERIODO: !'(ÀNNT{ RDE

EsPEclFlcAÇÔEs'

- Total do Itfm R$ 59 596'00 (Cinquenta e nove mil e quinhentos e noveita e sels reâls

Publlcrdo Por:
Miticio Vicente Stroher

Códlgo tdcotlíc'dor:EAÂ86589

ário Ofrcial dos MunicíP ios do Paraná no dia 0210212022. Ediçáo 2441

Matéria Pub licada no Di
A verillcação de autentic idade da matéria Pode ser feita informando o código identificador no site

hnps://wwwdiariomuruc ipal.com.br/amP/

httpsrl$rr,\r.diariomunicipat.com.br/amp/matena/EAÀB6sB9/03AGdBq2TKo23piBJMcSvlywxwRF4xuSs-f-hoJDMxkxBAoJLwJnk-815MlXeNw
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D.tâ de .ssiDatuÍ.: 0l de Fevereiro de 2022'

Vigêncir: I l/01/2023



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de Frarça Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O2II2O22

CONTRATO DE PNESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CETEBRAM O IUUIIICÍPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE E A EMPRESA EVERTY MARTINS DE SOUZA 0437112G89

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de servlços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MUNIcÍplo DE SANTA MARTA Do oEsrE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França pereira, 10 - centro, Estado do paraná,

devidamente inscrito no CNPJ sob o n.s 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal OSCAR DETGADO e assistido pela Secretária Municipal de Educação Sra N|LCE|A
APARECIDA VIEIRA FERNANDES seguir denominado CONTRATANTE.
De outro lado a Empresa EVERIY MART|NS DE souzA 0437112@89, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 26.989.424/000I-14, com sede no povoado
Pouso Alegre, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, CEp 85.230.000, neste ato representado
pelo Sr EVERLY MARTINS DE SOUZA, inscrito no CPF n.e 043.711.209-89, residente e domiciliado no
povoado Pouso Alegre, Municíplo de Santa Maria do Oeste - paraná, doravante denominada
CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.e 10.520, de 17 de julho de
2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às condições
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão presencial ne úL/2ozz, de acordo com a
Solicitação de Serviços n.e Oll2O22, da Secretaria Municipal de Educação, e proposta de preços
apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as
cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUsuI.A PRIMEIRA. Do oBJETo
o presente Edltal de Pregão tem por ob.ieto a "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE
SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOIAR, PARA O PERÍODO tETtVO DO ANO DE 2022". Recursos:
Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de Educação.

CúUSUIA SEGUNDA - Do vALoR CoNTRATUAT
O preço certo e a.iustado entre as partes para cada Lote é de:

IOTE 01 - ltem 15

TINHA vR DtA(Rs) vAroR rorAr(Rs)
BAIRRO DOS MANCHUR POUSO ALEGRE 369,04 73.808,80

A soma total dos 2oo(Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a importância de
RS 73.808,80 (Setenta e três mil, oitocentos e oito reais e oitenta centavos).

PARÁGRAFo Úllllco: ttto preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas ou
indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos fiscais,
trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto contra
inclusive, despesas com combustÍvel.

§
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Município de Santa Maria do Oeste

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230400- FondFax: (042) 3644-1359

cúusuu rrncetRA - rocAr DA pREsrAçÃo Dos sERvtços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente de Secretaria
Munici lde Educa e Cultura:

§ 1e - Durante a vigêncie do presente contrato, a quilometragem acime descrita poderá vir a ser
alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmênte pelo CoNTRATANTE, para
mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada LINHA, bem como, das
medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais estabelecidos pela Lei Federal ne.
8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

I.INHA TIPO MARCA PTACA

15 rúrcno-ôNrgus VW KOMBI LOTAçÃO HFZTHO5 9BWM FO7X9CPO11986

§3e - o(s)veículos mencionados no § 2s desta cláusula será(ão), respectivamente, conduzido(s) pelos
motorista(s):

LINHA NOME CATEGORIA
15 JOSE DIVONZIR DE MOURA 02277oÍJLO7Z AD

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação das
sanções cabíveis.

cúusuLA eUARTA - DAs coNDtçÕEs DE PAGAMENTo
O pagamento será efetuado até o 15s (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido executado de
forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e ainda, mediante o
fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de Santa Maria do Oeste,
como o fornecimênto de Cópia do Termo de lnspeção técnica de veículos nos termos da Reso

2

LINHA DESCRI

Linha 15 BAIRRO DOS MANCHUR POUS ALEGRE. 78.52 KM
CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO COM MOTORISTA,
PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA: COM SAÍDA DO
BAIRRO DOS MANCHUR, PASSANDO PELO POUSO ALEGRE

ATÉ O COLÉGIO FRANCISCO CAVALI DA COSTA. RIO OO
TIGRE. PARA IRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO
FUNOAMENTAL I,II E ENSINO MÉOIO.

PERÍODO: MANHÂ/TARDE
ESPECTFTCAçÔES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 78.52 Km

TIPO DE VEíCULO: MICRO-ÔNIBUS

@
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5 44/ 0001 -26
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ : 95.684.5214 I 0001 -26

Rua Jose de Frmça Pereira" no l0 - CEP-: 85.230400- Foney'Fax: (M2) 3644-1359

n.e 84 de L9/7U1998 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - pR,

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRS
(certificado de Regularidade de Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem
entregues ao Setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo
estipulado para pagamento.

§19 - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será
liberado.

§29 - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das
contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSUIÁ QUINTA - Dos REcURsos FINANCEIRos
As obrigações decorrentes deste contrato consu bstancia r-se-ão na própria Nota de Empenho, que
onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados para a

despesa que o presente Processo originará neste exercício:

cóDIGo DA DESPESA FoNTE DE REcURso CATEGoRIA EcoNÔMIcA

CLAUSUTA SE)ffA - DA VATIDADE E VIGÊNOA
A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de ZOZZ, desde que
constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo, a critério
do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos que impeçam ou
tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação pertinente.

PARÁGRAFO ÚNlCOi O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste Contrato, darse-á
a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de
Educação.

cúusut-A sÉÍrMA - DrREtros E REspoNsABtuDADES DAs pARTEs

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e
da CONTRATADÀ receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obri8a-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições de
uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a executar os
serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação
ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo, cuja responsabilidade será

tão somente da CoNTRATADA, sendo seu titular o responsável pelos direitos, obrigações e ações

decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os encargos sociais e
tributos pertinentes, indenizeção por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas
ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 3e e 6e

Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne.61.784/67.
o
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose dc França Pereirq no l0 - CEP.: 65.230400- FondFax: (042) 3644-1359

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CoNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus
sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o GoNTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos usuários e
terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos, ficando sempre
responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,
qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente, quando
for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de bebida alcoólica
por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabÍveis.
0 Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuÍzos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos em
decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas localidades
descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente proibido o transporte
de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de ob.ietos, utensílios, animais, entre
outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do contrato, efetuando reparos e
consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando inclusive a imediata
substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em perfeitas condições, sem
oferecer riscos à segurança dos passageiros;
i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veÍculo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos estejam
sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu uso e
vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo órgão competente, sob pena
de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe
são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local preestabelecido.

cúusulÁ orrAvA - DAs sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs PARA o cAso DE |NAD|MPTEMENTo
CONTRATUAT

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a CONTRATADA
sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.s 8.666/93 e alterações posteriores, nas previstas no
Edital do Pregão Presencial n.e@L|2O22, bem como, às seguintes penalidades:

A

ü /r.

@
)!p';

\

ll- Caberá ao CONTRATANTE:
a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.
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ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França PeÍeira n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042)3644-1359

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do Contrato
atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou proposta
apresentada.

§lc - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento ou em
outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sujeitar-se-á, sem
prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de responsabilização civil e criminal,
às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até
02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade;

PAúGRAFO ÚlttCO - I COltfUfaDA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.s 8.666/93.

CúUsUtA DÉCIMA - Do GEsToR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ALBANI DUDEK, inscrito no CPF/MF sob o n.e

078.381.699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme
o artigo 67 da Lei Federal n.p 8.666/93.

cúusutA DÉcrMA PRTMETRA - Dos ADrrvos
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditlvo, devidamente .iustificadas e
autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e desde
que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO Úw|CO - e CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressôes que se fizerem necessárias nas aquisiçôes, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusurA DÉcrMA SEGUNDA - DA suBsrrurçÃo DE vEícuLo(s) AcTDENTADo(s)

Em caso de veÍculo(s) danlficado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser substituído(s)
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com pre.iuízo da quilometragem não percorrida, qpe

k
será descontada do mês correspondente.

W
@ 5
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cúUsUtA NoNA. DA REscIsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no ertigo 78
e se8uintes da Lei Federal n.s 8.665/93.
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PAúGRAFo ÚNtco: trto caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindldo pelo CONTRATANTE.

cúusuu DÉctMA TERCE|RA - DA cEssÃo DE DtREtros
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do CoNTRATANTE.

cúusuue oÉcrnaA qutNTA - Dos cAsos oMtssos
os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.666/93, e dos princípios Gerais de Direito.

cúusulA DÉctMA sExrA - Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de Pitanga - Estado do paraná, como único e competente parâ dirimir
eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E, por assim
estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

Santa Maria do Oeste,01 de fevereiro de 2022.

PRE F MUNICIPAT SECRETÁRIA EDUCAçÃO

GESTOR DO CONTRATO

z'
CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAT

TESTEMUNHAS:

a

349-8RG:9.7

MARCO roDEu
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rralttío uceNÍr srRoHER
RGs.916.7Z4-7
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CONTRATO DE TRABAI.HO - MOTORIÍA

Pelo presente instrumento particular, a Empresa EVERLY MARTINS DE SOUZA 0437112689'

pessoa jurídica de direito pti"i;;i"*;; no CNPJ sob o ns 26'989'424l0(X'1-14' com sede à

Localidade Pouso Alegre, V,nitiiío O" itnta Maria Do Oe-ste.- Paraná' neste ato representada

p", .*lã.iãi"f .dmlnistradori;i EvERtY MARTINS 
?.E 

souzA' brasileira' inscrito(a) no cPF

sobon904371120989enoRGnea.rg2.L22-6,residenteedomiciliado(a)àLocalidadede
Pouso Alegre, Município de Santa Maria Do Oeste - Paraná' doravante denominado(a)

!lrl,il,li,:ü1,'Jl l-ãjôiriuànzrR DE MouRÀ brasireiro, motorista, portador(a) do crc

ns 017.653.409-18, Cédula de ldentidade RG ne 7086877-6' carteira Nacional de Habilitação ne

oz2r7ú,loT2 doravante designãJolul "'p'"guao(a)' 
celebram o presente contrato lndjvidual

de Trabalho, com arrimo nu L"i nn !'ais, ie t1 de dezemb ro de 1972' e regido pelas cláusulas

abaixo transcritas e demais disposições legais viSentes:

1e - o(A) empregado(a) trabalhará para o (a) empregado(a) desempenhando as funções de

Motorista e as que vierem a ser obleto àá oraens verbais' cartes ou avisos' segundo as

necessidades do(a) empregaao(a) dlsde que compatíveis com as suâs atribuições' não

podendo delegar para terceiros ás suas atribuições para auxiliáJo(a)' salvo quando haja

concordância por escrito do empregador(a);

2a-Aprestaçãodoserviçoserárea|izadanosveículosdepropriedadedo(a)empregado(a),
tendo o(a) empregado(a) a responsabilidade pela manutenção' conservação e zelo pelo(s)

referido(s) bem(ns): MARCoPOLo/VoLARE LOTAçÃO - Placa NH0879 - RENAVAN N'e

0o716262270.

3! - o(A) empre8ado(a) perceberá a remuneração mensal de RS 1'500'00 (Hum Mil e

Quinhêntos Rêais)'

4ê - o prazo deste contrato é por prazo indeterminado' ficando' porém' os primeiros 30

(trinta) à título de experiência, podendo ser prorÍogado por mais (30 ou 60 dias - Obs': com a

prorrogaçãonãopodeultrapassergOdias).podendoaspartesrescindi-lo'apósexpiração
deste prazo, sem cumprimento ou indenização do aviso prévio' Permanecendo- o(a)

"rnpi"g"aof"t 
a serviço do(a) empregado(a) após o término da experiência' continuarão em

;i;;;----' ' .t cláusulas constantes deste contrato;

5a-Alémdosdescontosprevistosnacláusula3!'reserva-seo(a)empregador(a)o-direitode
descontar do salário do(a) empregado(a) as importâncias correspondentes às infrações de

trânsito (multas) incidentes ,onr" ã(r) veículo(s) do(a) empreBador, quando na ocasião esteia

sendo conduzido pelo(a) empregadàit), to' danos causados por ele(a) no(s) veículos ou em

terceiros, quando for constat;a a sua culpa' seia em acidente de trânsito ou não;

6e - O(A) empregado(a) terá direito ao seu repouso semanal'remunerado' que será gozado

preferencialmente .o, oo,ineo'] tã-ã *"tuern ao gozo-dos feriados civis e reliSiosos (1e de

ianêiro, Sexta-feira da Paixão, 2i l; "ltil' 
1e de maio' 7 de setembro' 12 de outubro' 2 de

novembro,15denovembro,zsdedezembroeosferiadosmunicipaisouestaduaisdeclarados
obÍigatoriamente Por lei);

7r - o(A) empregador(a) não inclui o(a)

TemDo de Serviço (FGTS), conforme Lei

qualquer tempo, a inclusão do(a) empre

de

emorecado(a) no Sistema do Fundo de Garantia do

"tiàããsl)áu, 
mas fica'lhe desde já facultada' a

g;do1;ino'sistema do Fundo de Garantia do Tempo

Serviço (FGTS);

,sw
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S. - O(A) empregador(a) resclndirá o presente contrato' sem' direito a indenização do aviso

prévio, quando e carteira t"iú*i de Habilitação do(a) empregado(a) for suspensâ

temporariamente, perder 
' 

;;;;; o' for. tt"tdt pelo conselho Nacional de Trânsito'

Tendo assim iusto e contratado, assinam as partes o presente instrumento em duas vias' na

presença oas testemunhas abaixo'

Santa Maria do Oestê - Pr, 24 de 
'anelro 

de 2021'

CONTRATANTE
CONTRATADO

@-
EvEÊt+#ÀRTI

,/,&»' 1"W2, 4l< o4/t/r/^
údsÉ ououan oE MoURA

NS DE SOUZA 0437112@89

c.N.P.J. N." 25.989.4241 0mt-14

Testemunhas:

Seo 1536xnjqtohHH l5 s,4Gz7a9D5G

25d1 neiÍo de 2022

PITANGA . PRTABELIO ÀTO DE

EVERL
S DE sOUiA e JOSE

ds assinaltlrSêmol AS



ÍÚUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

RUA JOSE OE FR^r{çA PEREtRA, t! tO - CEp.: a5,230-OO0 - FOXE/FÂXr tOa2l !aaa-t2!!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 021/2022

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito público interno,
inscrito no cNPJ do MF sob ns 95.684.54410001-26, com sede na Rua José de França pereira, 10 - santa
Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr. OSCÂR DELGADO.

contratado: EVERLY MARTINS DE SOUZÂ 04371120989, pessoa jurídica de direlto privado, devidamente
inscrita no CNPJ np.26.989.424/ON1-14, com sede no Povoado Pouso Alegre, Município de santa Maria do
Oeste - Paraná.

OBJETO: íCONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOIAR, PARA
O PERíODO LETIVO DO ANO DE 2022".

Data de assinatura: 01 de Fevereiro de 2022.
Vigência: 3L|OU2023

EVERI.Y MARTINS DE SOUZA 04371120989

Item Nome do produto/serviço Quantidade Un id

ade
Preço

máx
Preço máx
total

15 L|NHA 15 - BATRRO DOS MANCHUR POUS ALEGRE. 78.s2 km CONTRATAçÃO
DE 01 (UM) VEíCULO COM MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA:
COM SAIDA DO BAIRRO DOs MANCHUR, PASSANDO PELO POUSO ALEGR

IÉ o coLÉGIo FRANcIsco CAVALI DA cosTA. RIo Do TIGRE. PA

RANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO
PERÍOOO: MANHÃ/TARoE
ESPECTFTCAçÕES:

UILOMETRAGEM TOTAL POR OIA 78.52 Km

PO DE VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS

15.704,00 KM 4,70 73.808,80

TOTAL 73.808,80

CNPJ: 95.68it.5i14/000í -26

- Total do ltem Rs 73.808,80 (setenta e três mil, oitocentos e oito reais e oitente centavos)



PreÍeituÍâ Municipal de Sanlâ Mariâ do Oêste
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARL{ DO OESTE

LICITAçÀO
EXTRATO DE CONTRÂTO O'I/'022
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contrrtonte: o MrrNtclpro DE sÀNTÂ MARIA Do oEsrE, pessoa Juridica de direito público intemo, inscrito no cNPJ do MF sob n'

95.6a4.s44/oool-26, co. ."d" ou nu" tori d" riunçu p"."1., l0 Sarita Maria do oesre - PR. neste alo representado por seu prefeiro muicipal, sr'

OSCAR DELGADO.

contrâtado: EvERLy MARTIN§ DE SOUZA 0437ll20gEg, pessoa .juridica de direiro privado, devidamente inscrita no CNPJ n'.

26.989.42410001-14, com sede no Povoado Pouso Alegre, Município de Santa Maria do Oeste Paraná'

oBJETo: *CoNTRATAÇÃo DE EMPRESÀ PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS Df, TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O PERÍODO

LETIVO DO ANO DE 2022'.

r\ltRIl vrRTl\S Df, SOLZ-Â lN.!?llr09t9

Nom. do p.ôdüb6.úiÇo
73.803.R0l\M

INH^ !J - B/{IRRO DoS MANCIII R POI]S AL[ôR!' ?8 52 ln CoNÍRÂT^Ç

P^R^ ATEN,DER 
^ 

SEGuINTE RoT^: coM SAID^ Do B^IRRo Dos MÀNCIIuR' PÀss^Ntlo PEt.o louso 
^I-FllRE ^TÉ 

o

coLÉcto rR^Nclsco c^v^u DÀ cosÍA' Rlo Do rlcRE. P^R^ IRANSPoRTE DE 
^LUNos 

m ENslNo fUND^MENT L

l.I E ENSINo MÉD!o.

EsPEcrítcÁÇÕEs:

QUILOMEÍR^cEM TOTAL I|OR DI^ 73 52 kn

TIPo Dt vEicuLo: MlcRoÔNlBUs

Ào Dr.0r (L r) vEiculo coM MoroRlsr

IoIX) MÀNIIÀ-IÂRDI

71.808_80

@@@

- Total do ltem R$ 73.808,80 (Setenta e três mil, oitocentos e oito reais e oitenta centavos)

Dâtâ de rssinrtürâ: 0l de Fevereirc de 2022

Vigênciâ:31/01/2023

MatériaoublicadanoDiáriooficialdosMunicipiosdoParanánodia02/02/2022.Ediçào2447.
;;;dfi.:"çã;;ãiinti"iO"a. au.ute.ia pode ser feita informando o código identificador no site

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/^^^r./w.diarjomUnicipâl.com.br/amp/mateda/62F68570/o3AGdBq24nsgbLk5x6hopzFgnxaghgnll_89HvJt1íFNTRh4nxSorllrDSnooRzÂPNL
1t1
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Milicio Vicente Stroher
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de Frmça Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (M2) 3644-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O22I 2022

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE E A EMPRESA JOET RODRIGUES 02239054954

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MuNtcípto DE SANTA MARTA Do oEsrE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede e prefeitura à Rua José de França pereira, 10 - centro, Estado do paraná,
devidamente inscrito no cNpJ sob o n.s g5.6g4.544/0001-26, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal OSCAR DETGADO e assistido pela Secretária Municipal de Educação Sra NILCE|A
APARECIDA VIEIRA FERNANDES seguir denominado CONTRATANTE.
De outro lado a Empresa JoEt RoDRIGUES 02239054964, pessoa jurÍdica de direito privado,
devidamente inscrita no cNPJ/MF sob o n.e 27.l99.9t4loooL-80, com sede na localidade de Rio da
Prata, sítio, Município de santa Maria do oeste - paraná, cEp 85.230.000, neste âto representado
pelo Sr JOEL RODRIGUES , inscrito no CPF n.e 022.390.549-64, residente e domiciliado na localidade
de Rio da Prata, sÍtio, Município de santa Maria do oeste - paraná, doravante denominada
CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente contrato nos termos da Lei Federal n.e 1o.s2o, de 17 de julho de
2002 e, subsidiaria mente, da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às condições
estabelecidas na licitação realizada na modalidade pregão presencial na @U2022, de acordo com a
solicitação de serviços n.p ol/2o22, da secretaria Municipal de Educação, e proposta de preços
apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as
cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSUI.A PRIMEIRA - Do oBJETo
O PTESENTE EditAI dE PrEgãO tEM POr ObJEtO A "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTACÃO DE
SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOIAR, PARA O PERíODO LETIVO DO ANO DE 2022'. RECUTSO5:

Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de Educação.

CúUSUTA SEGUNDA . Do vALoR coNTRATUAt
O preço certo e ajustado entre as partes para cada Lote é de:

A soma total dos 2oo(Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a importância de
RS 75,948,20 (Setenta e cinco mil, novecentos e quarenta e oito reais e vinte centavos).

PAúGRAFo Útttco: ruo preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas ou
indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos fiscais,

1

LOTE 01 - ltem 16
TINHA vR DtA(Rs) vAroR TorAr(Rs)
RIO DA PRATA COTEGIO FRANCISCO CAVATI
DA COSTA

379,7 4 75.948,20

t

i

[sr"r** Ç*



ESTADODO PARANÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEp.: 85.230-000- Fone,trax: (O4Z) 3644-1359

trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto contratado,
inclusive, despesas com combustível.

cúusutA TERCEIRA - tocAr DA pREsTAçÃo Dos sERvtços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Munici lde Educa o

TIPO PLACA CHASSI
15 (oMBr/vAN VW KOMBI AQG8845 9BWMFOTX29POO46OOREM

§3e - o(s) veículos mencionados no § 2e desta cláusula será(ão), respectivamente, conduzido(s) pelos
motorista(s):

LINHA CATEGORIA
16 JOEL RODRIGUES E

cúusutA QUARTA - DAs coNDtçôEs DE PAGAMENTo
o pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido executado de
forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no contrato, e ainda, mediante o

Lll,r^ Q-"a

fr

LINHA DESCRI
Linhã 16 RIO DA PRATA COLEGIO FRANCISCO CAVALI DA COSTA.

87.7 km CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEÍCULO COM
MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA: COM
SAíDA DA LoCALIDADE DE RIo DA pReTa arÉ o coTÉGIo
FRANCISCO CAVALI DA COSTA - RIO DO TIGRE E BALDEIO
PARA A LINHA DA A.P.A.E. PARA TRANSPORTE DE

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO.
PERÍoDo: MANHÃ/TARDE
ESPECIFTCAÇÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 87.7 Km

TrPo DE vEícuLo: KoMBt/vAN

)tL
Município de Santa Maria do Oeste

TINHA MARCA

§ le - Durante a vigência do presente contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a ser
alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo coNTRATANTE, para
mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada LTNHA, bem como, das
medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais estabelecidos pela Lei Federal ne.
8.665/93 e alterações posteriores.
§ 2e - O transporte da(s) ltnha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

NOME CNH

01638974203

§4q - A eventual substltuição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e dêsta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CoNTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação das
sanções cabíveis.

@ 2



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5 44/0001 -26

Rua Jose de França Pcreirq n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de Santa Marie do Oeste, bem
como o fornecimênto de Cópia do Termo de lnspeção técnica de veículos nos termos de Resolução
n.e 84 de 79/lL/L998 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR,

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRS

(certificado de Regularidade de Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem
entregues ao Setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo

estipulado para pagamento.

§19 - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será
liberado.

§29 - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das
contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSUIá QUINTA - Dos REcuRsos FINANCEIRoS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanclar-se-ão na própria Nota de Empenho, que
onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados para a

despesa que o presente Processo originará neste exercício:

CÓDIGO DA DESPESA FoNTE DE REcURso CÂTEGoRIA EcoNÔMIcA

CLAUSUI.A SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNCIA

A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depols de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 

^OZZ, 
desde que

constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo, a critério
do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos que impeçam ou
tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação pertinente.

PAúGRAFo ÚNlCo: o início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contrato, darse-á
a partir de data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitide pela Secretarla Municipal de
Educação.

CúUSU|Á SÉÍIMA - DIREIToS E RESPoNSABIIIDADES DAs PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e
da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:
a) Garantir a disponibilidade do(s) veÍculo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições de
uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a executar os
serviços decorrentes do presente ContÍato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação
ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo, cuja responsabilidade será
tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável pelos direitos, obrigações e ações
decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os encargos sociais e
tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas

('
t''UÊ* L--,'*Lr'
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001-26

Rua Jose de F.ança Pereir4 n. 10 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1339

ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 3q e 6p do
Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne.6l.lg4/67.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao coNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus
sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o CoNTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos mateÍiais e pessoais aos usuários e
terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos, ficando sempre
responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CoNTRATANTE,
qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente, quando
for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seje constatada a ingestão de bebida alcoólica
por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos em
decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas localidades
descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente proibido o transporte
de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos, utensílios, animais, entre
outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do contrato, efetuando reparos e
consertos a defeitos ou falhas mecánicas que venham a surgir, providenciando inclusive a imediata
substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em perfeitas condições, sem
oferecer riscos à segurança dos passageiros;
l) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos estejam
sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu uso e
vistoria ndo-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo órgão competente, sob pena
de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe
são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local preestabelecido.

ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

CúUSULA oITAvA - DAs sANçÕEs ADMINISTRATIVAS PARA o cASo DE INADIMPIEMENTo
CONTRATUAL

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a CONTRATADA
sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.s 8.666/93 e alterações posteriores, nas previstas no
Edital do Pregão Presencial n.e(X)1/2022, bem como, às seguintes penalid es:

4
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ: 95.684.5 4410001, -26

a) 20% (vintê por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do contrato
atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou proposta
apresentada.

§19 - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento ou em
outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sujeitar-se-á, sem
prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de responsabilização civil e criminal,
às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até
02(dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúusulÁ NoNA - DA REsctsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no artigo 78
e seguintes da Lei Federal n.s 8.666/93.

PARÁGRAFO Útttco - l COrurmtADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa, conforme previsão contida no aftigo 77 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúusuLA DÉqMA pRtMEtRA - Dos ADtTtvos
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas e
autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e desde
que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFo Úwtco - a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusuu DÉoMA SEGUNDA - DA suBsITUtçÃo DE vEícuro(s) ActDENTADo(s)
Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser substituído(s)
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem não percorrida, que
será desconteda do mês correspondente. i) y-_,

(-^'l\c* 9')"-"4r"
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Rua Jose de Frdnça Perein, n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644-1359

cúusulÁ DÉoMA - Do GEsroR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ALBANI DUDEK, inscrito no CPF/MF sob o n.e
078.381.699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme
o arti8o 67 da Lei Federal n.s 8.566/93.

fr
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peúcRaro ÚNtco: No caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúusuta oÉcrutA TERGEtRA - DA cessÃo or DtREtros
Fica êxpressamente vedado à CoNTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do CoNTRATANTE.

cúusuLA DÉG|MA eutNTA - Dos cÂsos oMtssos
os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ns 8.666/93, e dos princípios Gerais de Direito.

CúUSULA DÉSMA sExTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de Pitanga - Estado do paraná, como único e competente para dirimir
eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E, por assim
estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

PRE MUNICIPAL

i

sEcREÍÁRtA P DE EDUCAçÃO

[lt*" O-*^
GESTOR DO CONTRATO

REPRESENTANTE TEGAT

TESTEMUNHAS:

6

\\

R

MARCOS

^/1 t,/ t
n llíao/{.*Á

MITrcIO VICENIE STROHER

RG:3.915.724-7

Santa Maria do Oeste,01 de fevereiro de 2022.
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ÍUTUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESÍAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,t.5i|4/0001 -26

RU^ JO3E OE FRAIJç^ PEiEIRA, {r 1O CEp.: !5.,!0-000 - Fot{E/FÂx: l0a2) !aaa.123l

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 02212022

Contratante: O MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OEÍE, pessoa Jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.54410001-26, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa

Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR DÊLGADO.

Contratado: JOEL RODRIGUES 02239054964, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ

ne. 27.199.914/0001-80, com sede na localidade de Rio da Prata, Sítio, Município de Santa Maria do Oeste

- Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA

O PERÍODO TETIVO DO ANO DE 2022".

- Total do ltem RS 75.948,20 (Setenta e cinco mil, novecentos e quarenta e oito reais e vinte centavos)

Data de assinatura:01 de Fevereiro de 2022
Vigência: 3t/OLl2023

JOEr RODRTGUES 0223905496/

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unid
ade

Preço
máx

Preço máx
total

16 LINHA 16. RIO OA PRATA COLEGIO FRANCISCO CÁVALI DA COSTA.87.7 Km

CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) VEíCULO COM MOTORISTA, PARA ATENDER A

SEGUINTE ROÍA: COM SAIDA DA LOCALIDAOE DE RIO DA PRATA ATÉ O
COLÉGIO FRANCISCO CAVALI DA COSTA - RIO DO TIGRE E BALDEIO PARA A

LINHA DA APAE PARA ÍRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL

I,II E ENSINO MÉDIO.

PERÍODO: MANHÃ/TARDE
ESPECTFTCAçÔES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 87.7 Km

TIPO DE VEÍCULO: KOMBUVAN

17.540,00 KM 4,33 ?5.948,20

TOTAL 75.948,20
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ESTÀDO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀNTÀ MARJA DO OESTE

LICTTAÇAO

EXTRÁTO DÊ CONTRATO 0'2'2021

JOF.I RODllcl fs 022f9099í

Nd. & Êodut sd'Ço

lNn^ ró - ilo D^ PR^T^ COtrGlO FR NCISCO C^V^LI D^ COSTÂ' 87 7 lm

MOTORISIA. PAXA ATENDER A SEGUINTE iOTA: COM SAIDA DA LOCAUDADE DÉ PJO DA Pfu{TA ATÉ O COLÉCIO

fT^NCISCO CAV^II DA COSTA ' RlO Do TIGRE E AALDIIO PARA A LINHA DA APAE P^f,A TRAXSMRTF DE 
^LLNOS

DO ENSNO TLNDAMEMAL IJI E ENSINO MÉDIO'

DSPÊC|FtCAÇÔES:

QUILOMETRAGEM TOÍAL POR DIA 3?'7 LT

TIPO Dt: VT]iCULO] KOMAI,Ir'AN

CoNTRTTAÇÂO DÉ Ol (IJM) Vllcul-o coM

MANIIÀÍ^RDE

75.943,20

@@ @

- Total do Ilem R$ 75.948,20 (Selenta e cinco mil, novecentos e quatenla e oito reais e vinte centavos)

Dsta de assioqturr: 0l de Fevereiro de 2022

Vigêncir: 3l/01/2023

P[bllc.do Por:
Milicio Vicente Suoher

códlgo tdendfi crdor:5 I 62F0F5

MateriapublicadanoDiáriooficialdosMunicipios.doParanánodia02/0212022.Bdiçáo2447.
e u"iinJ"iaá á" 

"rtenticidade 
da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipât.com.br/amp/materia/s162F0F5/O3AGdBq24t4ejhEVfuelKoqotkvxluuQPSSOijaaMHzrNeg4Bp4PCCKhSRN2NszklzzÉ
1t1

[* 
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cortretante: o MUNlCIplo DE SÀNTA MARIA DO OESTE, pessoâ Juridica de direito público intemo' inscÍito no GNPJ do MF sob n'

95.684.5,t4l0001-26, co* ."a" nu n* ']o.i a" FÀça Pcteira, l0 - Sariu Maria do Oeste - PR' neste ato representado por seu prefeiÚo EutriciP'l' Sr

OSCAR DELGADO.

cortr.tado: JoEL RoDRIGUES 02239054964, pessoa juridica de direito privado, delidamente inscrita no CNPJ n' 27'199 914/0001't0' com

."a" iu fo.ufiaud" a" nio da Prata, Sítio, Municipio de Santa Maria do Oeste Pâraná'

oBJETO: ..CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAn PARÁ O PEnIODO

LETIVO DO ANO DE 2022".
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Rua Jose de Frmça Pereira, no l0 - CEP.: 85.230-000- Fonc/Fax: (042) 3644-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O23 12022

Pelo presente instrumento particular de contrato de presteção de serviços, sem vÍnculo
empregatício, de um lado o MuNtcÍpto DE SANTA MARIA Do oEsrE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede e prefeitura à Rua José de França peÍelra, 10 - centro, Estado do paraná,
devidamente inscrito no cNpJ sob o n.e 9s.694.544 1000].-26, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal OSCAR DETGADO e assistido pela Secretária Municipal de Educação Sra N|LCEIA
APARECIDA VIEIRA FERNANDES seguir denominado CONTRATANTE.
De outro lado a Empresa MARIA SUZANA OLENlSl(l 07099583905, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no cNpJ/MF sob o n.e 42.946.399/0001-4g, com sede na localidade de Rio do
Tigre, Município de santa Maria do oeste - paraná, cEp gs.23o.0oo, neste ato representado pelo sra
MARIA SUZANA OLENISXI , Inscrito no CPF n.p 070.995.839-05, residente e domiciliado na localidade
de Rio do Tigrel Município de santâ Maria do oeste - paraná, doravante denominada
CONTRATADA.

A soma total dos 2OO(Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a importância de
RS 92.289,62 (Noventa e dois mil, duzentos e oitenta e nove reais e sessenta e dois centavos).

PAúGRAFO ÚtUlCO: ruo preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas ou
indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veícuro, seguro, tributos, encargos fiscais,

LOTE 01 - ltem 17
LINHA vR DrA(R$) VALOR rOrAr(Rs
RIO AZUI ARROIO DO PORTÃO ESCOIÁ
ANIBAL MARTINS

461,45 92.2a9,62

,ll^
'av{ "lfi

wW !-wQ- It /^

CONTRATO DE PRESÍAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CEIEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE E A EMPRESA MARIA SUZANA OTENISKI 07099583905

As partes vêm firmar o presente contrato nos termos da Lei Federal n.s 10.520, de 17 de julho de
2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.s 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às condições
estabelecidas na licitação realizada na modalidade pregão presencial ns oou2o22, de acordo com a
solicltação de serviços n.e ou2ozz, da secretaria Municipal de Educação, e proposta de preços
apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as
cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSUIÁ PRIMEIRA. Do oBJETo
O PTESENTE EditAI dE PrEgãO tEM POr ObJEtO A 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREÍAçÃO DE
SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR, PARA O PERÍODO IETIVO DO ANO DÊ 2O22r. RECUT5OS:
Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de Educação.

CúUSUIÁ SEGUNDA - Do vAtoR coNTRATUAt
O preço certo e ajustado entre âs partes para cada Lote é de:

1@
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ESTADo po peReuÁ
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

Rua Jose de Frsnça PÜeir4 n' I 0 - CEP. : 85.23G00G Fone/Fax; (042) 3644-1359

trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto contratado,
inclusive, despesas com combustível.

cúusuua rrncetRA - rocAL DA pREsrAçÃo Dos sERvtços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Municipal de Edu caçao:

TINHA TIPO MARCA PLACA cHASSt
t7 KOMBI/VAN VW KOMBI AVG424O

§ 19 - Durante a vigência do presente contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a ser
alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo CoNTRATANTE, para
mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de arunos de cada LTNHA, bem como, das
mediçôes por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais estabelecidos pela Lei Federal ne.
8.566/93 e alterações posteriores.
§ 2c - o transporte da(s) rinha(s) mencionada(s) na cráusura segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

§3e - o(s) veículos mencionados no § 20 desta cráusura será(ão), respectivamente, conduzido(s) peros
motorista(s):

§4e - A eventual substituição do(s) veícuro(s) descrito(s) no §2s desta cráusura, deverá ser
comunicada antecipadamente ao GoNTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação das
sanções cabíveis.

CúUSUIÁ QUARTA - DAs coNDIçÕEs DE PAGAMENTo
o pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útir do mês subsequente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo setor competente da secretaraa
Municipal de Educação, emitido no úrtimo dia do mês, desde que o serviço tenha sido executado de

lu

2

LINHA DESCRTçÃO
Linha 17 RIO AZUL ARROIO DO PORTÃO ESCOTA ANÍBAL MARTINS

106.57 km CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEÍCULO COM
MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE RoTA: coM
SAÍDA DA LocALtDADE DE Rto AzuL, pAssANDo PELA
LOCATIOADE DO ARROIO DO PORTÃO, PASSANOO PELA
ESCOLA MUNICIPAL ANIBAL MARTINS ATÉ A.P.A.E. PARA
TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II
E ENSINO MÉDIO.
PERÍODO: MANHÃ
ESPECTFTCAçÕES:

QUITOMETRAGEM TOTAL POR DtA 106.s7 km
TIPO DE VEÍCULO: KOMBI/VAN

I.INHA NOME CATEGORIA
17 NILSON DO NASCIMENTO o37 45770949 AE
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forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no contrato, e ainda, mediante o
fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de santa Maria do oeste, bem
como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de veículos nos termos da Resolução
n.e 84 de t9/tLlt998 do conselho Nacional de Trânsito - CoNTRAN, emitida pelo DETRAN - pR,

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRS
(certificado de Regularidade de situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem
entreBues ao Setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo
estipulado para pagamento.

§ls - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo setor competente, o pagemento será
liberado.

§2c - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das
contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

cúusurA eutNTA - Dos REcuRsos FtNANcEtRos
As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho, que
onerará a(s) dotação(ões) do orçamento viBente, nas quais existem recursos reservados para a
despesa que o presente Processo originará neste exercício:

CóDIGo DA DESPESA FoNTE DE REcURso CATEGoRIA EcoNÔMIcA

CTAUSUIÁ SBfiA - DA VATIDADE E VIGÊNCIA
A validade e a vigência do contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de zoz2, deide que
constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas peras partes, podendo, a critério
do CoNTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos que impeçam ou
tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação pertinente.

PAúGRAFO ÚntCO: o início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contrato, dârse-á
a partir da data de expedição da respectiva ordem de serviço, emitida pela Secretaria Municipal de
Educação.

CúUsUI.A sÉflMA - DIREITos E REsPoNsABI[IDADES DAs PARTES
constituem direitos do CoNTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, e
da CONTRATADÀ receber o valor ajustado na forma à prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:
a) Garantir a disponibiridade do(s) veícuro(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições deuso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da ordem de serviço pera secretaria
Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabiridade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a executar os
serviços decorrentes do presente contrato, sendo que o CoNTRATANTE não terá nenhuma reração
ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo, cuja responsabilidade serátão somente da CoNTRATADÀ sendo seu titurar o responsáver peros direiios, obrigações e ações
decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos o, 

"nàrgo, 
sociais etributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas
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ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 3e e 6e do
Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto np. 6f .7g4/67.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CoNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus
sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o CoNTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos usuários e
terceiros, assim como todas as providênclas relativas ao seguro contra tais danos, ficando sempre
responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CoNTRATANTE,
qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente, quando
for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de bebida alcoólica
por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sançôes cabíveis.
f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos em
decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas localidades
descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente proibido o transporte
de terceiros que não mencionados enteriormente, bem como, de objetos, utensílios, animais, entre
outros, sob pene de acarretar a rescisão do presente instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do contrato, efetuando reparos e
consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando inclusive a imediata
substituição das peças necessárÍas para que o mesmo possa trafegar em perfeitas condições, sem
oferecer riscos à segurança dos passageiros;
i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veÍculo e seus equipamentos, de modo que os mesmos êstejam
sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu uso e
vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) parâ vistoria técnica,
comprometendo-sê a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente, sob pena
de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe
são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local preestabelecido.

ll- Caberá ao CONTRATANTE:
a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

CúUSUTA oITAvA - DAs sANçÕEs ADMINISTRATIVAS PARA o cAso DE INADIMPTEMENTo
CONTRATUAT

No caso de inexecução do contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a CoNTRATADA
sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 9.666/93 e alterações posteriores, nas previstas no
Edital do Pregão Presencial íeOO1,lzO2Z, bem como, às seguintes penalidades:

tf,' 11/'.
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a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou totel do contrato
atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou proposta
apresentada.

§1s - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a
CoNTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§29 - No caso de a CONTRATÂDA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento ou em
outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscel, sujeitar-se-á, sem
prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de responsabilização civil e criminal,
às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até
02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúusulÁ NoNA - DA REsctsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocoÍram quaisquer dos fatos arrolados no artigo 7g
e seguintes da Lei Federal n.c 8.666/93.

PAúGRAFO ÚltCO - a corurRaraDA reconhece os direitos do CoNTRATANTE em caso de rescisão
administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.s g.666/93.

cúusulÂ DÉctMA - Do GEsroR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o Sr. ALBANI DUDEK, inscrito no cpF/MF sob o n.e
078'381.699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme
o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93.

cúUsUtA DÉqMA PRIMEIRA - Dos ADITIvos
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas e
autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de santa Maria do oàste, e desde
que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO Últtco - a corrnATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 2s% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusulÁ DÉctMA SEGUNDA - DA suBsflrutçÃo DE vEÍcuro(s) ACIDENTADo(S)
Em caso de veícuro(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser substituído(s)
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quirometragem não percorrida, que
será descontada do mês correspondente.

Ub* 6)-,n
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paúcnaro Úntco: t'to caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o contrato rescindido pero CoNTRATANTE.

cúusur.l oÉcrruA TERcEIRA - DA cEssÃo DE DtREtros
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do CoNTRATANTE.

cúusuua oÉcrnaA eutNTA - Dos cAsos oMtssos
os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ns 8.666/93, e dos princípios Gerais de Direito.

CúUsUu DÉCIMA sExTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de pitanga - Estado do paraná, como único e competente para dirimir
eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E, por assim
estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

Santa Maria do Oeste, 01 de fevereiro de ZO2Z.

TESTEMUNHAS:

PREF UNICIPAL SECRETÁRIA MU

p_,l!r,^ dt/,t W hv"
CONTRATADA

REPRESENTANTE TEGAL

MARC
RG:9 3,I9-8

DE tI n') //r, /,,á/.
Mrtícro vtcEtÍ?É STRoHER

RG:3.916.724-7

6

Rua Josc de França Pereira, no l0 - CEP.: 85.230-000- Foney'Fax: (042) 3644-1359
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GESTOR DO CONTRATO
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essor I SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO ÍRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL

cóD. sEGURADoo14go cNpJi 14.525.684/0001'50

segirràdora do Grupo SCOR

ESSOR SEGUROS S,A

N" 0A PROPoSTA: 314999 APóLtcE: 1 002806195555 ENDoSSO: 0 - Aúlice SUCIJRSAL: 1 - Rio de Janeiío IIENS: I

vtcÊNclA Do sEGuRo: DAS 24H DE 0209/202r Às 24H DE 02/09i2022

SEGURAOO - Nome: MARIA SUzÂNÂ ÔLENISKI O7OSS583905

EnêÍeçoi SITIO RIO DO TIGRE No: Complemento: CASA

Bâiíro: ZONA RITRAL Cidadê: Sanla Mana do Oesle UF: PR CEPI 85230000

Tipo de Pessoâ Juridicâ

ESTIPULANTE - Nomê: MARIA SUZANA oLENISKI 07099583905

vElcuLo SEGURAoo . N' l_ Tipo de veiculo:Kombi Modelo:KOMBI

Prcfixor _ Ano FabrtcaçÁo: 2012 Ano Modelo: 2Q1L Plâca: ÂVt?10- Chassis:98WMF07X9CP024821 R€navam:465713300

N' Passâgeiros:g_ N' Íripulantes:z_ Ulili2aÉo do VeÍo.llo: Servico de TransDone Escolaí

CPF/CNPJ: 42.946.399i0001 -48

CPF/CNPJ: 42.9,46.399i0001-48

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INOENlzÁVEIS POR VEICULO (EM R$)

CoboÍtura
Danos Corporôis ê/ou Matoriais Câusados a Passags. I Danos CoÍp. T6tc. não Íransp.

Danos Morais Caus€dos a Passageiros e a Terceiros Não TransÊ LMG único

Danos Estéücos Causâdos a Passâgêios

Dan6 Estéü.os Csusados a Têrcêiros nâo TÍânspoítados

Aodênt€s Pêssoais a Passaoeúos . MoÍlg AcidenlalV Aodentes Pessoa,s 
" 

Passaõeims - lnvalidez Pemanenle por Acidenre

Àcidentês Pêssoais a Tripulantes - Mone Acidental

Àcidoôl€s Pessoais a Tripulantos - lnvallr€z Pêímanentê poÍ Acidonlg

Defesa CMI

Processo Susep
15414.9014132013-11

15414.901413/2013-41

154't4.901413,2013-41

15414.90141 3,2013-11
't 5414.900673/m1 3{6
r5414.900673/201348

1í 14.900673/201 348
15414.9006732013{8
15414.9011132013-41

Limite tuáxlmo
lndenizôção

175.000,00

Náo Contralada
Não Crnlraláda
Ntu Conhatada

P/Passageiro 10.000,00

P/Pâssageio 10.000,00

P/Tipulântê 10.000,00

P/Tripulanle 10.000,00

Náo Conlratada

Prêmlo

Franquias Líguldo
520,ô0

3,42

2,28

10,03

3.05

sERVtÇOS CONTRATADOS
ValoÍ do SeNiço

Valor do SeNiço

pRÊMto DAS COBERTURÀS E SERVTÇOS CONTRÁTADOS, TOTATS DA APÓLtCE (EM R$) Prêmio Liqu ido: 539 38

Adicionaldê Fracionamento: 0,00 LO.F.: 38,49 Valor dos Seív ços 00 Tohl a Pagar: 577,87

PARCELAMENTO (E RI}
Percêla Vênclmenlo Valor

v 1 14c€,n021 115,55

2 141101202'.t 't't5,58

3 16t11n021 1't5,58
4 1111212021 115,58

5 11n1p022 115,58

Molo de pag.
Ficha de Compensaçáo

Ficha dê CompênsaÉo

Ficha de Compensação
Ficha dê Compênsação
Fichâ dê CompensaÉo

DIFERENCIAL

ADMINISTRADORAE

õõFFEfuffiSETEGunos Lror

CORRETOR
Paacela Venclmento Valor Melo de pag.

Cód. Susep 202078834

Leia alentamente as Condiçoes Gerais, principalmenle as exclusões. Confira os dados mnstantes nest apólice e, em caso de divergências, proorre
imediâtamente seu mÍelor. Ouaisquer modificaçoes ao presenie seguro deverão ser feitas, através de seu Conetor, à Sêgurâdora de forma expressa
e só serão válidas após anuência da Sêguradora. A ESSOR SEGURoS S.A., a seguir denominada 'Seguradora', basêando-sê nas declara@s
constantos da proposta e do questionáío devidamsntê preenchiCo pelo sêgurado, que s€rvindo de base à emissão da pr€sêntê apólicê fic€m íazendo
paíe integrante deste cantmto, obriga-se a indenizãr, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as cobeíuras contratadas nesta apolice de
seguro sujeitas à aplicáÉo de franquias de cadâ rêclâmaÉo indeniável e até o limite máximo de indenjzâção, conÍorme regislrado nesta, nos
termos e sob as Condições Gerais, que fazêm partê integrantê dêsta Apólice. Este seguro é por prazo delerminado tendo a segurâdora à faculdade
de não Íenovar a apolice nâ dâta de vencimento, sem devoluÉo dos prêmios pagos nos termos da apolice. As Condi@s Gerais deste Seguro esEo
disponívêis no SIIE DA SEGURAoORA. A âceitaÉo do seguÍo estará sujet à análise do rism. O registro deste plano na SI.JSEP não impli€. por
parte da autarquia, incentivo ou recomendaÉo a sua mmercializaÉo. 0 segurado poderá mnsultar a situaçáo cadastral de seu conetor de seguros
no sile www.susep.gov,br, por meio do númêro de seu Íegistro na SUSEP, nome complelo, CNPJ ou CPF. As mndiçÕes mntratuais/regulamento
desle produto prolocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de ptoc€sso mnst nte dâ apolicdproposta. SUSEP - SupeÍintendência de Seguros PÍivados Autarquiâ Federal responMvel pela
fiscálizaÉo, normatizaçào e controle dos mercados de sêguro, previdêncja complemêntar ab€da, câpitalizâÉo, resseguro e conetagem de seguros.
Alendimento gratuito SUSEP 0800 021 84M

f,ivonius'
nha - Dirolat Exec!,tNô

Locãl: Rio dê Jânêiro Dalar 06/09/2021

RAMO: t1628 - Resp. CiúlTÉnso. Rod. Passaqs. Municipal/tntêíÍnunicipâl

\.-:i-

MaÍcâiVOLKSWAGEN

oBSERVAÇÔES

Rua Ms.lnde de lnhâuma.83- Sâlá 1801 - Cenko - RiodeJaneio/RJ - CEP 20091-007 - Cent al dê sinbiÍoi ê Arsbtanci€§ 2l horai:0800 713 í000. oüvidoÍia Es§oÍ:08m rt7 0438



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54i1/0001 -26

RUA JOSÉ 0E FRÂNç^ pEREtRÂ, N. tO - CÉp.: a5.230-OO0 FONÊ/F^t: (0a2t 36la-t2!t

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTR.ATIVO N9 023/2022

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa Jurídica de direito público interno,
inscrito no cNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França pereira, 10 - santa
Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, sr. oscÂR DELGADo,

contratado: MARIÂ suzÂNA otENlsl(l 07099583905, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita
no CNPJ ne. 42.946.399/0001-48, com sede na localidade de Rio do Tigre, Município de Santa Maria do
Oeste - Paraná.

OBJETO: ICONTRATAçÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOIAR, PARA

O PERíODO I.ETIVO DO ANO DE 2022".

- Total do ltem RS 92.289,62 (Novênta e dois mil, duzentos e oitenta e nove reais e sessenta e dois centavos)

Data de assinatura:01 de Fevereiro de 2022
Vigência: 3L/O1/2023

MARTA SUZANA Ot ENtSKt 07099583905

Item ome do produto/serviço antida Unid

de
Preço

máx
Preço máx

otal
77 LINHA 17 - RIO AZUL ARROIO DO PORTÃO ESCOLA ANÍBAL MARTINS 106.5

KM CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEÍCULO COM MOTORISTA, PARA ATENDE
SEGUINTE ROTA: COM SAÍDA DA LOCALIDADE DE RIO AZUL, PASSAND

PELA LOCATIOADE DO ARROIO DO PORTÃO, PASSANDO PELA ESCO
MUNICIPAL ANIBAL MARTINS ATÉ APAE PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO
ENSINO FUNDAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO.
PERÍODO: MANHÃ
ESPECTFtCAçÕE5:

QUITOMETRAGEM TOTAL POR DtA 106.57 km
PO DE VEÍCULO: KOMBI/VAN

27.374,00 3 92.289,62

TOTAL
2.289,62

Ll:



0210212022 09:47 Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oêste l*fltE
ESTADO DO PARANA

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTA MÁRIA DO OESTE

LrctrÂÇÀo
EXTRATO DE CONTR{TO 023/IO2t

CoDtratante: O MUN|CIPIO DE SANTA MARIÂ DO OESTE, pessoa Juridica de direito público intemo, inscrito no CNPJ do MF sob n"

95.684.544/000l-26, com sede na Rua José de FrÀnça Pereirâ, l0 Sarlta Maria do Ôesle PR, neste âto representado por seu prcfcito münicipal, Sr

OSCAR Df,LGADO.

Conrratedo: MARIA SUZÂNA OLENISKI 07099583905, pessoa juridica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ n'. 42.94ó.399/0@l-

48. com sede na localidade de Rio do Tigre, Municipio de Santa Maria do Oeste - Pâraná.

oBJETo: .coNTRATAÇÃo DE EMpREsÀ pARA pREsrAÇÁo DE sERvtÇos DE TRAIISPoRTE EscoLA& PARA o PERÍoDo

LETIVO DO ANO DE 2022".

l7

- Total do Item R$ 92.289,62 (Noventa e dois mil. duzentos e oitenta e nove reais e sesseota e doi§ centavos)

Datâ dê .ssirrtura: 0l de Fevereüo de 2022

Vigênciâ: 3l /0li 2023

Pobllcrdo por:
Milicio Vicente Stroher

Códlgo ldcotlfr c.dor:DADA2E38

^PrA 
§r'7a\{ ol.F \Isx I 07099St3905

r,iM 1.lluNHÁ l? - RIo 
^zul 

ÁRRoto Do p(,RT^o EscoL^ 
^NIB^L 

M^RT0.ls toó.J7 rr coNTR T çÀo D[: ol (uM)

IOM MOTORIS-TA. } XA ATENDER A SEoUN]E ROTA: COM S IDA DA LOCALIDADE DE RIO AZUL. PASSANDO PELA

LoC^LTDADE to ARRoIo m PoRTÀo. P^ss^Nm PELA EscoL^ MUNlclP^l- 
^NIB^L 

MARTINS 
^ÍÉ ^PAE 

P^P'^

TE DE 
^LlrNos 

Do ENstNo FI,NDAMENTAL t,ll E ENsNo MÉDlo

ESPECIFIC^ÇÕr§:

QUILoMETR^GEM ToTAL P,()R DI^ 106.J71,

TI?o DE vEicuto' xoMBL^r'^N

wicuLo

MANHÀ

@@@@

4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 0210212022. Ediçào 2447
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita informando o côdigo identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.brlamp/

httpsi/tu/v/wdiarjomunicipal.com.bíamp/materia/DADA2E38/03AGdBq26M3O-qzvMyl l OepdoEzFTwatijÍolcHzesgL-B6wRGJxDDÍLSgaGqZaZe 111

lrmc ao p.oturor*mco

92.280,62



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jos€ de FÍança Pereir4 n' l0 - CEP.: E5.23040G ForcLrFax: (M2) 3644-t31g

coNTRATo ADMINISTRATIVo N9 o24I 2022

coNTRATo oE RnesraçÃo DE sERvtços quE ENTRE st cETEBRAM o naurutcÍpro oe sANTA MARTA
DO OESTE E A EMPRESA INES SITVEIRA FERREIRA 00730609928

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, sem vínculo
empregetício, de um lado o MuNtcÍpto DE SANTA MARTA Do oEsrE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França pereira, 10 - centro, Estado do paraná,
devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.544 /000l-26, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal OSCAR DETGADO e assistido pela Secretária Municipal de Educação Sra N;LCEIA
APARECIDA VIEIRA FERNANDES seguir denominado CONTRATANTE.
De outro lado a Empresa INES SIIVEIRA FERREIRA OO73O6G,928, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no cNPJ/MF sob o n.e 28.442.724/oo01-04, com sede na localidade de Rio Azul,
Município de santa Maria do oeste - paraná, cEp 8s.230.000, neste ato representado pelo sra lNEs
SIwEIRA FERREIRA inscrito no CPF n.s 007.306.099-28, residente e domiciliado na localidade de Rio
Azul, Município de Santa Maria do Oeste - paraná, doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente contrãto nos termos da Lei Federal n.e 1o.s2o, de 17 de julho de
2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às condições
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial np OOL/2O72, de acordo com a
Solicitação de Serviços n.e OL|2O22, da Secretaria Municipal de Educação, e proposta de preços
apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as
cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSUTA PRIMEIRA . Do oBJETo
O PTESENTE EditAI dC PrCgãO tEM POr ObJCtO A "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE
SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOIAR, PARA O PERÍODO LETTVO DO ANO OE 2022". Recursos:
Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de Educação.

CúUSULA SEGUNDA . Do vAToR coNTRATUAt
O preço certo e ajustado entre as partes para cada Lote é de:

A soma total dos 2OO(Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a importância de
RS 84.618,80 (Oitenta e quatro mil, seiscentos e dezoito reais e oitenta centavos).

PAúGRAFO ÚllCO: lto preço ajustâdo, estão embutidas todas e quaisquer despesas dlretas ou
indiretas, com presteção do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos fiscais,
trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto contratado,
inclusive, despesas com combustível.

N

IOTE 01 - ltem 18
LINHA vR DtA(Rs) VALOR TOrAL(RS)

423,O9 84.618,80

\r.)4
(ttu* A^,J(Á

0,o.

BARRA GRANDE DE BAIXO IBEMA ARROIO
DO PORTÃO

I



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua rose de Früça PÜeir4 no lO - CEp.: 85.230-000- Foney'Fax: (042) 3644_1359

cúusutA TERcEIRA - tocAt DA pREsÍAçÃo Dos sERvtços
A CONTRATADA se
ficando a execução
Municipal de Edu

§ 19 - Durante a vigência do presente contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a ser
alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo GoNTRATANTE, para
mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada LINHA, bem como, das
medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais estabelecidos pela Lei Federal ne.
8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA TIPO MARCA cHASSt

18 MtcRo-ôNtBUs M BENZ/OF 812 KUW679O 98M688187N8936316

§3e - O(s) veículos mencionados no § 2e dêsta Cláusula será(ão), respectivamente, conduzido(s) pelos
motorista(s):

NOME CNH CATEGORIA
18 EURIDES FERREIRA NETO o29S276t2AO D

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) ne §2e desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação das
sanções cabíveis.

cúusurÁ QUARTA - DAs coNDrçÕrs oe pecaueruro
O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido executado de

compromete ã transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
o:

\";,'>
2

DESCRTçÃO
tinha 18 BARRA GRANDE DE BAIXO, IBEMA ARROIO DO PORTAO,

90.02 km CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEÍCULO trpo
MICRO ÔNIBUS COM MOTORISTA, PARA ATENDER A
SEGUINTE ROTA: COM SAíOA OA LOCALIDADE OA BARRA
GRANDE OE BAIXO (MANCHUR) PASSANOO PELA IBEMA,
ARRoro Do poRTÃo E Rto Do IGRE ATÉ A EscoLA
MUNICIPAT DO CAMPO MIGUEL ADUR FILHO E COLÉGIO
ESTADUAL FRANCISCO CAVALLI DA COSTA. PARA
TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAT I,II
E ENSINO MÉDIO.
PERÍoDo: MANHÃ/TARDE
ESPECTFTCAçÕES:

QUITOMETRAGEM IOTAL POR DtA 90.02 km
TIPO DE VEíCULO: MICRO-ÔNIBUS

PTACA

LINHA

l-A** O*l

TINHA



ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no contrato, e ainda, mediante o
fornecimento de Nota Fiscar correspondente em Nome do Município de santa Maria do oeste, bem
como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de veículos nos termos da Resolução
n.e 84 de l9/tt/L998 do Conselho Nacional de Trânsito - CoNTRAN, emitida pelo DETRAN _ pR,
certidão de Débitos Relativos a créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da união e cRS(certificado de Regularidade de Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem
entregues ao setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo
estipulado para pagamento.

§le - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pero setor competente, o pagamento será
liberado.

§29 - o pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das
contas junto à Sêcretaria Municipal de Finanças.

cúUsUIÁ QUINTA - Dos REcURsos FINANCEIRoS
As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho, que
onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados para a
despesa que o presente processo originará neste exercício:

cóDrco DA DEspEsA FoNTE DE REcuRso cÂTEGoRtA EcoNôMtcA

CLAUSUI.A SEXTA - DA VAI.IDADE E VIGÊNCIA
A validade e a vigência do contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2022, desde que
constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo, a critério
do CoNTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos que impeçam ou
tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação pertinente.

PARÁGRAFO Úrutco: o início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contrato, darse-á
a partir da data de expedição da respectiva ordem de serviço, emitida pela secretaria Municipal de
Educação.

CúUsUlÁ sÉTIMA _ DIREITos E REsPoNsAEII.IDADES DAs PARTES
constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, e
da CONTRATADA, receber o valor ajustado na formâ e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:
a) Garantir a disponlbilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições de
uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da ordem de serviço pela seiretaria
Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a executar os
serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação
ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo , cuja responsabilidade será
tão somente da CoNTRATADA , sendo seu titular o responsável pelos direitos, obrigações e açõesdecorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os encargos soci

ção por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítima

lrll*^ §)^"'(7..

ars e

3

tributos pertinentes, indeniza

5À-

q

Município de Santa Maria do Oeste

Rua Jose dc França Pereirq n. lO - CEp.: 85.230-000_ Foney'Fax i (O42) 36&.-1359

@



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo no panaNÁ
CNPJ: 95.684.54 4 /0001 -26

Rua Jose dc França Pereir4 n" l0 - CEp.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 3e e 69 do
Regulamento de seguro de Acidente de Trabarho, aprovado pero Decreto ne. 6!.7g4rcí.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CoNTRATANTE ou a terceirot por si ou por seus
sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o coNTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos usuários e
terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos, ficando sempre
responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CoNTRATANTE,
qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente, quando
for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de bebida alcoólica
por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
f) Responsabilizar-se pera segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos em
decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo trensporte de estudantes residentes nas localidades
descritas na cúUsULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente proibido o transporte
de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos, utensílios, animais, entre
outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veÍculo, durante toda a vigência do contrato, efetuando reparos e
consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providencíando inclusive a imediata
substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em perfeitas condições, sem
oferecer riscos à segurança dos passageiros;
i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veícuro e seus equipamentos, de modo que os mesmos estejam
sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu uso e
vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que Íor exigido, o(s) veícuro(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar es irregularidedes no prazo estipulado pelo órgão competente, sob pena
de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obriSações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe
são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local preestabelecido.

ll- Caberá ao CONTRATANTE:
a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

CúUSULA OITAVA - DAS SANçóES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPIEMENTO
CONTRATUAT

Llrd D"^'tt«
(Yü4

4

5

l*-)!5

No caso de inexecução do contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a CoNTRATADA
sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 9.666/93 e alterações posteriores, nas previstas no
Edital do Pregão Presencial n,c00í^l2O22, bem como, às seguintes penalidades:

@
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atualizado, ou
apresentada.

a) 20% (vinte po r cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do Contrato
infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou proposta

§19 - As multas mencionadas nas aríneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a
CoNTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou einda,judicialmênte, quando for o caso.
§2e - No caso de a CoNTRATADA não cumprir com as obrigaçôes definidas neste instrumento ou em
outros que o comprementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fazer decraração farsa ou cometer fraude fiscar, suleitar-se-á, sem
prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRÂTANTE e de responsabilização civil e criminal,
às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) suspensão temporária do direito de ricitar, de contratar com a Administração pero prazo de até
02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúusulÂ NoNA - DA REsctsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no artigo 7g
e seguintes da Lei Federal n.o 9.566/93.

PAúGRAFo Úwtco - l conrnarADA reconhece os direitos do GoNTRATANTE em caso de rescisão
administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.e g.666/93.

cúusulÁ DÉoMA-DoGEsroR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o sr. ALBANT DUDEK, inscrito no cpF/MF sob o n.e
078.381.699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme
o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúusulÁ DÉqMA pRtMEtnA - Dos ADlflvos
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas e
autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e desde
que cumpridas as demais exigências.

PAúGRAFo Últtco - a corurnATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusurA DÉctMA SEGUNDA - DA suBsflrutçÃo DE vEícuro(s) ActDENTADo(s)
Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser substituído(s)
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem não percorrida, que
será descontada do mês correspondente.

\ort' h
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paúonapo ÚNtco: No caso de a CoNTRATADA não efetuaÍ a reposição do(s) veícuro(s) no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúUsUtA DÉcIMA TERcEIRA . DA cEssÃo DE DIREITos
Fica expressamente vedado à CoNTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do CoNTRATANTE.

cúusurÂ DÉctMA eutNTA - Dos cAsos oMtssos
os casos omissos serão resorvidos à ruz da Lei np g.666/93, e dos princípios Gerais de Direito.

cúusuLA DÉqMA sExTA - Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de pitanga - Estado do paraná, como único e competente para dirimir
eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com excrusão de quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E, por assim
estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teoi e forma,
para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

Santa Maria do Oeste,0l de fevereiro de 2022.

I6à
PREFEITO MUNICIPAL SEcRETÁR IAM
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MUNICIPIO DE SÂNTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJi 95.684.5,t,í/000í -26

FU^ JOsE DE FRAí{çÂ pERÉtR^. r,l'10 cEp : a6 r!o-ooo For{E/F^t: toa2t !aar-12!r

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 02412022

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa Jurídica de direito público interno,
inscrito no cNP.J do MF sob ne 95.684.544 /0007-26, com sede na Rua José de França pereira, 10-santa
Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: lNEs sltvElRA FERREIRA 00730609928, pessoa jurÍdica de direito privado, devidamente inscrita
no CNPJ ne. 28.442.724/0007-04, com sede na Localidade de Rio Azul, Município de Santa Maria do Oeste -
Paraná.

- Total do ltem RS 84.618,80 (Oitenta e quatro mil, seiscentos e dezoito reais e oitenta centavos)

Date de assinatura:01 de Fevereiro de 2022
Vigência: 3!/OLl2023

tNES SttVEtRA FERRETRA 00730609928

Item Nome do produto/serviço Quantidade U nid

ade

Preço

máx

Preço máx

total
18 LINHA 18 - BARRA GRANDE DE BAIXO, IBEMA ARROIO DO PORTAO. 90.02

km CoNTRATAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO IpO MTCRO ÔN|8US COM
MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA: COM SAÍDA DA
LOCALIDADE DA BARRA GRANDE DE BAIXO (MANCHUR) PASSANOO PE

IBEMA, ARROIO DO PORTÃO E RIO OO TIGRE ATÉ A ESCOLA MUNICIPAL
PO MIGUEL ADUR FILHO E COLÉGIO ESTADUAL FRANCISCO CAVALLI

OSTA. PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I.II
ENSINO MÉDIO.
PERíODO: MANHÃ/TARDE

SPECTFTCAÇÔES

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 90.02 Km

PO DE VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS

18.004,00 KM 4,70 84.618,80

TOTAL 84.618,80

?ryl

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA
O PERÍODO LETIVO DO ANO DE 2022"
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ESTADO DO PÁR{NÁ
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE SANTA MARJA DO OESTE

LlclrAcÃo
EXTRATO DE CONTRATO 024/2022

conftatante: o MUNICIPIO DE SANTA MÀRlÂ Do oESTE, pessoa Juridica rte direito público intemo. inscrito no CNPJ do MF sob n"

95 684.54410001-26. com sede na Rua José de França pereira, l0 - sa;ta MâÍia do oeste - PR. neste ato lepresentado por seu prefeito municipal, sr

OSCAR DELCADO.

contmtado: INEs SIL!,EIRÂ FERREIRÁ 0073060992E, pessoa juridica de direito privado, devidameíte inscíta no cNPl o". 28'442'12410001-

04. com sede na Localidade de Rio Azul, Município de Santa Maria do Oeste PâÍâná-

OBJETO: ..CONTRATAÇÃO DE EMPRESÀ PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE TRANSPoRTE ESCOLA& PARA O PERÍODO

Lf,TIVO DO ANO DE 2022".

r\a\ slt vElR\ FFRRT ln r 00110609913

84 ó18,30
LlNliA 18 - tt^Rl^ CR^NtlE DE B^IXO, IBEMA 

^RRolO 
DO PoRI^O' 90'02 tm CONTR^T^ç

TTPO MICRO ôNIBUS COM MOTOIISTA, PATA AI?NDER A SÉCUINTE ROIA: COM SA|DA DA I'OCALIDAOE DA BARIA

GR-ÂXDÊ OE B^IXO (MÀNCHUR) PASSANTD PLL^ IBEMÀ. AiRÔlÔ tlo PORTÀÔ Ê AIO oo T|GRE ATT: 
^ 

TSCOLA

MIJMCIPAL TIO CAMPO MIcUEL ADUR FILHO E COLÉClo ESI^DU L FRANCISCO C^VALLI DA COST^' P RA

SmRTE DE ALt NoS Do ENSINO t'lrND^MELlT^L I.ll ! ENSÍNo MÉDIO

PEÚoDo MANHA.TARDE

ESPECmC^CôES:

QUTLOMÉÍRAOEM TOT LPORDIA 90.02 tn
ÍsÍ) DE !'ÉICULO: MICRGôMBUS

^o 
DE ol ((JM) vElculo

@@

- Total do Item R$ 84.618,80 (Oitentâ e quatro mil, seiscentos e dezoito reais e oitenta centavos)

Publicrdo Por:
Milicio Vicente Stroher

Código ldentiÍlcrdor:8333EAD4

Matéria publicada no Diário oficial dos Municípios do Paranâ no dia 0210212022. Edição 2447

A verihcação de autenticidade da matéria pode ier feita informando o código identificador no site

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/ xww.diariomunicipal.com.br/amp/matêriats333EAD4/O3AGdBq24í6YbyXigbgMP-GTqmtpoqvKe24qq0OglZOPEU6cRpTJlLxOl lXxnNOG 1t1

)

Dâta d€ assinsturâ: 0l de Feverciro de 2022.

Vigência: I I /01i2023



À

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.5,14 /0001 -26

Rua Jose dc França Pereirq no l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (O42) 3644-1359

coNTRATo DE pREsÍAçÃo DE sERvtços quE ENTRE st CETEBRAM o MuntcÍpto DE SANTA MARTA
DO OESTE E A EMPRESA DONIZETE PEREIRA DE CRISTO 06962477988

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MUNtCíptO DE SANTA MARTA Do OESTE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro, Estado do paraná,

devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.54410Í]]0l-26, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal OSCAR DELGADO e assistido pela Secretária Municipal de Educação Sra NILCEIA
APARECIDA VIEIRA FERNANDES seguir denominado CONTRATANTE.
De outro lado a Empresa DONIZETE PEREIRA DE CRISTO 06962477988, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNP.J/MF sob o n.e 40.584.707 /OOO7-07, com sede na localidade do
Rio Liso, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, CEP 85.230.000, neste ato representado pelo

Sr DONIZETE PEREIRA DE CRISTO inscrito no CPF n.e 069.624.779-88, residente e domiciliado na
localidade do Rio Liso, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, doravante denominada
CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.e 10.520, de 17 de julho de

2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às condições
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ne OOY2O22, de acordo com a

Solicitação de Serviços n.e O1/2O22, da Secretaria Municipal de Educação, e proposta de preços

apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as

cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSUTA PRIMEIRA. DO OBJETO

o presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O PERíODO LETIVO DO ANO DE 2022". Recursos:

Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de Educaçã0.

cúUsUtA SEGUNDA . DO VALOR CONTRATUAT

O preço certo e ajustado entre as partes para cada Lote é de:

LOTE 01 - ltem 19

LINHA vR DrA(Rs) vAroR roTAL(Rs)

RIO IISO DE CIMA COTEGIO ESTADUAT

JOÃO clONEK

55.597,20

A soma total dos 2oo(Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a importâncie de

RS 55.597,20 (Cinquenta e cinco mil, quinhentos e noventa e sete reais e vinte centavos)'

PAúGRAFO úN|CO: No preço ajustado, estão embutidas todâs e quaisquer despesas diretas ou

indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos fiscais,

1

Lw, O,*'(A

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 02512022

277 ,99



Município de Santa Maria do Oeste

Rua Jos€ de França Pereira n. l0-CEp.: 85.230_000- Foneffax: (042) 3644_1359

trabalhistas, previdenciários e outros de quarquer natureza, que incidam sobre o objeto contratado,
inclusive, despesas com combustível.

cúusuuq rrncerRa - LocAr DA pREÍAçÂo Dos sERvtços
A CONTRATADA se compromete a tra nsportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subord inada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Municipal de Educação:

§ 1c - Durante a vigência do presente contrato, a quirometragem acima descrita poderá vir a ser
alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, uniraterarmente pero CoNTRATANTE, para
meis, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada LINHA, bem como, das
medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais estabelecidos pela Lei Federal ne.
8.666/93 e alterações posteriores.
§ 2e - o transporte da(s) rinha(s) mencionada(s) na cráusura segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

IINHA TIPO MARCA PTACA cHASSt
19 VW KOMBI ARFOG69 9BWM FO7XXAPOOg306

§3c - O(s) veículos mencionados no § ie ds513 Cláusula será(ão), respectivamente, conduzido(s) pelos
motorista(s):

TINHA NOME CNH CATEGORIA
19 o47t2793047 AD

§4s - A eventuel substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §ze desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CoNTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação das
sanções cabíveis.

CúUsUtA qUARTA. DAs CoNDIçÕES DE PAGAMENTo
o pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo setor competente da secretari

ia do mês, desde que o serviço tenha sido executado

2

LINHA DESCRTçÃO
Linha 19 DE CIMA cotEGIo ESTADUAL JoÃo cIoNEK

64.20 km CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEíCULO TtpO
KOMBI COM MOIORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE
ROTA: COM SAÍDA DA LOCATIDADE DE RIO LISO DE CIMA
ATÉ o CoLEGIoESTADUAL ]oÃo cIoNEK E EscoTA
MUNICIPAT JOSÉ FELIX GRANDE EM SÃO JOSÉ. PARA
TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II
E ENstNo MÉDro.
PERÍODo: MANHÃ/TARDE
ESPECTFTCAçÕE5:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DtA 64.2 km

RIO LISO

TtPo DE vEÍcuLo: KoMB

Municipal de Educação, emit o m

{Jir"*'Ç*^&a

. 531

ESTADODO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

OONIZETE PEREIRA DE CRISTO

KOMBI/VAN
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po panaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Josc de França Percirq n. l0 - CEp.:85.230400- Fone,/Fax: (042) 36!g.-1359

forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no contrato, e ainda, mediante ofornecimento de Nota Fiscar correspondente em Nome do MunicÍpio de santa María do oeste, bemcomo o fornecimento de cópia do Termo de rnspeção técnica de veícuros nos termos da Resorução
n.e 84 de 79/77/1999 do conserho Nacionar de Tránsito - CoNTRAN, emitida pero DETRAN - pR,
certidão de Débitos Relativos a créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da união e cRS(certificado de Regularidade de situação do FGTS) devendo os referidos documentos serementregues ao setor retro mencionâdo com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo
êstipulado pera pagamento.

9ln - apor a aprovação expressa das Notas Fiscais pero setor competente, o pagamento será
liberado.

§29 - o pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das
contasjunto à Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSUIA qUINTA. DOS RECUR5OS FINANCEIROS
As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho, que
onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados para a
despesa que o presente processo originará neste exercício:

CÓDIGo DA DESPESA FoNTE DE REcURso CATEGoRIA EcoNÔMIcA

CTAUSUIÁ SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNCIA
A validade e a vigência do contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2022, desde que
constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo, a critério
do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos que impeçam ou
tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação pertinente.

PARÁGRAFO ÚrutCO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contrato, darse-á
a partir da data de expedição da respectiva ordem de Serviço, emitida pela secretaria Municipal de
Educação.

cúusuu sÉflMA - DtREtros E REspoNsABtLtDADES DAs pARrEs
constituem direitos do GONTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, e
da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:
a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições de
uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da ordem de Serviço pela secretaria
Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir totel responsebilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a executar os
serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação
ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo , cuja responsabilidade será
tão somente da CO NTRATADA, sendo seu titular o responsável pelos direitos, obrigações e ações
decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os encargos sociais e

que seus empregados possam ser vítimas

3

tributos pertinentes, indenização or quaisquer acidentes
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ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 3e e 6e doRegulamento de Seguro de Acidente de Trabarho, aprovado pero Decreto ns.6!.7g4167.
c) Responsabirizar-se peros danos que causar ao CoNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seussucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o'cONTRATÀNTE detoda e qualquer recramação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos usuários eterceiros, assim como todas as providências rerativas ao seguro contra tais danos, ficando sempreresponsável pelas conseqüênciâs originárias e acidentes que ie verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vintê e quatro) horas, contadas da ciência pelo CoNTRATANTE,qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente, quandofor anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de bebida alcoólicapor parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.f) Responsabilizar-se pera segurança dos passageiios transportados, respondendo por toda equalquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos peros mesmos emdecorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas localidades
descritas na cúusuLA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente prolbido o transporte
de terceiros que não mencionados ânteriormente, bem como, de objetos, utensírios, animais, entreoutros, sob pena de acârretar a rescisão do presente instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veícuro, durante toda a vigência do contrato, efetuando reparos econsertos a defeitos ou falhas mecánicas que venham a surgir, providenciando inclusive a imediata
substituição das peças necessárias para que o mesmo possã trafegar em perfeitas condiçôes, sem
oferecer riscos à segurança dos passageiros;
i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veícuro e seus equipamentos, de modo que os mesmos estejam
sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu uso evistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veícuro(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo órgão competente, sob pena
de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe
são correlatas;
o) cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local preestabelecido.

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544 I OOO | -26

Rua Jose de França Pereir4 n" lO - CEp.: 8j.230{OO_ Fone/Fax: (M2) 36,14-1359

INADIMPI.EMENTO

ll - Caberá ao CONTRATANTE:
a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

cúusurA otrAvA - DAs sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs PARA o cÂso DE
CONTRATUAT

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a CONTRATADA
sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 8.666/93 e alterações posteriores, nas previstas no

, às seguintes penalidades:

4

Edital do Pregão presencial n.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.5 Ml\\Ot -26

Rua Jose de França pereira, n. l0 - CEp.: g5.230_000_ Fonc/Fax: (042) 3644_1359

cúusuu oÉqmA sEGUNDA - DA suBSITUtçÃo or vrícur.o1s1 ActDENTADo(s!
Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser substituído(s)
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem não percorrida, que

{u**

a) 20% (vinte por cento) sobre o varor da proposta, pera inexecução parciar ou totar do contratoatualizado, ou infringência de quarquer das cráusuras contratuaas cerebradas e/ou proposta
apresentada.

§1S - As murtas mencionadas nas arÍneas "a acima, serão descontadas dos pagementos a que aCoNTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,judicialmente, quando for o caso.
§2e ' No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento ou emoutros que o comprementem, não manter sua proposta, tatnàr ou fraudar na execução do contrato,comportar-se de modo inidôneo, fazer decraração farsa ou cometer fraude fiscar, suleitar-se-á, semprejuízo da reparação dos danos causados ao CoNTRATANTE e de responsabilização civil e criminal,
às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até
02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquantoperdurarem os motivos detêrminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúusutÁ NoNA - DA REsclsÃo
o presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no arugo 7g
e seguintes da Lei Federal n.s 8.666/93.

PAúGRAFO Úrutco - e colrnemDA reconhece os direitos do CoNTRATANTE em caso de rescisão
administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.p 8.666/93.

CúUSUTA DÉqMA - Do GEsToR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o sr. ALBANT DUDEK, inscrito no cpF/MF sob o n.e
078 381'699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme
o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúusutA DÉctMA pRtMEtRA - Dos ADtflvos
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas eautorizadas pelo Departamento Jurídico da prefeitura Municipar de santa Maria do oeste, e desdeque cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO ÚtUtCo - a corruraDA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

q/-l/l
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será descontada do mês corresponde
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PARÁGRAFO Úrtco: trto caso de a ..NTRATADA não efetuar a reposição do(s) veícuro(s) no prazomáximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o contrato rescindido pelo CoNTRATANTE.

CúUsUu DÉCIMA TERCEIRA . DA cEssÃo DE DIREIToS
Fica expressamente vedado à CoNTRATADA a cessão ou transferência a terceiros, dos direitosdecorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do CoNTRATANTE,

CúUsUtA DÉCIMA QUINTA - Dos cAsos oMIsSos
os casos omissos serão resorvidos à ruz da Lei ng g.666/93, e dos princípios Gerais de Direito.

CúUsUu DÉclMA sExTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de pitanga - Estado do paraná, como único e competente para dirimireventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com excrusão de quaisquei ort.or, pã,. ,.i,privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E, por assimestarem justos e contratot firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de iguar teor e fo.ma,para um mesmo fim, perante es testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5 44tO0O 1 -26

Rua Jose de França Pereira, no l0 - CEp.: g5.230{0G Fone/Fax: (042) 3644_1359

Santa Maria do Oeste, 01 de fevereiro de 2022.

TESTEMUNHAS:

m,PRE NICIPAT ALSECRETÁRIA UCAçÃO

REPRESENTANTE LEGAL

TADA

NIO DE UMARCOS

RG:9
ilr(,,*á*^,,,

RG:3.916.724-7

6

ey'r1

(,pn- Q**r.
GESTOR DO CONTRATO
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ÍÚUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5441000í -26

iUA JOSE DE FRAN çÀ PEREtRA. rv. lo - CEp.: rJ.2tO.Ooo . FONE/FAX: (Oa2l ,aa.,j zaa

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 025/2022

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA DO oESTE, pessoa Jurídica de direito público interno,
inscrito no cNPJ do MF sob ns 95.684.5441000r-26, com sede na Rua José de França pereira, 10 - santa
Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, sr. oSCAR DEIGADo.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR, PARA
O PERíODO LETIVO DO ANO DE 2022",

- Total do ltem RS 55.597,20 (Cinquenta e cinco mil quinhentos e noventa e sete reais e vinte centavos)

Data de assinatura:01 de Fevereiro de 2022
Vigência: 3r/O112023

DONIZETE PEREIRA DE CRISTO 06962477988

Item Nome do produto/serviço Quantidad U nid

de
Preço

máx otal
reço máx

79 LINHA 19 - RIO LISO DE CIMA COTEGIO ESTADUAL JOÃO CIONEK. 64.20 K

NTRATAÇÃO DE 01 (UM) VEíCULO TIPO KOMBI COM MOTORISTA, P
TENDER A SEGUINTE ROTA: COM SAÍDA DA LOCALIDADE DE RIO LISO D
IMA ATÉ O COLEGIOESTAOUAL JOÃO CIONEK E ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ

FELIX GRANDE EM SÃO.'OSÉ. PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO
FUNOAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO.
PERÍODO: MANHÃ/TARDE
ESPECTFTCAçÔES:

UILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 64.2 Km

PO DE VEíCUtO: KOMBI/VAN

12.840,00 KM 4,33 55.597,20

OTAL 597,20

3r

contratado: DoNlzEtE PEREIRA DE CRISTO 06962477988, pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no CNPJ np. 40.584.707 /ooD147, com sede na Localidade de Rio Liso, Município de Santa Maria do
oeste - Paraná.



0210212022 O9:4O Prefeitúra Municipal de Santa Mariâ do Oestê

ESTADO DO PÂRANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTA IITARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
EXTRÃTO DE CO]\TRATO 025/2012

- Total do Item R$ 55.59?,20 (Cinquenta e cinco mil quinhentos e

noventa e sete reais I vinte centavo§)

Drtâ de assiraturar 0l de Fevereiro de 2022

Vigêncir:31/01/2023

Publlcrdo Por:
Milicio Vicente Stroher

Código IdentiÍicsdor:54E 1 F29E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia 0210212022. EÀiçào 2441

A verificação de autenticidade da matéria pode s€r feita

informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal com.br/amp/

\tztiTE Pf,Rf,tR{ Df, CnIST() 069ólt7798!

H^ 19 Rl{) LISO DE CM CO!EC()

TADU^L .toÀo cloNEK. ó4.20 lm

rÇÀo DE or (t-ÍM) !'Elcul'o rPo
I COM MOTORISTA. PÀRA ATENDER

sL(;urNÍE RôÍA coM saiDÀ DA

ÀLIDADE DE PJo Llso DE clM^ AÍÉ o

MUNIC|DÂL JosÉ tELIx GRÂNDE

sÀo losÉ. P^r TR^NSPoRTE DE

UNOS Do EISINO FLINDAMENTAL t,II E

srNo MÉDIo.

Ti^6EM ÍOTAL POR DIÁ 6TI z IM

PO DE !'|]iCULOT KOMBIiTAN

KtoDI:

MÂNHÁIIARDE

lc^çÕ!.s

5 597.10

httpsi//www.diariomunicipat.com.br/amp/materia/54El F2sE/o3AGdBq2TtSRRotwqTpopujnqfooehssgKqg2YJfnH33lRsaF2-Gx5b-hqaDPtAc6m
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Cootrrtrnte: O MUNICIPIO DE SANTA MÂRIA DO OESTE'

oessoa Juridica de direito públrco intemo. inscrito no CNPJ do MF

sob n'95.684.54410001-26. com sede na Rua José de França Pereira'

l0 Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu

pret'eito municipal, Sr' OSCÁR DELCÁDO'

Contrrtado: DONIZETE PERETRA DE CRTSTO 06962417948'

pessoa juridica de direito privado' devidamente inscrita no CNPJ n'-

+O.SSaiOflOOOt-Ol. com sede na Localidade de Rio Liso. Município

de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: 'CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PÀRA

PRESTAÇÃO DE SER!'IÇOS DE TRANSPORTE ESCOLA&

PARÀ O PERíODO LETIVO DO ANO DE 2022".

(



Pelo presente instrumento particurar de contrato de prestação de serviços, sem víncuro
empregatício, de um rado o MuNrcípro DE SANTA MAR|A DO OESTE, pessoa jurídica de direitopúblico interno, com sede e prefeitura à Rua José de França pereira, 10 - centro, Estado do paraná,
devidamente inscrito no cNpJ sob o n.e 95.6g4.544/0001-26, neste ato representado por seuPrefeito Municipal oscÁR DEIGADO e assistido pela secretária Municipal de Educação sra Nt[cEtA
APARECIDA VIEtRÂ FERNANDES seguir denominado CONTRATANTE.
De outro lado a Empresa MArcoN soAREs SALDANHA 09462030910, pessoa jurídica de direitoprivado, devidamente inscrita no cNpJ/MF sob o n.e 35.996.079/0001-37, com sede na Rua
Generoso Karpinski, centro, Município de santa Maria do oeste - paraná, cEp 8s.23o.ooo, neste ato
representado pelo sr VALDTR BoRGES SAIDANHA, inscrito no cpF n.e 7o4.gr6.s6g-4g, residente e
domiciliado na Rua Generoso Karpinski, centro, Município de santa Maria do oeste - pâraná,
doravante denominada CONTRATADA.

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5 4410001-26

Rua Jose dc Fralça Pereira, n" l0 - CEp.: 85.230_000_ Fone/Fax: (042) 3644_t3lg

PARÁGRAFo úNtco: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas ou
indiretas, com prestação do se rviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos fiscais,
trabalhistas, videnciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto contratad

CONTRATO AOMINISTRATIVO N9 026 I 2022

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA MARIADO OESTE E A EMPRESA MAICON SOARES SATDANHA (x)46203(xlr0

A soma total dos 2oo(Duzentos) dias retivos em que o serviço será prestado, perfaz a importância de
R5 143.648,00 (Cento e quarenta de três mil e seiscentos e qr.r"nt. e oito reais).

As partes vêm firmar o presente contrato nos termos da Lei Federal n.e 10.520, de 17 de julho de
2002 e, subsidiariamente, da Lei Federar n.p 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às cándições
estabelecidas na licitação realizada na modalidade pregão presencia I ne ool/2022, de acordo com a
solicitação de serviços n.e or/2o22, da secretaria Municipar de Educação, e proposta de preços
apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as
cláusulas e condições a seguir estipuladas:

cúUsUtA PRIMEIRA . Do oBJETo
O PTESENTE EditAI dE PrEgãO tEM POr ObJCtO A "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE
SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O PERÍODO TETIVO DO ANO DÉ 2022', RCCUTSOS:
Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de Educação.

CúUSUI.A SEGUNDA . Do vALoR CoNTRATUAT
O preço certo e ajustado entre as partes para cada Lote é de:

IOTE 01 - ltem 20
LINHA VR DI s) Rs)VATOR
OURO VERDE NOVO HORIZONTE 714,24 143.648,00

inclusive, des s com combustível.

(,t*^ ú{É(
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5 44/0001 -26

Rua Jose dc FÍançs PeÍeirq no l0 - CEp.: 85.230400_ Fon€/Fax: (042) 3644_1359

§. 19 - Durante a vigência do presente contrato, a quirometragem acima descrita poderá vir a ser
alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo CoNTRATANTE, para
mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada LINHA, bem como, das
medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais estabelecidos pela Lei Federal ne.
8.666/93 e alterações posteriores.
§ 2e - o transporte da(s) rinha(s) mencionada(s) na cráusura segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

cúUsUI.A TERCEIRA - rocAr DA PRESTAçÃO DOS SERVTçOS
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da SecretariaMunicipal de Educação:

LINHA TIPO PLACA
20 ôNrBUs vw16.180 CO BXJ6 833 9BWYTARBXSDB86879

O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mêsapurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Ed ção, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido executado deforma satisfatóri cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e ainda , mediante o

Fiscal correspondente em Nome do Município de Santa Maria do Oeste, bem

§3c - O(s) veículos mencionados no § 2c desta Cláusula será(ão), respectivamente, conduzido(s) petos
motorista(s):

§4s - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CoNTRATANTE, para sua anuência, sob pena da apricação das
sanções cabíveis.

CúUSUI.A QUARTA. DAs coNDIçÕEs DE PAGAMENTo

LINHA DESCRTçÃo
Linha 20 NOVO HORTZONTE. 134.00 km

CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO ÔNIBUS COM
MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE RoTA: coM
SAÍDA DA LOCALIOADE OURO VERDE E NOVO HORIZONTE
ATÉ o coLÉGIo ESTADUAL Do cAMPo ESTRELA Do
OESTE E ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO PAULO REGLUS
NEVES FREIRE, COM BALDEIO NO HORARIO DO MEI DIA..
PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO
FUNDAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO.
PERÍoDo: MANHÃ/TARDE
ESPECTFTCAçÔES:

QUITOMETRAGEM TOTAT pOR DtA 134.00 km
TIPO DE VEÍCULO: ÔNIBUS

OURO VERDE

LINHA NOME CNH CATEGORIA
20 ANDERSON SOARES SATDAN HA o474Lt74t30 AE

fornecimento d N

(il** O,-*t'
2

Município de Santa Maria do Oeste

MARCA cHASSt
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.5 44 10001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEp.: g5.230-000_ Fone/Fax: (042) 3644-1359

b) Assumi r total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a executar os
serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação
ou vÍncul o contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo, cuja responsabilidade será
tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável pelos direitos, obrigações e ações
decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os encargos sociais
tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser víti
ou de rem causa, quando e rviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 3e e 6e

como o fornecimento de cópia do Termo de lnspeção técnica de veículos nos termos da Resolução
n'g 84 de l9/tL/7998 do conserho Nacionar de Trânsito - CoNTRAN, emitida pero DETRAN - pR,
Certidão de Débitos Relativos a créditos Tributários Fêderais e à Dívida Ativa da união e cRS(certificado de Regularidade de situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem
entregues eo setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo
estipulado para pagamento.

§1c - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pero setor competente, o pagamento será
liberado.

§2e - o pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das
contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

cúUsUIÁ QUINTA. Dos REcURsos FINANCEIRoS
As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho, que
onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados para a
despesa que o presente processo originará neste exercício:

CÓDIGo DA oEsPEsA FoNTE DE REcURso CATEGoRIA EcoNÔMIcA

CTAUSUI.A SDfiA - DA VAIIDADE E VIGÊNOA
A validade e a vigência do contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades regais, perdurando ãté a data de 31 de Dezembro de 2022, deid. que
constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo, a critério
do CoNTRATANTE, mediante aditivo, ser arterado, pera superveniência de eventos que impeçam ou
tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação pertinente.

PARÁGRAFO ÚNlco: o inÍcio da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contrato, darse-á
a partir da data de expedição da respectiva ordem de serviço, emitida pele Secretaria Municipal de
Educação.

cúusurA sÉflMA - DlREtTos E REspoNsABlUDAoEs DAs pARTEs
constituem direitos do CoNTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, e
da CONTRATADA receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
l- Obriga-se a CONTRATADA a:
a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições de
uso, no pra20 de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da ordem de serviço pela secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

nte deTrabalho, aprovado pelo Decreto ne.6l.7g4/67.Regulamento de Seguro de
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c) Responsabirizar-se peros danos que causar ao CoNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seussucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o CONTRATANTE detoda e qualquer recramação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos usuários eterceiros, assim como todas as providências rerativas ao seguro contra tais danos, ficando sempreresponsável pelas conseqüências originárias e acidentes que ie verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CoNTRATANTE,qualquer funcionário ou preposto, cuja permanôncia nos serviços venha a ser inconveniente, guandofor anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de bebida alcoólicapor parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabÍveis.f) Responsabirizar-se pera segurança dos passageiios transportados, respondendo por toda equalquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos emdecorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas localidades
descritas na cúusulA sEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente proibido o transporte
de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos, utensírios, animais, entre
outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veícuro, durante toda a vigência do contrato, efetuando reparos econsertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando inclusive a imediata
substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em perfeitas condições, sem
oferecer riscos à segurança dos passageiros;
i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veícuro e seus equipamentos, de modo que os mesmos estejams:mpre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controrando o seu uso evistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veícuro(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo órgão competente, sob pena
de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigaçôes de natureza trâbalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe
são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convêncionados, apanhando e deixando o usuário no local preestabelecido.

ll - Caberá ao CONTRATANTE:
a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

CúusuI.A oITAvA - DAs sANçÕEs ADMINISTRATIVAS PARA o cAso DE INADIMPTEMENTo
CONTRATUAT

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5 44tOOOt -26

Rua Jose de França Pqeira, nô l0 - CEp.: 85.230400- Fonc/Fax: (042) 3644-1359

Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a CONTRATADA
s na Lei Fedêral n.p 8.566/93 e alterações posteriores, nas previstas no
n.effil2022, bem como, às seguintes penalidades:

No caso de inexecução do
sujeita às sanções previst
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Município de Santa Maria do Oeste

por 
-cento) 

sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do Contratou infringência de qualquer das cláusulas contratuais'celebradas e/ou proposta

§lc - As multas mencionadas nas aríneas'a acima, serão descontadas dos pagamentos a que aCoNTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,judicialmente, quando for o caso.
§20 - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento ou emoutros que o complementem, não manter sua proposta, falhir ou fraudar na execução do contrato,comportar-se de modo inidôneo, fazer decraração farsa ou cometer fraude fiscal, suleitar-se-á, semprejuízo da reparação dos danos causados ao CoNTRATANTE e de responsabilização civil e criminal,
às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de ricitar, de contratar com a Administração pero prazo de até02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiritafão perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúusutÁ NoNA - DA REsctsÃo
o presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no artigo 7ge se8uintes da Lei Federal n.s 8.665/93.

PARÁGRAFO Úrtco - a coITRATADA reconhece os direitos do CoNTRATANTE em caso de rescisãoadministrativa, conforme previsão contida no artigo 77 daLei Federal n.e g.666/93.

cúUsUt.A oÉdMA - Do GEsToR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o sr. ALBANT DUDEK, inscrito no cpF/MF sob o n.e078'381 699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme
o arti8o 67 da Lei Federal n.s 8.656/93.

CúUSUIÁ DÉcrMA PRIMEIRA - Dos AoITIvos
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas eautorizadas pero Departamento Jurídico da prefeitura Municipar de santa Maria do oeste, e aesaeque cumpridas as demais exigências

PARÁGRAFO Úwtco - e corurnATADA fica obrigada a acêitar, nas mesmas condições contratueas, osacréscimos ou supressões que se fzerem necessárias nas aquisições, até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do Contrato.

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5 44t00Ot-26

Rua Jose de França pereir4 n. lO - CEp.: 85.230-000_ Foneffax: (042) 3644-1359

a) 20% (vinte
atualizado, o
apresentada.

CúUsUlÁ DÉqMA SEGUNDA. DA SUBSTITUIçÃo or vrÍcur.o(s) ActDENTADo(S)
Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser substituído(s)no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem não percorrida, qu

k
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será descontad o mês correspondente.
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plúcnmo Úrtco: lrro caso de a ..NTRATADA não efetuar a reposição do(s) veícuro(s) no prazomáximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o contrato rescindido pero CoNTRATANTE.

cúusutÁ DÉqMA TÊRcElRÂ - DA cEssÃo DE DtREtros
Fica expressamente vedado à CoNTRÂTADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitosdecorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do CoNTRATANTE.

cúusuuq oÉctrraA eutNTA - Dos cAsos outssos
os casos omissos serão resorvidos à ruz da Lei ns g.666/93, e dos princípios Gerais de Direito.

cúUsutÂ DÉoMA sExTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de pitanga - Estado do paraná, como único e competente para dirimireventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com excrusâo de quaisquer ort.ri-pi. ,.i,privilegiados que sejam, com o que concordam expressemente as partes contratântes. E, por assimestarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de iguar teár e fo.ma,para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

MunicÍpio de Santa Maria do Oeste

Santa Maria do Oeste, 01 de fevereiro de 2022

TESTEMUNHAS:

PR MUNICIPAL sEcREÍÁR EDUcAçÃo

/-an^ O"*.ua
GESTOR DO CONTRATO

R TANTE LEGAT

TADA

IO DE
RC:S.Z

MARCOS

9-8

- /.,-,.- ,./ ,/ , -,/y',4/ír, a/y'1--/,^
n4r.mo vrc-elúÉ srRoHER

RG:3.976.724-7

6

ESTADO DO PARANÁ
CNpJ: 95.684.5 44t00}t -26

Rua Jos€ de FraDça Pcreir4 no l0 - CEp.: E5.230{00_ Fone/Fax: (042) 3644-1359



essor§ SEGURO DE RESPONSÁBILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL

,

ESSOR SEGUROS S.A, CÓD. SEGURADO
No DA PRoPOSTA: 310553 APÔLlcE: im2so6

01490 CNPJ 14 5

193017 ENDOSSO

vtcÊNcÁ oo sEGURo: DAs 24H oE o3/o8/202i Às 24H oE $n42022
SEGURÂDO . Nome: MAt SOARES HA 10
Enderepl GENEROSOR KARPINSKI Nl0 Coínplemenlo: SALA
BaiÍÍoi CENIRO

-

Crdâde: Sântâ M do Oeste UF:PR CEPI
Tipo de Pessoâ: JuÍídica

ESTIPULANTE. Nome: 30910
CPF/CNPi: 35.996.079/0001-37

CPF/CNPJ: 35.9€6.079/0001 -37VEI

P.efixo:_
N'Pas6ageirosiS!__

CULO SEGURADO - N. L_ Iipo de vetcuto: ÔnibLs Marca: VOL N Modelo:vl/Y161
Aro FaticaÉo: 1995 Ano lrodeto:jL ptáca: BXJ6833 Cha$rs 9BWYÍARBXSDB86B79 Rsnavam: 635994933
N' Típulantes:L Utitizaçâo do Vetcllo: Seívrco de Írânsooítê E

Cobêrturâ

l:l'::.C.1írygs 
e/ou. Matel6rs Causados a pâssags.. Danos Corp. Têrc. náo Tránsp

Ua1os Morêjs Câ-usádos a passagoiros e a Torcsiros Não Tra.sÊ iM6 único
Danos Eslálbos Causado6 ô passaooiros

Oanos Esléti@s Câusados a Terceiós nào Transoorlados
Acjd6nl6s Pessoars a Triputanles- Moíto Acjd6nüât
Acirenbs Pessoâis â Típulantes - lívalklez peíman€nte poí Âcidente
Acidentes PessoâE â Tripulentes - Oespesas Médrcas Hospüterês
oeíesa Crvrl

COBERÍURÂS CONTRATAOAS E LIMITES MÁXIMO

MâleÍiais, Coípo.a§ [tordis o EsÉlicos náo s6 confundân ou se

s tNDENtZÁVEtS POR VEICULO (EM R$)

Procallo Sutap
154Í4.S01413/20í3-41

15411.90r41320í341
15114.S01113/2013-11

15414.9014í3,20t3-41
1:,411.900673201 3{8 P/ríiputenie
15414.9006732013{8 P,Tíiputaíro
1 §í14.900673,/20,3-08 P/IÍiputânte
15411.901413/201 3-41

Llmlto Máxlmo Prêmto
lndonlzação Franqutas Líquldo

700.000,00 632,00
Não Contrálâdâ
Não ContEt da
Não Contatadá

30.000,00 11.s0
30.000,00 3,60
3.000,00 12.01

Não Contrâtada

os mnceilos dlstintos de cada úma íb GeGs
sERVtçOS CONTRÂÍADOS

Valor do SeÍviço:

ValoÍ do SeMçô:
PRÊMto DAs coBERTuRÂs E sERvtÇos coNTRATADos, ÍoTAts DA apôLtcE (EM R5) Prâmio Liquilo: 659,51
Adiconal dê Fíâcionamentor 0.00 1.0.F.: 46,75 Vâlo.dos Se itss: lolEl Totala pagâ. 26
PARCELÂIr,|ENÍO (Err{ Rl)
Parcola Vênclmênto Valor
1 1y0812021 118,16
2 13t0912021 117,62
3 13/10/2021 117,62
4 16!1112021 117,62
5 13t1212021 117.62

13101120?2 117,62

Melo de pag.
Fidla de CompensaÉo
Fida de CompensaÉo
Ficha de Compensâçlo
Fidlâ de Compeneção
Fidlâ do CoÍnp€nsãÉo
Fiôa d6 Componsa@

PaÍcela VêncimEnto Valor Melo d€ pâg.
CORRETOR

\-€SERvAçôES
Leiâ atenlamentê as CondiÉes Gêrais, principalmenle as exdusôes. Confra os dados mnstantês nêsta apólice e, em caso de divêrcências, procureimdialamenle seu orÍetor. euai EUer modifcá@s ao pÍesente seguro deverào seÍ íejtas, atÍavé§ de seu CoÍÍetor, à Seguradora de forma expressae só seráo válidas após anuência da Seguradora A ESSOR SEGURoS S.A., a seguir denominad â 'SeguradoÍa', baseandGse ms declaraçôesconslantes da proposta e do questionádo devida mente preenchrdo pelo segurado, que seNiodo de base à emissão da presente apólice ficam Íazendoparte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as cobeíuÍas contraladas nesta apólice deseguÍo sujejtas à aplicação de Íranquias de cáda redamação indenrzável e âlé o limite máximo de indenização, coníoÍme registrado nesta, noslemros ê sob as Condi@s Gemis, que íazem paíe integrante desla Apolic€. Este seguÍo é por prczo deteminado tendo a seguiadora à fâculdadede não renovar a apólice na data de vencimenlo, sem devoÍuçáo dos premros pagos nos lemos da apólic€. As CondiÉes Gerais dosle Ssguro esliiodisponíveis no S|IE DA SEGURADO RA. A aceitaÉo do seguro êstará sujeita à ânális€ do risco. O registro desle plano na SUSEP nâo imptica, porpaÍte da aularquia, incenlivo ou recomendação a sua comerciali zaç€o. 0 segudo poderá consultar a situação cadastÍal de seu coÍrelor de segurosno site www.susep.gov.br, por meio do número de seu regisfo m SUSEP, nome complêto, CNPJ ou CPF. As condi@s conlratuaiJreguh;entodeste produto protocolizadâs pela sociedede junto à Susep , poderão ser consultadas no endeíeço eletrônico www.susep.gov.br, de acorao com onúmero do processo conslante da apólice/poposta. SUSEP Superintendência de Seguros Privados . Autâquia Federal responsável pelaÍiscalizaçáo, norma lizaÉo e conlrole dos mercados de seguro, pÍevidência complementar aberta, capilâlização, resseguro e conelagem de segurosAtendimenlo gratuito SUSEP 0800 021 8484

Locel: RiodêJânêiro oata: 06/08/2021 fr

Sequrôdora do ctuoo SCon

RÂMO:

GUARÂCIG CORRETORÂ DE
SEGUROS L1DA

Cod. Susep: 202041937



GoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTCOS

DE TRANSPORTE ESCOLAR

MAICON TRANSPORTES, lnscrito no CNPJ n"35.996.079/0ooí-37, estabetecida na Rua
Generoso Karpinski, cidade santa Maria do oeste pR, cEp: gs230-000, assim representado
pelo seu Diretor, brasileiro, casado, inscrito no cpF n" 094.620.309-í0, RG n"í3443944_0,
SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE.

ANDERSON SOARES SALDANHA, brasileiro, casado, motorista, domiciliado no Jardim
santa Rita, no município de santa Maria do oeste pR, cEp gs23o-000, portador do cpF:
078.877.339-95, documento de identidade RG: 10628793-7, e cNH cAT "AE,, n 041411143í,0,
doravante denominado CONTRATADO.

As partes estabelecem o presente instrumento em sua melhor forma de direito, dentro das
cláusulas a seguir:

-CLÁSULA PRIMEIRA-OBJETO

o objeto deste instrumento é a realizaçâo do serviço de transporte escolar pelo
coNTRATADo utilizando todos os meios necessários, incluindo mão de obra, insumos,
combustÍveis, manutenções e veículos.

cLÁUSULA SEGUNDA_VEíCULo

o CoNTRATANTE fornecerá o seguinte veículo para a prestação do serviço contratado:

TIPO PLACA MARCA MODELO ANO coR RENAVAM
ONIBUS BXJ6B33 VOLKSWAGEN 16.í80 co 'í995 BRANCA 00635994933

CLÁUSULA TERCEIRA-PRAZO
\Y'/ 

O prazo contratual será de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura deste
contrato, podendo ser rescindido pelas partes com aviso previo de 30 (trinta) dias. o prazo será
renovado automaticamente por 30 (trinta) dias ao final da vigência deste contrato, caso as pârtes
não se manifestem.

CLÁUSULA QUARTA-VALORES

4"1 A CoNTRATANTE pagará pelos serviços contratados apenas as viagens realizadas pelo
CONTRATADO, que serão fechadas mensarmente para pagamento. Não será devido pera
CONTRATANTE qualquer valor fixo, nem por hora parada.
4.2. o valor pago ao coNTRATAoo será somado embasando-se em 20 dias retivos, onde em
média paga-se R$ 75,00 por viajem realizada, somando em um total de R$ .,1 .500,00.
CLÁUSULA QUINTA_RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO
5 1. o coNTRATADo é responsável por quaisquer danos causados no referido EQUIPAMENTo
VEíCULAR, a terceiros e nas dependências Alfandegárias e portuárias.

LI')l



5 2' c coNTRATADo é o único responsável pelas despesas e encargos, mas não se rimitandoao í3o salário, encargos trabalhistas e previdenciários, uma vez que este contrato não criaqualquer reração trabarhista entre as partes e entre uma parte os empregados, preposto§,
funcionários, sócios, administradores e/ou representantes da outra parte.
cLÁUSULA SEXTA.RESPoNSABILIDADEs Do CoNTRATANTE
6' 1' o CoNTRATANTE providenciará para que os veículos utirizados estejam em condiçÕes para
executar as prestaÇÕes de serviços contratados de acordo com as normas vigentes de trânsito
brasileiro, órgão DETRAN, DENATRAN, DNER;
6 2 o CoNTRATANTE assumirá quaisquer responsabilidades por quaisquer muttas de trânsitos,
conservação de equipamento veicular, honorários e demais despesas com o condutor.
cLÁusuLA sÉrMA_DtspostÇÕEs FlNAts

As partes eregem o Foro da comarca de pitanga pR, por mais priviregiado que outro venha
a ser, para dírimir quaisquer conflitos oriundos do presente instrumento.

Assim, justas e contratadas sobre toda e cada uma das cláusulas e condições acima
enunciadas, as partes, assÍnam o presente instrumento a Íim de que produza a avença os seus
regulares efeitos, inclusive perante terceiros.

Santa Maria do Oeste pR, de de2022

CONTRATAN ICON SOARES SALDANHA

094.620.309-10

tiR,Itll ,lêc
tHac'c^

ic4

fu1

CONTRATADO ANDERSON SOARES SALDANHA

078.877.339-95

ANDERSON
Eunrcjus: 

R35
O.st.-PR 02 d. levarcio de 2022

60)
Mari. do

Àltaftir

a, ssinaturâ
SAES DANHA 0ou

SOAREs sAa
Emol R 4ô(

R 94
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5 2' g coNTRATADo é o único responsáver peras despesas ê encargos, mas não se rimitandoao 13o salário, encargos trabalhistas e previdenciários, uma vez que este contrato náo criaqualquer reração trabarhista entre as partes e entre uma parte os empregados, prepostos,
funcionários, sócios, administradores e/ou representantes da outra parte.
CLÁUSULA SEXTA-RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
6'1 o CoNTRATANTE providenciará para que os veículos utirizados estejam em condiçÕes para
executar as prestaçóes de serviços contratados de acordo com as normas vigentes de trânsito
brasileiro, órgâo DETRAN, DENATRAN, DNER;
6 2 o CoNTRATANTE assumirá quaisquer responsabilidades por quaisquer multas de trânsitos,
conservação de equipamento veicurar, honorários e demais despesas com o condutor.
cLÁusuLA sÉfl MA_DtspostçoES FtNAts

As partes eregem o Foro da comarca de pitanga pR, por mais prrviregiado que outro venha
a ser, para dirimir quaisquer conflitos oriundos do presente instrumento.

Assim, justas e contratadas sobre toda e cada uma das cráusuras e condições acima
iadas, as partes, assinam o presente instrumento a fim de que produza a avença os seus
res efeitos, inclusive perante terceiros.

Santa Maria do Oeste pR, de

enunc

regula

de 2022

CONTRATAN ICON SOARES SALDANHA

094.620.309-í 0

1-) 5-lt1

e
.60)

la a s de coN SOARES SALES SALDT}.IHA Oou

Tot.l R$29,94
Emol r Rt21.46{
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CONTRATADO ANDERSON SOARES SALDANHA

078.877.33S-95

02 dê fêvrr.i.o
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i,UNICIPIO OE SANTA ÍIARIA DO OÊSTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68'1.544/0001 -26

RUA JOSÉ DE FRÂNçA P€RErRÂ, N! 10 CEP.: ,6.230-000 FONE/FAX: I0a2' 3aaa.12!!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 02612022

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA Do OESTE, pessoa JurÍdica de direito público interno,
inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa
Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr. OSCÂR DEIGADO,

Contratado: MÂlcoÍ{ soAREs SAIDANHA 09452030910, pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no CNPJ N.e 35.996.079/0001-37 com sede na Rua Generoso Karpinski, Centro, Município de Santa

Maria do Oeste - Paraná.

OB'ETO: .CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA

O PERíODO LETIVO DO ANO DE 2022".

- Total do ltem RS 143.648,00 (Cento e quarenta e três mil e seiscentos e quarenta e oito reais)

Data de assinatura: 01 de Fevereiro de 2022
Vigência: 3t/Ot/2023

MATCON SOARES SAIDANHA 09462030910

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unid

ade

Preço

máx

Preço máx

total
20 LINHA 20 - OURO VERDE NOVO HORTZONTE. 134.00 km CONTRÂTAÇÃO DE

01 (UM) VEÍCULO ÔNIBUS COM MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE

ROTA: COM SAÍDA DA LOCÁLIOAOE OURO VERDE E NOVO HORIZONTE ATÉ

O COLÉGIO ESTADUAT DO CAMPO ESTRELA DO OESTE E ESCOLA MUNICIPAL
DO CAMPO PAULO REGLUS NÊVES FREIRE, COM BALDEIO NO HORARIO DO

MEI DIA.. PARA TRANSPORTE OE ALUNOS DO ENSINO FUNOAMENTAL I,II E

ENSINO MÉDIO-

PERíODO: MANHÃTTARDE

ESPECTFTCAçÔES:

QUILOMETRAGEM TOTAT POR DIA 134.00 KM

TIPO OE VEÍCULO: ÔNIBUS

26.800,00 KM 5,36 143.648,00

TOTAL 143.648,00
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0210212022 09:42 Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARAN,4.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LlclTAÇÃo
EXTRATO DE CO\TRÂTO 02ó/2022

Contrrtante: O MIINICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE' pessoa Juridica de direito público intemo' inscÍito no CNPJ do MF sob n"

95.684.54410001-26, co- ."d" ou n* rorá d" r.riiu p"."iru, l0 - santa Maria <to oesre PR. neste ato repres€ntado por scu pÍEf€ito municipal' sr

OSCAR DELGADO.

contrrtldo: MAtcoN soAREs SALDANHA 09462030910, pessoa juiidica de direito privado, devidamqnt! iDscÍita no CNPJ

íôói.o;sloOO f-:z 
"om 

sede na Rua Generoso Karpinski. Centro, Município de santa Maria do Oeste - Paraná-

oBJETo: *coNTRÁTÂÇÁo DE EMpREsA pARA pRESTAÇÃo DE sERvlÇos Df, TRANSPORTE EscoLA& PARA o PERloDo

N

LETIvO DO ANO DE 2022"'

t0

MÂICON SOARL§ §^l,D^NHÂ 09'íál0l0r) l0

Nm..tô Fldúo*úço

LlNll^ 20 - OURo VERDIi NOVO HORIZ)NTE ll't'00 rm CONTR

MOTORISTA. PARA AI€NDER A SECUINTE IOT^: COM SAÍDA DA TOCÀLIDADE OU'O VERDE E NOVO HORIZONTE

^TÉ 
o coLÉcto Êsr^DUAL Do c^MPo ÊsrRELA Do oEsrE E EscoLA MUNlclPAt Do cAMPo PAULo REÔLUS NfvEs

FREIRE, COM BALDEiO NO HORARIO DO MEI DIA. PARA T8ÁNSFOTTE DE ALTJNOS DO ENSNO r1I}{DAMEIITAL I'II E

PFRIoDor M^NHÀÍ^RDE

ESPECIFIC,ACÔES:

QUTLOM!_TR^CI:M TOT L POR DIA l3a.0o l.

^TÁÇ^o 
Dri or (tM) vljculo ôNIBUS coM

\1il)t()

tPo DE vElcuLo, ôNlBUs

TOTAL

@

4

@@

- Totâl do ltem RS 143.648,00 (C€nto e quarenta e três mil e seiscentos e quârenta e oito reais)

Drtâ de assinrtürr: 0l de Fevereiro de 2022

Vigência:31/01i2021

Publlcedo Por:
Milicio Vicente Stroher

Código ldctrdfictdor:8E67 I D25

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Par-aná no dia 02.10212O22 8-d1ção 2447

A;;riil"çã"ãt;tenticidade da matéria pode ier feita informando o código identificadoÍ no site

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomuntcipal.com.br/amp/materia/SE6Tl D25iO3AGdBq2Ttj4viKqSFxUTYOOxFJOtfulK0HWijDYXBem-zwYTOD0UUoRng-bswglau 1tl
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Município de Santa Maria do Oeste

Rua Jose de França Pereira, no l0 - CEp.: g5.230-000_ Fone/Far: (042) 3644_1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O27 12022

CONTRATO DE PRCSTEçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CETEBRAM O T,AUIICÍPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE E A EMPRESA MARCIA APARECIDA SOARES SALDANHA 0455398960

Pelo presente instÍumento particurar de contrato de prestação de serviços, sem víncuro
empregatício, de um lado o MUNIcÍpro DE SANTA MAR|A DO OESTE, pessoa jurídica de direitopúblico interno, com sede e prefeitura à Rua José de França pereira, 10 - centro, Estado do paraná,
devidamente inscrito no cNpJ sob o n.s 95.684.544/OOor-zs, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal oscAR DELGADo e assistido pela secretária Municipal de Educação Sra Nl[cElA
APARECIDA VtEtRA FERNANDES seguir denominado CONTRATANTE.
De outro lado a Empresa MARCTA APARECTDA soAREs SAIDANHA 0456398960, pessoa jurídica de
direito privado, devidamente inscrita no cNpJ/MF sob o n.e 44.64r.671,1000r-07, com sede na Rua
Prof. lrlene Terezinha stachera, centro, Município de santa Maria do oeste - paraná, cEp
85.230.000, neste ato representado pelo sra MARCTA APARECTDA soAREs SALDANHA, inscrito no
CPF n.e 045.639.689-60, residente e domiciliado na Rua Prof. lrlene Terezinha Stachera, centro,
Município de santa Maria do oeste - paraná, doravante denominada CoNTRATADA.

As partes vêm firmar o presente contrato nos termos da Lei Federar n.e 10.520, de 17 de jurho de
2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às cóndições
estabelecidas na licltação realizada na modalídade Pregão Presencia I ns OOf/2022, de acordo com a
solicitação de Serviços n.s or/2022, da secretaria Municipar de Educação, e proposta de preços
apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as
cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSUIÂ PRIMEIRA. Do oUETo
O PTESENIE EditAI dE PrEEãO tEM POr ObJEtO A 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE
SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O PERÍODO TETIVO DO ANO OE 2022". RECUTSOS:
Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de Educação.

CúUSUI.Â SEGUNDA - Do vAToR CoNTRATUAL
O preço cêrto e ajustado entre as partes para cada Lote é de:

A soma total dos 2oo(Duzentos) dias retivos em que o serviço será prestado, perfaz a importância de
RS 141.075,20 (Cento e quarenta e um mil , setenta e cinco reais e vinte centavos).

PAnÁGRAFO Úw|CO: tto preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas ouindiretas' com prestação do serviço, manutenção do veícuro, seguro, tributos, encargos fiscais,trabalhistas, previdenciários e outros de quarquei natureza, que incidam sobre o objeto contratado,inclusive, despesas com combustível.

LOTE 01 - ltem 21

vR D|A(RS) VATOR rorAr(RS)
PIQUIRI PAPEIS ESTRETA DO
BANDEIRA E QUEIMADAS

OESTE 705,38 141.O75,20

r\wanr,tn Ut-; .t{ó

\5',;

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n. l0 - CEp.: 8j.230{OO- Fone/Fax: (042) 3644_t3lg

cúusutA TERGE|RA - rocAt DA pREsrAçÃo oos sERvtços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscaliza ção pelo Setor competente da Secretaria
Munici al de Educação

LINHA TIPO MARCA PLACA cHASSt
2L ôNtBUs VWCAIO APACHES2l AAYTO2O 98WRF82W32R200087

§ lC - Durante a vigência do presente contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a ser
alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, uniraterarmente pero CoNTRATANTE, para
mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada LINHA, bem como, das
medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais estabelecidos pela Lei Federal ne.
8.666/93 e altêrações posteriores.
§ 2c - o transporte da(s) rinha(s) mencionada(s) na cráusura segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

§3c - o(s) veículos mencionados no § 2e desta cráusura será(ão), respectivamente, conduzido(s) peros
motorista(s):

§4e - A eventual substituição do(s) veÍculo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá sercomunicada antecipadamente ao CoNTRATANTE, para sue'anuência, sob pena a. ápri..çio a*sanções cabíveis.

cúusutÁ eUARTA - DAS coNDtçÕEs DE PAGAMENTo
o pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útir do mês subsequente ao do mêsapurado, de acordo com reratório devidamente vistado e pero setor competente da secretaria

w\akln'

2

DESCRTçÃO
Linha 21 IRI PAPEIS ESTRELA OO OESTE BANDEIRÂ E

QUETMADAS 131.6 km CONTRAÍAÇÃO DE 01 (UM)
vEÍculo Tlpo ôNtBUs coM MoroRtsrA, PARA ATENDER
A SEGUINTE ROTA: COM SAíDA DA LOCALIDADE PIQUIRI
PAPÉIS, ENTRANDo NA LoCALIDADE Do ESTRELA Do
oEsTE No PERIoDo DA MANHÃ/TARDE E A NoITE
ENTRANDO NO BANDEIRA E QUEIMADAS, SEGUINDO
PARA O COLEGIO ESÍADUAL JOSÉ DE ANCHIETA E ESCOLA
MUNICIPAL BALBINA ATMEIDA DE SOUZA. PARA
TRANSPORTE DE ATUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II
E ENSINO MÉDIO.
PERíoDo: MANHÂ/TARDE/NoITE
ESPECTFTCAçÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DtA 131.6 km
TIPO DE VEÍCULO: ÔNIBUS

PIQU

NOME CNH CATEGORIA
2t VATDIR BORGES SATDANHA ots34264270 E

Ll* 
^ 

{),-,'t^
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LINHA
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.52Í4 /0001 -26

Rua ,ose de França Pereir4 n. l0 - CEp.: 85.230400_ Fone/Fax: (042) 3644_1359

Municipal de Educação, emitido no úrtimo dia do mês, desde que o serviço tenha sido executado deforma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no contrato, e ainda, mediante ofornecimento de Nota Fiscar correspondente em Nome do Município de santa Maria do oêste, bem
co-mo o fornecimento de cópia do Termo de rnspeção técnica de veícuros nos termos da Resoruçãon.e 84 de 79/7711999 do conserho Nacionar de Tiânsito - CoNTRAN, emitida pero DETRAN - pR,
certidão de Débitos Relativos a créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da união e cRs(certificado de Regularidade de situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem
entregues ao setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo
estipulado para pagamento.

!.le - anós a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo setor competente, o pagamento será
liberado.

§29 - o pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das
contas junto à Sêcretaria Municipal de Finanças.

CúUSULA qUINTA . Dos REcURsos FINANCEIRoS
As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho, que
onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados para a
despesa que o presente processo originará neste exercício:

CóDIGo oA DESPESA FoNTE DE REcURso CATEGoRIA EcoNÔMIcA

CTAUSUIÁ SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNCIA
A validade e a vigência do contrato terá seu termo iniciar na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formaridades regais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2o22, desde que
constatado sempre, o totar cumprimento das obrigações assumidas peras partes, podenio, a critério
do CoNTRATANTE, mediante aditivo, ser arterado, pera superveniência de eventos que impeçam outornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação pertinente.

PAúGRAFo úNrco: o início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contrato, darse-áe partir da data de expedição da respectiva ordem de serviço, emitide pela secretaria Municrpãr deEducação.

cúUsUI.A sÉÍIMA - DIREITos E REsPoNsABItIDADES DAs PARTES
constituem direitos do CoNTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, eda CONTRAÍADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:
a) Garantir a disponibiridade do(s) veícuro(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições deuso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da ordem de ierviço pera secietariaMunicipal de Educação e Cultura.
b) Assumir totar responsabiridade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a executar osserviços decorrentes do presente contrato, sendJque o ôoNinererrrrr não terá nenhuma reraçãoou víncuro contratuar de natureza trabarhista, com o condutor do veícuro, cuja responsabiridãde serátão somente da coNTRATADA, 

.sendo 
seu titutar o respãnJv-er petos direitos, obrigações e açõesdecorrentes, paSamento dos sarários e demais onrr, 

-rJ-iii."nto 
de todos os encargos sociais e

J

)naÍDt) {l*, o4/r

'-98



Município de Santa Maria do Oeste

tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vÍtimas
ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada noi artigos 3e e 6e do
Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne. il.7w/67-.
c) Responsabilizar-se peros danos que causar ao CoNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus
sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o CoNTRATANTE de
toda e quelquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos usuários e
terceiros, assim como todas as providências rerativas ao seguro contra tais danos, ficando sempre
responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CoNTRATANTE,
qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente, quando
for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja .onrt.t.d, a ingestão de bebida alcoólica
por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
f) Responsabilizar-se pera segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda equalquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos em
decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas localidedes
descritas na cúusulA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente proibido o transpone
de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos, utensírios, animais, entre
outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veícuro, durante toda a vigência do contrato, efetuando reparos e
consertos a defeitos ou falhas mecánicas que venham a surgir, providenciando inclusive a imediata
substituição das peças necessárias para que o mesmo possà trafegar em perfeitas condições, sem
oferecer riscos à segurança dos passageiros;
i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as caracterÍsticas fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veícuro e seus equipamentos, de modo que os mesmos estejam
sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu uso e
vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veícuro(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irreguraridades no prazo estipurado pero órgão competente, sob pena
de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obri8ações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe
são correlatas;

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5 44/0001 _26

Rua Jose de França Pereira, n. l0 - CEp.: g5.230-000- Fone/Fax: (0 42) 3644-1359

o) cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local preestabelecido.

ll - Caberá ao CONTRATANTE:
a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de aiordo com o ora pactuado.

CúUSUTA OITAVA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPTEMENTO
CONTRATUAT

4
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.5214 /0001 -26

Rua Jose de Frarça Pereira, n. l0 - CEp.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644_1359

No caso de inexecução do contrato ou inadimpremento de quarquer cráusura, ficará a CoNTRATADA
sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.s 8.666/93 e alterações posteriores, nas previstas no
Edital do Pregão Presencial n,cOOí.l2O22, bem como, às seguintes penalidades:
a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, peli inexecução parcial ou total do contrato
atualizado, ou infringência de quarquer das cráusuras contratuais cerebradas e/ou proposta
apresentada.

§1c - As multas mencionadas nas aríneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a
GoNTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,judicialmente, quando for o caso.
§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento ou em
outros que o comprementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, suleitar-se-á, sem
prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de responsabilização civil e criminal,
às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até
02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria eutoridade que aplicou a penalidade;

cúusutÁ NoNA - DA REsctsÃo
o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quâisquer dos fatos arrolados no artigo 7g
e seguintes da Lei Federal n.e 8.666/93.

PARÁGRAFO Últco - a coltnalaDA reconhece os direitos do CoNTRATANTE em caso de rescisão
administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.s g.666/93.

cúUsUtA DÉoMA _ Do GEsToR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o sr. AIBAN| DUDEK, inscrito no cpF/MF sob o n.e
078 381.699-50, a quem caberá a fiscarização do fier cumprimento dos termos acordados, conforme
o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúUsulÁ DÉCIMA PRIMEIRA - Dos ADITIVoS
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas eautorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de santa María do oáste, e desdeque cumpridas as demais exigências

PARÁGRAFO Últtco - a ..NTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos ou supressões que se fizerem necãssárias nas aquisições, até 25% (vinte e crnco porcento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusutÁ DÉqMA SEGUNDA - DA suBsilTutçÃo DE vEÍcuro(s) ActDENTADo(s)

cmaLrtn',
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f Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.544 / 000t -26

Rua Jos€ de Françâ PÍeira, no l0 - CEp.: 85.23040G. Fone/Fax: (c/,2) 3644-1359

Santa Maria do Oeste,01 de fevereiro de 2022

Em caso de veícuro(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser substituído(s)no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuÍzo da quilometra'em não percorrida, que
será descontada do mês correspondente.
peúemro Úntco: t'to caso de a coNTRATAoA não efetuar a reposição do(s) veícuro(s) no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúusutÂ DÉoMA TERCE|RÂ - DA cEssÃo DE DtREtros
Fica expressamente vedado à CoNTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do CoNTRATANTE.

cúusurA DÉ0MA eutNTA - Dos cAsos oMtssos
os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei np g.666/93, e dos princípios Gerais de Direito.

CúUsUtA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de pitanga - Estado do paraná, como único e competente para dirimir
eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com excrusão de quaisquei outros, por mais
privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E, por assim
estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de iguar teor e forma,
para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

TESTEMUNHAS:

MUNICIPAI.PR SECRETÁRIA M EDU

(tt 
^GESTOR DO CONTRATO

,,üíL

CONTRÂTADA

REPRESENTANTE tEGAt

0n a-
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(<,r,4{#*
RG:3.915.724-7
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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTCOS

DE TRANSPORTE ESCOLAR

SALDANHA TRANSPORTES, lnscrito no CNPJ n' 44.641.671t000í-07, estabelecida na
Rua Professora lrlene Terezinha Stachera, Cidade Santa Maria do Oeste pR, CEp: g5230-000,

assim representada pela sua Diretora, brasileira, casada, inscrita no CpF n. 045,639.6g9-60, RG
n' 9311702-6, SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE.

VALDIR BoRGES SALDANHA, brasireiro, casado, motorista, domiciriado na Rua
Professora lrlene Terezinha Stachera, no município de Santa Maria do Oeste pR, CEp gS230-

000, portador do cPF: 704.976.s69.49, documento de identidade RG: 50318í4-1 , e GNH cAT
"E" no 01534264270, doravante denominado CONTRATADO.

As partes estabelecem o presente instrumento em sua melhor forma de direito, dentro das
cláusulas a seguir:

.-CLÁSULA PRIMEIRA-OBJETO

o objeto deste instrumento é a realizaçáo do serviço dê transporte escolar pelo
coNTRATADo utilizando todos os meios necessários, incluindo máo de obra, insumos,
combustÍveis, manutenções e veículos.

cLÁUSULA sEGUNDA-VEícULo

o CoNTRATANTE fornecerá o seguinte veículo para a prestação do serviço contratado:

PLACA MARCA MODELO ANO coR
ONIBUS AAYTO2O VOLKSWAGEN CAIO 2002 LARANJA 00771162405

CLÁUSULA TERCEIRA_PRAZO
\?' o prazo contratual será de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura deste

contrato, podendo ser rescindido pelas partes com aviso prêvio de 30 (trinta) dias. o prazo será
renovado automaticamente por 30 (trinta) dias ao final da vigência deste contrato, caso as partes
não se manifestem.

CLÁUSULA QUARTA_VALORES

4'1' A CoNTRATANTE pagará pelos serviços contratados apenas as viagens realizadas pelo
CONTRATADO, que serão fechadas mensarmente para pagamento. Nâo será devido pera
CONTRATANTE qualquer valor fixo, nem por hora parada.

42' o valor pago ao coNTRATADo será somado embasando-se em 20 dias letivos, onde em
media paga-se R$ 75,00 por viajem realizada, somando em um total de Rg 1.500,00.
CLÁUSULA QUINTA-RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO
5 1' o CONTRATADO é responsável por quaisquer danos causados no referido EQUIPAMENTO
VEíCULAR, a terceiros e nas dependências Alfandegárias e portuárias.

,k

TIPO
RENAVAM



5.2. O CONTRATADO é o único responsável pelas despesas e encargos, mas não se limitando

ao 13o salário, encargos trabalhistas e previdenciários, uma vez que este contrato não cria

qualquer relação trabalhista entre as partes e entre uma parte os empregados, prepostos,

funcionários, sócios, administradores e/ou representantes da outra parte.

CLÁUSULA SEXTA-RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

6.1 . O CONTRATANTE providenciará para que os veículos utilizados estejam em condiçôes para

executar as prestações de serviços contratados de acordo com as normas vigentes de trânsito

brasileiro, órgâo DETRAN, DENATRAN, DNER;

6.2. O CONTRATANTE assumirá quaisquer responsabilidades por quaisquer multas de trânsitos,

conservação de equipamento veicular, honorários e demais despesas com o condutor.

cLÁusuLA sÉfl MA-DtspostÇÕES FtNAts

As partes elegem o Foro da Comarca de Pitanga PR, por mais privilegiado que outro venha

a ser, para dirimir quaisquer conflitos oriundos do presente instrumento.

v Assim, justas e contratadas sobre toda e cada uma das cláusulas e condiçôes acima

enunciadas, as partes, assinam o presente instrumento a fim de que produza a avença os seus

regulares efeitos, inclusive perante terceiros.

de0 L de 2022

045.639.689-60
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SEGURO RC ÔNIBUS - PRODUTO ESSOR / L]VONIUS

PROPOSTA DE SEGURO DE RESPONSÁBILIOADE CIVIL OO TRÀNSPORTAOOR RODOVIÁRIO OE

PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPÂL E INTERMUNICIPAL . VERSÁO 52.0C

3110112022

0001

Oata de Cálculo:

Númêro dê ltens

Proposta No:ESSoR SEGURoS S.A. CNPJr 11.525.684/0001-50 - PROCESSO SUSEP N" 15414.901413/2013-41

ctÀDADOS DA

Modalidâdê: ÀnualCamê lnício de V às 24h 31to1tzo2? Fim de V às 3110112023

Sêguro Novo/Rênovaçáo Seguro Novo Diâs de Vig 365

QUESTION IO DÊ AVALIAç o DE RTSCO

Oual a legislação. s€r âtêndidâ pârâ êstê sêguío? Municipal

O proponente declâÍâ que, tanto âlê como o(s) vêÍculo(s) objêto desrâ propostâ, estáo dêvidamêntê âutoÍizados e homologados a
trânsponâr passageiros, atênd€ndo às normas estabelecidas pelos óÍgãos concodêntês. Qual o óígáo?

PRÊÊÊÍÍURA MIJN1CIPÀL

DADOS DO PROPONENTE

Nomê: À,lARClA APAREC DA SOARES SALDANHA 04563968960

Po5soa: Juridica - Empresâ Privede CNPJ 44.641.671/000147

Lográdouro: RUA PROFESSORÂ IRLENE TEREZINHÂ STACHERA Compl.: CASA

Bairío CENÍRO Cidâd6: santâ Àêr!, cto oeste UF: PR CEP: 85230-000

DADOS OO SEGURO

Utilização Transoo.te Exclusiv. Écolar /CÔiJTRAN Lei Fêd. 9503 - Faix

COBERTURAS

02

03
04

05
07

09

t,anoq Corpolrh êrou Í{álrlals cau5ado3 a Pa.sagEi.ls
Danos Corporais e/ou Matêriâis causados â Pâssagêiros ê Danos Corporais a Têrcêiros náo rransponádos
Resp. Civil pâra Dãnos i,{atêdâls calsados â Íêrcêlro6 .Éo TBn6po(âdos FraigrÍâ (Rl)r Íãô con!.t d.
Resp. Civrl parâ Dânos Corporais câusados a TerceÍos náo Tránsporlâdos

Resp. Civll pB.â Oâlros Íilor6É c€lsados â Passa€€ir6 - VERBA ADICONAL
Resp Civ I parâ Dânos Môrais câusâdos a Terc nãô Transp - VERBA ADICIONAL

R.sp. Civil pará O. üorãis câusrdog a Pa§3ãg. ê TercsiíG - VERBA ÀDlClOilÂL (LMG UNICO)

Acrde ntês pessoa s pa ra 1 r putântes (co nd ulor côbrâdor. Númerodê Iíputantes 
Mone Acidentâl

Funooná. o elou Gu â Turislcoj 2 DIJBO

Âci.r6ntês pêssoais para passag€jros {App). poí paasag€i. N' Miidio dê P""** t* mtmJ"
Bagagens dê passageiros ' por passageiro 

32'00 DMHÔ

Rocomposiçéo do ReglstÍ06 ê Dodlúentos dê Passagêiro3 - por passagêlro

Despesas coÍn Honoraros Advocâtiôlos (Foro Penal)

Clátrsulâ Pâ.tiorlâÍ d€ Oâno6 Co.poreis s Oirilêntes, Sóc$§, Emprêgâdos e Preposos
Dânos Esléncos Causadôs a Pâssagetros

DaÍDs Estéticos Causãclo3 ê Torcêircô náo Trânspottdos
Deíesa Crvil (Despesas com honoráros advocalicros e cuslas lud ca s €m esfera civel)

Náo Conlratads
150.000.00

Náo Conlrâtadâ

Náo ConBrda
Nãô Contralada
Nào Conlíâlsd€

10 000.00
10 000 00

í0_8I,00
10.000.ü)

Náo Conlrg&
N5o CoÍrlralada

Não Coôtatôda
Náo Conlralada

Nãô C-ôn?náedo

Náo Coftraladê

Não
512,01

Náo Contrêtada

10,48

3,'18

12,71

8,,ül

Nâo Contralada
Não ContÍatade

11

12

T3

14

15

18

?a

24

Câío Reserva para Têrceiros
Àssistêncaa 2,1 hoÍâs Veículos aonã de 26 anos

DESCRIÇÂO L.ir.G. (Ri) PRÊUlo (R$)

sERVtÇOS

Íolal Prémio Liquido Sêrviços/hêm

Íotal Píêmio Liquido (Sem Sêrviços)ntêm 54ô 81

Total Prêmio Liquido por ltêm 546,81

Custo Total dê cada llêm / Mês 44,73

Validade da Proposla

DIFERENCIAL CORREÍORA DE SEGUROS LTDA

Cód, SUSEP 202478494

Pono AlegÍe, 31 dejânerro de 2022

Ndmêro de Pârcêlâs: 5

Prêmlo Liquido Tot l: 546,81 FC n'
toF 37.92 116,95

PÍémio Total 584,73 Demais Pârcêlas 116,95

A$sinatura do P'Á'Solrnteonde 
de rnhaumãlâ]1ll,iÁ1ü'n1c"T3l'úrut" - rs. 

"
'ãnüârcs - CeÍtrô :ÍTodê Janãko/RI - cEp2oo91:oo7

OBSERVAçOES

OADOS OO CORRETOR

Central de Sinistros e Assistênciâs 24 horâs: 08OO 713 lOOO

e sso rt
s é81". r

Ltrchtíius.

1

Ramo dê Ativ.: ÍRÂNSPORTE ESCOLAR

mêio do númêrô dê sêu Égisr.o nâ SUSEP, nômê @ínpleto, CNPJ ou cPF.

Náo Contrátàda
Não Contratada0

lsento



SEGURO RC ÔNIBUS - PRODUTO ESSOR / LIVONIUS essor3 Ltrtr^iluÍ
U

seguíot

RELAÇÃO OE ITENS

l VÔLKSWAGEI

^//cAto 
APACHES2l 2401 2002 AAYTO2O ôNrBUs 98WRF82W32R200087 32 771162405

I

PROPOSTAOESEGUROOERESPONSABILIDÂOECIVILDOTRÂNSPORTADORROOOVIÁRIODEDâTâdêCáICUIO:31/01/2022
P^SSAGEIROS EUVI GEm MUNICIP^L E |NÍERiTUNICIPAL -VERSÃO 52.0C Íúmerodchsn.:1
ESSOR SEGURoSS.A. CIIPJ: 1a.525.6840001.50 - PROCESSO SUSEP N"154Í4.90í413/20í3-ll Proposta N': 0

ITEM PR€FIXO tilARCA }iTOOELO ANO FAS. ANO MOD. PLACA TIPO OE VEIC. cHASSt Num. Pass. RENAVAM
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UNICIPIO DE SANTA MARIA DO O ESTE _ ESTADO DO PA RAN Á

CNPJ: 95.684.5it4/000 1 -26

iu^ JoaE D€ FR^XçÂ pEiatRÂ, r{. t0, cEp.: t6.r3o,ooo - For{E/F^x: toa2,35aa.r2!!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NE 02712022

contratado: MARCIÂ APARECIDA SOARES SATOANHA 04563968960, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ ne. 44.64f .671/OOol-07, com sede na Rua Professora lrlene Terezinha
Stachera, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - paraná.

OBJETO: 'CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOI.AR, PARA
O PERíODO TETIVO DO ANO DE 2022'.

- Total do ltem RS 141.075,20 (cento e quarenta e um mil, setenta e cinco reais e vinte centavos)

Data de assinatura:01 de Fevereiro de 2022
Vigência: 3LlOt/2023

MARCIA APARECIDA SOARES SATDANHA 04563968960

Item Nome do produto/serviço Quantidade U nid

ade

Preço

máx
Preço máx

total
LINHA 21- PIQUIRI PAPEIS ESTRELA DO OESTE BANDEIRA E QUEIMADAS
131.6 km CONTRATAçÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TtpO ôN|BUS COM
MOTORISTA, PARA AÍENDER A SEGUINTE ROTA: COM SAíOA DA
LOCALIDADE PIQUIRI PAPÉIS, ENTRANDO NA LOCALIDADE DO ESTRELA DO

OESTE NO PERIODO DA MANHÂ/TARDE E A NOITE ENTRANOO NO
BANDEIRA E QUEIMADAS, SEGUINDo PARA o coIEGIo ESTADUAL JosÉ DE

ANCHIETA E ESCOLA MUNICIPAL BALBINA ALMEIDA DE SOUZA. PARA
TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II E ENSINO MÉDIO.
PERíODo: MANHÃ/ÍARDE/NoITE
ESPECTFTCAçÕES:

QUILOMETRAGEM TOTAT POR DIA 131.6 Km

IIPO DE VEÍCULO: ÔNIBUS

26.320,00 KM 5,36 147.07 5,20

TOIAL 141.07 s,20

l'"%5 I

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito público interno,
inscrito no cNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França pereira, 10 - santa
Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR DELGADO,



0210212022 09:46

OSCAR DELGÀDO.

I,ETIVO DO ANO DE 2022".

Prefeitura Municipal de Sânta túaria do Oeste

ESTADO DO PÀRÀNA

TURÀ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRATO DE COIiTR.{TO 027/2022

I

PRE['EI

contrrtante:oMUNICIPIoDESANTAMARJÀDoof,sTE,pessoa.Juridicadedireitopúblicointemo,inscritonoCNPJdoMFsobn.
95.684.544/0001-26, co,o 

'"a" 'u 
n* '1ori a"'iã"i" i"r..' to , s-tu rra-io ão ó"rt" - PR, neste aro rcprescntado por scu prefeito mudcipal' sr

contrrrado: MÂRCIA APARECIDA soARf,S SALDANHA 045ó39ó8960' pessoa jurídica de direío privado', devidamente inscrita no CNPJ n''

44.641 .6? l/0001-07, com sede na Rua pr-oí.r.- ra""" r"*rl*" Stachera, ceniro, Municipio de santa MaÍia do oeste - Púaná'

oBJETo:..coNTRATAÇÃoDEEMPRESAPARAPRESTAÇÁoDEsERvtÇosDETRANSPoRTEEscoLAR'PARAoPERioDo

lr

- Total do Item R$ 141.075,20 (Ce'to e quarenta e um mil' setenta € cinco reais e vinte centavos)

Dâta de.ssinaturâ:01 de FevereirÔ de 2022

Vigênciâ:31/01i2021
Publicrdo Por:

Milicio Vicente Sroher
Código ldentifi crdor IBB244E66

Matéria oublicada no Diário oficial dos Municípios do Paraná no dia 02l02l2o22 Ediçào 2447 
.

fi;6fiüilfii,".i.,4"0. á" ."reria pode ier feita informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal com.br/amp/

únct^ 
^pennctn^ 

so^nÍ:s S^LD^\E^

Noú. dô prodúlo/slçõ
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ODOr MANHÀ 
jTARDE-No!TE
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Município de Santa Maria do Oeste 1b3

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 028i2022

coNTRATo DE pREsrAçÃo DE sERVtços euE ENTRE st CELEBRAM o MuNtcípto DE SANTA MARTA
DO OESTE E A EMPRESA ROMITDO CORDEIRO DE SO UA 5778uc/.4gg:-

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, sem víncuro
empregatício, de um lado o MuNtcÍpto DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de direitopúblico interno, com sede e prefeitura à Rua rosé de França pereira, 10 - centro, Estado do paraná,
devidamente inscrito no CNpJ sob o n.s 95.6g4.544/0001-26, neste ato representado por seu
Prefeito Municipel oscAR DEIGADo e assistido pela secretária Municipal de Educação Sra NttCEtA
APARECIDA VIEtRA FERNANDES seguir denominado CONTRATANTE.
De outro lado a Empresa RoMttDo coRDEtRo DE souzA 5t7aLc!l4ggt, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no cNpJ/MF sob o n.e 40.677.L}g/o@t-gz, com sede na comunidade
Rio Bandeira, s/N, sítio, Município de santa Maria do oeste - paraná, cEp 85.230.000, neste ato
representado pelo sr RoMlLDo coRDElRo DE souzA, inscrito no cpF n.e 577.810.1149-91, residente
e domiciliado na comunidade Rio Bandeira, s/N, sítio, Município de santa Maria do oeste - paraná,
doravante denominada CONTRATADA.

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544/OOOt -26

Rua Jose de França Pereir4 n. l0 - CEp.: 85.230-000_ Fone,/Fax: (042) 3644-1359

As partes vêm firmar o presente contrato nos termos da Lei Federal n.e 10.520, de 17 de julho de
2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.656, de 21 de junho de 1993, obedecidas às condições
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ne OOf/ZOZZ, de acordo com a
solicitação de serviços n.e ol/2o22, da secretaria Municipal de Educação, e proposta de preços
apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as
cláusulas e condições a seguir estipuladas:

cúUsUIÁ PRIMEIRA . Do oBJETo
O PTESENTE EditAI dC PrEgãO tEM POr ObJEtO A "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE
SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O PERíODO LETIVO DO ANO DE 2022'. RECUT5OS:

Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de Educação.

cúusulA SEGUNDA - Do vALoR CoNTRATUAL
O preço certo e ajustado entre as partes para cada Lote é de:

A soma total dos 2O0(Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a importância de
RS 116,898,40 (Cento e dezeseis mil, oitocentos e noventa e oito reais e quarenta centavos).

PAúGRAFo Útrttco: ruo preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas ou
indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos fiscais,
trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto contratado,
inclusive, despesas com combustível.

LINHA vR otA(Rs) vAroR roTAL(Rs)
INDEPENDENCIA ASSENTAMENTO ESTREIÁ DO OESTE 58/-,49 116,898,40

tOÍE 01 - ltem 22

/-\

@ 0.lL-t*,



ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5 M/0001 -26

Rua Joso de França Pcreira, n. l0 - CEp.: 85.230400_ Fon&/Fax: (042) 3644-1359

cúusuLA TERCE|RA - LocAL DA pREsrAçÁo Dos sERvtços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Muni cipal de Educação:

§ 19 - Durante a vigência do presente contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a ser
alterada, em virtude de comum acordo entre as partês ou, unilateralmente pelo coNTRATANTE, para
mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada LINHA, bem como, das
medições por GPS, desde que não ultrapâsse os percentuais estabelecidos pela Lei Federal ne.
8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA TIPO MARCA PLACA
22 MICRO-ONIBUS VWMPOLO FRATELLO MCM6152 9BWFD52 R22R202561

§3c - O(s) veículos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente, conduzido(s) pelos
motorista(s):

TINHA NOME CNH CATEGORIA
22 ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA 02150774558 D

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação das
sançôes cabíveis.

cúusuLA QUARTA - DAs coNDtçôES DE PAGAMENTo
O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido executado de
forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no contrato, e ainda, mediante o
fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de santa Maria do oeste, bem
como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de veículos nos termos da Resolução
n.e 84 de l9/tth998 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - pR,

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRS

)

2

LINHA DESCRI o
tinha 22 TO ESTRELA DO OESTE. 124.36 km CONTRATAçÂO DE 01

IBUS COM MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA:
COM SAÍDA DA LoCALIDADE oA INDEPENDÊNCIA, coM ITINERARIo oENTRo Do
ASSENTAMENTO ESTRELA DO OESTE ATÉ O COLEGIO ESTADUAT DO CAMPO ESTREI.A DO
OESTE E ESCOLA MUNICIPAL DO CÂMPO PAULO REGLUS NEVES FREIRE.. .

PERÍODo: MANHÃ/TARDE
ESPECIFICAÇOES:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 124,36 KM
TIPO DE VÊíCULO: MICRO-ÔNIBUS

I N OEPENDÊNCIA ASSENTAÀ4 E

(uM) vEícuLo TlPo MtcRO-ô
N

N
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

Rua Jos€ de FÍança Pereir4 n" l0 - CEp.: 85.230{00_ Fone/Fax: (042) 3644_1359

(certificado de Regularidade de situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem
entregues ao setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo
estipulado para pagamento.

§19 - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pero setor competente, o pagamento será
liberado.

§2s - o pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das
contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSUI.A QUINTA. Dos REcuRsos FINANcEIRos
As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho, que
onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados para a
despesa que o presente Processo originará neste exercício:

cóDrco DA DEspEsA FoNTE DE REcuRSo câTEGoRtA EcoNôMtcA

CTAUSUIÁ SEXTA - DA VAIIDADE E VIGÊNCIA
A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2022, desde que
constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo, a critério
do CoNTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de eventos que impeçam ou
tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação pertinente.

PARÁGRAFO Útttco: o início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contrato, darse-á
a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de
Educação.

CúUsUtA 5ÉÍIMA - DIREITos E REsPoNSABIIIDADES DAs PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e
da CONTRATADÀ receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:
a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições de
uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da ordem de serviço pela secretaria
Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a executar os
serviços decorrentes do presente contrato, sendo que o CoNTRATANTE não terá nenhuma relação
ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo, cuja responsabilidade será
tão somente da CoNTRATADA, sendo seu titular o responsável pelos direitos, obrigações e ações
decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os encargos sociais e
tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas
ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos artigos 39 e 6e do
Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ns. 61.7g4/67.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CoNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus
sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o coNTRATANTE de
toda ê qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

à,'t-
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.5 44/0001-26

Rua Jose de França Pcreira, no l0 - CEp.: 85.230-000_ Fone/Fax: (042) 36,U_1359

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos usuários eterceiros, assim como todas as providências rerativas ao seguro contra tais danos, ficando sempre
responsável pelas conseqüênclas originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciêncra pero CoNTRATANTE,
qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente, quando
for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja .onit.t.d, a ingestão de bebida alcoólicapor parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
f) Responsabilizar-se pera segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda equalquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos em
decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas localidades
descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente proibido o transporte
de tercelros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos, utensírios, animais, êntre
outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veícuro, durante toda a vigência do contrato, efetuando reparos e
consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando inclusive a imediata
substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em perfeitas condições, sem
oferecer riscos à segurança dos passageiros;
i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veícuro e seus equipamentos, de modo que os mesmos estejam
sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu uso e
vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veícuro(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar âs irreguraridades no prazo estipurado pero órgão iompetente, roú p"n"
de aplicação das sanções cabíveis;
n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabarhista, fiscais, previdenciárias e outras que rhe
são correlatas;
o) cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local preestabelecido.

ll - Caberá ao CONTRATANTE:
a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegac
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de aiordo com o ora pactuado.

CúUSUIÁ OITAVA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPTEMENTO
CONTRATUAT
No caso de inexecução do contrato ou inadimpremento de quarquer cráusura, ficará a .oNTRATADAsujeita às sançôes previstas na Lei Federar n.s g.666/93 e arterações posteriores, nas previstas noEdital do Pregão presencial n3o tl2O22, bem como, á, ,"griri", penalidades:
a) 20% (vinte por cento) sobre o varor da proposta, p"t.'in"r".rçao parciar ou totar do contrato

lllSl[il}.l' 
infringência de qualquer das cláusulas contratuais cerebradas e/ou proposta

4rur"íü-
lrtt-
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.5 44/0001 -26

Rua Jose dc Frarça Pereira, n. l0 - CEp.: 85.230{OO- Fone/Fax: (042) 3644-1359

§1e - As multas mencionadas nas arÍneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos e que aGoNTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,judicialmente, quando for o caso.
§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento ou em
outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fazer decraração farsa ou cometer fraude fiscar, suleitar-se-á, semprejuízo da reparação dos danos causados ao CONTR.ATANTE e de responsabilização civil e criminal,
às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de eté
02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúusutÁ NoNA - DA REsctsÂo
O presente contreto poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fetos arrolados no artigo 7g
e seguintes da Lei Federal n.e 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CoNTRATANTE em caso de rescisão
administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da lei Federal n.o 8.566/93.

cúUsUtA DÉqMA - Do GESToR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o sr. ALBANT DUDEK, inscrito no cpF/MF sob o n.e078.381.699-50, a quem caberá a Íiscarização do fier cumprimento dos termos acordados, conforme
o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93.

cúUsUI.A DÉclMA PRIMEIRA - oos ADITIvos
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas eautorizadas pelo Departamento Jurídico da prefeitura Municipar de santa Maria do oeste, e desdeque cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO Úrutco - a colttRataDA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratueis, osacréscimos ou supressões que se fizerem necãssárias nas aquisições, até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusuLA DÉqMA SEGUNDA - DA suBsflrurçÃo DE vEÍculo(s) ActDENTAoo(s)
Em caso de veícuro(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser substituído(s)no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com pi"iràá a. quirometragem não percorrida, queserá descontada do mês correspondente.
PARAGRAFO Úutco: No caso de a ..NTRATADA não efetuar a reposição do(s) veícuro(s) no prezomáximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o contrato rescindido pero CoNTRATANTE.

cúUsUIÁ DÉcIMA TERCEIRA. DA cEssÃo DE DIREITos

À
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5 44 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n. l0 - CEp.: 85.23M00- Fone/Fax: (042) 3644-1359

Fica expressamente vedado à CoNTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do CoNTRATANTE.

CúUSUTA DÉCIMA QUINTA - Dos cAsos oMlssos
os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.666 /93, e dos princípios Gerais de Direito.

CúUsUu DÉOMA sExTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de pitanga - Estado do paraná, como único e competente para dirimir
eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com excrusão de quaisquei outros; por mais
privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E, por assim
estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

Santa Maria do Oeste,01 de fevereiro de 2022

TESTEMUNHAS:

PR O MUNICIPAL SECRETÁRIA E EDU

GESTOR DO CONTRATO
Ak ;ü8 ts'h(tl *'12-

(

MAR
R

o
.7 69.349-8

.. - ,/t ,

«k(tkÁ,,,.
RG:3.9t6.724-7

6
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Município de Santa Maria do Oeste

L,u,*o.,,,*
CONTRATADA

REPRESENTANTE TEGAL



MUNICIPIO OE SANTA TIARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5/t,l/0001 -26

iu^ JosE oE Fx^NçÁ pERETRA, r{! lo - cEr.: !ó.2!o,ooo FoNÉ/F^x: t0.2) !6.._r 23!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 028/2022

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa Jurídica de direito público interno,
inscrito no cNPJ do MF sob ns 95.684.s44/ooo1-26, com sede na Rua josé de França pereira, l0 - santa
Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr. oscAR DELGADo.

contratado: RoMltDo coRoElRo DE souzA 57781044991, pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no cNPJ ne. 40.677 .togloool-82, com sede na Comunidade Rio Bandeira, s/n, sitio, Município de
Santa Maria do Oeste - paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA
O PERÍODO TETIVO DO ANO DE2022".

- Total do ltem RS 116 898,40 (cento e dezesseis mil, oitocentos e noventa e oito reais e quarenta centavos)

Data de assinatura:01 de Fevereiro de 2022.
Vigência: 3L/OI/2O23

ROMttDO CORDETRO DE SOUZA 57781044991

Item Nome do produto/serviço Quantidad
ade

nid Preço

máx

Preço máx

NCIA ASSENTAMENTO ESTRELA DO OESTE. 124
m CoNÍRATAçÃO DE 01 (UM) VEÍCULO Tlpo MTCRO-ôN|BUS CoM

MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA: COM SAÍDA DA
LOCALIDAOE DA INOEPENDÊNCIA, COM ITINERARIO DENTRO D

SENTAMENTO ESTRETA DO OESTE ATÉ O COLEGIO ESTADUAL DO CAM
ESTRELA DO OESTE E ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO PAULO REGLUS NEVE

UILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 124,36 KM
PO DE VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS

RE IRE.,

LTNHA 22 - rru orprruoÊ

PERíODO: MANHÃ/TARDE
ESPECIFICÂçÔES:

24.872,00 KM 70 116.898,40

TAL
116.898,40



Prefeiturâ Municipal de Santa Maria do Oêste

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA }tr{RIÂ DO OESTE

02tO212022 O9:4?

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTNATO O2ti/2022

contrltante: o MUNICIPIO DE SANTA MÀRlÂ DO OESTE, pessoa Júdica de direito público intemo, inscrito no cNPJ do MF sob n"

95.684.544/0001-2ó, co. 
""a" 

ou r*Jori i ir*i" pr"r* ro - santa Maria do oeste - PR. ne;te âto rcpresertâdo por scu prcfeio municipal' sr

OSCAR DELCADO.

cotrtrstsdo: R.MILDO CORDE1R6 DE SOUZA 57?8 )44gr, pessoa iuridica de direiro privado' devidamcnte iNcÍila oo CNPJ n"'

40.6?7.109/0001-82, co. 
""d" 

nu Co,n,''iidld-" nlt s;d"itt' t/rr' sitio' úunicipin ae Sanu Maria do oeste - ParÀná'

OBJETO: *CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR'À PRESTÀÇÁO DE SERVTÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAB' PARA O PERIOITO

LETIVO DO ANO DE 2022".

iovtl.Do coRoElRo irE §ouz{ 5??810a'91

Noúê 
'lo 

Íod'i.r'*N'Ço

t-t,'.llr,r z: - wotputoÊxct^ 
^SSENTAME]\'ÍO 

FlTnÉL^ DO

MtcRoóNrBUs coM Morof,lsr^. P t^ 
^TENDER ^ 

sEculNTE RorA

TNoETENDÊNC|,\ coM ITINER^RIo DENTRo Do ÀssENT MENTo ESTREL^ DooÊsrE ÁT

AMPO EsTRELA DO OESTE E L§COLÂ MTJN ICIPÂL DO CAMI,() PÂULO RECLUS NEVES TREI RE

!24-16 tm CONÍR^I^Ç,IO DE ol (tJM) vOESÍF

É o colEolo ESTÂDU^L Do
coM s^iD^ DA LoCÂLIDADE DA

TOT^I POR DlÀ 124.36XM

TrPo DE vEicuLor MIcRGôNluus

?FRioDo: M^NHÀTARDE

ESPECIFICAÇÔES:

@ @

- Total do ltem R$ I16.898,40 (Cento e dezesseis mil, oitocentos e noventa e oito reais e quarentâ ccntavos)

Data de assinatuÍa: 0l de Fevereiro de 2022

!]gêncis: 3l/0li 2023

Publlcrdo Por:
Milicio Vicente Stroher

Códlgo ldcndílcrdor:DE9A306A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná no dia 02102/2022' Edição 2441 
.

À virifiiaçâo cle autenticidade dâ matéria pode ier feita informando o código identificador no site

hnps://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsJ^xww.diariomunicipal.com.briamp/mâteria/DEgA306/À'/03AGdBq26FlvjíeÀBxMglkD02GvB-h_qq,KbL_zkOKcXzotBCcTdbhjl-pxtDZoJCUC.. 111



CONTRATO DE TRABALHO - MOTORISTA

pelo presente instÍumento particular, a Empresa MARIA SUZANA OLENIS«| 07099583905,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o np 42.946.399/0001-48, com

sede à Localidade Rio do Ti8re, Município de Santa Maria Do Oeste - Paraná, neste ato

representada por seu sócio(a) administrador(a) MARIA SUZANA OLENISKI, brasileira,

inscrito(a) no CPF sob o np 070.995.839-05 e no RG ne 1O74957t1, residênte e

domiciliado(a) à Localidade de Rio do Tigre, Município de Santa Maria Do Oeste -
Paraná, doravante denominado(a) empregador(a), e o Srs NltSON DO NASCIMENTO,

brasileiro, motorista, portado(a) do CIC ne 028.998.039-99, Cédula de ldentidade RG ns

6821927-2, Carteira Nacional de Habilitação ne 03745770949, doravante deiignado(a)

empregado(a), celebram o presente Contrato lndividual de Trabalho, com arrimo na Lei ne

5.859, de 11 de dezembro de 7972, e regido pelas cláusulas abaixo transcritas e demais

disposições legais vigentes:

1ê - O(A) empregado(a) trabalhará para o (a) empregado(a) desempenhando as funçôes de

Motorista e as que vierem a ser obieto de ordens verbais, cartas ou avisos, segundo as

necessidades do(a) empregador(a) desde que compatíveis com as suas atribuições, não

podendo delegar para terceiros as suas atribuições para auxiliá-lo(a), salvo quando haja

concordância por escrito do empregador(a);

2c - A prestação do serviço será realizada nos veículos de propriedade do(a) empregador(a),

tendo o(a) empregado(a) a responsabilidade pela manutenção, conservação e zelo pelo(s)

referido(s) bem(ns): VWKOMBI - Placa AVJ4240 - RENAVAN N.e 00465713300.

4e - o prazo deste contrato é por prazo indeterminado, ficando, porém, os primeiros 30

(trinta) a título de experiência, podendo ser prorrogado por mais (30 ou 60 dias - Obs.: com a

prorrogação não pode ultrapassar 90 dias), podendo as partes rescindi-lo, após expiração

deste prazo, sem cumprimento ou indenização do aviso prévio. Permanecendo o(a)

empregado(a) a serviço do(a) empregador(a) após o término da experiência, continuarão em

vigor as cláusulas constantes deste contrato;

5ê - Além dos descontos previstos na cláusula 3ê, reserva-se o(a) empregador(a) o direito de

descontar do salário do(a) empregado(a) as importâncias correspondentes às infraçôes de

trânsito (multas) incidentes sobre o(s) veÍculo(s) do(a) empregador, quando na ocasião esteja

sendo conduzido pelo(a) empregado(a), aos danos causados por ele(a) no(s) veículos ou em

terceiros, quando for constatada a sua culpa, seia em acidente de trânsito ou não;

6c - o(A) empregado(a) terá direito ao seu repouso semanal remunerado, que será gozado

preferencialmente aos domingos, como também ao gozo dos feriados civis e religiosos (10 de

janeiro, Sexta-feira da Paixão,21 de abril, 1e de maio,7 de setembro, 12 de outubro,2 de

novembro, 15 de novembro, 25 de dezembro e os feriados municipais ou estaduais declarados

obrigatoriamente por lei);

7ê - O(A) empregador(a) não inclui o(a) empregado(a) no sistema do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço (FGTS), conforme Lei ne 10'208/2001, mas fica-lhe desde já facultada, a

qualquer tempo, a inclusão do(a) empregado(a) no Sistema do Fundo de Garantia do Tempo

l,,r jV5

3ê - O(A) empregado(a) perceberá a remuneração mensal de RS 1.500,00 (Hum Mll e

Quinhentos Reais).



Ar't
)'çto

(FGTS);

8ê - O(A) empregador(a) rescindirá o presente contrato' sem. direito a indenização do aviso

or*ã, or"r,i"-a carteira Hacionai de Habilitação do(a) empregado(a) for suspensa

temporariamente, perder a 
"tiàuJ" 

ou for cassada pelo conselho Nacional de Trânsito'

Tendo assim iusto e contratado, assinam as partes o presente. instrumento em duas vias' na

;;;;;;; oas testemunhas abaixo'

de Serviço

Santa MaÍia do Oeste - Pr, 24 de Janeiro de 2021'

CONTRATANTE
CONTRATADO

ú.fuzttold
NrsKt 07099583905

c.N.P.J. N." 42.946.399/000148

Testem u nhas:

tü»o'1 cLc vn owr"""--*f'
NIISON DO NASCIMENTO

Sllo n Fg6gxnoqtoo^hY.8x8I jt:'54

Reconhêço por Samalhançe as assi

NTLSON 00 NASCIMENÍO Dou í.
FTNDE P

OLENISKI .
C 43.60). Funr.lus .: y
sant. Maria do ;,J

RSs 36 Selo Rt2 04

Oesle'PR 26 de lanêlro

Jaquêla ne APareclde C
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